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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0002763-60.2016.8.16.0173

Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Compra e Venda

Valor da Causa: R$ 44.000,00
Autor(s): Colégio Novo Mundo Ltda

Réu(s): André Craisfelt Marques, Elevadores Craisfelt Ltda e Andreia craisfelt Marques
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) requerido(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 076.655.929-70, Andreia craisfelt Marques André craisfelt

, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 062.836.069-03 e , inscrito(a) noMarques Elevadores Craisfelt Ltda
CPF/CNPJ nº. 13.401.770/0001-98, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias,

de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de  sob nº. Procedimento Ordinário
, onde é requerente  e requeridos 0002763-60.2016.8.16.0173 - Projudi Colégio Novo Mundo Ltda Andreia

,  , nos termos da inicial, a seguircraisfelt Marques André craisfelt Marques e Elevadores Craisfelt Ltda
transcrita resumidamente:

 

: Colégio Novo Mundo Ltda. ingressou com ação de obrigação de fazer cumulada comRESUMO DA INICIAL
pedido de condenação em danos morais em face de Elevadores Craisfelt Ltda., André Craisfelt Marques e

Andréia Craisfelt Marques alegando, em síntese, ter adquirido da primeira ré, que tem como sócios os dois

últimos, o fornecimento de um elevador, realizando o pagamento de cerca de R$ 21.750,00, sem que a

primeira ré cumprisse com sua obrigação. Diante disso, buscando compeli-la a cumprir o contrato, tomou

conhecimento de que a parte ré encerrou suas atividades de forma irregular e, com isso, não teria condições

de cumprir com o que pactuado. Alegou ter direito a receber a prestação contratada, afirmando ter

experimentado danos morais. Requereu a concessão de tutela cautelar determinando o bloqueio de bens

dos requeridos. No mérito, pediu a desconsideração da personalidade jurídica e condenação dos réus ao

cumprimento da obrigação ou à devolução do dinheiro, assim como ao pagamento de indenização por danos

morais. Juntou documentos (seqs. 1.2-1.8). Requerimentos de praxe.

 

Fica o(a) requerido(a)  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO(A)
tendo sido recebido no dia 16 de junho de 2016, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à época,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob pena de revelia, caso em que será

nomeado curador especial.
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PROJUDI - Processo: 0002763-60.2016.8.16.0173 - Ref. mov. 120.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732
31/05/2017: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 31 de maio de 2017.

 
Marcelo Pimentel Bertasso

Juiz de Direito
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso – Pr.
CNPJ 95.640.736/0001-30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – CEP 87528 – 000 – Fone/Fax: (0**44) 3664- 1320
PORTARIA Nº. 308/2017
SÚMULA: Altera Membros do Conselho do FUNDEB
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto. No artigo 1º, e a Lei Municipal N.º 028/2007.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação- Conselho do FUNDEB do município de Alto Paraíso para 24 meses a contar a partir da data de Publicação 
com a seguinte composição:
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Presidente: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Vice-Presidente: Maria Ezenilda Roman
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Regiane Aparecida Caetano de Oliveira
Suplente: Marcelo Eduardo da Silva
Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Marileide Pereira da Silva Lopes
Suplente: Ana Paula Colombo Pereira
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Maria Ezenilda Roman
Suplente: Ana Cristina Formigoni dos Santos
Representante dos Servidores Técnico – Administrativos das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Eudinete da Silva Pedrota
Suplente: Luciena Cristina de Oliveira Passos
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Suplente: Fabiane Cardoso Zagoto
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Vanusa Campanholi
Suplente: Maria Aparecida Rodrigues Rubio
Titular: Ana Paula Monteiro Rodrigues Schuroff
Suplente: Vanderléia Hermacki de Oliveira
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Ana Gabriele Leme
Suplente: Marcos Vinicius Correa Fuzaro
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Indicada pela Entidade de Estudantes Secundaristas:
Titular: Larissa Renata Ramos Crispim
Suplente: Gabriel Vinicius Silva da Cruz
Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Alessandra Rosa Teixeira
Suplente: Camila Bergonzini Silva
Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Shirlene Rosane Murta da Silva
Suplente: Elizandra Kelli de Oliveira
Art. 2º. – Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da comissão, porém sem Ônus ao 
Município.
Art. 3º. – Permanecerão inalterados os demais membros, em seus respectivos cargos, bem como as disposições 
estabelecidas na Portaria nº. 311/2016.
Art. 4º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de Julho 
de 2017.
Dércio Jardim Junior
PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ADITIVO – REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de julho de 2017. 

OSAMI SASSAKI KIARA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
HOSPITAL SANTA ISABEL LTDA-ME 

CNPJ:185.482.340-00133 

RG:11.453.742-2 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.44/2017, decorrente de Inexigibilidade n° 1/2017 de O presente 
Chamamento Público tem por objeto a ABERTURA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES – 
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS 
ESPECIALIDADES MÉDICA NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
HOSPITAL SANTA ISABEL LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 18.548.234/0001-33, com sede no 
endereço AVENIDA SÃO PAULO, 1062, CENTRO, CENTRO FORMOSA DO OESTE-PR neste ato 
representada por OSAMI SASSAKI KIARA, portador do RG n° 11.453.742-2, portador do CPF sob n° 
933.207.958-72, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto a partir da data 07/07/2017 - Supressão (Redução de Valor) na 
importância de R$ 76.170,00 (setenta e seis mil, cento e setenta reais) conforme documentos em anexo, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:933.207.958-72 

www.elotech.com.br 
Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri

Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO – REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
CONTRATO Nº: 163/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CLINICA MEDICINA AVANÇADA LTDA
DO OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto a ABERTURA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES – ATENDIMENTO 
DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICA NA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
10 de outubro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 76.170,00 (setenta e seis mil, cento 
e setenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Inexigibilidade nº 
1/2017.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JIOMAR APARECIDO LOPES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

cÂMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 018/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais: 
onsiderando o Recesso Parlamentar de 01 a 31 de julho de 2017, em que há sensível diminuição das atividades 
políticas dos Senhores Vereadores e Administrativas da Câmara Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer horário especial, das 8 horas às 11 horas e 30 minutos, para funcionamento da Câmara Municipal, 
no período de 07 à 31 de julho de 2017. 
Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 07 de julho de 2017.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho 
de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 078/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 028/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 29 de junho de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
A. BITTENCOURT F.D. BITTENCOURT LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 75.104.406/0001-13, neste ato representada 
pelo ANTONIO CARLOS BITENCOUT, portador) do RG nº 49912285, CPF nº. 929.437.999-04, residente na AV. 
BRASIL, na cidade de UMUARAMA, Estado do  , resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 028/2017, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MAQUINA DE SOLDA PARA USO NO PATIO RODOVIARIO DO MUNICIPIO DE ALTONIA:
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 028/2017, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa A. BITTENCOURT F.D. BITTENCOURT LTDA e de R$ 6.075,92 (seis mil e 
setenta e cinco reais e noventa e dois centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 29 de junho de 2017  e término em 31 de dezembro de 2017, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEXTA: Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 10 DIASno Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
35 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 26 9    
2  39 Conservação de Estradas Vicinais 339030399900 OUTROS MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DE VEÍC
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 29 de junho de 2017

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 033/2017, TOMADA DE PREÇOS 007/2017, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
L. C. MATIERO - ME – CNPJ: 17.915.975/0001-42
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
E SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO, INSTRUÇÕES E INFORMAÇÕES PARA A MANUTENÇÃO DOS 
CERTIFICADOS DE REGULARIDADE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL- PR
Brasilândia do Sul-PR, 07 de Julho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 041/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. – CNPJ: 05.332.988/0001-00
 OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) CAMINHÃO BASCULANTE PARA 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR, conforme Contrato de Repasse nº 840372/2016 – Processo 1036378-
84/2016 – Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário – Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento
 VALOR TOTAL: R$ 305.000,00 (TREZENTOS E CINCO MIL REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
CÉLIO BATISTA MARTINS FILHO
AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 
07/07/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 78/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63/17 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS – ME. 
OBJETO: contratação da empresa para fornecimento de Shows artísticos, destinados as festividades em 
comemoração ao aniversário da cidade.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 10/2017 
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE FONTE
Exposições, Congressos e Conferências 07.02.278121400.2.013-339039220000 26.700,00 
000 1020
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS – ME. 
 Data: 07 de Julho de 2017.

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2017
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO DE DISPENSA 
12/2017, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 005/2017 de 
05 de janeiro de 2017, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 12/2017, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 CASE 
PARA HD 9,5MM; 01 HD SSD 240GB; E 01 NOTEBOOK CORE I5/6GB RAM/1TB HD/15,6.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
ANDRE MORI – INFORMATICA – ME 3.460,00 Três mil quatrocentos e sessenta reais 1 5 
dias após a emissão da NFS-e 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 07 de Julho de 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2017
DISPENSA POR LIMITE 04/2017
DATA DE ASSINATURA: 05/07/2017 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO (A): QNET TELECOM LTDA - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ACESSO À 
REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES – INTERNET, COM LINK DE 75MB DE DOWNLOAD E UPLOAD DE 30% DA 
VELOCIDADE CONTRATADA COM IP FIXO E CONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA POR UM PERÍODO DE 24 MESES.
VALOR TOTAL: 5.517,60 (Cinco Mil Quinhentos e Dezessete Reais e sessenta Centavos)
VIGÊNCIA: 24 MESES
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo dispensa 04/2017 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

sÚMula de requeriMento de licenÇa siMPlificada
CARLOS ROBERTO RODRIGUES RIBEIRO (CPF Nº 484.805.339-00) torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Simplificada para ATIVIDADE DE PISCICULTURA a ser implantada Estrada Taboca, km04 - Gleba Nonohay 
lotes nº 12-F e 10-A-2, no Município de Nova Olímpia-PR.

sÚMula de requeriMento de 
renoVaÇÃo da licenÇa de instalaÇÃo

JACKSON GLEY DEL COLI (CPF N°006.630.839-90) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença 
de Instalação para AVICULTURA DE CORTE (LI N°18859) a ser implantada Estrada Urtiga, Lote 137, 138, 139 E 140 
Gleba Ouro Verde, Município de Altônia-PR.

sÚMula de requeriMento de licenÇa PrÉVia
A M B Indústria e Cómercio de Acessórios Eirelli - ME  (CNPJ 27.788.682/0001-03) torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença Prévia 
para fins de fabricação de aviamentos para costura a ser implantada na Praça Pekim Tenório de Moura,  nº 180, 
Centro, no Município de Pérola-PR
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 221/2.017 DE 05 DE JULHO DE 2.017
CONSTITUI O CONSELHO GESTOR DOS TELECENTROS COMUNITÁRIOS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
ESTADO DO PARANÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o art. 10 da Lei Municipal nº. 734, de 09 de abril de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º- Nomear os membros do Conselho Gestor dos Telecentros Comunitários do Município de Douradina na forma 
abaixo: 
REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Titulares: Rosevanes Aparecida Corsini
Marcela Schlemper
Suplentes:  Cleuza Vieira do Prado
Vanete G. S. Martim 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Titulares: Ivanete Ferreira
Suplentes: Marineis Santana Dovigo Barreto
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE DOURADINA – ACED
Titulares: Alfredo Prokop
Suplentes: Fabrícia do Carmo
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
Titulares: Sebastião Coelho Lima
Suplentes: Matheus de Souza Gasparino
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial, a Portaria Nº 1.081 de 
18 de Maio de 2010.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco de julho de dois mil e dezessete (05/07/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal 

cÂMara MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 012/2017
Autoriza viagem e concede diária.
SUMULA: A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, com base na resolução nº. 001/2008 de 30 de abril de 2008, e tendo em vista a solicitação 
formulada através do requerimento protocolado sob nº. 075/2017, pelo vereador Sr. Diego Niedo de Almeida.
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Senhor Diego Niedo de Almeida Vereador da Câmara Municipal de Esperança Nova a viajar a Cidade 
de Curitiba neste Estado, nos dias 10, 11 e 12 de julho de 2017, para tratar de assuntos de interesse da comunidades. 
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 07 de julho de 2017.
José Marcos Bicudo             Rafael Diego Peres
     Presidente                         1º Secretario
Salvador Diego de Oliveira
Vice Presidente

sÚMula de requeriMento de 
renoVaÇÃo de licenÇa de instalaÇÃo

O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA torna público que irá requerer do IAP, RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO Nº 21526, para o parcelamento de solo urbano para fins residenciais – Jardim Conquista – Lote n° 
778/779/780-A, Bairro Expansão Urbana, município de Esperança Nova – PR.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.227/2017
DATA: 07/07/2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  CARLOS APARECIDO DE SANTANA 81878800906, o resultado do 
processo de Concorrência n° 001/2016.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  CARLOS APARECIDO DE SANTANA 81878800906, o resultado 
do processo de Concorrência n° 001/2017 que tem como objeto a Concessão não onerosa de uso de bem público 
- Barracão Industrial - pertencente ao município, para exploração de atividade industrial, localizado na Avenida 
João Ferreira de Andrade, lotes 12 e 13 da quadra 174, medindo 235 m2 da planta oficial do município, para o 
desenvolvimento e fortalecimento das atividades produtivas no município.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.227/2017
DATA: 07/07/2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  CARLOS APARECIDO DE SANTANA 81878800906, o resultado do 
processo de Concorrência n° 001/2016.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  CARLOS APARECIDO DE SANTANA 81878800906, o resultado 
do processo de Concorrência n° 001/2017 que tem como objeto a Concessão não onerosa de uso de bem público 
- Barracão Industrial - pertencente ao município, para exploração de atividade industrial, localizado na Avenida 
João Ferreira de Andrade, lotes 12 e 13 da quadra 174, medindo 235 m2 da planta oficial do município, para o 
desenvolvimento e fortalecimento das atividades produtivas no município.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Exercício:  2017 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.352/0001-08 

Decreto nº 829/2017 de 06/07/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 3.200,00 (três mil duzentos reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Orçamentária nº 343/2016 de 19/12/2016. 
 

Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Anulação de Dotação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Fundo Municipal de Assistência Social 07.002 
07.002.08.243.0005.2.061 PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA - CONV. 249/13 

 322 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.200,00 000 

 3.200,00 Total..........: 

   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Fundo Municipal de Assistência Social 07.002 
07.002.08.243.0005.2.061 PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA - CONV. 249/13 

 320 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.200,00 000 
 3.200,00 Total..........: 

  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 06 de julho de 2017. 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.226/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e 
altera a Programação Financeira no limite de R$ 11.000,00 (Onze mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00 467 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 11.000,00
FONTE 000 Recursos Ordinários (livres)    11.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.32.00 465 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição 11.000,00
FONTE 000 Recursos Ordinários (livres)    11.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 044/2017
PROCESSO Nº 610/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VIDROS VEICULAR “PARABRISA” E SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO PARA OS 
VEÍCULOS LOTADOS NA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADAS: LIMACAR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA;
CNPJ: 07.217.538/0001-00 
ASIL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.
CNPJ: 03.709.747/0001-01
VALOR MÁXIMO: R$ 1.474,00 (Um mil quatrocentos e setenta e quatro reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2017

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 031/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, “caput”, através da Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará licitação para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo geral, tais como gêneros alimentícios, produtos de higiene, limpeza, 
(itens fracassado no pregão presencial nº001/2017), dentre outros para atendimento das diversas secretarias do 
município de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 8 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 48 horas, a partir da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
A presente licitação possui itens destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas 
participantes do processo que não se enquadrem como tal.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 24 de Julho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 07 de Julho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 057/2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de Medicamentos para serem utilizados na Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Maria Helena.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 21/07/2017 até às 09h00min.
Abertura das Propostas: 21/07/2017, às 09h00min.
Maria Helena – PR, 07 de julho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana          
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 055/2017.
Objeto: A presente licitação na modalidade Pregão Presencial tem por objetivo a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de peças e prestação de serviços para manutenção de um compressor da Secretaria 
de Transportes e obras Públicas, de acordo com as especificações relacionadas no ANEXO I que integra este Edital.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 20/07/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 20/07/2017, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 07 de julho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                  

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 056/2017.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material 
permanente e material de consumo para Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Transportes e Obras 
Publicas, de acordo com as especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 20/07/2017 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 20/07/2017, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 07 de julho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                    

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana     
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 049/2017, tendo como objeto à contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de Produtos alimentícios e produtos de higiene e limpeza para Secretaria de 
Transportes e Obras Publicas e Secretaria do Bem Estar Social de acordo com as especificações constante no anexo 
I, parte integrante deste Edital. 
Tendo em vista informação datada de 26 de junho de 2017, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações 
sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente 
licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 06 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana    
PORTARIA Nº 135/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 07 de julho de 2017, LUCILENE FRANCISCO GIMENES, 
portadora do RG nº 5.785.444-8 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o 
cargo efetivo de Professora (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação e 
Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 07 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 07 de julho de 
2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SÁbADO, 8 DE JULHO DE 2017 Umuarama Ilustradob2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 010 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2016, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Cozinheiro (40 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
DIEGO VINICIUS SANTOS SILVA 03º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 14 
de julho de 2017, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 07 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 425/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei 
Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora LAISSA VIEIRA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 9.857.291-0, SSP/PR, e do CPF nº 066.537.969-22, 
ocupando o cargo de Fonoaudiólogo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Julho de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 426/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora SIMONE APARECIDA REBERTE 
CAPIOTTO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 5.300.064-9-SSP/PR, e do 
CPF nº 872.049.249-91, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o 
Nível-II, a partir de 01 de Julho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor, José Carlos Baraldi, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 8/2017 
b) Licitação Nrº             :            6/2017 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 05/07/2017 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Material de Limpeza 

 
04.123.0007.2.001. - Secretaria Executiva 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: VLF CASSARO MERCADO 
CNPJ/CPF: 21.173.995/0001-62 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Álcool, tipo etílico hidratado, 
concentração 92,8 INPM. Aplicação: 
uso doméstico. Frasco de 1litro. 
Similar ou de melhor qualidade que 
DA ILHA. 

 10,00 R$ 5,9900 R$ 59,9000 

2 Alvejante com cloro ativo, detergente 
e perfume suave. Frasco de 500ml. 
Similar ou de melhor qualidade que 
VEJA. 

 14,00 R$ 4,7500 R$ 66,5000 

3 Copo descartável 200 mililitros (ml); 
pacote com 100 unidades; em 
poliestireno atóxico; massa mínima de 
2,20 gramas; resistência mínima de 
0,85N; sem tampa.Os copos devem 
estar embalados em mangas 
invioláveis. Na embalagem devem 
estar identificados a capacidade total, a 
quantidade e o peso mínimo de cada 
copo. Os copos devem ser gravados 
em relevo com a marca ou 

 3,00 R$ 2,9800 R$ 8,9400 

  

identificação do fabricante, capacidade 
do copo e símbolo de identificação do 
material para reciclagem, conforme 
NBR 13230. Quanto ao aspecto visual 
e de segurança, devem ser observadas 
as determinações da NBR 14865/2002. 
Similar ou de melhor qualidade que 
COPOBRAS 

4 Copos descartáveis de 50 militros - 
pacotes com 100 (cem) unidades; em 
plástico; massa mínima de 0,75 
gramas; resistência mínima de 1,63N; 
sem tampa. Os copos devem estar 
embalados em mangas invioláveis. Na 
embalagem devem estar identificados 
a capacidade total, a quantidade e o 
peso mínimo de cada copo. Os copos 
devem ser gravados em relevo com a 
marca ou identificação do fabricante, 
capacidade do copo e símbolo de 
identificação do material para 
reciclagem, conforme NBR 13230. 
Quanto ao aspecto visual e de 
segurança, devem ser observadas as 
determinações da NBR 14865/2002. 
Similar ou de melhor qualidade que 
COPOBRAS. 

 3,00 R$ 1,4900 R$ 4,4700 

5 Desinfetante, aspecto físico líquido; 
aplicação: desinfetante e germicida. 
Composição aromática: eucalipto. 
Frasco de 2 litros. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. Similar ou de 
melhor qualidade que CLEAN. 

 25,00 R$ 3,9900 R$ 99,7500 

6 Detergente para louças, biodegradável, 
consistente. Aplicação: remoção de 
gorduras de louças, talheres e panelas. 
Aroma natural. Frasco de 500ml. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. Similar ou de 
melhor qualidade que IPE. 

 20,00 R$ 1,5900 R$ 31,8000 

7 Fósforo de cozinha, maço com 10 cx 
com 40 palitos cada. Similar ou de 
melhor qualidade que PINHEIRO. 

 1,00 R$ 1,9900 R$ 1,9900 

8 Guardanapo de papel, material 
celulose, largura 22, comprimento 22, 
folha simples de cor branca (100%), 

 3,00 R$ 0,7500 R$ 2,2500 

  

macio.Pacote com 50 unidade. Similar 
ou de melhor qualidade que BEIJA 
FLOR. 

9 Inseticida (veneno para insetos) 
aerosol sem CFC. Embalagem de 
300ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. Similar ou de 
melhor qualidade que SBP. 

 2,00 R$ 9,9800 R$ 19,9600 

10 Lã de aço - biodegradável; sem 
perfume; embalagem contendo 08 
unidades com peso líquido mínimo de 
60 (sessenta) gramas. Similar ou de 
melhor qualidade que BOMBRIL. 

 4,00 R$ 1,4700 R$ 5,8800 

11 Limpador multiuso, de uso doméstico. 
Aromas ORIGINAL. Frasco plástico 
de 500ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. Similar ou de 
melhor qualidade que VEJA. 

 6,00 R$ 4,3900 R$ 26,3400 

12 Pano de chão – de algodão; medindo 
45 x 85 centímetros 

 20,00 R$ 2,7900 R$ 55,8000 

13 Papel higiênico - de primeira 
qualidade; folha interfolhada, simples, 
100% celulose virgem; acabamento 
gofrado; na cor branca. Complemento: 
alta absolvição, isento de impurezas, 
não reciclado, pacotes com 4 rodo de 
30 metros. Similar ou de melhor 
qualidade que PERSONAL 

 18,00 R$ 2,6500 R$ 47,7000 

14 Rodo (enxugar), com cabo de madeira 
plastificada com rosca, suporte 
plástico medindo 60cm. 

 4,00 R$ 6,3900 R$ 25,5600 

15 Sabão - em barra; neutro, embalagem 
deverá constar a data da fabricação, de 
validade do produto, o número do lote 
e o registro na Anvisa/MS. Pacote com 
05 unidade. Similar ou de melhor 
qualidade que IPE 

 5,00 R$ 5,8900 R$ 29,4500 

16 Sabão em pó caixa de 01 kg, 
convencional, de primeira linha. 
Complemento: para lavar roupas e 
limpeza em geral. Na embalagem 
deverá constar a data da fabricação, da 
validade, número do lote e registro na 
Anvisa/MS. Similar ou de melhor 
qualidade que OMO. 

 10,00 R$ 6,6500 R$ 66,5000 

  

17 Sabonete, em tablete, uso adulto, de 
fragrância suave. O sabonete deverá 
possuir grande poder espumante, ser 
cremoso o suficiente para não 
desenvolver rachaduras ao longo do 
tempo de sua utilização, formar o 
mínimo de massa gelatinosa que leva o 
seu amolecimento precoce e não 
causar irritabilidade dérmica. 
Embalagem: pacote com 01 unidade 
de 90g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. Similar ou de 
melhor qualidade que LUX LUXO. 

 10,00 R$ 1,2500 R$ 12,5000 

18 Saco plástico lixo, 100 litros, 10 
micras, cor preta, largura 75, altura 
105, de polipropileno. Aplicação: 
coleta de lixo. Pacote com 10 
unidades. Deverá estar em 
conformidade com as normas da 
ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. 

 6,00 R$ 6,5800 R$ 39,4800 

19 Saco plástico lixo, 15 litros, 6 micras, 
cor preta, largura 38, altura 55, de 
polipropileno. Aplicação: uso 
doméstico. Pacote com 10 unidades. 
Deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

 6,00 R$ 6,5800 R$ 39,4800 

20 Vassoura caipira de primeira qualidade  10,00 R$ 11,9000 R$ 119,0000 
21 Desodorizador ambiental, aerosol, sem 

CFC. Essências suaves. Aplicação: 
aromatizador ambiental. Frasco de 
400ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. Similar ou de 
melhor qualidade que BOM AR. 

 10,00 R$ 8,4900 R$ 84,9000 

22 Limpador de vidros embalagem com 
pulverizador contendo 500ml. Similar 
ou de melhor qualidade que VEJA 

 10,00 R$ 2,8900 R$ 28,9000 

23 Vassoura em naylon de primeira 
qualidade similar ou de melhor 
qualidade que NOVIÇA. 

 2,00 R$ 9,9000 R$ 19,8000 

24 Sabonete líquido perolizado, aspecto 
físico viscoso, com fragrância de erva-
doce. Aplicação: para higienização e 
hidratação da pele. Frasco de 1 litros. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 

 5,00 R$ 5,7500 R$ 28,7500 
  

identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

25 Água sanitária a base de cloro 
,composição química: hipoclorito de 
sódio,cloreto,teor cloro ativo variando 
de 2 a 2,50%, cor levemente amarelo 
esverdiado. Aplicação: alvejante e 
desinfetante de uso geral. Frasco 
contendo 1 litro. A embalagem deve 
conter exatamente os dados de 
identificação, procedência,numero de 
lote, validade e numero dev registro no 
ministério da saúde. Similar ou de 
melhor qualidade que QBOA 

 20,00 R$ 2,5900 R$ 51,8000 

26 Amaciante de roupa, aspecto físico 
líquido viscoso concentrado, 
perfumado. Frasco de 2 litros, com 
tampa abre e fecha com lacre de 
rosquear. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. Similar ou de 
melhor qualidade que SOFT. 

 10,00 R$ 4,8900 R$ 48,9000 

27 Esponja sintética para limpeza - com 
espuma de poliuretano, com abrasivo 
em uma face; tipo dupla face, 
antibactérias; medindo 110x75x20. 

 10,00 R$ 0,8900 R$ 8,9000 

28 Esponja para banho de formato 
retangular dupla face. Composição: 
bucha vegetal, espuma de purioretano 
e tecido sentético. 

 4,00 R$ 1,9800 R$ 7,9200 

29 Toalha de papel, folha dupla, picotada, 
cor branca (100% branca), super-
resistente, de rápida absorção, primeira 
qualidade. Pacote com 02 rolos de 60 
toalhas medindo 20x22cm. Similar ou 
de melhor qualidade que MILI. 

 1,00 R$ 3,1000 R$ 3,1000 

30 Cola de alto desempenho de colagens 
instantâneas embalagem grande, 
similar ou de melhor qualidade que 
SUPER BONDER. 

 5,00 R$ 3,5900 R$ 17,9500 

31 Filtro de papel para café;  caixas com 
40 (quarenta) unidades; confeccionado 
em papel na cor branca; 
número/tamanho 103. Similar ou de 
melhor qualidade que PILÃO. 

 2,00 R$ 2,9800 R$ 5,9600 

32 Tapetes para chão 40cm x 60cm.  6,00 R$ 5,9900 R$ 35,9400 
33 Pilha Alcalina Pequena AA . 

Voltagem: 1,5V. Embalagem contendo 
 20,00 R$ 4,9900 R$ 99,8000 

  

2 unidades. Similar ou de melhor 
qualidade que Panasonic 

34 Pilha Alcalina Palito AAA. Voltagem: 
1,5V. Embalagem contendo 2 
unidades. Similar ou de melhor 
qualidade que Panasonic 

 20,00 R$ 4,9900 R$ 99,8000 

35 Cesto de lixo pequeno em material 
plástico com tampa 

 2,00 R$ 2,5000 R$ 5,0000 

36 Garrafa térmica para café com válvula, 
capacidade para aproximadamente 2 
litros em material plástico, cores 
diversas. 

 3,00 R$ 24,0000 R$ 72,0000 

37 Rodo de espuma esponja de poliutano 
e fibra sintética com abrasivo indicado 
para lavar pisos e azulejos. cabo: 1,30 
cm de comprimento por 3,0 cm de 
diâmetro, feito com madeira. 

 8,00 R$ 6,9800 R$ 55,8400 

38 Saponáceo, composição linear 
alquilbenzeno, sulfonato de sódio, 
aplicação limpeza pisos, paredes e 
louças, características adicionais 
embalagem com tampa abre-fecha, de 
aspecto físico pó embalado em frasco 
de 300 gramas. 

 25,00 R$ 4,9900 R$ 124,7500 

39 Álcool gel a 70º, o produto deve 
promover a desinfecção de superfícies 
fixas em geral. deve possuir 
comprovada ação bactericida. odor 
característico principio ativo: álcool 
etílico e agua , apresentação: unidades 
de 660ml. Diluição aceitável, pronto 
para o uso, aspecto liquido incolor 
com registro no M.S e ficha de 
segurança/técnica. 

 20,00 R$ 4,4900 R$ 89,8000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.653,06 

 
São Jorge do Patrocinio, 05 de julho de 2017.  

 
 

______________________________________ 
Jose Carlos Baraldi 

PRESIDENTE 
 

  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor, José Carlos Baraldi, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 7/2017 
b) Licitação Nrº             :            5/2017 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 03/07/2017 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA ENTIDADE 
 
04.123.0007.2.001. - Secretaria Executiva 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: S J P SUPERMERCADO LTDA -  EPP 
CNPJ/CPF: 01.026.948/0001-89 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Achocolatado em pó instantâneo 
enriquecido com vitaminas, fonte de 
minerais, sem glúten. Ingredientes: 
aguçar, cacau em pó, maltodextrina. 
Embalagem deve estar intacta, 
acondicionada em caixa de 2 kg. Data 
de fabricação de no máximo 30 dias 
antes da data de entrega. Prazo de 
validade mínimo de 12 meses. Similar 
ou de melhor qualidade que TODY 

 10,00 R$ 5,1900 R$ 51,9000 

2 Açuçar, tipo cristal, branco, de 
primeira qualidade, origem vegetal, 
contendo no mínimo 98,3% de 
sacarose de cana-de-açúcar, livre de 
fermentação. Aparência, cor e cheiro 
próprios do tipo de açúcar. Aplicação: 
adoçante. Embalagem: saco de 
polietileno atóxico, resistente, 
Contendo peso líquido de 05kg. 
Similar ou de melhor qualidade que 

 10,00 R$ 11,9800 R$ 119,8000 

  

ALTO ALEGRE. 
 

3 Adoçantes, aspecto físico líquido 
límpido transparente, tipo dietético, 
composto de sacarina sódica, 
ciclamato de sódio e edulcorantes. 
Frasco plástico com bico dosador de 
100ml. Similar ou de melhor qualidade 
que ZERO CAL. 

 2,00 R$ 2,9900 R$ 5,9800 

4 Apresuntado - Produto de primeira 
qualidade, contendo rotulagem 
nutricional, data de validade e registro 
da ANVISA e do ministério da 
agricultura. 

 5,00 R$ 1,9500 R$ 9,7500 

5 Arroz Agulhinha, tipo 01, branco, 
beneficiado, polido, com no mínimo 
90% de grãos inteiros, sem glúten, 
Embalagem: saco de polietileno 
atóxico, resistente, de peso líquido de 
5kg. Similar ou de melhor qualidade 
que LEDUAN. 

 3,00 R$ 11,9800 R$ 35,9400 

6 Bolacha doce de leite. Aparência: 
massa bem assada, sem recheio e sem 
cobertura. Cor, cheiro e sabor 
próprios. Serão rejeitadas bolachas 
mal cozidas, queimadas e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiça. Embalagem: 
pacote em papel impermeável, lacrado, 
com peso líquido de 400g. 

 15,00 R$ 3,3900 R$ 50,8500 

7 Bolacha integral - Deverá ser 
fabricada a partir de matérias primas 
sãs e limpas e estar em perfeito estado 
de conservação. Serão rejeitadas 
bolachas má cozidas, queimadas e de 
caracteres organolépticos anormais, 
não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem: pacote 
impermeável, com dupla proteção, 
lacrado, com peso líquido de 420g. 

 5,00 R$ 3,9900 R$ 19,9500 

8 Bolacha salgada, tipo cream cracker. 
A bolacha deverá ser fabricada a partir 
de matérias primas sãs e limpas e estar 
em perfeito estado de conservação.
 Serão rejeitadas bolachas mal 
cozidas, queimadas e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Embalagem: 
pacote em papel impermeável, com 

 5,00 R$ 3,9900 R$ 19,9500 

  

dupla proteção, lacrado, com peso 
líquido de 400g 

9 Café em pó, torrado e moído, selo 
extra forte. Embalagem de 500g. 

 25,00 R$ 6,9900 R$ 174,7500 

10 Chá de erva mate sabor natural, caixa 
com 25 saquinhos de 40g cada, 
primeira qualidade. Similar ou de 
melhor qualidade que MATE LEAO 

 18,00 R$ 3,1500 R$ 56,7000 

11 Chocolate em pó – pacote de 500g. 
Similar ou de melhor qualidade que 
ZAELI 

 5,00 R$ 3,9800 R$ 19,9000 

12 Feijão de cor selecionado tipo 1, isento 
de matéria terrosa, de parasitas, de 
detritos animais ou vegetais, pedaços 
de grãos ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, manchados, chuvados, 
mofados, carunchados e descoloridos 
que prejudiquem sua aparência e 
qualidade, produção de última safra. 
Embalagem: saco de polietileno 
atóxico, resistente, contendo peso 
líquido de 1kg. 

 3,00 R$ 3,4900 R$ 10,4700 

13 Margarina vegetal com sal, com 60 a 
80% de lipídios, fabricada a partir de 
matérias-primas selecionadas. 
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares aos mesmos e deverão 
estar isentos de ranços e de outras 
características indesejáveis. 
Embalagem: pote de polietileno 
atóxico resistente com peso líquido de 
500g. Similar ou de melhor qualidade 
que DORIANA 

 6,00 R$ 3,3800 R$ 20,2800 

14 Mozzarella - Produto de primeira 
qualidade, contendo rotulagem 
nutricional, data de validade e registro 
da ANVISA e do ministério da 
agricultura. 

 5,00 R$ 4,9900 R$ 24,9500 

15 Óleo refinado de soja, tipo 1, 
preparado a partir de grãos de soja 
sãos e limpos. Embalagem: lata de 
folha de flandres com verniz sanitário 
contendo volume liquido de 900ml. 
Similar ou de melhor qualidade que 
COAMO 

 4,00 R$ 3,5900 R$ 14,3600 

16 Sal refinado de mesa, iodado, com teor 
mínimo de 98,5% de cloreto de sódio 
sobre a substancia seca, adicionado de 
antiumectante e iodo. Características 
sensoriais: aparência: cristais de 
granulação uniforme, não devendo 

 4,00 R$ 1,0000 R$ 4,0000 
  

estar pegajoso ou empedrado; cor: 
branca; odor: inodoro; sabor: 
característico (salino). Embalagem: 
saco de polietileno atóxico, resistente, 
termos soldado, contendo peso líquido 
de 1kg. Similar ou de melhor 
qualidade que CISNE 

17 Agua mineral fluoretada engarrafada, 
contendo no mínimo 350ml 

 50,00 R$ 1,1000 R$ 55,0000 

18 Leite U.A.T ou U.H.T. Integral. Leite 
de vaca desnatado do tipo "longa 
vida", homogeneizado, submetido ao 
processo de ultra pasteurização, 
U.A.T. (Ultra Alta Temperatura) ou 
UHT (do Inglês ultra 
highTemperatura) e envasado, sob 
condições assépticas em embalagens 
esterilizadas  e hermeticamente 
fechadas. O leite desnatado deverá 
estar de acordo com as regras 
especificações gerais do Regulamento 
Técnico de Identidade e qualidade de 
leite U.H.T (U.A.T), fixado pela 
portaria n° 370, 04/09/1997, M.A.A. 
Características sensoriais: Aspecto: 
Liquido; cor: Branco; Odor e sabor: 
característicos, sem sabores nem 
odores estranhos. Não deve conter 
impurezas ou elementos estranhos. 
Ausência de Conservadores e de 
formaldeído. Embalagem longa vida 1 
litro. Similar ou de melhor qualidade 
que Líder. 
 

 10,00 R$ 2,9900 R$ 29,9000 

19 Pipoca de milho amarelo, tipo uma 
embalagem de 500kg, com dados de 
identificação do produto data de 
validade e número de lote similar ou 
de melhor qualidade que  Zaeli 

 10,00 R$ 2,3900 R$ 23,9000 

20 Agua mineral fluoretada engarrafada, 
contendo no mínimo 250ml 

 50,00 R$ 1,1000 R$ 55,0000 

21 Palito de dentes em madeira caixa com 
200 unidades. 

 6,00 R$ 0,4900 R$ 2,9400 

22 Suco de fruta líquido, tipo Néctar, 
sabor de UVA; composto de água, 
suco concentrado de uva, açúcar, 
aroma natural, acidulante ácido cítrico 
e espessaste goma xantana; com as 
seguintes informações nutricionais por 
Porção de 200ml: valor energético 
120kcal (503kJ); Carboidratos 29 
gramas; Sódio 7,6 miligramas. Sem 

 20,00 R$ 3,9900 R$ 79,8000 

  

adição de conservadores; sem Glúten; 
com fornecimento em embalagem tipo 
caixa multilaminada cartonada 
impressa de 1 Litro. Similar ou melhor 
que Dell Vale. 

23 Suco de fruta líquido, tipo Néctar, 
sabor de LARANJA; composto de 
água, açúcar, suco concentrado de 
laranja, aroma natural, acidulante 
ácido cítrico e antioxidante ácido 
ascórbico. Com as seguintes 
informações nutricionais por porção de 
200ml: Valor energético 110kcal 
(462kJ); Carboidratos 25 gramas; 
Sódio 7,2 miligramas. Sem adição de 
conservadores. Sem Glúten; com 
fornecimento em embalagem tipo 
caixa multiplatinada cartonada 
impressa de 1 Litro. Similar ou melhor 
que Dell Vale. 

 20,00 R$ 3,9900 R$ 79,8000 

24 Suco de fruta líquido, tipo Néctar, 
sabor de MANGA; composto por 
polpa de manga, água, açúcar, 
acidulante ácido cítrico e aroma 
natural; com as seguintes informações 
nutricionais por porção de 200ml: 
Valor energético 123kcal (518kJ); 
Carboidratos 30 gramas; Fibra 
alimentar 1,3 gramas; Sódio 7,2 
miligramas; sem adição de 
conservadores; sem Glúten; com 
fornecimento em embalagem tipo 
caixa multilaminada cartonada 
impressa de 1 Litro Similar ou melhor 
que Dell Vale.. 

 20,00 R$ 3,9900 R$ 79,8000 

25 Suco de fruta líquido, tipo Néctar, 
sabor de PESSEGO; composto por 
água, polpa de pessego, açúcar, 
acidulante ácido cítrico, aroma natural 
e antioxidante ácido ascórbico; com 
valor energético 104kcal (438kJ) x 
Carboidratos 26 gramas x Sódio 7,2 
miligramas, por porção de 200ml; sem 
adição de conservadores; sem Glúten. 
Embalagem de 1 litro, tipo caixa 
multilaminada cartonada e impressa. 
Similar ou melhor que Dell Vale 

 20,00 R$ 3,9900 R$ 79,8000 

26 Refrigerante, TIPO TRADICIONAL, 
SABOR COLA, de 1ª qualidade - 
informação nutricional porção de 200 
ml; valor calórico aproximado: 80 
kcal-3; carboidratos 21g-6; proteínas 

 20,00 R$ 4,8000 R$ 96,0000 

  

0g-0; gorduras totais 0g-0; sódio 0mg-
0. Fornecimento: GARRAFA PET 02 
LITROS. Similar ou melhor que Coca 
cola ou Pepsi cola. 

27 Refrigerante, SABOR GUARANÁ, 
TIPO TRADICIONAL, de 1ª 
qualidade - informações aproximadas: 
não alcoólico, não fermentado, 
contém: açúcar, conservante ins 211 
sorbato de potássio e benzoato de 
sódio, acidulante ins 300 ácido cítrico; 
extrato natural de guaraná, 
aromatizantes artificiais: groselha e 
abacaxi; corante ins 150d caramelo, 
semente de guaraná, não contém 
glúten, valor energético kcal 336 kj, 
carboidrato 20 g, sódio 11 mg e água 
gaseificada. Fornecimento: 
GARRAFA PET 02 LITROS. Similar 
ou melhor que Guaraná Antártica 

 20,00 R$ 4,5900 R$ 91,8000 

28 Vinagre, de vinho tinto, produto 
natural fermentado acético simples, 
isento de corantes artificial, ácidos 
orgânicos e minerais estranho. Frasco 
plástico de 750ml. Similar ou de 
melhor qualidade que CASTELO 

 3,00 R$ 1,7900 R$ 5,3700 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.318,64 

 
São Jorge do Patrocinio, 06 de julho de 2017.  

 
 

______________________________________ 
José Carlos Baraldi 

PRESIDENTE 
 

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 63/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 129/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 63/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PINTURA  E  MÃO DE OBRA PARA PINTURA, PARA REFORMA 
DO TELECENTRO, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
TREVISAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
DAVID CARLOS ZACZAWSKI DOMINGUES - ME
S. R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/07/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 70/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 144/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 
70/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
M. CAMILLO MAGRINELLI & CIA LTDA - ME 
CIRO BATISTA DE SOUZA JUNIOR 06734606902
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/07/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 393/2017, de 06 de julho de 2017.
EXONERA servidora publica a pedido e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR em 10 de julho de 2017 a pedido, a Servidora Pública Sra. 
Vanessa Nubia Juliano, brasileira maior, portadora do RG nº 9.761.965-4 SSP/PR, 
detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na 05-03-2076 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais Fundeb 40%, 
considerando  requerimento devidamente assinado e reconhecido firma, apresentado 
pela servidora em tela, a este Poder Executivo, no qual livremente solicita exoneração 
do cargo efetivo de Auxiliar de serviços Gerais, junto a esta municipalidade, para 
vigorar na data de 10 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 394/2017, de 06 de julho de 2017.
NOMEIA a Sra. Vanessa Nubia Juliano e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR em 11 de julho de 2017 a Sra. Vanessa Nubia Juliano, brasileira 
maior, portadora do RG nº 9.761.965-4 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, junto a Secretária Municipal de Saúde, 
lotada na 07-73-2132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário 
de Saúde, considerando sua aprovação prévia em Concurso Público, alçando a 12ª 
colocação na lista de classificados, conforme disposto no Edital nº 006/2014, parte 
integrante do Certame Público nº 001/2014.
Art. 2º. A servidora ora nomeada, desempenhará as atividades inerentes ao cargo 
sob Regime Jurídico Único Estatutário, cujas contribuições previdenciárias verterão 
ao RPPS, passará ainda pelo crivo avaliativo de desempenho a fim de cumprir 
estágio probatório conforme dispõe a Constituição Federativa do Brasil, cumprirá 
as atribuições do cargo para o bom e fiel andamento do setor e executará tarefas 
correlatas dispostas pelo chefe imediato.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 395/2017, de 06 de julho de 2017.

DESIGNA equipe de Coordenação de Defesa Civil Municipal e dão outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR nos termos da Lei Municipal nº 518/1996, em consonância ao 
Decreto Municipal nº 029/2017 de 27/03/2017, equipe de Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil -COMPDEC junto ao município de São Jorge do Patrocínio, 
afim de direcionar ações preventivas, ações de socorro, ações assistenciais  e 
reconstrutivas destinadas a evitar ou amenizar os desastres naturais ou não, 
preservar e restabelecer a normalidade social.  
Art. 2º. A equipe será composta inicialmente de duas pessoas sendo uma 
COORDENADORA e uma AUXILIAR, ambas servidoras públicas municipais em 
cargo de carreira, as quais deliberarão sobre os assuntos pertinentes e assinarão 
documentos tantos quantos se fizer necessário para o bom e fiel cumprimento da 
função e bom andamento do setor, conforme disposição a seguir:
Coordenadora:  Aline Zuntine de Rezende
   RG nº 10.726.128-1SSP/PR
   Fiscal de Meio Ambiente
Auxiliar:  Sirlaine Ferreira Frederico Blasques
   RG nº 10.100.704-9 SSP/PR
   Auxiliar Administrativo
Art. 3º - Os serviços prestados por conta da presente designação, não acarretarão 
ônus ao erário público.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. JULHO 
- 2017
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
03/07/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - SUS 3.957,85
03/07/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS - PARTE ANVISA 414,30
03/07/2017 SNA – SIMPLES NACIONAL 653,26
04/07/2017 ICMS ESTADUAL 87.717,60
04/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 631,77
04/07/2017 F U N D E B 7.345,12
05/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 192,71
05/07/2017 F U N D E B 27.842,26
06/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 15,28
06/07/2017 PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR 2.552,76
06/07/2017 PNATE - MERENDA ESCOLAR 19.101,60
06/07/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PAB FIXO 29.644,00
07/07/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 15,00
Tapejara-Pr; 07 DE JULHO DE 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEJARA, JUNTAMENTE COM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEJARA, CONVOCA TODAS 
AS ENTIDADES BENEFICIENTESOI FILANTRÓPICAS DEVIDAMENTE 
REGULAMENTADAS, ESTABELECIDA NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, PARA 
PARTICIPAR DE UMA ASSEMBLEIA QUE SE REALIZARA NO DIA 11 DE JULHO DE 
2017, ÁS 17HORAS NA SALA DE REUNIÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE, SITO 
AV PRES TANCREDO A. NEVES 858,  PARA ELEGER AS ENTIDADES QUE IRÃO 
COMPOR O SEGMENTO DE USUÁRIOS NESTA NOVA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
DE SAÚDE 2018-2020, ONDE SERÃO EMPOSSADAS NA 13ª CONFERENCIA DE 
SAÚDE DE TAPEJARA QUE SERÁ REALIZARÁ EM AGOSTO 2017.

CONVOCAÇÃO
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEJARA, JUNTAMENTE COM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEJARA, CONVOCA TODAS AS 
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE – SUS, ESTABELECIDOS 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, E TODOS OS TRABALHADORES DE SAÚDE 
PÚBLICA DEVIDAMENTE INSCRITOS NO CONSELHO DE CLASSE,PARA 
PARTICIPAR DE UMA ASSEMBLEIA QUE SE REALIZARA NO DIA 11 DE JULHO 
DE 2017 ÀS 17HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TAPEJARA, SITO AV PRES TANCREDO A. NEVES 858, PARA 
ELEGER OS QUE IRÃO REPRESENTAR O SEGMENTO PRESTADORES DE 
SERVIÇOS E O SEGMENTO TRABALHADORES DE SAÚDE PÚBLICA, NESTA 
NOVA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE SAÚDE 2018-2020, ONDE SERÃO 
DEVIDAMENTE EMPOSSADOS NA 13ª CONFERENCIA DE SAÚDE QUE SERA 
REALIZADA EM AGOSTO DE 2017

 

 cÂMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, em conformidade com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 
25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município de Tapejara, de 05/04/90, 
CONVOCA Vossas Senhorias para participarem da Sessão Extraordinária a ser 
realizada no dia 10 de julho de 2017, às 8:00 (oito horas), na Sala das Sessões da 
Câmara Municipal local, para legislarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 034/2017 – Súmula: Dispõe sobre concessão de subvenção a 
Entidade Social e dá providências.
- PROJETO DE LEI Nº 035/2017 – Súmula: Dispõe sobre a alteração de ações no 
PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 2017 
Lei nº 1.866/2016, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e 
inclui fontes de recursos.
- PROJETO DE LEI Nº 036/2017 – Súmula: Dispõe sobre ações prioritárias da 
Administração Pública Municipal, diretrizes gerais para elaboração da Proposta 
Orçamentária, e normas de execução financeira a serem executadas pelo Município, 
no exercício de 2018, e dá outras providências. 
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 07 de julho de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente
cientes:
Clarindo Floriano    
Felipe Emanuel Paio de Lima   
Hélio Alves do Nascimento    
Joel Feliciano da Silva     
Marcelo Rodrigues     
Maria Aparecida Caldeira Nunes   
Marisa Issa Rizk    
Norival Ferreira Perceguini    

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10448/2017     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). ROBERVAL DOS SANTOS, 
aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). ROBERVAL DOS SANTOS, portador(a) da CI/RG nº 
10.262.095-0 SSP/PR, no cargo de Professor, tendo em vista sua aprovação em 
Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o 
estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 03 de julho de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 03 de julho de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 07 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2017, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 059/2017. A 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR, torna Público e comunica aos interessados 
que a Licitação em epigrafe, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE AREIA, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, fica declarada FRACASSADA, em razão de não comparecimento 
de interessados em participar do presente certame.
Terra Roxa-PR, 07 de Julho de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 161/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei:
RESOLVE:
Art. 1º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas e demais ações 
necessárias à gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
de Interesse Social a Secretária Municipal de Assistência Social à Senhora Maria Ilda 
Basseto, Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, nomeada 
através da Portaria sob nº 004/2017, portadora do CPF/MF sob o nº 946.362.659-04 
e RG nº 6.513.482-9, e Almir Matos, Diretor Financeiro nomeado através da Portaria 
sob o nº 001/2017, portador do CPF sob o nº 759.354.909-78 e RG nº 5.332.469-
0, ficando os mesmos autorizados a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União.
Parágrafo único. Fica autorizada a ordenadora de despesa, Secretária Municipal 
de Assistência Social, a movimentar as contas bancárias por meio de cheques ou 
emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com o Diretor Financeiro 
Municipal.
Art.2°. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais 
atribuições dos seus cargos ou funções. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Município.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste – PR, 06 de Julho de 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º005/2017
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº009/2017 de 04 de 
janeiro de 2017, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 005/2017, que tem por objetivo o credenciamento, visando contratação 
de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços ao Município de Xambrê, 
Estado do Paraná nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento 
de Chamamento. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento, 
visando contratação de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços ao 
Município de Xambrê, Estado do Paraná, quanto às funções de: Facilitador Social 
da Terceira Idade para prestar serviço nas dependências do Centro de Convivência 
do Idoso e de Facilitadores de Oficinas de cursos práticos e culturais, a serem 
ministrados para pessoas inscritas/inseridas no CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social pelo período de 12(doze) meses, afim de atender o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ao Grupo de Mulheres em Ação e o Grupo 
da Terceira Idade, nos termos das condições estabelecidas no presente instrumento 
de chamamento, para o seguinte serviço: Área Esporte - Oficina Jiu-Jitsu., na Rede 
Municipal de Assistência Social, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO
01 TOMEYA SASAHARA FILHO
Xambrê-PR, 07 de julho de 2017
MARCIO JOSÉ GONZALES
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Contrato de fornecimento n.º 65/2014
Tomada de Preços n.º 003/2014 
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, considerando a existência de certidão de impedimento 
de licitar no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – anexa e a 
impossibilidade de citação das empresas em questão nos endereços previstos no 
contrato, vem notificar a empresa BRUSTOLIN METALÚRGICA EIRELI-ME para 
que, havendo interesse, apresente justificativa/defesa administrativa quanto à 
existência de impedimento de licitar e do não cumprimento do objeto licitado no 
prazo contratualmente estipulado, juntando documentos e solicitando as provas 
que pretenda produzir, no prazo de 05 dias úteis contados do aviso de recebimento. 
Ressalta-se que o descumprimento dessa obrigação é causa de Rescisão Unilateral 
do presente contrato, conforme artigos 78, incisos II e V, e 79, inciso I, da Lei 
8.666/1993. Passado o prazo estipulado de 05 dias úteis sem a apresentação 
de defesa por parte da empresa, o Contrato de Fornecimento n° 065/2014 será 
rescindido unilateralmente, e serão tomadas as medidas cabíveis por parte da 
Administração Municipal. Apresentada tempestivamente a defesa, a autoridade 
administrativa competente irá proferir decisão sobre o caso.
Xambrê, 07 de julho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº061/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: M C MARANCA - ME
OBJETO: contratação de empresa para elaborar projetos de galerias pluviais e 
seus complementares (laudos, orçamentos, memoriais, levantamento topográfico, 
aprovação) para fins de pavimentação e passagem de galerias pluviais nos seguintes 
logradouros: Rua João pessoa, Travessa Goiás, Travessa Rondônia, Rua Primeiro de 
Maio, Rua Curitiba, Rua São Paulo, final da Rua XVI de Julho.
VIGÊNCIA: 05/07/2017 à 02/10/2017
VALOR: R$7.600,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado sem a ocorrência de licitação, 
mediante a Dispensa de Licitação n° 012/2017-PMX, ratificada em 03 de julho de2017, 
sendo dispensada com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
Xambrê, Pr ,05 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº060/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MARCOS DE ALMEIDA 
OBJETO: É objeto do presente a locação de Imóvel urbano contendo um salão 
comercial com aproximadamente 104,40 mts de área, localizada na data de terras nº 
05 quadra 23, situado na Av. Alberto Byington, 846 Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, para instalação de empresa SERGIO CARDOSO DA SILVA 02177104920, 
para atuar no ramo de facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, como 
incentivo à industrialização do município..
VIGÊNCIA: 03/07/2017 à 03/01/2018
VALOR: R$4.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com processo de Dispensa por 
Limitenº011/2017, ratificado no dia 29 de junho de 2017, com fundamento no artigo 
24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Xambrê, Pr ,03 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE COMODATO 
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: SERGIO CARDOSO DA SILVA 02177104920
OBJETO: O COMODANTE dá em comodato o Imóvel urbano contendo um Salão 
comercial com área de104,40 mts²(cento e quatro e quarenta metros quadrado), 
localizado no Lote de terras nº 05(cinco) Quadra 23 (sete)situado na Av. Alberto 
Byington, nº 846 em  Xambrê, Estado do Paraná, especialmente locado para esta 
finalidade.
VIGÊNCIA: 03/07/2017 à 03/01/2018
FUNDAMENTAÇÃO: O referido instrumento será regido pelo Código Civil, nos termos 
dos arts. 579 a 585 do Código Civil Brasileiro.
Xambrê, Pr ,03 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1583/2017
DATA: 07 de Julho de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.º 073/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º 073/2017 em favor da  empresa  DIRCEU NADAL SANSON JUNIOR o item I, 
e a favor da empresa EVELEM DA SILVA DOS SANTOS 06583051907, o item II, 
que tem como objeto: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para 
futura Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições 
e marmitex, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou 
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer 
do exercício financeiro de 2017, conforme condições e especificações estabelecidas 
no Edital – Anexo I-B.                                                     
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Julho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1582/2017
DATA: 07 de Julho de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,  Modalidade Pregão, n.º 070/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 
070/2017 em favor da  empresa  PATRICIA DE JESUS SILVA ME o lote I, e a favor C. 
A. DAL POZZO PNEUS LTDA, os lotes II e III que tem como objeto: celebração de ata 
de registro de preços visando futuras e eventuais aquisição de câmaras, protetores 
de aro novos, e contratação de serviços de recapagem para atendimento de toda a 
frota Municipal de Alto Paraíso/PR.                                                     
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Julho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 041/2017
REGULAMENTA AS PARCERIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO, MEDIANTE A EXECUÇÃO 
DE PROJETOS PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANOS DE TRABALHO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e as determinações 
contidas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, em especial o contido no § 2°, do artigo 88 da norma,
DECRETA:
Capítulo I
Das Normas Gerais
Art. 1º Fica regulamentada as normas gerais para as parcerias entre a administração pública do Município de Maria Helena 
e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades e interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividades de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, e deste Decreto.
§ 1º A aplicação das normas contidas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e neste Decreto, que têm como 
fundamento a gestão pública democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil e a transparência na 
aplicação dos recursos públicos, deverá ser orientada pelos princípios e pelas diretrizes estabelecidas nos artigos 5º e 6º 
da referida Lei.
§ 2º Para fins deste Decreto consideram-se as seguintes naturezas de concessão:
I - subvenções sociais: transferências de recursos destinados a atender despesas com ações a serem desenvolvidas 
por instituições privadas de caráter social, assistencial ou educacional, sem finalidade lucrativa, de acordo com os art. 
16, parágrafo único, e 17 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000 - LRF;
II - contribuições: transferências de recursos com a finalidade de atender despesas correntes as quais não correspondam 
diretamente em bens e serviços e não sejam reembolsáveis pela entidade, bem como as destinadas a atender as despesas 
de manutenção de entidades de direito privado de caráter comunitário, cultural, esportivo, saúde pública ou de classe 
e outros, sem finalidades econômicas e/ou lucrativas, observado, respectivamente, o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei 
Complementar nº 101/ 2000 - LRF; e
III - auxílios: cobertura de despesas de capital, destinadas a atender investimentos ou inversões financeiras de entidades 
privadas sem fins lucrativos, de caráter comunitário, cultural, esportivo ou de classe e outros, observado, respectivamente, 
o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF;
§ 3º Para fins deste Decreto considera-se:
I - organização da sociedade civil: pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos que não distribui, entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações o u parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante 
o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 
ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
II - as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas 
das destinadas a fins exclusivamente religiosos.
III - unidade gestora: órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, que representa o Município na 
celebração da parceria atinente à sua área institucional de atuação, a cujo titular o Chefe do Poder Executivo tenha 
delegado competência para tanto, correndo a despesa inerente à conta dos respectivos créditos orçamentários;
IV - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente 
entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expresso em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;
V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar termos de colaboração, termo de fomento 
ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, ainda delegue competência a terceiros; e
VI - gestor: agente público responsável pela gestão da parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de 
fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.
VII – comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, constituído por ato 
publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública;  
VIII - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com 
organizações da sociedade civil, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação 
de servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública;
IX - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria, no 
qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos;
X - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam;
XI - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível 
verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas 
fases:
a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública do Município de Maria 
Helena, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle.
Capítulo II
Das Modalidades de Parceria
Art. 2º Termo de colaboração é o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias propostas pelo Município 
com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que envolva a 
transferência de recursos financeiros.
Art. 3º Termo de fomento é o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pelo Município 
com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas 
organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.
Art. 4º Acordo de cooperação é o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pelo Município 
com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolva a 
transferência de recursos financeiros.
Capítulo III
Dos Procedimentos para o Chamamento Público
Art. 5º A celebração de parcerias entre o Município e as organizações da sociedade civil será realizada por chamamento 
público, exceto nos casos de inexigibilidade e dispensa, tendo como objetivo selecionar organizações que tornem mais 
eficaz a execução do objeto, através da publicação de edital.
Art. 6º O procedimento para celebração de parceria será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente 
autuado, protocolado e numerado pela Unidade Gestora responsável.
Art. 7º O edital de chamamento público especificará, no mínimo:
I - a programação orçamentária;
II - o objeto da parceria com indicação da política, do plano, do programa ou da ação correspondente;
III - a data, o prazo, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas;
IV - as condições para interposição de recurso administrativo no âmbito do processo de seleção;
V - o valor de referência para a realização do objeto, no termo de colaboração, ou o teto, no termo de fomento;
VI - a previsão de contrapartida em bens e serviços, se for o caso;
VII – a minuta do instrumento de parceria;
VIII – as medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, de acordo com as 
características do objeto da parceria; e
IX – as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de pontuação 
e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso.   
X - Na fase interna do chamamento público será obrigatória a aprovação do edital pela Procuradoria Jurídica do Município 
de Maria Helena, exclusivamente em relação à legalidade do instrumento ante as disposições da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014 e deste Decreto, salvo quando utilizado edital padronizado, caso em que a aprovação é dispensada, 
sem prejuízo da manifestação de que trata o inciso VI do art. 35 da referida lei.
Art. 8º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para 
o específico objeto da parceria, admitidos:
I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação atuante e 
reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da parceria; e
II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da execução de 
projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais.
Art. 9º Poderá ser dispensável a realização do chamamento público:
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante interesse público, 
pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias realizadas no âmbito de parceria já celebrada;
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer 
a sua segurança; e
IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas 
por organizações da sociedade civis previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.
Art. 10. O chamamento público será considerado inexigível, nas seguintes situações, sem prejuízo de outras:
I - na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, em razão da natureza singular do objeto do plano de 
trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica; e
II – autorização em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária ou que estejam nominalmente identificadas 
na Lei Orçamentária Anual, nas transferências de recursos a título de subvenção para organizações da sociedade civil.
Art. 11. Nas hipóteses dos arts. 9° e 10 deste Decreto, a ausência de realização do chamamento público será 
detalhadamente justificada pelo administrador público:
§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria, o extrato da justificativa previsto no caput deste artigo 
deverá ser publicado na mesma data em que for efetivado, no Diário Oficial do Município, a fim de garantir ampla e efetiva 
transparência.
§ 2º Admite-se a impugnação da justificativa, desde que apresentada em até 5 (cinco) dias a contar da publicação, cujo teor 
deve ser analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo.
§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o 
chamamento público, e será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme 
o caso.
§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, não afastam a aplicação dos demais dispositivos deste Decreto.
Art. 12. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após 
a publicação dos respectivos extratos no diário oficial da administração pública municipal.
Capítulo IV
Da Atuação em Rede
Art. 13. Desde que previsto em edital, será permitida a atuação em rede por duas ou mais organizações da sociedade 
civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a 
organização da sociedade civil signatária do termo de fomento ou de colaboração possua:
I - mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ; e
II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que com ela 
estiver atuando em rede.
Art. 14. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou de fomento deverá celebrar termo de 
atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando a celebrante, no ato da respectiva formalização:
I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não celebrante do termo 
de colaboração ou do termo de fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação de contas; e
II - comunicar à administração pública em até 60 (sessenta) dias a assinatura do termo de atuação em rede.
Capítulo V
Da Manifestação de Interesse Social
Art. 15. Fica instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento por meio do qual as 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas à administração pública 
municipal diretamente vinculada com a área de atuação do projeto pretendido, para que esta avalie a possibilidade de 
realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria. O Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social deve conter: 
I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido; e
III- diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, 
dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.
Art. 16. Preenchidos os requisitos, a administração pública municipal deverá tornar pública a proposta no Diário Oficial 
do Município e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre o tema. A realização deste procedimento não implicará necessariamente 
na execução do projeto proposto, que acontecerá de acordo com os interesses da administração pública.
§ 1º A Manifestação de Interesse social não dispensa a convocação por meio de chamamento público para a celebração 
de parceria.
§ 2º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não impede a organização da 
sociedade civil de participar no eventual chamamento público subsequente.
§ 3° A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará, necessariamente, na execução do 
chamamento público, que acontecerá de acordo com os interesses da Administração Pública do Município de Maria Helena.
§ 4° É vedado condicionar a realização de chamamento público ou da celebração de parceria à prévia realização de 
Procedimento de Manifestação de Interesse Social.
Capítulo VI
Das Vedações
Art. 17. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, e regulamentada por este decreto, a organização da sociedade civil que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; e
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; e
d) a prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em Comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação; e
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 
12 da Lei nº 8.429, de 1992.
§ 1° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada à transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em 
execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou 
à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da 
administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.
§ 2° Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o 
ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.
§ 3° Não serão considerados débitos, os que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou 
que tenha sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.
§ 4° A vedação prevista no inciso III, do art.17 deste Decreto, não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, 
pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma 
pessoa figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente 
e administrador público.
§ 5° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.
Art. 18. É vedada a celebração de parcerias previstas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e reguladas neste 
decreto, que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de 
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado. 
Art. 19. Não será firmado termo de colaboração ou termo de fomento com as entidades inadimplentes com suas prestações 
de contas ou que aplicarem os recursos em desacordo com a legislação em vigor, tenha dado causa à perda, extravio, dano 
ou prejuízo ao erário, que tenha praticado atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos relacionados à aplicação de recursos 
públicos, ou dentro do prazo fixado no § 6º do art. 57 deste Decreto, tenha deixado de atender a notificação do órgão de 
controle interno, para regularizar a prestação de contas.
Capítulo VII
Do Plano de Trabalho
Art. 20. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de fomento: e 
este decreto pelo menos:
I - a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as 
atividades ou projetos e metas a serem atingidas;
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
III - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela 
parceria;
IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; e
V - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
VI - os elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais como: cotações, 
tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação 
disponíveis ao público;
VII - o plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;
VIII - o cronograma de desembolso;
IX - a previsão de duração da execução do objeto.
Art. 21. A administração poderá autorizar, após solicitação formalizada e fundamentada da organização da sociedade civil, 
o remanejamento de recursos do plano de trabalho, inclusive para acréscimo de novos elementos de despesa, mediante 
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original, quando for o caso, observado as seguintes condições:
I - os recursos sejam utilizados para a consecução do objeto pactuado; e
II - não seja alterado o valor total do termo de colaboração ou do termo de fomento; e
§ 1° A administração deverá autorizar ou não o remanejamento de recursos do plano de trabalho, no prazo de até 15 
(quinze) dias.
Art. 22. Além da hipótese prevista no art. 21 deste Decreto, o plano de trabalho poderá ter suas metas, etapas e valores 
ajustados, após solicitação formalizada e fundamentada da organização da sociedade civil, pelo motivo por ela identificado 
na execução ou pela administração durante as ações de monitoramento e avaliação da parceria, desde que não haja 
alteração de seu objeto principal, nas seguintes situações:
I - quando necessário ao aperfeiçoamento da execução e à melhor consecução do objeto pactuado ou para utilização do 
saldo remanescente, por simples apostilamento; 
II - na ocorrência de ampliação dos recursos da parceria oriundos de aplicações financeiras ou suplementações 
orçamentárias, que não poderá ser superior ao valor já repassado, mediante celebração de termo aditivo.
III – na ocorrência da necessidade da ampliação do valor pactuado para a entidade cumprir com o objetivo do objeto 
pactuado.
§ 1° A administração deverá autorizar ou não a alteração do plano de trabalho, no prazo de até 15 (quinze) dias.
§ 2° Após a autorização da administração a entidade beneficiada deverá apresentar e protocolar o novo Plano de Trabalho 
alterado para a celebração do Termo Aditivo.
Capitulo VIII
Dos Requisitos para Celebração das Parcerias
Art. 23. Para celebrar as parcerias previstas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e reguladas neste decreto, 
as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, expressamente:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
II - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
IV - possuir:
a) no mínimo dois anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a redução desses 
prazos por ato específico da autoridade competente para celebração da parceria na hipótese de não existir, na área de 
atuação, nenhuma organização que cumpra o requisito;
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I.
§ 2º Estão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e II as organizações religiosas.
§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao disposto no inciso 
IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e II. 
§ 4º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso IV, não será necessária a demonstração de capacidade 

instalada prévia. 
§ 5° Para celebração das parcerias previstas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e reguladas neste decreto, 
as organizações da sociedade civil deverão apresentar:
I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, Certidão de Débitos 
Trabalhista, Certidão de Regularidade com o FGTS, Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
Certidão de Débitos Estaduais, Certidão Liberatória do Concedente e Certidão de Débitos com o Concedente, e de acordo 
com as demais normas aplicável no âmbito do Estado do Paraná;
II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais 
alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 
III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoa Física - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
de cada um deles;
V - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; 
VI - ofício dirigido ao Chefe do Poder Executivo, solicitando o Termo de Colaboração ou Termo de Fomento com a devida 
justificativa do pedido.
§ 6° A celebração e a formalização dos instrumentos de parceria de que trata a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014, regulamentada por este decreto, dependerão da adoção das seguintes providências:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014, e neste decreto;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organização da 
sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
deste decreto;
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública do Município de Maria Helena, que deverá pronunciar-
se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria;
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim 
como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos;
f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
VI - emissão de parecer jurídico da Procuradoria Jurídica da administração pública do Município de Maria Helena acerca 
da possibilidade de celebração da parceria. 
§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a exigência de 
contrapartida em bens e serviços, desde que necessária e justificada pelo órgão ou entidade da administração pública 
do Estado do Paraná, cuja expressão monetária será, obrigatoriamente, prevista no edital de chamamento público e 
identificada no termo de colaboração ou de fomento. 
§ 2º Nas hipóteses em que for considerada necessária e justificada a contrapartida em bens e serviços para celebração 
da parceria, terá os parâmetros para sua mensuração econômica apresentada pela organização da sociedade civil, de 
acordo com os valores de mercado, não devendo haver o depósito respectivo dos valores mensurados na conta bancária 
específica do termo de colaboração e do termo de fomento.
§ 3º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam pela 
possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, 
mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. 
§ 4º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o titular da 
pasta à qual é vinculada a atividade ou o dirigente máximo da entidade deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.
§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes 
da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de 
transferência da propriedade à administração pública do Município de Maria Helena, na hipótese de sua extinção.
§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação 
pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da 
sociedade civil partícipes.
§ 7º Configurado o impedimento do § 6º, deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua qualificação 
técnica equivalente à do substituído.
Art. 24. A experiência prévia solicitada no inciso XII, art. 23, poderá ser comprovada por meio dos seguintes documentos:
I – instrumento de parceria firmado com órgãos e entidades da administração pública, cooperação internacional, empresas 
ou com outras organizações da sociedade civil;
II – relatório de atividades desenvolvidas;
III – notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre atividades desenvolvidas;
IV - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento;
V – currículo de profissional ou equipe responsável;
VI – declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas 
públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades;
VII – prêmios locais ou internacionais recebidos; e
VIII – atestados de capacidade técnica emitida por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas 
públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades.
Capítulo IX
Da Comissão de Seleção
Art. 25. A Comissão de seleção indicada pela administração Municipal será nomeada por Portaria, sendo composta por 
no máximo 5 (cinco) membros, pelo menos, 2/3 (dois terços) de servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro 
de pessoal da administração pública do Município, que poderão, nos termos do § 2º deste artigo, também ser membros 
da comissão de monitoramento e avaliação, que deverá emitir relatório técnico com base na análise das propostas 
apresentadas no plano de trabalho e na documentação apresentada pela organização da sociedade civil.
§ 1º A comissão de seleção terá no mínimo de 03 (três) membros, mas sempre terá composição em número ímpar.
§ 2º Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da comissão de seleção poderá compor a comissão de monitoramento 
e avaliação relativa a um mesmo projeto.
§ 3º Sempre que o objeto da parceria se inserir no campo de mais de uma secretaria ou Divisão, a comissão deverá ser 
composta por pelo menos um membro de cada secretaria ou Divisão envolvido.
§ 4º A Comissão de Seleção poderá contar com até 1/3 (um terço) de membros de conselhos de políticas públicas.
§ 5º No caso de ações ou projetos que sejam financiados com recursos de fundos especiais, a comissão de seleção deverá 
ser designada pelo próprio conselho gestor, conforme determina a legislação específica.
§ 6º O membro da Comissão de Seleção deverá se declarar impedido de participar do processo, caso, nos últimos 5 (cinco) 
anos, tenha mantido relação jurídica com quaisquer das organizações participantes do chamamento público, sob pena da 
aplicação das sanções estabelecidas pela legislação vigente, configuradas as seguintes hipóteses:
I - participação do membro da Comissão de Seleção como associado, dirigente ou empregado de qualquer organização 
da sociedade civil proponente;
II - prestação de serviços do membro da Comissão de Seleção a qualquer organização da sociedade civil proponente, com 
ou sem vínculo empregatício;
§ 7º Configurado o impedimento previsto no § 6º, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação 
equivalente à do substituído.
§ 8° A administração pública municipal poderá instituir Comissão de seleção nos casos de inexigibilidade ou dispensa do 
chamamento público.
Capítulo X
Da Seleção e Julgamento das Propostas
Art. 26. A seleção consistirá em duas etapas, na seguinte ordem:
I - julgamento das propostas apresentadas no plano de trabalho com preenchimento de atas contendo no mínimo as datas 
e os critérios objetivos de seleção, bem como, a metodologia de pontuação e o peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso;
II - abertura do envelope com os documentos da organização selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu 
as exigências documentais elencadas no art. 23, deste Decreto.
a) quando as instalações forem necessárias para a realização do objeto pactuado, as condições físicas e materiais da 
entidade devem ser validadas pela Comissão de seleção através de visita in loco.
III - encerrada as etapas dos incisos I e II, deste artigo, será lavrada a ata contendo, no mínimo, a pontuação, se for o 
caso, e a classificação das propostas, a indicação da proposta vencedora e demais assuntos que entender necessários;
IV – a administração através da autoridade competente homologará e divulgará o resultado do julgamento em sua 
plataforma eletrônica, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Maria Helena (http:www.mariahelena.pr.gov.br).
V - Na hipótese de a organização selecionada não atender aos requisitos exigidos, aquela imediatamente mais bem 
classificada será convidada a aceitar a celebração de parceria nos mesmos termos ofertados para a concorrente 
desclassificada;
VI - Caso a organização convidada nos termos do inciso V deste artigo aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a 
verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos.
VII - O procedimento dos incisos V e VI deste artigo, serão seguido sucessivamente até que se conclua a seleção prevista 
no edital.
VIII - Caso a Comissão entenda haver necessidade, por motivo de força maior, a sessão poderá ser suspensa e, de 
imediato, nova data e hora será marcada. Isto ocorrendo, será lavrada ata justificando a necessidade da suspensão, 
dispensando, portanto, a obrigatoriedade contida no Inciso III deste artigo.
Art. 27. O julgamento da proposta deverá apresentar:
I - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional das organizações da 
sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
II - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos deste Decreto; e
III - emissão de relatório técnico da Comissão de seleção, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista;
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso; e 
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim 
como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos.
Art. 28. A Procuradoria Jurídica obrigatoriamente deverá emitir parecer acerca da possibilidade de celebração do termo de 
colaboração ou termo de fomento.
Art. 29. Caso o relatório técnico emitido pela Comissão de seleção ou o parecer jurídico concluam pela possibilidade 
de celebração da parceria com ressalvas, deverá o responsável pela administração sanar os aspectos ressalvados ou, 
mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão.
Art. 30. O resultado do julgamento deverá ser homologado pelo responsável da Unidade Gestora e será divulgado no 
Diário Oficial do Município.
Capítulo XI
Dos Procedimentos para a Celebração e Formalização
Art. 31. Para formalização das parcerias, as organizações da sociedade civil deverão apresentar os seguintes documentos:
I - comprovação de abertura ou de existência de conta corrente com a finalidade específica para movimentação dos 
recursos públicos em nome da organização da sociedade civil; e
II - declaração assinada pelo Presidente atual da entidade responsabilizando-se pelo recebimento, aplicação e prestação de 
contas dos recursos que receber à conta da Parceria, bem como os da devida contrapartida, se for o caso;
Art. 32. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de fomento ou de 
acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais:
I - a descrição do objeto pactuado;
II - as obrigações das partes;
III – quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso;
IV - a contrapartida, quando for o caso, observando o § 1º do art. 35 da Lei Federal nº 13.019, de 2014;
V - a vigência e as hipóteses de prorrogação;
VI - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos;
VII - a forma de monitoramento e avaliação;
VIII - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos neste Decreto;
IX – a designação de um gestor representante da administração para efetuar o acompanhamento e fiscalização do termo 
de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação;
X - a definição se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria 
e que, em razão de sua execução tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
administração pública;
XI - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferira responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;
XII - a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em conta bancária específica;
XIII - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto;
XIV - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa 
intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
XV - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da 
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
XVI - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e
XVII - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da 
sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução.
XVIII - Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação o plano de 
trabalho, que deles será parte integrante e indissociável.
Capítulo XII
Das Prorrogações
Art. 33. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo,que deve ser solicitada pela organização da 
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada a administração em, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do término do inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.
Parágrafo único - A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita pela 
administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do 
atraso verificado. 
Capítulo XIII
Da Não Liberação dos Recursos
Art. 34. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas, em estrita conformidade com 
o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação da parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou por inadimplemento da organização da sociedade 
civil em relação às obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; e
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
IV – quando no mantiver a regularidade das certidões exigidas no ato da formalização, que deverá manter durante a 
vigência do Termo de fomento ou Colaboração.
Capítulo XIV
Do Gestor do Termo
Art. 35. Será designado um Gestor que deverá ser agente público da área vinculada ao termo de colaboração ou ao termo 
de fomento, responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização, devendo este:
I - acompanhar e fiscalizar sua execução;
II - comunicar ao superior hierárquico a existência  de   indícios  de irregularidades;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o relatório técnico 
emitido pela Comissão de monitoramento e avaliação, quando houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das 
ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de contas devendo 
obrigatoriamente mencionar:
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e
d) a  possibilidade  de  sustentabilidade  das  ações  após a  conclusão  do objeto pactuado.
IV - Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o 
administrador público deverá designar novo gestor que possua qualificação técnica equivalente à do substituído, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do anterior, com as respectivas responsabilidades;
V - Será impedido de participar como gestor da parceria pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação 
jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.
Capítulo XV
Da Comissão de Monitoramento e Avaliação
Art. 36. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é instância administrativa colegiada de apoio e acompanhamento da 
execução das parcerias celebradas por órgãos e entidades da administração pública municipal, cujas atribuições serão 
voltadas para o aprimoramento dos procedimentos, da padronização de objetos, custos e indicadores, unificação dos 
entendimentos, priorização do controle de resultados e avaliação e homologação dos relatórios técnicos de monitoramento, 
nos casos de chamamento público a administração deverá constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada 
por Portaria, através do poder Executivo Municipal, sendo composta por no máximo 5 (cinco) membros, que deverão 
monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil.
§ 1º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus membros de 
servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da administração pública, os quais poderão também 
ser membros de Comissão de Seleção de que trata este Decreto.
§ 2º deverá ser assegurada a participação de servidores das áreas finalísticas.
§ 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá contar com até 1/3 (um terço) de membros de conselhos de políticas 
públicas.
§ 4º Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá compor a comissão 
de seleção relativa a um mesmo projeto.
§ 5º No caso de ações ou projetos que sejam financiados com recursos de fundos especiais, a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação deverá ser designada pelo próprio conselho gestor, competindo a este realizar o monitoramento e a avaliação 
da parceria, observadas as normas contidas na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e neste decreto.
§ 6º Deverá se declarar impedido o membro da comissão de monitoramento e avaliação que tenha mantido relação jurídica, 
nos últimos 5 (cinco) anos, com a organização da sociedade civil celebrante ou executante do termo de colaboração ou 
termo de fomento.
§ 7º Na portaria de nomeação estarão previsto quais membros serão o Presidente e o Secretário da Comissão de Seleção, 
responsáveis por conduzir os trabalhos;
Art. 37. Deverá à Comissão de Monitoramento e Avaliação:
I – analisar e fiscalizar o andamento das parcerias; e
II – emitir relatório técnico contendo:
a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em 
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
c) valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
d) análise  dos  documentos  comprobatórios  das  despesas  apresentados pelas organizações da sociedade 
civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo de colaboração ou termo de fomento;
e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por esta Comissão; e
f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos e externos, quando houver no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias.
g) As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, para apoiar à boa e regular 
gestão das parcerias, devendo o termo de colaboração ou termo de fomento prever procedimentos de monitoramento 
e avaliação da execução de seu objeto, a serem realizados pelo órgão ou entidade pública, incluindo, entre outros 
mecanismos, visitas in loco e, quando necessário, pesquisa de satisfação.
h) 
i) O gestor da parceria deverá emitir, preferencialmente em plataforma eletrônica, o seu Relatório Técnico de 
Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, que será submetido 
à Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação e, ao mesmo tempo, enviada à organização, para 
conhecimento, esclarecimentos e providências eventuais.
Art. 38. Os procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas devem ser efetuados preferencialmente antes do 
término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento 
do objeto;
Parágrafo único. Nas parcerias, a Comissão de monitoramento e avaliação realizará, sempre que possível, pesquisa de 
satisfação com os beneficiários da parceria e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.
Art. 39. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será 
acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas correspondentes de atuação existentes.
Parágrafo único. As parcerias de que trata este Decreto estarão também sujeitas aos mecanismos de controle social 

previstos na legislação.
Capítulo XVI
Da Liberação dos Recursos
Art. 40. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com 
o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade 
civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; 
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
§ 1º Os recursos serão depositados e geridos em conta bancária específica em instituição financeira pública.
§ 3° Estar adimplente em relação à prestação de contas; e
§ 4° Estar em situação regular com a execução do plano de trabalho.
Capítulo XVII
Da Vedação da Despesa
Art. 41. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e XX do art. 42 da 
Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, sendo vedado:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
III - pagamentos antecipados com recursos da parceria, sendo possível pagamentos em parcelas aos fornecedores de bens 
e prestadores de serviços contratados pelas organizações da sociedade civil.
IV - pagamento de juros, multas ou correção monetárias, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora do 
prazo, com recursos da parceria, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos 
financeiros.
V - organização da sociedade civil remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerça, na administração pública 
municipal, cargo de natureza especial, cargo de provimento em Comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento.
VI - realizar despesa em data anterior à vigência da parceria; e
VII – realizar despesa em data posterior à vigência da parceria.
Capítulo XVIII
Da Transparência e do Controle
Art. 44. A administração manterá, em sua plataforma eletrônica, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Maria Helena 
(http://www.mariahelena.pr.gov.br), a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento 
e oitenta) dias após o respectivo encerramento, com as seguintes informações:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão responsável;
II - nome da organização e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da 
Receita Federal – SRF;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados quando for o caso;
V - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de 
trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;
VI - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a data em 
que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; e
VII - a prestação de contas e todos os atos que dela decorram, permitindo a visualização por qualquer interessado.
Art. 45. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria.
Art. 46. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública, que contenham 
no mínimo as informações descritas no caput do art. 44 e seus incisos.
Capítulo XIX
Da Execução da Despesa
Art. 47. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de trabalho, as despesas 
com:
I - remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade 
civil, durante a vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 
e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:
a) correspondam às atividades previstas para a consecução do objeto e à qualificação técnica necessária para 
a execução da função a ser desempenhada;
b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo; e
c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado à parceria celebrada.
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria 
assim o exija;
III – custos indiretos necessários à execução do objeto seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria; e
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de 
espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
a) caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes 
da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de 
transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
V - A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à 
parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes.
VI - O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da parceria não 
gera vínculo trabalhista com o poder público.
VII - A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores pagos a título de remuneração de sua 
equipe de trabalho vinculada à execução do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação.
VII - Não poderão fazer jus à remuneração de que trata este artigo pessoas naturais que tenham sido condenadas por 
crimes:
a) contra a administração pública ou o patrimônio público; 
b) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; e 
c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 
IX - A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à administração pública municipal a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do termo 
de colaboração ou do termo de fomento ou restringir a sua execução.
Capítulo XX
Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos
Art. 48. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica na instituição 
financeira pública determinada pela administração pública.
Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, mediante alteração no plano de aplicação, no 
Termo de Fomento ou Colaboração, através de termo aditivo.
Art. 49. A organização da sociedade civil terá o prazo de 15 (quinze) dias para utilizar o recurso financeiro, contados a 
partir da data da transferência bancária efetuada pela administração, após este prazo deverá fazer aplicação financeira em 
fundos que tenha carteira lastreados em Títulos da Dívida Pública, nos termos da legislação.
Art. 50. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração 
pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.
Art. 51. Toda a movimentação dos recursos no âmbito da parceria será realizada por meio eletrônico disponibilizado pela 
instituição bancaria a onde foi aberta a conta, coma identificação do beneficiário final.
Parágrafo único. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços.
Art. 52. O Município somente poderá autorizar pagamento em data posterior à vigência do termo de colaboração ou termo 
de fomento quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência.
Parágrafo único. Para efeitos do caput, fato gerador consiste na verificação do direito adquirido pelo beneficiário, fornecedor 
ou prestador de serviço, com base nos títulos e documentos comprobatórios do crédito.
Capítulo XXI
Da Prestação de Contas
Art. 53. A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da 
sociedade civil para demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos 
e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos.
§ 1º O modo e a periodicidade das prestações de contas serão previstos no instrumento da parceria e no Plano de Trabalho, 
devendo ser compatíveis com o período de realização das etapas, vinculadas às metas e ao período de vigência da 
parceria.
§ 2º As fases de apresentação das contas pelas organizações da sociedade civil e de análise e manifestação conclusiva das 
contas pela administração pública do município de Maria Helena iniciam-se concomitantemente com a liberação da primeira 
parcela dos recursos financeiros e terminam com a avaliação final das contas e demonstração de resultados.
§ 3º No caso das parcerias que não envolvam transferência de recursos financeiros, as fases de apresentação das contas 
pelas organizações da sociedade civil e de análise e manifestação conclusiva das contas pela administração pública 
iniciam-se com a assinatura do respectivo termo.
§ 4° Para a apresentação das contas, as organizações da sociedade civil deverão trazer as informações nos relatórios e 
os documentos a seguir descritos:
I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante 
legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença, 
fotos, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado;
II - relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e pelo contador responsável, com a relação das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e, quando houver, a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados 
e comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica; e
III - cópia das notas e dos comprovantes fiscais, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil 
e número do instrumento da parceria.
IV - no caso das parcerias que não envolvam transferência de recursos financeiros, não são aplicáveis os incisos II e III 
do caput deste artigo.
V - na hipótese de atuação em rede, cabe à organização da sociedade civil celebrante trazer as informações por si e pelas 
organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.
Parágrafo único. A entidade também prestará contas no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, módulo 
SIT - Sistema Integrado de Transferências nos termos da Resolução 28/2011 – TCE-PR, com alterações da Resolução 
46/2014 e Instrução Normativa 61/2011 – TCE-PR. 
Art. 54. Para a análise e manifestação conclusivas das contas pela administração pública deverá ser priorizado o controle 
de resultados, por meio da verificação objetiva da execução das atividades e do atingimento das metas, com base nos 
indicadores quantitativos e qualitativos previstos no plano de trabalho.
§ 1º A análise das contas consiste na análise de execução do objeto para verificação do cumprimento do objeto e do 
atingimento dos resultados previstos no plano de trabalho e na análise financeira, quando couber, para exame da 
conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no plano de trabalho e verificação 
da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e 
os débitos efetuados na conta corrente que recebeu recursos para a execução da parceria, estabelecendo-se o nexo de 
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes, com foco 
na verdade real e nos resultados alcançados.
§ 2º A análise da prestação de contas final pela administração ou entidade pública será realizada com base nas informações 
e documentação previstas no art. 53 deste Decreto.
§ 3º Quando houver indícios de inadequação dos valores pagos pela organização da sociedade civil com recursos da 
parceria, caberá ao gestor público apontá-los para fins de questionamento dos valores adotados para contratação de 
bens ou serviços.
Art. 55. Poderá haver prestações de contas parciais, desde que tenham modo e periodicidade expressos no termo de 
parceria e no plano de trabalho e tenham como finalidade o monitoramento do cumprimento das metas do objeto da 
parceria.
§ 1º No caso de parcerias com mais de 1 (um) ano de vigência, a prestação de contas parcial é obrigatória a cada ano.
§ 2º O gestor da parceria emitirá parecer técnico para análise da prestação de contas parcial com base nas informações 
registradas que serão consideradas como apresentação das contas parcial pelas organizações da sociedade civil.
Art. 56. O gestor da parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final para que a 
autoridade competente emita a manifestação conclusiva sobre a aprovação ou não das contas.
§ 1º A autoridade competente para emitir a manifestação conclusiva, tendo como base os pareceres técnico e financeiro, 
será a autoridade competente para assinar o instrumento da parceria.
§ 2º É permitida a delegação à autoridade diretamente subordinada, a ser indicada no próprio termo de formalização da 
parceria, vedada a subdelegação.
Art. 57. A manifestação conclusiva da prestação de contas final deverá concluir pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
§ 1º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma eletrônica de 
acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração 
pública, conforme definido em regulamento.
§ 2º A hipótese do inciso II do caput poderá ocorrer quando a organização da sociedade civil tenha incorrido em 
impropriedades ou faltas de natureza formal no cumprimento da legislação vigente que não resulte em dano ao erário, 
desde que verificado o atingimento do objeto e dos resultados.
§ 3º A hipótese do inciso III do caput deverá ocorrer quando comprovado dano ao erário e/ou descumprimento injustificado 
do objeto do termo, incluindo as seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) prática de atos ilícitos na gestão da parceria; ou
c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos públicos para o cumprimento do objeto da parceria;
§ 4º No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de contas especial, podendo ser aplicadas 
as seguintes sanções previstas no art. 73 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 5º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Secretário de Estado ao qual está 
vinculada, por hierarquia ou supervisão, a atividade executada no instrumento de parceria, inclusive nos casos em que 
a parceria é formalizada por ente da administração indireta, sendo franqueado o direito de defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade.
§ 6º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade 
decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 7º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
§ 8º Deverão ser registradas em banco de dados público as causas de ressalvas ou de rejeição da prestação de contas das 
organizações da sociedade civil para conhecimento público.
Art. 58. As organizações da sociedade civis suspensas ou declaradas inidôneas em razão da rejeição da prestação de 
contas de parceria da qual é celebrante serão inscritas em banco de dados público, mantendo-se a inscrição enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação, por prazo não superior a 2 
(dois) anos.
Parágrafo único. Cabe ao dirigente máximo do órgão declarar como impedidas para celebração de novas parcerias com 
a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, enviando os dados para a Controladoria do Município, que manterá o 
cadastro, exibido no Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal.
Art. 59. A manifestação conclusiva da prestação de contas será encaminhada para ciência da organização da sociedade 
civil e do responsável indicado pela entidade no termo.
§ 1º Da manifestação de que trata o caput caberá pedido de reconsideração pela organização da sociedade civil, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da ciência, à autoridade que a proferiu, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias, 
o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para decisão final, quando cabível.
§ 2º O prazo para a decisão final de que trata o § 1º será de 30 (trinta) dias, prorrogável, mediante justificativa, por igual 
período.
§ 3º A interposição do pedido de reconsideração de que trata o § 1º suspende os efeitos da manifestação prevista no caput 
até a decisão final.
§ 4º O pedido de reconsideração de que trata o §1º também poderá ser interposto pelo dirigente da entidade indicado como 
responsável solidário, nos termos do art. 37 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, sem prejuízo da prática de 
outros atos durante a avaliação da parceria para garantir seu direito ao contraditório e à ampla defesa.
Art. 60. Quando a prestação de contas for rejeitada, a organização da sociedade civil, além do pedido de reconsideração de 
que trata o § 1º do art. 59 deste Decreto, poderá apresentar as contas, se a rejeição tiver se dado por omissão justificada 
do dever de prestar contas.
Capítulo XXII
Do prazo de vigência e da extinção da Parceria
Art. 61. O termo de colaboração, termo de fomento ou o acordo de cooperação estabelecerão sua vigência, que deverá 
corresponder ao tempo necessário para a execução integral do seu objeto, limitada ao prazo máximo de 05 (cinco) anos.
Art. 62. O termo de colaboração, o termo de fomento ou o acordo de cooperação poderão ser denunciados a qualquer 
tempo por qualquer das partes celebrantes, nos termos do inciso XVI do art. 42 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014.
Parágrafo único. Na ocorrência de denúncia, a administração pública e a organização da sociedade civil permanecerão 
responsáveis pelas obrigações e auferirão as vantagens relativas ao período em que participaram voluntariamente da 
parceria.
Art. 63. Constituem motivos para rescisão dos termos de colaboração e termos de fomento:
I - má execução ou inexecução da parceria;
II - a verificação das circunstâncias que ensejam a instauração de tomada de contas especial.
Parágrafo único. Na ocorrência de rescisão, a organização da sociedade civil deverá quitar os débitos assumidos em razão 
da parceria, relativos ao período em que ela estava vigente.
Art. 64. Nos casos de má execução ou não execução do objeto do termo de colaboração ou termo de fomento pela 
organização da sociedade civil, o órgão ou a entidade pública, para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, poderá:
I - retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a execução do objeto do termo de colaboração ou do termo de 
fomento; e
II - assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela execução do restante do objeto do termo de colaboração.
§ 1º No caso da transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da parceria, o órgão ou a entidade 
pública estadual deverá convocar organização da sociedade civil participante do chamamento público realizado, desde que 
atendida a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior.
§ 2º Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o § 1º ou na ausência de interesse das organizações da 
sociedade civil convocadas, o órgão ou a entidade pública estadual assumirá diretamente a execução do objeto ou realizará 
novo chamamento público.
§ 3º A adoção das medidas de que trata o caput deverá ser autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 65. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao órgão ou à entidade pública 
municipal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas pelo respectivo 
órgão ou entidade pública Municipal.
Capítulo XXIII
Das Disposições Finais
Art. 66. A concessão do termo de colaboração ou do termo de fomento em desacordo com o presente Decreto, bem 
como o descumprimento dos prazos e providências nele determinados, sujeita à Unidade Gestora e a organização da 
sociedade civil recebedora do recurso público, às penalidades previstas na legislação em vigor, e a devolução dos valores 
irregularmente liberados.
Art. 67. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, às relações da administração pública com entidades 
qualificadas como organizações da sociedade civil de interesse público, de que trata a Lei n°. 9.790, de 23 de março de 
1999, regidas por termos de parceria.
Art. 68 Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal nº 13.019, de 2014, o art. 70, da Constituição Federal, de 1988, como 
também os Acórdãos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 69. Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo de fomento, quando a sua dotação 
orçamentária tiver origem vinculada a Fundo constituído, a fiscalização também deve ser exercida pelo respectivo Fundo 
e pelo respectivo Conselho Municipal.
Art. 70. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Maria Helena/PR, 08 de Junho de 2017. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
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DATA: 03/07/2017       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 7

CONTRATANTE
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONTRATADO(A)

Fornecedor: S J P SUPERMERCADO LTDA -  EPP

Endereço: José Herminio Visconcini, 495

Bairro: Centro   Cidade: São Jorge do Patrocinio - PR CEP: 87.555-000

CNPJ: 01.026.948/0001-89  Insc. Estadual: 84300484-90

Telefone: 

OBJETO
AQUISIÇÃO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ENTIDADE

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0100104123000720013390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)
Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdemLote V. Unitário V. Total

1 1 534 10.00Achocolatado em pó instantâneo enriquecido com vitaminas, 
fonte de minerais, sem glúten. Ingredientes: aguçar, cacau em 
pó, maltodextrina. Embalagem deve estar intacta, 
acondicionada em caixa de 2 kg. Data de fabricação de no 
máximo 30 dias antes da data de entrega. Prazo de validade 
mínimo de 12 meses. Similar ou de melhor qualidade que 
TODY

5.1900 51.90UND

1 2 535 10.00Açuçar, tipo cristal, branco, de primeira qualidade, origem 
vegetal, contendo no mínimo 98,3% de sacarose de 
cana-de-açúcar, livre de fermentação. Aparência, cor e cheiro 
próprios do tipo de açúcar. Aplicação: adoçante. Embalagem: 
saco de polietileno atóxico, resistente,
Contendo peso líquido de 05kg. Similar ou de melhor qualidade 
que ALTO ALEGRE.

11.9800 119.80UND

1 3 536 2.00Adoçantes, aspecto físico líquido límpido transparente, tipo 
dietético, composto de sacarina sódica, ciclamato de sódio e 
edulcorantes. Frasco plástico com bico dosador de 100ml. 
Similar ou de melhor qualidade que ZERO CAL.

2.9900 5.98UND

1 4 537 5.00Apresuntado - Produto de primeira qualidade, contendo 
rotulagem nutricional, data de validade e registro da ANVISA e 
do ministério da agricultura.

1.9500 9.75KG

1 5 538 3.00Arroz Agulhinha, tipo 01, branco, beneficiado, polido, com no 
mínimo 90% de grãos inteiros, sem glúten, Embalagem:

saco de polietileno atóxico, resistente, de peso líquido de 
5kg. Similar ou de melhor qualidade que LEDUAN.

11.9800 35.94UND

1 6 539 15.00Bolacha doce de leite. Aparência: massa bem assada, sem 
recheio e sem cobertura. Cor, cheiro e sabor próprios. Serão 
rejeitadas bolachas mal cozidas, queimadas e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiça. Embalagem: pacote em 
papel impermeável, lacrado, com peso líquido de 400g.

3.3900 50.85UND

1 7 540 5.00Bolacha integral - Deverá ser fabricada a partir de matérias 
primas sãs e limpas e estar em perfeito estado de conservação. 
Serão rejeitadas bolachas má cozidas, queimadas e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem: pacote 
impermeável, com dupla proteção, lacrado, com peso líquido de 
420g.

3.9900 19.95UND

1 8 541 5.00Bolacha salgada, tipo cream cracker. A bolacha deverá ser 
fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas e estar em 
perfeito estado de conservação. Serão rejeitadas bolachas mal 
cozidas, queimadas e de caracteres organolépticos anormais, 
não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

3.9900 19.95UND
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quebradiço. Embalagem: pacote em papel impermeável, com 
dupla proteção, lacrado, com peso líquido de 400g

1 9 542 25.00Café em pó, torrado e moído, selo extra forte. Embalagem de 
500g.

6.9900 174.75UND

1 10 543 18.00Chá de erva mate sabor natural, caixa com 25 saquinhos de 40g 
cada, primeira qualidade. Similar ou de melhor qualidade que 
MATE LEAO

3.1500 56.70UND

1 11 544 5.00Chocolate em pó – pacote de 500g. Similar ou de melhor 
qualidade que ZAELI

3.9800 19.90UND

1 12 545 3.00Feijão de cor selecionado tipo 1, isento de matéria terrosa, de 
parasitas, de detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, chochos, imaturos, manchados, chuvados, 
mofados, carunchados e descoloridos que prejudiquem sua 
aparência e qualidade, produção de última safra. Embalagem: 
saco de polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido de 
1kg.

3.4900 10.47UND

1 13 546 6.00Margarina vegetal com sal, com 60 a 80% de lipídios, fabricada 
a partir de matérias-primas selecionadas. Apresentação, aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar 
isentos de ranços e de outras características indesejáveis. 
Embalagem: pote de polietileno atóxico resistente com peso 
líquido de 500g. Similar ou de melhor qualidade que 
DORIANA

3.3800 20.28UND

1 14 547 5.00Mozzarella - Produto de primeira qualidade, contendo
rotulagem nutricional, data de validade e registro da 

ANVISA e do ministério da agricultura.

4.9900 24.95KG

1 15 548 4.00Óleo refinado de soja, tipo 1, preparado a partir de grãos de soja 
sãos e limpos. Embalagem: lata de folha de flandres com verniz 
sanitário contendo volume liquido de 900ml. Similar ou de 
melhor qualidade que COAMO

3.5900 14.36UND

1 16 549 4.00Sal refinado de mesa, iodado, com teor mínimo de 98,5% de 
cloreto de sódio sobre a substancia seca, adicionado de 
antiumectante e iodo. Características sensoriais: aparência: 
cristais de granulação uniforme, não devendo estar pegajoso ou 
empedradocor: brancaodor: inodorosabor: característico 
(salino). Embalagem: saco de polietileno atóxico, resistente, 
termos soldado, contendo peso líquido de 1kg. Similar ou de 
melhor qualidade que CISNE

1.0000 4.00UND

1 17 550 50.00Agua mineral fluoretada engarrafada, contendo no mínimo 
350ml

1.1000 55.00UND

1 18 551 10.00Leite U.A.T ou U.H.T. Integral. Leite de vaca desnatado do tipo 
"longa vida", homogeneizado, submetido ao processo de ultra 
pasteurização, U.A.T. (Ultra Alta Temperatura) ou UHT (do 
Inglês ultra highTemperatura) e envasado, sob condições 
assépticas em embalagens esterilizadas  e hermeticamente 
fechadas. O leite desnatado deverá estar de acordo com as 
regras especificações gerais do Regulamento Técnico de 
Identidade e qualidade de leite U.H.T (U.A.T), fixado pela 
portaria n° 370, 04/09/1997, M.A.A. Características sensoriais: 
Aspecto: Liquidocor: BrancoOdor e sabor: característicos, 
sem sabores nem odores estranhos. Não deve conter impurezas 
ou elementos estranhos. Ausência de Conservadores e de 
formaldeído. Embalagem longa vida 1 litro. Similar ou de 
melhor qualidade que Líder.

2.9900 29.90UND

1 19 552 10.00Pipoca de milho amarelo, tipo uma embalagem de 500kg, com 
dados de identificação do produto data de validade e número de 
lote similar ou de melhor qualidade que  Zaeli

2.3900 23.90UND

1 20 553 50.00Agua mineral fluoretada engarrafada, contendo no mínimo 
250ml

1.1000 55.00UND

1 21 554 6.00Palito de dentes em madeira caixa com 200 unidades. 0.4900 2.94UND
1 22 555 20.00Suco de fruta líquido, tipo Néctar, sabor de UVAcomposto de 

água, suco concentrado de uva, açúcar, aroma natural, 
acidulante ácido cítrico e espessaste goma xantanacom as 
seguintes informações nutricionais por Porção de 200ml: valor 
energético 120kcal (503kJ)Carboidratos 29 gramasSódio 7,6 
miligramas. Sem adição de conservadoressem Glútencom 
fornecimento em embalagem tipo caixa multilaminada 
cartonada impressa de 1 Litro. Similar ou melhor que Dell Vale.

3.9900 79.80UND

1 23 556 20.00Suco de fruta líquido, tipo Néctar, sabor de LARANJA 3.9900 79.80UND
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composto de água, açúcar, suco concentrado de laranja, aroma 
natural, acidulante ácido cítrico e antioxidante ácido ascórbico. 
Com as seguintes informações nutricionais por porção de 
200ml: Valor energético 110kcal (462kJ)Carboidratos 25 
gramasSódio 7,2 miligramas. Sem adição de conservadores. 
Sem Glútencom fornecimento em embalagem tipo caixa 
multiplatinada cartonada impressa de 1 Litro. Similar ou melhor 
que Dell Vale.

1 24 557 20.00Suco de fruta líquido, tipo Néctar, sabor de MANGAcomposto 
por polpa de manga, água, açúcar, acidulante ácido cítrico e 
aroma naturalcom as seguintes informações nutricionais por 
porção de 200ml: Valor energético 123kcal (518kJ)
Carboidratos 30 gramasFibra alimentar 1,3 gramasSódio 7,2 
miligramassem adição de conservadoressem Glútencom 
fornecimento em embalagem tipo caixa multilaminada 
cartonada impressa de 1 Litro Similar ou melhor que Dell Vale..

3.9900 79.80UND

1 25 558 20.00Suco de fruta líquido, tipo Néctar, sabor de PESSEGO
composto por água, polpa de pessego, açúcar, acidulante ácido 
cítrico, aroma natural e antioxidante ácido ascórbicocom valor 
energético 104kcal (438kJ) x Carboidratos 26 gramas x Sódio 
7,2 miligramas, por porção de 200mlsem adição de 
conservadoressem Glúten. Embalagem de 1 litro, tipo caixa 
multilaminada cartonada e impressa. Similar ou melhor que 
Dell Vale

3.9900 79.80UND

1 26 559 20.00Refrigerante, TIPO TRADICIONAL, SABOR COLA, de 1ª 
qualidade - informação nutricional porção de 200 mlvalor 
calórico aproximado: 80 kcal-3carboidratos 21g-6proteínas 
0g-0gorduras totais 0g-0sódio 0mg-0. Fornecimento: 
GARRAFA PET 02 LITROS. Similar ou melhor que Coca cola 
ou Pepsi cola.

4.8000 96.00UND

1 27 560 20.00Refrigerante, SABOR GUARANÁ, TIPO TRADICIONAL, de 
1ª qualidade - informações aproximadas: não alcoólico, não 
fermentado, contém: açúcar, conservante ins 211 sorbato de 
potássio e benzoato de sódio, acidulante ins 300 ácido cítrico
extrato natural de guaraná, aromatizantes artificiais: groselha e 
abacaxicorante ins 150d caramelo, semente de guaraná, não 
contém glúten, valor energético kcal 336 kj, carboidrato 20 g, 
sódio 11 mg e água gaseificada. Fornecimento: GARRAFA PET 
02 LITROS. Similar ou melhor que Guaraná Antártica

4.5900 91.80UND

1 28 561 3.00Vinagre, de vinho tinto, produto natural fermentado acético 
simples, isento de corantes artificial, ácidos orgânicos e 
minerais estranho. Frasco plástico de 750ml. Similar ou de 
melhor qualidade que CASTELO

1.7900 5.37UND

Total: 1,318.64

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

José Carlos Baraldi
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CONTRATANTE
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONTRATADO(A)

Fornecedor: VLF CASSARO MERCADO

Endereço: ROSALINA RIBEIRO, 126

Bairro: Centro   Cidade: São Jorge do Patrocinio - PR CEP: 87.555-000

CNPJ: 21.173.995/0001-62  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO
Aquisição de Material de Limpeza

JUSTIFICATIVA

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0100104123000720013390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)
Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdemLote V. Unitário V. Total

1 1 483 10.00Álcool, tipo etílico hidratado, concentração 92,8 INPM. 
Aplicação: uso doméstico. Frasco de 1litro. Similar ou de 
melhor qualidade que DA ILHA.

5.9900 59.90UND

1 2 484 14.00Alvejante com cloro ativo, detergente e perfume suave. Frasco 
de 500ml. Similar ou de melhor qualidade que VEJA.

4.7500 66.50UND

1 3 486 3.00Copo descartável 200 mililitros (ml)pacote com 100 unidades
em poliestireno atóxicomassa mínima de 2,20 gramas
resistência mínima de 0,85Nsem tampa.Os copos devem estar 
embalados em mangas invioláveis. Na embalagem devem estar 
identificados a capacidade total, a quantidade e o peso mínimo 
de cada copo. Os copos devem ser gravados em relevo com a 
marca ou identificação do fabricante, capacidade do copo e 
símbolo de identificação do material para reciclagem, conforme 
NBR 13230. Quanto ao aspecto visual e de segurança, devem 
ser observadas as determinações da NBR 14865/2002. Similar 
ou de melhor qualidade que COPOBRAS

2.9800 8.94UND

1 4 487 3.00Copos descartáveis de 50 militros - pacotes com 100 (cem) 
unidadesem plásticomassa mínima de 0,75 gramas
resistência mínima de 1,63Nsem tampa. Os copos devem estar 
embalados em mangas invioláveis. Na embalagem devem estar 
identificados a capacidade total, a quantidade e o peso mínimo 
de cada copo. Os copos devem ser gravados em relevo com a 
marca ou identificação do fabricante, capacidade do copo e 
símbolo de identificação do material para reciclagem, conforme 
NBR 13230. Quanto ao aspecto visual e de segurança, devem 
ser observadas as determinações da NBR 14865/2002. Similar 
ou de melhor qualidade que COPOBRAS.

1.4900 4.47UND

1 5 488 25.00Desinfetante, aspecto físico líquidoaplicação: desinfetante e 
germicida. Composição aromática: eucalipto. Frasco de 2 litros. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade e número 
de registro no Ministério da Saúde. Similar ou de melhor 
qualidade que CLEAN.

3.9900 99.75UND

1 6 489 20.00Detergente para louças, biodegradável, consistente. Aplicação: 
remoção de gorduras de louças, talheres e panelas. Aroma 
natural. Frasco de 500ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 
Similar ou de melhor qualidade que IPE.

1.5900 31.80UND

1 7 492 1.00Fósforo de cozinha, maço com 10 cx com 40 palitos cada. 
Similar ou de melhor qualidade que PINHEIRO.

1.9900 1.99UND
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1 8 493 3.00Guardanapo de papel, material celulose, largura 22, 
comprimento 22, folha simples de cor branca (100%), 
macio.Pacote com 50 unidade. Similar ou de melhor qualidade 
que BEIJA FLOR.

0.7500 2.25UND

1 9 494 2.00Inseticida (veneno para insetos) aerosol sem CFC. Embalagem 
de 300ml. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, validade e 
número de registro no Ministério da Saúde. Similar ou de 
melhor qualidade que SBP.

9.9800 19.96UND

1 10 495 4.00Lã de aço - biodegradávelsem perfumeembalagem contendo 
08 unidades com peso líquido mínimo de 60 (sessenta) gramas. 
Similar ou de melhor qualidade que BOMBRIL.

1.4700 5.88UND

1 11 496 6.00Limpador multiuso, de uso doméstico. Aromas ORIGINAL. 
Frasco plástico de 500ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 
Similar ou de melhor qualidade que VEJA.

4.3900 26.34UND

1 12 497 20.00Pano de chão – de algodãomedindo 45 x 85 centímetros 2.7900 55.80UND
1 13 498 18.00Papel higiênico - de primeira qualidadefolha interfolhada, 

simples, 100% celulose virgemacabamento gofradona cor 
branca. Complemento: alta absolvição, isento de impurezas, não 
reciclado, pacotes com 4 rodo de 30 metros. Similar ou de 
melhor qualidade que PERSONAL

2.6500 47.70UND

1 14 500 4.00Rodo (enxugar), com cabo de madeira plastificada com rosca, 
suporte plástico medindo 60cm.

6.3900 25.56UND

1 15 501 5.00Sabão - em barraneutro, embalagem deverá constar a data da 
fabricação, de validade do produto, o número do lote e o 
registro na Anvisa/MS. Pacote com 05 unidade. Similar ou de 
melhor qualidade que IPE

5.8900 29.45UND

1 16 502 10.00Sabão em pó caixa de 01 kg, convencional, de primeira linha. 
Complemento: para lavar roupas e limpeza em geral. Na 
embalagem deverá constar a data da fabricação, da validade, 
número do lote e registro na Anvisa/MS. Similar ou de melhor 
qualidade que OMO.

6.6500 66.50UND

1 17 503 10.00Sabonete, em tablete, uso adulto, de fragrância suave. O 
sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o 
suficiente para não desenvolver rachaduras ao longo do tempo 
de sua utilização, formar o mínimo de massa gelatinosa que leva 
o seu amolecimento precoce e não causar irritabilidade dérmica. 
Embalagem: pacote com 01 unidade de 90g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. Similar ou de melhor qualidade que LUX 
LUXO.

1.2500 12.50UND

1 18 504 6.00Saco plástico lixo, 100 litros, 10 micras, cor preta, largura 75, 
altura 105, de polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote 
com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 9190/9191/13055/13056.

6.5800 39.48UND

1 19 505 6.00Saco plástico lixo, 15 litros, 6 micras, cor preta, largura 38, 
altura 55, de polipropileno. Aplicação: uso doméstico. Pacote 
com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 9190/9191/13055/13056.

6.5800 39.48UND

1 20 507 10.00Vassoura caipira de primeira qualidade 11.9000 119.00UND
1 21 508 10.00Desodorizador ambiental, aerosol, sem CFC. Essências suaves. 

Aplicação: aromatizador ambiental. Frasco de 400ml. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade e número 
de registro no Ministério da Saúde. Similar ou de melhor 
qualidade que BOM AR.

8.4900 84.90UND

1 22 509 10.00Limpador de vidros embalagem com pulverizador contendo 
500ml. Similar ou de melhor qualidade que VEJA

2.8900 28.90UND

1 23 510 2.00Vassoura em naylon de primeira qualidade similar ou de melhor 
qualidade que NOVIÇA.

9.9000 19.80UND

1 24 511 5.00Sabonete líquido perolizado, aspecto físico viscoso, com 
fragrância de erva-doce. Aplicação: para higienização e 
hidratação da pele. Frasco de 1 litros. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de registro no Ministério da 
Saúde.

5.7500 28.75UND
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1 25 512 20.00Água sanitária a base de cloro ,composição química: hipoclorito 
de sódio,cloreto,teor cloro ativo variando de 2 a 2,50%, cor 
levemente amarelo esverdiado. Aplicação: alvejante e 
desinfetante de uso geral. Frasco contendo 1 litro. A embalagem 
deve conter exatamente os dados de identificação, 
procedência,numero de lote, validade e numero dev registro no 
ministério da saúde. Similar ou de melhor qualidade que QBOA

2.5900 51.80UND

1 26 513 10.00Amaciante de roupa, aspecto físico líquido viscoso concentrado, 
perfumado. Frasco de 2 litros, com tampa abre e fecha com 
lacre de rosquear. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número do lote, validade e 
número de registro no Ministério da Saúde. Similar ou de 
melhor qualidade que SOFT.

4.8900 48.90UND

1 27 515 10.00Esponja sintética para limpeza - com espuma de poliuretano, 
com abrasivo em uma facetipo dupla face, antibactérias
medindo 110x75x20.

0.8900 8.90UND

1 28 516 4.00Esponja para banho de formato retangular dupla face. 
Composição: bucha vegetal, espuma de purioretano e tecido 
sentético.

1.9800 7.92UND

1 29 517 1.00Toalha de papel, folha dupla, picotada, cor branca (100% 
branca), super-resistente, de rápida absorção, primeira 
qualidade. Pacote com 02 rolos de 60 toalhas medindo 
20x22cm. Similar ou de melhor qualidade que MILI.

3.1000 3.10UND

1 30 518 5.00Cola de alto desempenho de colagens instantâneas embalagem 
grande, similar ou de melhor qualidade que SUPER BONDER.

3.5900 17.95UND

1 31 520 2.00Filtro de papel para cafécaixas com 40 (quarenta) unidades
confeccionado em papel na cor brancanúmero/tamanho 103. 
Similar ou de melhor qualidade que PILÃO.

2.9800 5.96UND

1 32 522 6.00Tapetes para chão 40cm x 60cm. 5.9900 35.94UND
1 33 523 20.00Pilha Alcalina Pequena AA . Voltagem: 1,5V. Embalagem 

contendo 2 unidades. Similar ou de melhor qualidade que 
Panasonic

4.9900 99.80UND

1 34 524 20.00Pilha Alcalina Palito AAA. Voltagem: 1,5V. Embalagem 
contendo 2 unidades. Similar ou de melhor qualidade que 
Panasonic

4.9900 99.80UND

1 35 525 2.00Cesto de lixo pequeno em material plástico com tampa 2.5000 5.00UND
1 36 526 3.00Garrafa térmica para café com válvula, capacidade para 

aproximadamente 2 litros em material plástico, cores diversas.
24.0000 72.00UND

1 37 531 8.00Rodo de espuma esponja de poliutano e fibra sintética com 
abrasivo indicado para lavar pisos e azulejos. cabo: 1,30 cm de 
comprimento por 3,0 cm de diâmetro, feito com madeira.

6.9800 55.84UND

1 38 532 25.00Saponáceo, composição linear alquilbenzeno, sulfonato de 
sódio, aplicação limpeza pisos, paredes e louças, características 
adicionais embalagem com tampa abre-fecha, de aspecto físico 
pó embalado em frasco de 300 gramas.

4.9900 124.75UND

1 39 533 20.00Álcool gel a 70º, o produto deve promover a desinfecção de 
superfícies fixas em geral. deve possuir comprovada ação 
bactericida. odor característico principio ativo: álcool etílico e 
agua , apresentação: unidades de 660ml. Diluição aceitável, 
pronto para o uso, aspecto liquido incolor com registro no M.S 
e ficha de segurança/técnica.

4.4900 89.80UND

Total: 1,653.06

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

José Carlos Baraldi
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná                      
DECRETO Nº 068, DE 07 DE JULHO DE 2017.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.918, de 07 de Julho de 2017.
DECRETO 
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.627.640,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação e Fiscalização
04         Administração 
129       Administração de Receitas
0008     Administração de Receitas 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. . R$: 458.655,00
331       Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
0027     Proteção e Benefícios ao Trabalhador
2.058000 – Man, do Prog. de Cestas Básicas para Func. e Pensionistas. . . . . . .R$: 349.650,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbanas 
0043     Cidade Organizada
1.020000 – Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 158.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos. . . . . . .R$: 2.645.358,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.04 – Divisão do Rodoviário Municipal 
26         Transporte 
782       Transporte Rodoviário 
0043     Cidade Organizada 
2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros. . . . . . . . . R$: 1.105.882,31
08.00 – Departamento de Agricultura Meio Ambiente Indústria e Comércio 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.036.303,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 6.601.200,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.627.640,00
129       Administração de Receitas
0008     Administração de Receitas 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. . R$: 458.655,00
331       Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
0027     Proteção e Benefícios ao Trabalhador
2.058000 – Man, do Prog. de Cestas Básicas para Func. e Pensionistas. . . . . . .R$: 349.650,00
451       Infra-Estrutura Urbanas 
0043     Cidade Organizada
1.020000 – Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 158.000,00
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos. . . . . . .R$: 2.645.358,00
782       Transporte Rodoviário 
0043     Cidade Organizada 
2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros. . . . . . . . . R$: 1.105.882,31
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.036.303,00
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 6.601.200,00
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 1.335.000,00 
(um milhão e trezentos trinta cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.33.00.00 (31) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . R$: 175.000,00
3.3.90.36.00.00 (32) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação e Fiscalização
04         Administração 
129       Administração de Receitas
0008     Administração de Receitas 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (54) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 40.000,00
331       Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
0027     Proteção e Benefícios ao Trabalhador
2.058000 – Manutenção do Programa de Cestas Básicas para Funcionários e Pensionistas
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (50) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . . . R$: 150.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbanas 
0043     Cidade Organizada
1.020000 – Construção de Galerias Pluviais  
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (92) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 68.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (96) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 50.000,00
3.3.90.36.00.00 (101) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . .R$: 60.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.04 – Divisão do Rodoviário Municipal 
26         Transporte 
782       Transporte Rodoviário 
0043     Cidade Organizada 
2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (114) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 60.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura Meio Ambiente Indústria e Comércio 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (126) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 20.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (248) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . . R$: 150.000,00
3.3.90.34.00.00 (251) Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. . . . . . . . . . . . R$: 390.000,00
3.3.90.39.00.00 (256) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . .R$: 122.000,00
TOTAL R$: 1.335.000,00    
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  provável excesso de arrecadação 
de fontes livres:
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.335.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de Julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2138/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder férias aos Servidores Público Municipais, a partir de 03 (três) de julho de 2017, devendo os mesmos retornar 
as suas funções normais no dia 23 (vinte e três) de julho de 2017, sendo eles:
MATRICULA SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO
2985 ANGELA AP SILVA MUNHOZ PRIORI Professor 2014/2015
3205 CLAUDIA ELLER SOARES Professor 2016/2017
3278 LENILZA BERNARDES FERREIRA Professor  2016/2017
3502 LENILZA BERNARDES FERREIRA Professor 2016/2017
3341 LIGIA AP GOMES BOZZANO Professor Educação Infantil 2016/2017
3153 LUCIA APARECIDA BARRETO Professor 2016/2017
3503 LUCIA APARECIDA BARRETO Professor 2016/2017
2963 MARIA CÂNDIDA SILVA CHIODI Professor 2015/2016
3339 MARLY TEREZINHA F FAZOLIN Professor 2016/2017
2906 MARLY TEREZINHA F FAZOLIN Professor 2015/2016
2814 MARGARETH REGINA S ESCORCIO Assistente Administrativo 2014/2015
3204 MIRIAN SANTOS R OLIVEIRA Professor 2016/2017
3279 RENATA A DA SILVA BOLBINO Professor 2016/2017
3437 RENATA A DA SILVA BOLBINO Professor 2016/2017
2886 SUELY FÁTIMA D DOS SANTOS Professor 2015/2016
3337 SUELY FÁTIMA D DOS SANTOS Professor 2016/2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 0421/2017.
SÚMULA: “Altera o artigo 4º da Lei Ordinária nº 0405/2016 e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono  a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 4º da Lei Ordinária Nº 0405/2016, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 4º O Conselho é vinculado à estrutura da Secretaria Municipal de Promoção Social, e é formado por órgãos 
ou entidades governamentais e não governamentais, com representação paritária entre o poder público municipal e 
sociedade civil, composto por membros titulares e respectivos suplentes das representações:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Promoção Social;
II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração Geral;
V - por 04 (quatro) representantes de entidades não governamentais representantes da sociedade civil, atuantes, 
direta ou indiretamente, na promoção e defesa dos direitos ou ao atendimento do idoso, legalmente constituída e em 
regular funcionamento há mais de 01 (um) ano, sendo eleitos e/ou indicados para preenchimento da seguintes vagas:
a) 01 (um) representante de Associação de Moradores;
b) 01 (um) representante de entidade voltada, exclusivamente ou transitoriamente, ao atendimento de pessoas idosas;
c) 01 (um) representante de Credo Religioso com tenham políticas voltadas ao atendimento e promoção do idoso;
d) 01 (um) representante da APAE local;
§1º Cada membro do Conselho Municipal de Direitos do Idoso terá um suplente que somente terá poder de voto e 
decisão na ausência do membro titular.
§2º Os membros do Conselho Municipal de Direitos do Idoso e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo 
Prefeito Municipal, respeitadas as indicações previstas nesta Lei.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, aos 07 (sete) dias do mês de 
Julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE MUDANÇA DE DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 091/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2017
A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR,  torna público para conhecimento das empresas 
interessadas a mudança de data e horário da seguinte Licitação: Pregão Presencial nº 038/2017- Contratação de 
empresa para prestação de serviço de administração de estagiario para atender todas as Secretarias do Municipio 
de Alto Piquiri.
NOVA DATA DA ABERTURA: 19/07/2017. 
CREDENCIAMENTO: 13:30 as 14:00 horas
 HORA DA ABERTURA: 14:00 horas 
MOTIVO DA ALTERAÇÃO: Curso De Pregão Eletrônico nos dias 17 e 18 de Julho em Curitiba-Pr.
Alto Piquiri - Pr, 07 de julho de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE MUDANÇA DE DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 090/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2017
A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR,  torna público para conhecimento das empresas 
interessadas a mudança de data e horário da seguinte Licitação: Pregão Presencial nº 037/2017- Contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de geomembrana PEAD 1 MM para impermeabilização do aterro sanitario 
Municipal, conforme solicitação da Secretaria de Agricultura e Comercio.
NOVA DATA DA ABERTURA: 20/07/2017. 
CREDENCIAMENTO: 07:30 as 08:45 horas
 HORA DA ABERTURA: 09:00 horas 
MOTIVO DA ALTERAÇÃO: Curso De Pregão Eletrônico nos dias 17 e 18 de Julho em Curitiba-Pr.
Alto Piquiri - Pr, 07 de julho de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal
                                 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº195/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentares aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
SILVANA DE FATIMA MALTEMPI 2015/2016 10/07/2017 A 08/08/2017
MARLI MENDES DE OLIVEIRA 2015/2016 10/07/2017 A 08/08/2017
LINDINALVA DE OLIVEIRA 2011/2012 03/07/2017 A 22/07/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                    
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JULHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº196/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º 
da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
CLAUDIA FELIX DOS SANTOS 2014/2015 10/07/2017 A 24/07/2017
ANTONIA JOAQUINA DA SILVA SOUZA 2015/2016 10/07/2017 A 24/07/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE Julho DE 2017.
 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº194/2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA as  servidoras baixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
VILMA FURLAN ALVES 2003/2008 10/07/2017 A 07/10/2017
ROSELY ALVES DO NASCIMENTO 2003/2008 10/07/2017 A 07/10/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JULHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO
Empregador: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: nº 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade e comarca de ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, portador 
da Cédula de Identidade RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do CPF/MF: nº 622.478.249-00.
Empregado: FRANCIANE PETEAN DOS SANTOS, brasileira, casada, residente e domiciliado à Rua Moises Eleutério 
de Souza, 164 nesta cidade e Comarca de Alto Piquiri - PR, portadora da Cédula de Identidade RG: nº 10.413.582-0/
SESP-PR, do CPF/MF: nº 069.029.409-32, PIS/PASEP nº 1619885067-7 e a CTPS: nº 8365325 Série 001-0/PR.
O presente instrumento tem a finalidade de comunicar a prorrogação do contrato por prazo Determinado, inicialmente 
celebrado pelas partes em 10/04/2017.
Fica estabelecido que o contrato por prazo Determinado, que deveria terminar em 09/07/2017, será prorrogado até 
07/10/2017.
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato por prazo Determinado firmado entre as partes.
Alto Piquiri, 07 de julho de 2017.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                              
Contratante  
FRANCIANE PETEAN DOS SANTOS 
CPF/MF: 069.029.409-32                               
Contratado
Testemunhas:          
a) ____________________________                                                 b____________________________

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO
Empregador: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: nº 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade e comarca de ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, portador 
da Cédula de Identidade RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do CPF/MF: nº 622.478.249-00.
Empregado: JOSE HILDOMAR PAULINO DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua Sebastião 
Pereira de Oliveira, 1163 nesta cidade e Comarca de Alto Piquiri - PR, portador da Cédula de Identidade RG: nº 
6.861.090-7/SESP-PR, do CPF/MF: nº 042.926.819-02, PIS/PASEP nº 1283063953-9 e a CTPS: nº 3637555 Série 
0050/PR.
O presente instrumento tem a finalidade de comunicar a prorrogação do contrato por prazo Determinado, inicialmente 
celebrado pelas partes em 13/04/2017.
Fica estabelecido que o contrato por prazo Determinado, que deveria terminar em 08/07/2017, será prorrogado até 
07/10/2017.
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato por prazo Determinado firmado entre as partes.
Alto Piquiri, 07 de julho de 2017.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito  Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Contratante 
JOSE HILDOMAR PAULINO DA SILVA 
CPF/MF: 042.926.819-02                               
Contratado
Testemunhas:          
a) ____________________________                                                 b____________________________

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul – Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 032/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO SEDAN 0KM PARA 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 15hrs:00min. (QUINZE HORAS) do dia 21/07/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$82.486,67 (oitenta e dois mil quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 07 de Julho de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 088/2017.
Dispõe sobre o Reenquadramento de profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de 
Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr)., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 
9º, incisos I, II, III e IV. 
 R E S O L V E
I – Fica reenquadradada a partir de 01 de julho de 2017, a profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do 
Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue: 
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Nome do Profissional Enquadramento Atual Enquadramento 
 Nível Classe Nível Classe
JÉSSICA DE MENEZES HERMENEGILDO  B 01 C 01
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 07 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná             
LEI Nº 1.918, DE 07 DE JULHO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.627.640,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação e Fiscalização
04         Administração 
129       Administração de Receitas
0008     Administração de Receitas 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. . R$: 458.655,00
331       Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
0027     Proteção e Benefícios ao Trabalhador
2.058000 – Man, do Prog. de Cestas Básicas para Func. e Pensionistas. . . . . . .R$: 349.650,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbanas 
0043     Cidade Organizada
1.020000 – Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 158.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos. . . . . . .R$: 2.645.358,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.04 – Divisão do Rodoviário Municipal 
26         Transporte 
782       Transporte Rodoviário 
0043     Cidade Organizada 
2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros. . . . . . . . . R$: 1.105.882,31
08.00 – Departamento de Agricultura Meio Ambiente Indústria e Comércio 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.036.303,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 6.601.200,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.627.640,00
129       Administração de Receitas
0008     Administração de Receitas 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. . R$: 458.655,00
331       Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
0027     Proteção e Benefícios ao Trabalhador
2.058000 – Man, do Prog. de Cestas Básicas para Func. e Pensionistas. . . . . . .R$: 349.650,00
451       Infra-Estrutura Urbanas 
0043     Cidade Organizada
1.020000 – Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 158.000,00
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos. . . . . . .R$: 2.645.358,00
782       Transporte Rodoviário 
0043     Cidade Organizada 
2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros. . . . . . . . . R$: 1.105.882,31
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.036.303,00
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 6.601.200,00
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 1.335.000,00 (um milhão e trezentos trinta cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.33.00.00 (31) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . R$: 175.000,00
3.3.90.36.00.00 (32) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação e Fiscalização
04         Administração 
129       Administração de Receitas
0008     Administração de Receitas 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (54) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 40.000,00
331       Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
0027     Proteção e Benefícios ao Trabalhador
2.058000 – Manutenção do Programa de Cestas Básicas para Funcionários e Pensionistas
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (50) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . . . R$: 150.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbanas 
0043     Cidade Organizada
1.020000 – Construção de Galerias Pluviais  
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (92) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 68.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (96) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 50.000,00
3.3.90.36.00.00 (101) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . .R$: 60.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.04 – Divisão do Rodoviário Municipal 
26         Transporte 
782       Transporte Rodoviário 
0043     Cidade Organizada 
2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (114) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 60.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura Meio Ambiente Indústria e Comércio 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (126) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 20.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (248) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . . R$: 150.000,00
3.3.90.34.00.00 (251) Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. . . . . . . . . . . . R$: 390.000,00
3.3.90.39.00.00 (256) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . .R$: 122.000,00
TOTAL R$: 1.335.000,00    
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  provável excesso de arrecadação 
de fontes livres:
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.335.000,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de Julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 089/2017.
Dispõe sobre o Reenquadramento de profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de 
Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr)., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 
9º, incisos I, II, III e IV. 
 R E S O L V E
I – Fica reenquadradada a partir de 01 de julho de 2017, a profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do 
Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue: 
PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Nome do Profissional Enquadramento Atual Enquadramento 
 Nível Classe Nível Classe
MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS A 2 A 3
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 07 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 090/2017.
Dispõe sobre o Reenquadramento de profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de 
Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr)., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 
9º, incisos I, II, III e IV. 
 R E S O L V E
I – Fica reenquadradada a partir de 01 de julho de 2017, a profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do 
Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue: 
PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO INFANTIL:  
Nome do Profissional Enquadramento Atual Enquadramento 
 Nível Classe Nível Classe
ANDREA PEREIRA C 2 C 3
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 07 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 38/2017, DE 07 DE JULHO DE 2017
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 10/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 10/2017, datado de 31 de março de 2017 e Edital nº 20/2017, datado 
de 25 de abril de 2017, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 26.04.2017 – 
Edição nº 10.953, resolve,
I – CONVOCAR as candidatas, abaixo identificadas, classificadas no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 10/2017, para contratação temporária de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS, 
com formação de cadastro de reserva para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde:
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSC. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
70 ELIZABETH DANTAS TENCA 6.997.398-1/PR 5º
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS
INSC. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
37 KATIA CRISTINA BROIO 35.607.599-0/SP 3º
II – As candidatas convocada por este Edital deverão providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida 
da seguinte documentação:

a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Título Eleitoral;
c) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
e) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
f) Comprovante de Residência;
g) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
h) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de 
direitos;
i) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
j) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social.
IV – O não comparecimento das candidatas convocadas sem causa justificada no prazo de 03 (três) dias, acarretará 
a perda do direito de contratação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do próximo 
candidato classificado.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 001/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre as Viagens Oficiais e a Concessão de Diárias aos Vereadores e Servidores do Poder 
Legislativo Municipal e, dá outras providências., conforme Art. 27 da Emenda 001/2000 à Lei Orgânica nº 001/90 e, 
dá outras providências.
Faço saber que a Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aprovou e eu, PRESIDENTE, promulgo 
a seguinte:
RESOLUÇÃO:
Art. 1º - Fica criado na Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, o sistema de pagamento de diárias, 
aos Agentes Políticos e Servidores deste Poder Legislativo, a título de indenização de despesas com alimentação e 
hospedagem, sempre que os mesmos se deslocarem da sede do Município para localidade diferentes, com objetivos 
de interesse da municipalidade, observadas as seguintes disposições:
I) Diária Integral – A cada 24 (vinte e quatro) horas de afastamento ou fração superior a 06 (seis) horas, 
quando houver a necessidade de pernoitar fora do Município;
II)  1/2 (meia) Diária – Quando o período de afastamento for superior a 06 (seis) horas e não houver 
necessidade de pernoitar fora do Município.
Art. 2º - Os valores das diárias integrais serão os seguintes:
I) Agentes Políticos e Servidores do Grupo Ocupacional Profissional e Semi Profissional: R$ 620,00 (Seiscentos e 
Vinte Reais);
II) Servidores do Grupo Ocupacional Administrativo e Serviços Gerais: R$ 400,00 (Quatrocentos Reais).
§ 1º - Quando os afastamentos ocorrerem em localidade situadas fora do Estado do Paraná, as diárias serão 
acrescidas de 50% (cinqüenta por cento) e fora do País em 80% (oitenta por cento).
§ 2º – As despesas de transportes necessárias às viagens de que trata esta Resolução, não fazem parte das “Diárias” 
e terão que ser comprovadas pelo interessado para efeito de reembolso.
§ 3º - Compete ao Presidente da Câmara Municipal e ao 1º Secretário com poderes delegados, autorizar as diárias.
§ 4º - Será destinada no máximo 03 (três) diárias por mês a cada Agente Político e Servidor deste Poder Legislativo 
Municipal.
Art. 3º - Ao regressar à sede do Município, o beneficiado apresentará comprovante da realização da mesma, 
recebendo ou restituindo, conforme o caso, a diferença entre o valor recebido previamente e o efetivamente gasto.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 002/2009.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 03 de Julho de 2017.
Ovídio Alves Teixeira    Marcio Ramos da cruz
Presidente      Vice-Presidente
Altair Ferreira Guimarães    José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário      2º Secretário

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 27/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Euclides dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Euclides dos Santos
Matrícula e/ou RG: 20999017/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Reunião na Secretaria de Infraestrutura e Logistica do Estado do Paraná e Assembléia 
Legislativa.
Justificativa: Buscar recursos para o município.
Data de saída: 10/07/2017
Data de retorno: 12/07/2017
Dias solicitados: 10, 11 e 12/07/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 07 de julho de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EMPENHOS – 6750 A 6829-2004
Verbas de exoneração, pagamento a aquisição de peças, prestação de serviço, pagamento reembolso com despesa de 
peças, pagamento referentes a serviços médicos, pagamento referente a exames, pagamento referente a passagem, 
pagamento referente a certidões, aquisição  de materiais, anulação de empenho, transferências de recursos, locação 
de veiculo, pagamento referente a fornecimento de combustível, pagamento de serviços médicos e internamento de 
pessoa carente, pagamento referente a manutenção de software, serviços de mecânica, fatura telefônica, serviços 
de solda, amortização de parcelamento contratos, contribuição para formação do PASEP, formação contribuição do 
FGTS,  folha de pagamento de estagiários, honorários médicos, remuneração dos membros do conselho tutelar, 
aquisições de materiais de construções, pagamento referente a serviços médicos de ultra-sonografia, reembolso de 
viagens, mensalidade de associação.

EMPENHOS – 2576 A 2725- 1997
Pagamento de telefone, pagamento a indenização trabalhista, despesa 05.06 referente aluguel das instalações, 
pagamento ajuda financeira para custeio, pagamento a aluguel para Secretaria de Agricultura, pagamento a diárias, 
adiantamento salários, pagamento referente 10 dias de férias, rescisão de contrato, pagamento recibo referente a 
fornecimento de passagens destinadas a pessoas carentes, pagamento aquisição de uma xerocadora, transferências 
em numerários ao fundo municipal de saúde, pagamento recibo a transporte de peças para veículos, pagamento a 
tarifa postal por recebimentos de mercadorias, pagamento e ressarcimento, pagamento a fornecimento de rendas 
destinadas ao paço municipal, serviços prestados, fornecimento de peças para veículo, fornecimento de material 
destinados a conservação de vias públicas, fornecimento de material destinados viveiros, fornecimento de tecidos 
destinados as creches, luminárias para a praça João XXIII, fornecimento de material esportivo, pagamentos horas 
extras, adiantamento de viagens, locação de som, pagamentos de fretes, pagamento de FGTS, fornecimento de 
combustível, fornecimento de  materiais em geral, pagamento de certidões negativas, pagamento de parcelamento 
da divida do INSS.

EMPENHOS -4286 A 4434- 1997
Fornecimentos de material em geral, serviços prestados, ressarcimento de despesas de viagem, ressarcimento 
de despesa com material, fornecimento de medicamentos, pagamento de telefone, pagamento de registros de 
documentos, alocação, fornecimento de combustível, pagamento de anúncios públicos, locação de som, pagamento 
de serviços de mecânica, pagamento de honorários pela assistência no programa de informática, pagamento de 
mensalidades, pagamento de publicação de edital para concorrência publica, fornecimento de medicamentos 
pessoas carentes, pagamento de transferências em numerários a câmara municipal, pagamento de transferência 
conforme ofícios, pagamento de salários, fornecimento material esportivo, IPVA de veículos, adiantamento de viagens, 
pagamento referente a propagandas.

EMPENHOS – 2062 A 2217-1997
Fornecimento de material em geral, pagamento de telefone, pagamento salários, pagamento de   exames a 
pessoas carentes, serviços prestados, fornecimento de impressos, pagamento de tarifas bancarias, pagamento 
de transporte de cascalho, pagamento referentes a cursos em geral, pagamentos de diárias, ressarcimentos 
com viagens, fornecimento de gás, fornecimento de combustível,  ajuda financeira, pagamento de proventos de 
aposentadoria, ressarcimento de despesa médicas, numerários ao fundo municipal, pagamento de erradicação de 
arvores,  passagens a pessoas carentes, ressarcimento despesas médicas, pagamento de tarifas de energia elétrica, 
locação de som,  seguros de veículos, IPVA, parcelamentos de dividas, Pasep, FGTS, pagamentos aulas de violão, 
fornecimento de leite, fornecimento gêneros alimentícios e material de limpeza, materiais de construção.

EMPENHOS -3062 A 3204- 1999
Fornecimento de leites as creches, serviços prestados, fornecimento matérias de limpeza, vencimentos salarios, 
fornecimento de material em geral, locação, pagamento débitos e tarifas, fornecimento de óleo, pagamento a 
atendimento cirúrgico, atendimento médico pessoas carentes, pagamento telefone, fornecimento combustível, 
fornecimento de mudas ao parque municipal, fornecimento refeições, pagamento sistema de informática, receita 
do IMCS, adiantamento salarial, vencimentos salarial, pagamento de registro de doação de moveis, materiais de 
construção, IMCS, amortização de parcelamento do INSS, fornecimento materiais em geral, gêneros alimentícios, 
fornecimentos de medicamentos, reembolso com revelações de fotos, adiantamento salarial, fornecimento de leite.

EMPENHOS -4140 A 4305- 1999
Vencimentos salariais, fornecimentos de passagens, reembolso de despesas, serviços prestados, material de 
expediente, adiantamento de viagem, fornecimento de combustível, parcela de pensão em folha de pagamento, 
transferências de numerários, gêneros alimentícios, material de construção, adiantamento salarial, pagamento de 
conversão dos módulos sistema tributários, fornecimento refeições, salário família, tarifa telefônica, fornecimento 
material em geral, impressão de suplementação especial, pagamento de devolução da taxa de asfalto rua minas 
gerais, diárias, PASEP,  tarifa bancaria, locação de som, pagamento revelação de fotos, pagamento debito bancário, 
pagamento de cirurgias realizadas em pessoas carentes, locação em geral, fornecimento sementes de grama para 
da vila militar.

EMPENHOS-202 A 381 -1996
Pagamento de quinhentas sessões fisioterapia realizadas em pacientes, serviços prestados,  atendimento médico 
realizados em pacientes, ressarcimento de despesa de viagens, pagamentos em geral destinados a pessoas 
carentes, fornecimento de combustível, reembolsos de despesas médicas, pagamento de consertos em geral, 
fornecimentos de medicamentos, fornecimento de passagens, adiantamento de viagens, salários, fornecimento de 
materiais em geral, telefone,  exame laboratoriais, custeio de despesas, pagamento de encargos financeiros de nota 
fiscal, mensalidades de consórcios, pagamento de atendimento com ultra-sonografia, pagamento numerários a APMI, 
serviços de contabilidade, ressarcimento despesa com exames, pagamento referente a procedimentos na vigilância, 
pagamentos de encargos financeiros.

EMPENHOS -801 A 1036- 1999
Fornecimento de medicamentos, consultas médicas pessoas, serviços prestados, fornecimento de material em 
geral, realização de exames, vencimentos salarial, telefone, encargos descontado folha de pagamento, passagens 
diversas para pessoas tratamento saúde, reembolso de despesas em geral, fornecimento de refeições, fornecimento 
de combustível, fornecimento de leite, custeio de despesas com 3º Encontro de Radiologia, rescisão contratual, 
custeio de encargos sociais, atendimento de epidemiologia, débitos de tarifas bancarias, fornecimento de sementes 
hortaliças, custeio de folha de pagamento, ressarcimento de despesas com honorários médicos, fornecimento de óleo.  

EMPENHOS – 4469 A 4732 -1996
Fornecimento de combustível, férias, salário família, vencimentos salariais, serviços prestados, exames para 
habilitação profissional, adiantamento salarial, fornecimentos materiais em geral, taxa de fiscalização, despesa 
de custeio em geral, PASEP, indenização trabalhista, fornecimento de passagens diversas, taxas, fornecimento 
de refeições, ordem de pagamento, amortização de dividas de contratos, transferências numerários ao fundo de 
saúde, numerários câmara municipal, rescisão de contrato, ressarcimento de despesas em geral, ajudas financeiras, 
IPVA, fornecimento de água potável, renovação de assinatura do diário oficial, recapeamento asfaltico, despesa com 
certidão de nascimento, parcelamento de divida INSS, FGTS, férias, mensalidades bolsas de estudos, pagamento 
de IPVA, fornecimento de xérox, óleo diesel, pensão alimentícia, fornecimento energia elétrica, locação de som, 
transporte de peças, atendimento hospitalar, fornecimento de refeições, locação de maquina de xérox, mensalidades, 
adiantamento de viagens, fornecimento de água potável.

EMPENHOS – 780 A 987 - 1997 
Pagamento transferências em numerários em geral, salários, ressarcimentos de despesas de viagem, fornecimentos 
de material em geral, serviços de podas de arvores, fornecimento de gêneros alimentícios, Dam documentos de 
arrecadação, fornecimento de combustível, ajuda financeira para custeio de despesa, material esportivo, pagamento 
referentes a juros, amortização de dividas, rescisão de contrato, adiantamento salarial, renovação da assinatura do 
jornal, fornecimento de medicamentos, pagamento de férias, serviços prestados, urna fúnebre destinados a pessoas 
carentes, aluguel, custeio de despesas, telefone, diárias, fornecimento de passagens, serviços de manutenção, 
transportes, copia de chaves, transporte escolar, férias, fornecimento de energia elétrica, salário família, dívidas do 
FGTS, dividas do INSS, PSEP, curso de capacitação, cursos, adiantamento salarial.

EMPENHOS – 2508 A 2679 -1999
Fornecimento de combustível, fornecimento medicamentos, adiantamento salarial, fornecimento de material 
em geral, ICMS, serviços prestados, férias, anulação de empenhos, processo de ação trabalhista, débitos tarifas 
bancarias, FUNDEF, amortização de dividas, PASEP, débitos do FGTS, vencimentos salarial, reembolso de viagens, 
gêneros alimentícios, telefone, fornecimento transferência de propriedades, fornecimento produto químico, cirurgia 
em pessoas carentes, pagamento de revelação de fotos, pagamento obras diversas e atos oficiais, pagamento de 
locação de prédio, férias, realizações de sessões de fisioterapia, convenio casa fácil, salário família, recapeamento de 
vias, pagamento de uma pá-carregadeira, locação de som, pagamento empreitada de construção de residência para 
famílias desalojadas, honorários, fornecimento de roupas para casa lar, serviços de recapagem em pneus, pagamento 
de autenticação de documentos, despesas com hospedagem, realizações de cirurgias pessoas carentes, refeições, 
adiantamento de viagens.  

EMPENHOS -1644 A 1836- 1999   
Vencimentos salariais, salário família, gêneros alimentícios, adiantamento salarial, serviços prestados, receita 
do IPI em favor do FUNDEF, fornecimento de medicamentos, custeio de despesas em geral, telefone, locação 
de som, fornecimento de vales transportes, fornecimento de materiais em geral, urnas mortuárias destinados a 
pessoas carentes, fornecimento de combustível, fornecimento de mudas de arvores, fornecimento de nota fiscal do 
produtor, manutenção mensal sistema para contabilidades e tesouraria, revelação de fotos, tarifa bancaria, diárias, 
fornecimento de emulsão asfaltica destinadas ao asfalto comunitário, ICMS em favor do FUNDEF, fornecimento de 
segundas vias de certidões de nascimento pessoas carentes, serviços técnicos, tarifa de água, recapeamneto de vias 
urbanas, locação de imóvel a junta do serviço militar, serviços médicos prestados, receita FPM em favor do FUNDEF, 
amortização de parcelamento, PASEP, FGTS, IPVA, receita orçamentárias.  
EMPENHOS- 3751 A 3932 -1999 

Transferências de numerários, fornecimento de material em geral, referente saldos salários, reembolso com refeições, 
pagamento de fornecimento de documento micro filmado, locação de som, fornecimento de mudas, gêneros 
alimentícios, transferência de propriedades, fornecimento de combustível, serviços prestados, adiantamento salarial, 
reembolso com despesas em geral, traferencia de custeio de despesas, amortização de juros e parcelamentos, 
FUNDEF, vencimento salarial, taxa de identidade pessoas carentes, fornecimento de medicamentos, vencimento 
salarial, adiantamento salarial,  férias,  debito cobrado em conta corrente, telefone, passagens para pessoas carentes, 
parcela de dividas da EMATER, INSS, PASEP, FGTS, emulsão asfaltica destinados ao asfalto comunitário, fretes,  
fornecimento de mudas, locação de caminhão, seguros de veículos. 

EMPENHOS-1434 A 1643- 1999
Vencimento e adiantamento salarial, tarifas em geral, fornecimento de materiais em geral, renovação de assinatura 
anual do jornal, salário família, fornecimento de combustível, fornecimento de formulário continuo destinados a 
divisão de material, serviços prestados,  fornecimento de mudas de café, fornecimento de passagens, transferência 
de recursos para custeio de despesas, tarifas bancarias, fornecimento de refeições, FUNDEF, amortização de 
parcelamento com INSS, PASEP, FGTS, impressos fornecidos para garagem municipal, despesas com viagens, 
locação, fornecimento de flores, ajuda de custo a portador de deficiência, honorários, rescisão contratual, telefone, 
pagamento a um funcionário referente acerto por motivos da mesma ter se desligado desta empresa, transferências 
de numerários, aquisições de veículos, serviços de pavimentação, locação de som, pagamento de professora de 
língua japonesa, fornecimento de fertilizantes para o viveiro, ressarcimentos, propaganda de som, serviços cartorários 
diversos, renovação do diário oficial e do diário de justiça, fornecimento de leite, fretes, revelação de fotos, férias.

EMPENHOS -3620 A 3812 -1998
Vencimentos e adiantamentos salariais, salários de pensionista, fornecimento de materiais em geral, fornecimento 
de combustível, locação de caminhão, diárias, refeições, locações, serviços prestados parcela do convenio casa 
fácil, transferências de recursos financeiro ao fundo Municipal de saúde, FUNDEF, ajudas de custo tratamento de 
saúde, serviços prestados, divulgação de diversos comunicados, honorários, telefone, revelação de fotos, reembolso 
com despesas em geral, fornecimento de passagens, fornecimento de medicamentos, tarifa de água, rescisão 
contratual, mensalidades, gêneros alimentícios, tarifas bancarias, reembolsos em geral, ajuda de custo deficiente 
físico, numerários, concertos em geral, locação de veículos, pagamento de produção gráfica, ajudas financeiras, 
adiantamento de viagens, produção de propaganda para radio 46 anos do município, férias, pavimentação asfaltica, 
aquisição de veículos, FUNDEF, transferências de numerários, salário família, benefícios da previdência para 
aposentados.

EMPENHOS -5286 A 5475 -1997
Fornecimento de passagens, fornecimentos de calcários, fornecimentos de materiais em geral, despesa com viagens, 
gêneros alimentícios, adiantamento e vencimentos salariais, salário família, reforma de veiculo, serviços prestados, 
amortização de juros empréstimos por antecipação da receita orçamentária, parcelamento de contratos, amortização 
de contratos, PASEP, filmagens, mensalidades, tinta para sinalização, combustível, fornecimento de água potável, 
ajudas para custeio de despesas, fornecimento de energia elétrica, rescisão contratual, certidões negativas, INSS, 
FGTS, telefone, pagamento referente a preparo de encargos através dos autos 378/97, publicação de atos oficiais, 
pagamento referente a saldos e salários, locação de som, salários família, pagamento de transportes escolares, 
tarifas bancarias, fornecimentos de passagens, parcelamentos de débitos previdenciários, PASEP, FGTS, despesas 
com viagem, instalações elétricas, licenciamento e seguro obrigatório, publicações de editais, mensalidades, IPVA, 
refeições, fretes, pagamento de apoio a shows. 

EMPENHOS – 2271 A 2560- 1995
Vencimentos salariais, gêneros alimentícios, locação de maquina, mensalidades, pagamento subsidio para despesa 
de juizado, taxas de carteiras de identidade para pessoas carentes, serviços prestados, transferências de numerários, 
fornecimentos de passagens, pensão alimentícia descontado de funcionários, fornecimento de materiais em geral, 
despesas com viagens, fornecimento de energia, subsídios para bolsas de estudos pessoas carentes, manutenção 
das instalações elétricas, fornecimento de combustível, FGTS, INSS, PASEP, complementação de taxa para 
carteira de identidade, fornecimento de água potável, aluguel em geral, adiantamento salariais, ressarcimentos de 
despesas em geral, rescisão de contrato, pagamento referente a diferença de nota fiscal, telefone, manutenção de 
equipamentos de informática, custeio com despesas em geral, férias, mensalidades, obras em reformas, refeições, 
consultas médicas realizadas para capacitação a habilitação profissional, despesas com campeonato, publicação 
de atos oficiais, assinatura do diário oficial, diárias, taxa em geral, pagamentos de registro de escritura de terreno, 
fornecimento de certidões de nascimento a pessoas carentes, lavraturas de escritura de terreno.     

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 231/2017
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Rozeo Antonio de Carvalho Brandão e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Rozeo Antonio de Carvalho Brandão, Pedreiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.398.569-8, por 60 (sessenta) dias com fundamento no artigo 81 da Lei nº 
438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 368/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal                                 

cÂMara MuniciPal de francisco alVes
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 023/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM 
O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM 
COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, DARIO APARECIDO DE NIGRO a viajar 
a cidade de Curitiba nos dias 12, 13 e 14 de julho de 2017, para tratar de assuntos referentes a este 
Município junto a Secretarias Estadual e Gabinete de Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade 
Curitiba - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido 
na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 06 dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos  Dário Aparecido de Nigro
Presidente    1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos  Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente   2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº 076 DE 06 DE JULHO DE 2017.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2017 PREGÃO PRESENCIAL – SRP N.º 049/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2017 - PREGÃO PRESENCIAL-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 
049/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para o(s) lote(s) n° 01, itens: 01 ao 53.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de julho de dois mil e 
dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N°.4224 /2017
DATA: 07/07/2017
SÚMULA: Decreta feriado municipal.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,e 
DECRETA:
Art. 1º) Fica transferido, o feriado municipal em comemoração ao aniversário da cidade, de 25 de Julho para o dia 24 
de Julho,  alteração está valida somente para o ano de 2017.
Art. 2º) As repartições públicas municipais permanecerão fechadas em 24 de Julho, retornando ao trabalho normal 
em 25 de Julho.
Art. 3º) A limpeza pública e as emergências do Posto de Saúde do Município devem manter suas atividades normais.
Art. 4º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de julho de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO
TERMO DE CONVÊNIO DE SUBVENÇÃO N°. 001/2017 ORIUNDO DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2017,
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ICARAÍMA E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE 
ICARAÍMA
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ nº. 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de 
Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado Município e a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito privado de caráter 
filantrópico inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.367/0001-10, com sede à Rua Professora Yolanda Aparecida Santos 
de Carvalho, nº 970, Centro, CEP 87530-000, nesta cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada ENTIDADE, 
neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Gerson Joaquim de Souza, brasileiro, portador do RG nº 4.306.998-
5 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 596.653.869-72, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma 
- PR, doravante denominada Entidade, têm justo e acertado celebrar o presente Termo de Convênio, regido, no que 
couber pela Lei Municipal n° 1.367/2017 de 19 de Abril de 2017, em conformidade com Inexigibilidade de licitação n.º 
012/2017, fundamentada no artigo 25 da Lei n.º 8.666/93, resolvem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1– O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração de dotação orçamentária para o empenho das 
despesas relativas ao Termo de Convênio de Subvenção n°. 001/2017, tendo como objeto “transferência de recursos 
financeiros, destinados a manutenção das atividades e serviços desenvolvidos pela Entidade, conforme objetivos e 
metas estabelecidos no Programa de Trabalho”.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 – As despesas relativas ao exercício de 2017 serão empenhadas na seguinte dotação
orçamentária:
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 0 Recursos Ordinarios (Livres)      
Órgão: 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL      
Un Orçamentária: 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
08.244.0023.2.146.000 APOIO A MANUTENÇÃO DA APAE       
3.3.50.43.00 SUBVENCOES SOCIAIS   Seguridade 0
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e
condições do Termo originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e
Termos Aditivos anteriores.
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02
(duas) vias de igual teor e forma.
Icaraíma - PR, 07 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Gerson Joaquim de Souza
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado   Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. RG: 12.262.417-8   RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.228/2017
DATA: 07/07/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor do Sr. Artur da Piedade Dias, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
005/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 005/2017, em favor do Sr. Artur da 
Piedade Dias, que tem como objeto locação de prédio residencial em alvenaria para instalação do conselho tutelar 
municipal.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 200/2017 
DATA: 07/07/2017
SÚMULA: Designa servidor para exercer suas funções na Unidade Local de Sanidade Agropecuária – ULSA de 
Icaraíma, ADAPAR – Agência de Defesa Agropecuária do Paraná.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 
necessidade de concluir termo de cooperação entre o Município e ADAPAR - Agência de Defesa Agropecuária do 
Paraná,
RESOLVE:
Art. 1º. Designa o servidor GILMAR GIRÃO, portador da cédula de identidade do RG nº. 5.825.688-9 SESP/PR e 
inscrito no CPF nº. 974.011.539-04, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, para exercer suas funções na 
Unidade Local de Sanidade Agropecuária de Icaraíma, ADAPAR – Agência de Defesa Agropecuária do Paraná.
Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto a ficha funcional do servidor.
Art. 3º. Fotocópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 095/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ALFREDO DA S CARVALHO - ME, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 050/2017, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de persianas em PVC E POLIESTER C/ SANEFAS para Secretaria Municipal de Saúde, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 063/2017, Pregão Presencial nº. 050/2017, realizada no dia 22 de 
junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer e instalar o item nº 01 na Unidade 
Básica de Saúde no Distrito de Carbonera, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e termino 
no dia 31 de dezembro de 2017, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 1.390,00 (um mil trezentos e noventa reais).
Maria Helena - PR, 07 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALFREDO DA SILVA CARVALHO
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 096/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: S. A. RAHAL TAUIL – DECORAÇÕES- ME, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade 
Pregão Presencial nº 050/2017, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de persianas em PVC E POLIESTER C/ SANEFAS para Secretaria Municipal de Saúde, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 063/2017, Pregão Presencial nº. 050/2017, realizada no dia 22 de 
junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer e instalar o item nº 02 na Unidade 
Básica de Saúde no Distrito de Carbonera, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e termino 
no dia 31 de dezembro de 2017, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
Maria Helena - PR, 07 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SANDRA ABOU RAHAL TAUIL
Sócia Administradora

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 063/2017, modalidade Pregão Presencial nº 050/2017, 
contratação de empresa para fornecimento e instalação de persianas em PVC E POLIESTER c/ SANEFAS para 
Secretaria Municipal de Saúde de acordo com as especificações do Anexo I, parte integrante do presente Edital, 
juntamente com os demais Anexos.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01, a proposta apresenta pela empresa ALFREDO DA S CARVALHO - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.725.327/0001-22, e no item 02 a proposta apresenta pela empresa S. A. RAHAL TAUIL 
– DECORAÇÕES - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.416.786/0001-58.
Maria Helena - PR, 07 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.555 DE 07 DE JULHO DE 2017.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENSTAR, no 
valor de R$ 90.000,00(noventa mil reais), por superávit financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.029. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 540 - 3.1.90.04.00.00 03000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 78.000,00
541 - 3.1.90.13.00.00 03000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
Total Suplementação:                                                                  90.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2016;
Fonte:   03000                                                                                                 90.000,00
Total: 90.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de julho de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
Republica-se por incorreção
DECRETO Nº 1.553 DE 04 DE JULHO DE 2017.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENSTAR, no 
valor de R$ 67.000,00(sessenta e sete mil reais), por superávit financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação 
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.26.782.0010.1.029. READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
539 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES 67.000,00
Total Suplementação: 67.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2016;
Fonte:   03000                                                                                                 67.000,00
Total: 67.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de julho de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 55/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 55/2017
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 29(vinte e nove) dias do mês de junho do ano de 2017, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. 
I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: ZOIRO AUGUSTO 
ANTONIETTI PASCOTTO - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 18.741.414.0001-37, sito na Avenida Brasil, n.º 410, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Zoiro Augusto Antonietti Pascotto, portador do CPF n.º 247.239.108-08, RG n.º 5.733.599-8, residente e domiciliado na Rua Paranaguá, 
n.º 1948, Térreo, Centro, cidade de Ivaté, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a 
espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:  
Fornecedor: ZOIRO AUGUSTO ANTONIETTI PASCOTTO - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 18.741.414.0001-37, sito na Avenida Brasil, n.º 410, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na 
cidade de Douradina, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$35.980,00(trinta e cinco mil, novecentos e oitenta reais) com os preços 
dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Cruzeta Cód. 3926301 FUTURA Peças 4,00 174,74 698,96
1 2 Filtro Óleo Motor Cód. Cat. 7W2326 FLEETGUARD Peças 4,00 140,09 560,36
1 3 Elemento Cód. Cat. 2934053 FLEETGUARD Peças 4,00 256,13 1.024,52
1 4 Elemento Cód. Cat. 2277449 DONALDSON Peças 4,00 257,89 1.031,56
1 5 Elemento Cód. Cat. 2289130 DONALDSON Peças 4,00 176,95 707,80
1 6 Elemento Cód. Cat. 1561200 DONALDSON Peças 4,00 210,44 841,76
1 7 Haste e Ar Cód. Cat. 3969901 FUTURA Peças 4,00 470,54 1.882,16
1 8 Filtro Separador Cód. Cat. 3619554 FLEETGUARD Peças 4,00 233,22 932,88
2 1 Pino Cód. Cat. 132-4763 FUTURA Peças 48,00 17,23 827,04
2 2 Fixador Cód. Cat. 1495733 METISA Peças 48,00 28,64 1.374,72
2 3 Filtro Combustível Cód. Cat. 2998229 DONALDSON Peças 4,00 233,91 935,64
2 4 Filtro Cód. Cat. 3261644 FLEETGUARD Peças 4,00 344,82 1.379,28
2 5 Elemento Cód. Cat. 2567902 FLEETGUARD Peças 4,00 171,04 684,16
2 6 Elemento Cód. Cat. 2567903 DONALDSON Peças 4,00 115,94 463,76
2 7 Filtro Cód. Cat. 4621171 DONALDSON Peças 4,00 133,75 535,00
2 8 Ponta Cód. Cat. 4492156 YCT Peças 48,00 88,55 4.250,40
3 1 Borda Cortante Cód. Cat. 5D9553 METISA Peças 4,00 596,24 2.384,96
3 2 Filtro  Cód. Cat. 1R0739 DONALDSON Peças 2,00 143,81 287,62
3 3 Elemento Cód. Cat. 6I2499 DONALDSON Peças 2,00 200,87 401,74
3 4 Elemento Cód. Cat. 6I2500 DONALDSON Peças 2,00 123,45 246,90
3 5 Filtro Cód. Cat. 1R0753 DONALDSON Peças 2,00 202,44 404,88
3 6 Filtro Cód. Cat. 1174089 DONALDSON Peças 2,00 204,45 408,90
3 7 Arruela Cód. Cat. 8X3276 FUTURA Peças 4,00 246,82 987,28
3 8 Anel Cód. Cat. 2192434 YCT Peças 4,00 236,63 946,52
3 9 Parafuso Cód. Cat. 8S9092 CISER Peças 16,00 7,72 123,52
3 10 Retentor Cód. Cat. 5P2545 VETRAL Peças 2,00 23,43 46,86
3 11 Corrente Cód. Cat. 3905262 OEM Peças 2,00 1.723,87 3.447,74
3 12 Trava Rosca Cód. Cat. W777 ORBI Peças 2,00 70,63 141,26
3 13 Retentor Cód. Cat. 2824351 VETRAL Peças 2,00 739,55 1.479,10
3 14 Inserto Cód. Cat. 3754335 PRINCEZA Peças 16,00 102,67 1.642,72
4 1 Borda Cortante Cód. Cat. 9J3657 METISA Peças 4,00 633,15 2.532,60
4 2 Filtro Cód. Cat. 1R1807 DONALDSON Peças 2,00 158,72 317,44
4 3 Elemento Cód. Cat. 2456375 DONALDSON Peças 2,00 275,00 550,00
4 4 Elemento Cód. Cat. 2456376 DONALDSON Peças 2,00 159,20 318,40
4 5 Filtro Cód. Cat. 1R0762 DONALDSON Peças 2,00 242,16 484,32
4 6 Filtro Cód. Cat. 3261644 DONALDSON Peças 2,00 348,62 697,24
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer PEÇAS destinadas aos veículos da frota da Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos 
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de 
Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações 
não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação 
de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 03(três) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração. Os itens deverão ser entregue no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-PR, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, 
sem custo adicional. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de 
valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e 
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas 
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes 
razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um 
décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, 
judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 35/2017, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste.    
CONTRATADA
Zoiro Augusto Antonietti Pascotto
Zoiro Augusto Antonietti Pascotto - ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 22
De 07/07/2017
Súmula: DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 14/2017, APÓS ANÁLISE 
DE RECURSO.
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS -Processo Seletivo Simplificado, aberto através do Edital nº 14/2017 para atender ao NASF, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 174, de 06/06/2017;
RESOLVE
TORNAR PÚBLICO, após análise de recurso, o resultado final do PSS-Processo Seletivo Simplificado para os cargos de Nutricionista NASF, Farmacêutico NASF, Psicólogo NASF e 
Fisioterapeuta NASF, já aplicados os critérios de desempate que se fizeram necessários (tempo de serviço no município de Douradina, tempo de serviço em instituições públicas ou 
particulares e idade) elencados no art. 7 do referido edital de abertura, como segue:
CARGO: NUTRICIONISTA NASF
Ins-cri-ção Nome do Candidato N.º do Documento Pontos obtidos Tempo de Serviço Data de Nasc. Classificação
002 Andréia Passaglia Novais 006.117.399-17 6 pts. N/A N/A 1º
006 Ana Paula da Silva 052.216.549-46 5 pts. N/A N/A 2º
CARGO: FARMACÊUTICO NASF
Ins-cri-ção Nome do Candidato N.º do Documento Pontos obtidos Tempo de Serviço Data de Nasc. Classificação
002 Grasiele Gomes da Silva 057.325.919-40 12 pts. N/A N/A 1º
001 Amanda Scandenari Cassiolato 054.778.699-92 2 pts. N/A N/A 2º
003 Hamilene Gomes da Silva 036.525.579-30 0 pts. N/A N/A 3º
CARGO: PISICÓLOGO NASF
Ins-cri-ção Nome do Candidato N.º do Documento Pontos obtidos Tempo de Serviço Data de Nasc. Classificação
006 Bruna Larissa de Oliveira Sossai 067.563.029-06 19 pts. N/A N/A 1º
002 Fernanda Castelini Antunes Beraldi 031.949.329-69 12 pts. N/A N/A 2º
001 Taiane do Nascimento Andrade Boccato 072.042.239-69 10 pts. N/A N/A 3º
003 Adriana Batista Dalla Vecchia 715.056.109-82 8 pts. N/A N/A 4º
004 Amanda Aparecida Vignoto 080.886.609-55 7 pts. N/A N/A 5º
008 Deise Vaglieri Prevital 063.694.079-92 6 pts. N/A N/A 6º
010 Vanessa de Souza Madeiro 029.676.199-06 3 pts. N/A N/A 7º
011 Cláudia Andréia Pessoto Golfetta Vasques 046.478.899-47 0 pts. 0 01/12/75 8º
007 Gabriela da Silva 975.981.351-34 0 pts. 0 25/05/83 9º
005 Daiara Ferreira de Oliveira 418.211.038-23 0 pts. 0 21/02/92 10º
009 Mayara Caroline da Silva 093.341.239-82 0 pts. 0 02/01/93 11º
CARGO: FISIOTERAPEUTA NASF
Ins-cri-ção Nome do Candidato N.º do Documento Pontos obtidos Tempo de Serviço Data de Nasc. Classificação
003 Cleide Alves de Almeida Oliveira 029.770.739-65 22 pts. N/A N/A 1º
005 Hércules Nunes Giarola 806.636.647-72 10 pts. 10  19/02/64 2º
001 Marília de Dirceu Salmazo Lourenço Fabril 032.325.119-61 10 pts. 10 27/10/76 3º
002 Fábio Murilo Faustino Pereira 030.911.649-00 4 pts. N/A N/A 4º
006 Francisco Evandro de Almeida Santana 835.293.495-34 0 pts. 0 14/12/81 5º
004 Mariane de Oliveira Lima 088.136.659-54 0 pts. 0 16/04/93 6º
Douradina-PR, 07 de julho de 2017
Caroline de Carvalho Ribeiro
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 163, DE 07 DE JULHO DE 2017.
Concede Licença Especial de 08 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor José 
Carlos Bossoni.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob 
nº 092/2017,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor José Carlos Bossoni, matrícula nº 2.203, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista “D” – Nível 16, Licença Especial de 08 (oito) dias, convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 2005/2010.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 07 de Julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL  Nº.007/2017
DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus 
parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara Municipal e em atenção ao 
ofício nº. 163/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, 
CONVOCA os senhores Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara 
Municipal, para participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se nos 
dias 11  e 14 de julho de 2017, às 19h, para apreciação e deliberação da seguinte 
matéria:
Projeto de Lei nº. 024/2017, que autoriza a abertura de crédito adicional especial e 
suplementar, dando outras providências. 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, ao 07 de julho de 2017.
Helio Garcia Favorito 
Presidente da Câmara Municipal
                              

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº341/2017.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 3/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 3/2017, que trata 
da Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução da 
2ª ETAPA da quadra escolar coberta com vestiário a ser construída no Município 
de Perobal, Estado do Paraná, com recursos recebidos do FNDE, no âmbito do 
PAC 2, em estrito acordo com Termo de Compromisso – PAC208850/2014, tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI EIRELI EPP 475.909,42
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame 
licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de julho 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 07 de julho de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 027/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Ação Social para a contratação da SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL - SENAC, para prestação de serviços de Cursos de Qualificação 
Profissional – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO a serem realizadas nas dependências 
da contratada, com o fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais e 
insumos necessários a sua realização, com recursos proveniente Fundo a Fundo – 
“AFAI – Atenção às famílias dos adolescentes internados por medida socioeducativa”, 
aprovada pela Deliberação n.º 082/2015 e Deliberação n.º 025/2016, conforme Plano 
de Ação, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretaria Municipal de Ação Social

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº027/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, 
para prestação de serviços de Cursos de Qualificação Profissional – ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, a serem realizadas nas dependências da contratada, com o 
fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais e insumos necessários 
a sua realização, com recursos proveniente Fundo a Fundo – “AFAI – Atenção às 
famílias dos adolescentes internados por medida socioeducativa”, aprovada pela 
Deliberação n.º 082/2015 e Deliberação n.º 025/2016, conforme Plano de Ação, tendo 
como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 07 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°131/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa objetivando a prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde do 
Município de Perobal, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 31.812,00.
Vigência: 06/07/17 a 06/07/18.
Fundamentação: Pregão nº35/2017.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços nº003/2017, que após a análise e verificação 
da proposta ofertada, decidiu classificar a seguinte proponente:
Classificação EMPRESA VALOR R$
1º ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI EEIRELI EPP 475.909,42
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Perobal (PR), 07 de julho de 2017.
Presidente da Comissão:
RAQUEL S. M. PEREIRA                 __________________________________
Membros da Comissão:
LETICIA DE JESUS DA SILVA          __________________________________
PAOLA J. DUARTE RUBIO               __________________________________
ROBERTO SERGIO RAIMUNDO      __________________________________

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 340 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Brasília/DF para tratar de assuntos de interesse do Município no 
gabinete do Deputado Federal LUIZ NISHIMORI, Ministério da Agricultura e FNDE, no 
período de 11 a 13 de julho, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de julho de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 07 de Julho   de 2017
CELSO APARECIDO PILEGI
RUA VENEZA, 173
JARDIM BELLA ITALIA
INSC: 5879500 HERNANDES APARECIDO COGO
RUA TURIM, 963
JARDIM BELLA ITALIA
INSC: 5886000/5887000 ROBERTO STIPPE DE ALMEIDA
RUA FLORENZA, 960
JARDIM BELLA ITALIA
INSC: 5889000/5888000
 PREMIUM LOTEADORA
RUA FLORENZA, 980
JARDIM BELLA ITALIA
INSC: 5891000/5892000/5893000/5885000/ PREMIUM LOTEADORA
RUA VENEZA, 157
JARDIM BELLA ITALIA
INSC: 5898000/5882000/5885000/5884000/5881000 
RUA 
CENTRO
INSC:

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 402/2017
Nomeia a Comissão de avaliação e análise de amostras de
Itens do Pregão Presencial nº 29/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de avaliação e análise de amostras de itens objeto do 
Pregão Presencial nº 29/2017 do Município de Pérola.
Art. 2º - A Comissão será formada por 03 (três) membros servidores pertencentes à 
Secretaria Municipal de Saúde do Município, conforme segue:
WESLEY CALOI DOS SANTOS
Matrícula nº 2278-0 - Farmacêutico.
ELITON DE LIMA SILVA
Matrícula nº 2031-1 - Enfermeiro.       
PATRÍCIA FÁVERO MARÓSTICA FERREIRA
Matrícula nº 1999-2 - Farmacêutica.
Art. 3º - Os critérios, que serão utilizados para aprovação ou reprovação de avaliação 
e análise das amostras serão os seguintes;
a) Produtos que não atenda as especificações contidas no edital;
b) Produtos com procedência duvidosa;
c) Apresentação de produtos com data de validade vencida;
d) Produtos fora do padrão determinado pela ANVISA;
e) Produtos que não atender eficazmente a finalidade dele naturalmente que se espera;
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 03 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 
e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais e 
medicamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 19/07/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 03 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2017
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente) Faixa “F” do D.E.R., para manutenção da malha viária 
urbana do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 20/07/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 05 de julho de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017
Processo: nº 64/2017. Pregão Presencial nº 27/2017. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais de construção para serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 05/07/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: A. BENITEZ & CANO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.458.177/0003-11, estabelecida na Av. Pérola Byington, nº 814, 
centro, CEP 87.540-000, na cidade de Pérola Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
1 1 Areia lavada fina M³ 60 M. Maracaju 48,30 2.898,00
1 2 Areia lavada média M³ 120 M. Maracaju 46,57 5.588,40
1 3 pedra nº01 M³ 200 M. Palotina 81,20 16.240,00
1 4 pedra brita nº02  M³ 200 M. Palotina 81,20 16.240,00
1 5 tábua de caixaria 3 m x 0,30  UN 800 Pinus 10,85 8.680,00
1 6 tábua de caixaria 3 m x 0,25  UN 600 Pinus 8,50 5.100,00
1 7 Tabua de 20 cm 3mt UN 500 Pinus 6,70 3.350,00
1 8 Ripão 5x3 cm 3mt comprimento UN 1.800 Pinus 1,29 2.322,00
1 9 Prego 17x27 CX 3 Gerdau 165,19 495,57
1 10 Prego 17x21 CX 1 Gerdau 150,00 150,00
1 11 prego 20 x 30, caixa contendo 20 maço  CX 1 Gerdau 157,21 157,21
1 12 Cimento 50 kg SC 900 Votoran 26,26 23.634,00
1 13 Cal Hidratado, saco de 20 Kg. SC 600 M.Pavim 10,76 6.456,00
1 14 Cal para pintura 8 kg SC 600 M.Pavim 8,15 4.890,00
1 15 tubo de esgoto  40mm UN 10 Plastilit 18,14 181,40
1 16 tubo de esgoto 50 mm  UN 20 Plastilit 33,97 679,40
1 17 Tubo de esgoto 100 mm 6 metros UN 50 Plastilit 47,47 2.373,50
1 18 tubo de esgoto 150 mm  UN 15 Plastilit 119,32 1.789,80
1 19 tubo de esgoto 200 mm  UN 15 Plastilit 211,50 3.172,50
1 20 tubo de esgoto 300 mm  UN 15 Plastilit 284,00 4.260,00
1 21 Tubo sold. 50mm  UN 20 Plastilit 44,50 890,00
1 22 Tubo soldável 25 mm 6 metros UN 80 Plastilit 12,37 989,60
1 23 Tubo soldável 20 mm 6 metros UN 60 Plastilit 9,25 555,00
1 24 Caixa de descarga UN 40 Astra 27,82 1.112,80
1 25 tubo de ligação   UN 40 Astra 10,30 412,00
1 26 Joelho soldável 90° 50 mm UN 40 Tigre 3,98 159,20
1 27 TE sold. 50mm UN 20 Tigre 7,17 143,40
1 28 Joelho soldável 90° 25 mm UN 100 Tigre 0,89 89,00
1 29 TE soldavel 25 mm  UN 50 Tigre 0,75 37,50
1 30 Luvas de correr 20-25  UN 60 Tigre 9,13 547,80
1 31 Luva soldável 20-25mm  UN 50 Tigre 1,01 50,50
1 32 Adesivo colante 175g Cola UN 30 Tigre 12,29 368,70
1 33 Boia 25 mm  UN 15 Astra 9,28 139,20
1 34 Boia 20 mm  UN 15 Astra 9,28 139,20
1 35 FITA VEDA ROSCA UN 15 Firlon 1,98 29,70
1 36 torneira 25 mm  UN 20 Lekat 2,97 59,40
1 37 torneira 20 mm  UN 20 Lekat 2,96 59,20
1 38 Joelho azul 25mm UN 30 Tigre 4,04 121,20
1 39 Joelho 20mm azul UN 30 Tigre 3,62 108,60
1 40 TE soldável 25 mm UN 15 Tigre 5,44 81,60
1 41 TE soldável 20 mm UN 15 Tigre 2,84 42,60
1 42 Luva soldável 25 mm azul UN 20 Tigre 3,78 75,60
1 43 Luva soldável 20mm azul UN 20 Tigre 2,08 41,60
1 44 Resina sintética, de alto desempenho(adesivo) balde 18 litros UN 20 Grafflit 1,91 38,20
1 45 Aditivo impermeabilizante para concreto e argamassa. Balde 18 litros  UN 20 Vedacit 63,40 1.268,00
1 46 Aditivo plastificante para argamassas. Balde 18 litros  UN 30 Vedacit 101,00 3.030,00
1 47 Sifão universal  UN 40 Astra 8,51 340,40
1 48 flexivél  UN 40 Astra 2,72 108,80
1 49 Ralo sifonado quadrado UN 40 Astra 9,05 362,00
1 50 caixa sifonada 40 mm  UN 30 Astra 11,34 340,20
1 51 Joelho esgoto 40 mm  UN 50 Tigre 1,23 61,50
1 52 Joelho esgoto 50mm 90° UN 50 Tigre 1,96 98,00
1 53 Joelho esgoto 90° 100 mm UN 60 Tigre 5,54 332,40
1 54 joelho esgoto 150 mm  UN 50 Plastilit 29,70 1.485,00
1 55 joelho esgoto 200 mm  UN 30 Plastilit 65,86 1.975,80
1 56 joelho esgoto 300 mm  UN 15 Plastilit 75,24 1.128,60
1 57 TE esgoto 40 mm  UN 20 Plastilit 2,44 48,80
1 58 TE esgoto 50 mm  UN 30 Plastilit 4,56 136,80
1 59 TE Esgoto 100 mm  UN 50 Plastilit 10,16 508,00
1 60 TE Esgoto 150 mm  UN 15 Plastilit 31,69 475,35
1 61 TE Esgoto 200 mm  UN 5 Plastilit 81,50 407,50
1 62 TE Esgoto 300 mm  UN 5 Plastilit 122,36 611,80
1 63 Redução 50 x 40 mm  UN 20 Plastilit 2,30 46,00
1 64 Redução 100 x 50 mm  UN 30 Plastilit 5,13 153,90
1 65 Redução 150 x 100 mm  UN 20 Plastilit 18,54 370,80
1 66 redução 200 x 150  UN 20 Plastilit 28,85 577,00
1 67 Redução 300 x 200 mm  UN 20 Plastilit 51,70 1.034,00
1 68 Neutrol Balde 18 litros UN 20 Vedacit 83,58 1.671,60
TOTAL DO LOTE 01 131.521,63
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 131.521,63 (Centro e trinta e um mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta e três centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
São Jorge do Patrocínio, 07 de julho de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período:05/07/2017  a 06/07/2017
DATA   RECURSO VALOR
05/07/2017  VIG. SANITARIA R$-      414,30
06/07/2017  TRANSP. ESCOLAR FEDERAL R$-   3.411,34
06/07/2017  MERENDA ESCOLAR R$-  12.450,60
06/07/2017  PAB FIXO  R$-  13.897,33
06/07/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        20,28
07/07/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        10,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
SUSPENSÃO DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO, ANÁLISE E 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017
ASSUNTO: Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS nº 054/2017, para 
Aquisição de medicamentos da linha de A a Z (Similares, Genéricos e Éticos), 
para distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal do Município de Tapejara/
PR, constantes da lista oficial de preço editada pela INDITEC/CMED atualizada, 
destinados a munícipes pacientes do Sistema Único de Saúde, indicados pelo 
Departamento Municipal de Saúde do Município de Tapejara/Pr. Considerando a 
impugnação protocolada da empresa SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA., 
que diante do critério adotado pelo Município de Tapejara para julgamento do certame 
, qual seja, através do maior desconto sobre preço Máximo de venda ao consumidor, 
contrariando o disposto na legislação vigente, que dispõe que para as aquisições 
públicas de medicamentos existem em vigor dois tetos máximos de preços: o Preço 
Fábrica – PF e o Preço Máximo de Venda ao Governo – PMVG, sendo  que nenhum 
destes dois critérios fora adotado pelo Município de Tapejara, requerendo que seja 
efetuada tal alteração no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 054/2017, 
SUSPENDO cautelarmente a sessão pública de abertura do presente certame, 
designada para o dia 11 de julho de 2017, às 9:00hs, para posterior análise dos 
questionamentos levantados pelo referida empresa. Tapejara, 07 de julho de 2017. 
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE
Presidente CPL

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal 
de ÁGua e esGoto conVeniado coM 

a fundaÇÃo nacional de saÚde
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-
1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2017
Processo nº 032/2017
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
• Aquisição de 500(quinhentas) bobinas térmicas para emissão de faturas 
de consumo de água, esgoto e demais tarifas emitidas pelo Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de 
preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando 
que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa 
ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o 
limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão 
pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, 
com fundamento no artigo 24, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais).
Empresa: Regispel Ind. E Com. De Boninas S/A - inscrita no CNPJ sob o nº 
46.120.820/0001-18.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Tapejara, 07 de julho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2017
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, EDITAL DO CONCURSO PUBLICO Nº. 001/2015 DE 
15 DE DEZEMBRO DE 2015. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Público 
nº. 001/2015, datado de 15 de dezembro de 2015, realizado em 21 de fevereiro de 
2016, e considerando os Editais nº. 011/2016, de 17 de março de 2016, que Divulgou 
o Resultado Oficial dos Cargos que NÃO Foram Solicitados Títulos e do Edital nº. 
013/2016, de 29 de março de 2016, que Divulgou o Resultado Oficial Final dos Cargos 
Públicos Que foram Solicitados Títulos.
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Concurso 
Público, para realização de Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
nomeação ao cargo público:
RELAÇÃO DE CANDIDATO
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
PSICÓLOGO GEOVANA BARBOZA DA SILVA GREGORIO 01º 72,00
O candidato convocado por este Edital devera comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
portando a documentação exigida no Art. 4º contido no Edital 001/2015, e o resultado 
da avaliação médica expedida pelo Médico do Município de Tapira.
Tapira PR, 07 de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 071/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
06/07/2017 FNS / Atenção Básica R$ 204.368,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho  de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 76/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 20 de JULHO de 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço – POR ITEM para: 
REGISTRO DE PREÇO EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO 
ÂMBITO LOCAL (CONFORME LEI MUNICIPAL 1.969/2016),  PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL, GASOLINA , DIESEL COMUM E DIESEL  S-10, A SEREM 
UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.Informações sobre o 
presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: 
licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ouno Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no 
horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de JULHO de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Prestação Serviços nº040/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: SDS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência 
disposto na clausula quinta do presente contrato, para o 
dia 31 de dezembro de 2017 por restarem saldos a serem 
consumidos.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Xambrê, 28 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Prestação Serviços nº039/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: ANTONIO LUIZ WENCESLAU DE FREITAS - 
ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência 
disposto na clausula quinta do presente contrato, para o 
dia 31 de dezembro  de 2017 por restarem saldos a serem 
consumidos.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Xambrê, 28 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 332/2017
NOMEIA NATHALIA SGARAVATO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR NATHALIA SGARAVATO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 9.389.540-1 SSP/Pr., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor 
da Divisão de Promoção e Assistência Social – CC-3, lotada na Secretaria de Bem 
Estar Social, a partir de 04 de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês 
de Julho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 015/2017
Pregão n° 014/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SUPER AVELZANTOS EIRELI 
- ME, inscrita no CNPJ sob n.º 23.654.698/0001-64, com sede a Avenida Aldo Ghirardello, n° 346, CEP 87530-00, Icaraíma, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Henrique dos Santos Amorezi, portador do RG n° 12.489.972-0 SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob n° 081.227.289-79, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 015/2017 que passa 
a ter a seguinte composição:
MATERIAL DE CONSUMO GERAL - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE QTDE + 25%  PROPOSTA PREÇO UNITÁRIO   
VALOR TOTAL + 25%  MARCA DO PRODUTO
1 ABACAXI, nacional de 1ª qualidade, apresentando boa aparência.  Apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.  de acordo com 
a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA kg 65 
80  R$                  4,60   R$          368,00   AMOREZI 
2 ABRIDOR DE LATA em inox de boa qualidade, resistente. unid 5 6 
 R$                  5,99   R$             35,94   INOX 
3 ABSORVENTE ÍNTIMO, com abas, com gel para melhor absorção do fluxo, sistema de dupla segurança que 
absorve rapidamente o fluxo e distribui ao longo do absorvente evitando vazamentos. Com formato anatômico. Embalagem 
com no mínimo 08 absorventes, embalados um a um.  unid  40 50  R$                  
2,59   R$          129,50   Homologado: INTIMUS GEL 
4 ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, a base de açúcar, cacau em pó, soro de leite em pó, maltodestrina, 
estabilizante lecitina de soja, aroma de baunilha, vitaminas e sal. Embalagem sache de 300 g, com identificação do produto, 
marca do faabricante prazo de validade,  e peso líquido, de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA, não contém glutém. unid 550 687 
 R$                  3,99   R$       2.741,13   Homologado: ZAELI 
5 AÇUCAR Cristal de cana-de-açúcar, na cor branca, de primeira qualidade, contendo 5 kg. Embalagem em 
polietileno, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, e de acordo 
com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. pcte 600 
750  R$               14,89   R$     11.167,50   CASA BRANCA 
6 ÁGUA MINERAL, sem gás - com garrafão de 20 litros unid 10 13 
 R$               40,00   R$          520,00   SAFIRA 
7 ÁGUA MINERAL, sem gás - copo de 300 ml unid 300 375  R$                  
0,97   R$          363,75   SAFIRA 
8 ÁGUA MINERAL, sem gás - garrafa com 510 ml unid 100 125  R$                  
1,30   R$          162,50   GOLD SCHIN 
9 ÁGUA SANITÁRIA - galão de 2 lts, com ação alvejante, desinfetante, bactericida, com cloro ativo. 
Composição: hipoclorito de sódio e água. Teor de cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p. Marca do produto, data de fabricação, e 
prazo de validade impressos na embalagem. unid 1000 1250  R$                  2,40  
 R$       3.000,00   ILHA 
10 ÁGUA SANITÁRIA - galão de 5 litros, com ação alvejante, desinfetante, bactericida, marca do produto, data 
de fabricação e validade impressos na embalagem, com cloro ativo composição: 2% COMUM unid 20 
25  R$                  7,15   R$          178,75   ILHA 
11 ÁLCOOL Etilico  92,8º INPM, hidratado, uso doméstico, produto inflamável. Embalagem reciclável contendo 
marca, data de fabricação, e validade. Conteúdo 1 litro. unid 400 500  R$                  
4,99   R$       2.495,00   ILHA 
13 ALFACE, de primeira qualidade, não amarelada, apresentando boa aparência. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 
com ausência de sujidade parasitas e larvas. de acordo com a resolução 12/78 – CNNPA unid 50 
63  R$                  2,19   R$          137,97   AMOREZI 
14 ALHO, de 1ª qualidade, apresentando excelente aparência. Embalagem de saco plástico transparente de 
kg.  Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo kg 50 62  R$               21,90   R$       
1.357,80   AMOREZI 
15 AMACIANTE de roupas, perfumado. Composição: ativo coadjuvantes, emulsão de silicone, diluente, 
conservantes, perfume e água; componente ativo: cloreto de dialquil dimetil amônio. Produto não perecível. Embalagem 
com 2 lts. unid 350 437  R$                  6,39   R$       2.792,43  
 Homologado: YPÊ 
16 AMENDOIM - pcte 500 gramas, descascado, selecionado, classe miudo, tipo 1, produto natural, embalagem 
plastica. Preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de detritos animais ou 
vegetais pcte 60 75  R$                  8,99   R$          674,25  
 BEIJA FLOR 
17 AMIDO de milho. Embalagem com 500 g,  de primeira qualidade com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA pcte 50 63  R$                  
6,75   R$          425,25   LORENS 
18 APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL c/ 2 unid unid 50 63 
 R$                  1,79   R$          112,77   PROBAK 
19 ARROZ, classe longo, fino,  tipo 1, contendo 5 kg. Embalagem com dados identificação do produto, de 
primeira qualidade marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido, e de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. O produto devera ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. pcte 250 312  R$               14,97  
 R$       4.670,64   BONI 
20 ASSADEIRA em alumínio com 7 cm de altura 30 cm  largura e 45 cm de comprimento unid 
10 12  R$               17,19   R$          206,28   NICOPAN 
21 AZEITONA Verde. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade. Vidro de 500 gr unid 40 50  R$               11,89  
 R$          594,50   ZAELI 
22 BACIA CANELADA PLÁSTICO - 20 litros unid 10 13  R$                  
4,79   R$             62,27   PLAS NEW 
23 BACIA EXTRA GIGANTE PLÁSTICO - 80 litros unid 6 8  R$               
16,90   R$          135,20   PLAS NEW 
25 BACON de qualidade kg 20 25  R$               18,98  
 R$          474,50   AURORA 
26 BALA mastigável pct de 1 kg, diversos sabores pcte 150 187  R$                  
4,79   R$          895,73   SIMONETO 
29 BANANA Nanica de primeira in-natura, Embaladas em sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 
com ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. kg 200 
250  R$                  3,95   R$          987,50   AMOREZI 
30 BANDEJA INDIVIDUAL DECORADA unid 10 12  R$               
21,99   R$          263,88   EXOANFLEX 
31 BATATA, tamanho grande, de 1ª qualidade, apresentando excelente aparência. Embaladas em sacos 
plásticos transparentes. Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo com 
a resolução 17/78 da – CNNPA. kg 300 375  R$                  2,30  
 R$          862,50   AMOREZI 
32 BETERRABA, tamanho grande, nacional de 1ª qualidade, apresentando excelente aparência. Embalada em 
sacos transparente. Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 
da – CNNPA. kg 40 50  R$                  3,95   R$          197,50  
 AMOREZI 
34 BISCOITO, tipo Cream Cracker, contendo 400 g, de primeira qualidade. Embalagem dupla, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. pcte 800 
1000  R$                  3,99   R$       3.990,00   Homologado: MARILAM 
35 BISCOITO, tipo Maizena, de primeira qualidade. Embalagem dupla, contendo no mínimo 400 g, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA pcte 1000 1250 
 R$                  3,99   R$       4.987,50   Homologado: MARILAM 
36 BRILHA ALUMÍNIO, embalagem com no mínimo 500 ml unid 60 75 
 R$                  1,94   R$          145,50   MAGIC BRILHO 
37 BUCHA para banho, antibacteriana. Composição: Espuma de poliuretano com bactericida e manta sintética. 
Produto não perecível. Embalagem com 2 unid - medindo 110x75x23 mm. unid 120 150 
 R$                  1,33   R$          199,50   Homologado: BETTANIN 
38 CAFÉ torrado e moído - Extra Forte. Embalagem de 500 gramas, de primeira qualidade, com selo de pureza 
da Associação Brasileira da Indústria do Café - ABIC. O produto devera ter registro no Ministério da Saúde e atender a 
Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos 
- CNNPA. Embalagem contendo data de fabricação e prazo de validade.  pcte 1500 1875 
 R$                  6,96   R$     13.050,00   Homologado: VELHO OESTE 
39 CALDO para culinária sabor carne, contendo no mínimo 06 unidades, de primeira qualidade. Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de acordo 
a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA unid 40 
50  R$                  1,27   R$             63,50   KNORR 
40 CALDO para culinária sabor galinha, contendo no mínimo 06 unidades, de primeira qualidade. Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de acordo 
a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. unid 40 
50  R$                  1,27   R$             63,50   KNORR 
41 CANECA de alumínio - 1,8l  unid 10 12  R$                  6,40  
 R$             76,80   NICOPAN 
42 CANECA de alumínio - 350 a 400 ml unid 10 12  R$                  
4,40   R$             52,80   NICOPAN 
43 CANECA de alumínio pequena – 75 cm de diâmetro e 7,5cm de altura - 750ml unid 5 
6  R$                  8,20   R$             49,20   NICOPAN 
44 CANJICA, de milho branca tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade - 
Embalagem de 500g. pcte 20 25  R$                  3,99   R$             
99,75   BEIJA FLOR 
45 CANJIQUINHA de milho preparada com matéria primas limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de 
detritos animais ou vegetais. Não poderão estar úmidas, fermentadas ou rançosas.  Peso líquido 500g pcte 
10 13  R$                  2,55   R$             33,15   BEIJA FLOR 
46 CARNE BOVINA com osso (COSTELA), resfriada ou congelada com registro no SIF. Aspecto própria, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. kg 150 187  R$               14,80   R$       
2.767,60   AMOREZI 
47 CARNE bovina Tipo Bife de 1º  resfriada ou congelada, sem osso,  excelente qualidade,  com registro no 
SIF. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. kg 280 350  R$               25,00  
 R$       8.750,00   AMOREZI 
48 CARNE BOVINA de BISTECA de 1º com filé, resfriada ou congelada. Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidade, parasitas e larvas,  
com embalagem de sacos plásticos transparentes. kg 250 312  R$               
23,50   R$       7.332,00   AMOREZI 
49 CARNE bovina MOÍDA magra de 1ª , resfriada ou congelada. Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% de gordura deve ser isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo de 3% de 
aponeuroses, com registro no SIF. Embalagem de saco plástico transparente. kg 250 312 
 R$               16,80   R$       5.241,60   AMOREZI 
50 CARNE bovina resfriada ou congelada tipo MÚSCULO, sem osso,  excelente qualidade,  com registro no 
SIF. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. kg 250 312  R$               17,80  
 R$       5.553,60   AMOREZI 
51 CARNE SUINA TIPO PALETA, congelada com osso  Kg 120 150 
 R$               10,70   R$       1.605,00   PATRAO 
52 CARNE Bovina de CHARQUE, de primeira qualidade. Embalagem em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99. kg 
40 50  R$               25,50   R$       1.275,00   AMOREZI 
53 CEBOLA, tamanho grande, nacional de 1ª qualidade, apresentando excelente aparência. Embalada em 
sacos transparente. Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 
da – CNNPA. kg 200 250  R$                  1,96   R$          490,00  
 AMOREZI 
54 CENOURA nacional de 1ª qualidade, contendo os talos e   apresentando excelente aparência.  Embaladas 
em sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo com 
a resolução 17/78 da – CNNPA. kg 100 125  R$                  1,69  
 R$          211,25   AMOREZI 
55 CERA EM PASTA com silicone, produto inflamavel, composição: parafina, mamona hidrogenada solvente e 
polietileno, para todos tipos de pisos. Embalagem com 375gr unid 15 18  R$               
10,20   R$          183,60   Homologado: GUANABARA 
56 CERA LÍQUIDA, auto brilho, anti derrapante - Conteúdo 5 litros  - própria para locais de intenso trafego de 
pessoas. 20% sólidos unid 50 62  R$               32,00   R$       
1.984,00   Homologado: ALTO LIM 
59 CESTO PARA LIXO, com tampa, de material plástico, com capacidade para 15 litros unid 10 
12  R$                  4,79   R$             57,48   ART PLAST 
61 CHA-MATE, tostado para infusão, em caixa de 200g, primeira qualidade. Embalagem com dados 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, e de acordo com a Resolução 12/78 
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. nº de registro no órgão competente. cx 
300 375  R$                  5,00   R$       1.875,00   CHA CHA 
62 CHANTILI pronto, com dados de identificação do produto, com aspécto, odor e sabor próprio, identificação 
do prazo de validade e peso liquido.  kg 10 12  R$               39,90  
 R$          478,80   AMOREZI 
63 CHINELO DE BORRACHA tipo havaianas diversos tamanhos par 10 12 
 R$                  9,98   R$          119,76   HAVAIANA 
65 COADOR DE CAFÉ - Permanente, não perecível, produto não descartável, alta durabilidade, 1ª qualidade, 
composto: filtro sintético de polipropileno (TNT) unid 50 62  R$                  1,69  
 R$          104,78   MOKA 
66 COCO Ralado - pcte 100gramas. Não acrescido de açúcar. Polpa de cocô parcialmente desengordurada, 
desidratada, contém: amêndoa de cocô desidratado com 60% de teor minimo de gordura. Não poderá apresentar cheiro 
alterado ou rançoso, com aspectos de fragmentos soltos e de cor branca. pcte 150 187 
 R$                  2,85   R$          532,95   MENINA 
67 COLHER DE ARROZ - de aço inox, tamanho grande unid 6 7 
 R$                  5,95   R$             41,65   INGA ALUMINIO 
69 COLORAU em embalagem de 500gr, de primeira qualidade. Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. unid 50 62 
 R$                  4,75   R$          294,50   ANDRADE 
70 CONCHA Média para servir - totalmente em aço inox, resistente, medidas de aproximadamente 1 mm de 
espessura, sem emendas ou rebites, funda e cabo com no mínimo 25 cm de comprimento, com ganchinho. unid 
6 7  R$                  5,00   R$             35,00   INGA ALUMINIO 
72 CONDICIONADOR Infantil 350 ml, Composição: água cetearyl alcohol, cetrimonium chloride, mineral 
oil, amino bispropeyl dimethicone and trideceth – 12 and dodecylbenzene- sulfonate, glyceryl stearate, formaldehyde, 
methylchloroiso, isothiazolinone, aloe barbadensis leaf, extract, Green 8CI 59040) atric cicid. unid 100 
125  R$                  7,90   R$          987,50   Homologado: PALMOLIVE 
75 COPO DESCARTÁVEL de 50ml de plástico, atende as normas ABNT,  material poliestireno atóxico, 
temperatura maxima de uso: 100º C, produto reciclavel. Embalagem com 100 unidades pcte 700 
875  R$                  1,00   R$          875,00   COPOSUL 
76 CORDA DE VARAL de polietileno  mínimo 10 mts unid 5 6  R$                  
1,40   R$               8,40   SUPRA 
77 COUVE de primeira qualidade, não amarelada, apresentando boa aparência. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 
com ausência de sujidade parasitas e larvas. de acordo com a resolução 12/78 – CNNPA maço 20 
25  R$                  2,19   R$             54,75   AMOREZI 
78 CREME DE LEITE tradicional, de primeira qualidade. Embalagem com no mínimo 300gr, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. O produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. unid 130 162  R$                  5,95  
 R$          963,90   Homologado: NESTLE 
81 DESINFETANTE -  com ação bactericida, de uso geral, composição: cloreto de didecil dimetil amônio, cloreto 
de Alquil Amido Propil Dimetil Benzil Amônio, corante, essência e água. Marca do produto, validade, e data de fabricação 
impressos na embalagem. Conteúdo 2 litros. unid 1300 1625  R$                  3,75  
 R$       6.093,75   Homologado: ALTO LIM 
86 DOCE DE LEITE PASTOSO - 400g, pote contendo rotulo, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido. unid 30 37  R$                  5,99  
 R$          221,63   Homologado: CIA FRIOS 
87 EMBALAGEM P/ CACHORRO QUENTE - pct com 100 unid pcte 50 62 
 R$                  4,99   R$          309,38   NOVO 
88 ERVILHA - lata de peso liquido 300 gramas, drenado 200 gramas, ingredientes, ervilha, água, açucar e sal. 
Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade. lata 
65 81  R$                  1,98   R$          160,38   LAR 
92 ESCOVA DENTAL densidade macia e média, com cerdas duráveis e cabo longo, aprovada pela ABO 
(Associação Brasileira de Odontologia).   unid 30 37  R$                  2,98  
 R$          110,26   COLGATE 
93 ESCOVA PARA ROUPA e limpeza em geral, com corpo e cerdas em material plástico unid 
40 50  R$                  1,97   R$             98,50   SUPRA 
97 Espumadeira média em aço inox, aproximadamente 9 cm de diâmetro, cabo com no mínimo 26 cm de 
comprimento, com ganchinho. unid 5 6  R$                  6,50   R$             
39,00   INGA ALUMINIO 
98 EXTRATO de tomate, concentrado, de primeira qualidade, contendo tomate, açúcar e sal. Embalagem com 
no mínimo 340 g, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquida. O produto devera ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. unid 200 250  R$                  
3,37   R$          842,50  Homologado: QUERO
99 FACA de cozinha com cabo em aço unid 10 12  R$               
10,00   R$          120,00   TRAMONTINA 
100 FACA DE MESA, lamina em aço inox com cabo em aço, medindo 25cm. unid 70 
87  R$                  2,19   R$          190,53   TRAMONTINA 
101 FARINHA DE MANDIOCA BIJÚ - pacote c/ 1 kg Kg  40 50  R$                  
4,99   R$          249,50   DEUSA 
102 FARINHA DE TRIGO, embalagem de 5kg, tipo 1, tradicional, enriquecida com ferro e ácido folico. Não poderá 
estar úmida, fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente amarelada, cheiro próprio e sabor 
próprio. pcte 50 62  R$                  9,98   R$          618,76  
 COAMO 
103 FARINHA DE MANDIOCA, grupo seca, subgrupo fina, tipo 1, contendo 1 kg, de primeira qualidade. 
Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade e peso 
líquido. O produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. kg  50 
62  R$                  3,99   R$          247,38   ARARUNA 
104 FEIJÃO CARIOQUINHA, tipo 1, grupo 1, classe cores, de primeira qualidade. Embalagem contendo 1 kg,  
com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido de acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA kg 300 375 
 R$                  4,59   R$       1.721,25   BUOGO 
105 FERMENTO químico, em pó, de 1ª qualidade, acondicionada em embalagem original de fabrica com 250g, 
especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento estampado na embalagem. unid 
80 100  R$                  7,67   R$          767,00   OETKER 
106 FERVEDOR MF 14 polido sem tampa, revestimento interno antiaderente, com alça, capacidade 1,5 litros 
unid 5 6  R$                  5,00   R$             30,00   

NICOPAN 
107 FIO DENTAL c/ 50 mts unid 30 37  R$                  8,30  
 R$          307,10   DENTIL 
110 FORMA de Vidro Retangular - medindo 40,4cm x 24,9cm x 7cm unid 5 6 
 R$               28,00   R$          168,00   MARINEX 
111 FORMA PARA GELO, de plástico. unid 5 6  R$                  
1,40   R$               8,40   ART PLAST 
112 FÓSFORO super lixa, de madeira, produto não perecível, composição: fósforo, clorato de potássio e 
aglutinantes. Embalagem contendo 10 cx com 40 fósforos. unid 200 250  R$                  
2,54   R$          635,00   PARANA 
113 FRALDA descartável Infantil tamanho G  - pacote com 48 unidades, com barreira anti-vazamento, gel super 
absorvente. Composição: polietileno, gel celulose, adesivo látex, todos os componentes atóxicos em contato com a pele. 
pcte 20 25  R$               27,00   R$          675,00   
Homologado:  DR FRALDINHA 
114 FRALDA descartável Infantil, tamanho  M - pct com 48 fraldas, com barreira anti-vazamento, gel super 
absorvente. Composição: polietileno, gel celulose, adesivo látex, todos os componentes atóxicos em contato com a pele. 
pcte 20 25  R$               27,00   R$          675,00   
Homologado: DR FRALDINHA 
116 FRANGO tipo Coxa e Sobrecoxa,  congelado com adição de água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. – embalagem de plástico transparente, com registro no SIF. kg 350 438 
 R$                  5,90   R$       2.584,20  SOMAVE
117 FUBÁ de Milho enriquecido com ferro e acído fólico. Embalagem com no mínimo 500 g, de primeira 
qualidade, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. pcte 50 
63  R$                  1,99   R$          125,37  BEIJA FLOR
119 GARRAFA TÉRMICA  c/ toneira - capacidade para 6 litros unid 10 13 
 R$             130,00   R$       1.690,00  ALADIN
122 GÁS - Botijão de 13kg unid 300 375  R$               67,90  
 R$     25.462,50  ALADIN
123 GELATINA em pó, pacote com no mínimo 35g, sabores diversos, de primeira qualidade, acondicionada em 
embalagem de papel ou plástico original de fábrica. Embalagem com especificação dos ingredientes, dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. unid 100 125 
 R$                  0,89   R$          111,25  Homologado: APTI
124 GUARDANAPO DE PAPEL - folha branca, medindo20x22cm, pacote com 50 unidades, folha simples, 
produto não perecivel, 100% fibras celulosicas. pcte 250 313  R$                  0,70  
 R$          219,10  Homologado: MILI
126 IOGURTE com polpa de frutas 540 gr embalagem com 6 unidades unid 60 75 
 R$                  4,47   R$          335,25   UNIBABY 
127 JARRA Plástica com tampa em material atóxico com capacidade para 3 litros, transparente, com bico para 
servir, cabo firme e formato redondo. unid 20 25  R$                  5,20  
 R$          130,00  ART PLAST
128 LARANJA PERA, de 1ª qualidade.  Embaladas em sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 
com ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. kg 30 
37  R$                  2,49   R$             92,13  AMOREZI
129 LEITE CONDENSADO, de primeira qualidade. Embalagem com no mínimo 395 gr, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. O produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. unid 120 150  R$                  3,76  
 R$          564,00  Homologado: PIRACANJUBA
130 LEITE EM PÓ INTEGRAL obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para a alimentação 
humana, mediante processos tecnológicos adequados. Devendo ter boa solubilidade – embalagem  com no mínimo 400g 
- Rende no mínimo 3,100 litros pcte 20 25  R$               14,98   R$          
374,50  Homologado: ILOLAY
131 LEITE longa vida, de primeira qualidade. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, peso liquido e registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saude cx 650 812  R$                  2,49   R$       2.021,88  
Homologado: LATCO
132 LIMPADOR INSTANTÂNEO multi-uso. Composição: alquil benzeno sulfonato de sódio, álcool etoxilado, 
coadjuvantes, sequestrante, essência e água. Instruções de uso impressos na embalagem. Embalagem de 500 ml unid 
350 437  R$                  2,49   R$       1.088,13  FACILI
133 LINGÜIÇA CALABRESA kg 20 25  R$               18,70  
 R$          467,50  AURORA
134 LINGÜIÇA, mista tipo toscana – com registro no SIF. Com aspecto característico, cor própria sem manchas 
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água ou gelo no máximo 3%. kg 250 
312  R$               12,30   R$       3.837,60  MIMOSA
136 MAÇÃ nacional Gala ou Fuji de 1ª qualidade.  Embaladas em sacos plásticos transparentes. Apresentando 
grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo com ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. kg 
150 188  R$                  7,90   R$       1.485,20   AMOREZI 
137 Macarrão tipo Lasanha, de primeira qualidade, massa  com ovos, empacotado em embalagem de 1 kg, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com a Resolução RDC 
93/2000 – Anvisa - Tempo de cozimento de 7 a 10 minutos. kg 20 25  R$                  
6,70   R$          167,50  NINFA
138 MACARRAO, tipo Espaguete, de primeira qualidade, massa  com ovos, empacotado em embalagem de 1 kg, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com a Resolução 
RDC 93/2000 – Anvisa - Tempo de cozimento de 7 a 10 minutos. kg 150 188  R$                  
5,75   R$       1.081,00  Homologado: NINFA
139 MAIONESE, tradicional, contendo 500 g, de primeira qualidade. Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, peso liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA unid 80 100 
 R$                  3,57   R$          357,00   Homologado: SOYA 
141 MARGARINA vegetal, pote com 500 g, cremosa, com sal, 65% de lípidios. Embalagem original de fábrica: 
com identificação do produto. identificação de fabricante, data de fabricação e validade. De acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA. O produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. unid 800 
1000  R$                  6,45   R$       6.450,00  Homologado: QUALY
142 MILHO para PIPOCA tipo 1, classe amarelo,  preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas e parasitos e de detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade - emb. 500g.  pcte 
150 188  R$                  3,37   R$          633,56  Homologado: ZAELI
143 MILHO VERDE em conserva - lata peso líquido 300 gramas, peso drenado 200 gramas, ingredientes: milho 
verde e salmoura (água e sal). Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade. 
Se em lata, esta não apresentar ferrugem, amassadura ou abaulamento.    unid 250 313 
 R$                  1,95   R$          610,35   FUGINI 
144 MISTURA P/ BOLO cx. com 450 gr sabores variados unid 40 50 
 R$                  3,95   R$          197,50   RENATA 
145 ÓLEO de soja, tipo 1, de origem vegeta,l refinado, de primeira qualidade, embalagem  original de fabrica com 
aproximadamente 900ml, especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento estampada na 
embalagem. Se em lata, esta não apresentar ferrugem, amassadura ou abaulamento. unid 250 
313  R$                  3,78   R$       1.183,14   COAMO 
146 ORÉGANO  - pcte 20 gr unid 10 13  R$                  1,95  
 R$             25,35  BEIJA FLOR
147 OVO DE PÁSCOA, contento no mínimo: açúcar, cacau,  leite em pó integral,  soro de leite em pó, gordura 
vegetal,   poliglicerol polirricinoleato e aromatizante, com peso de  120 grs unid 1.200 1.500 
 R$                  9,00   R$     13.500,00  Homologado: SIMONETO
148 OVOS de granja tipo médio branco ou vermelho classe A, de primeira qualidade. Apresentando boa 
aparência e com embalagem adequada para o transporte e armazenamento do produto. dúzia 200 
250  R$                  3,90   R$          975,00  CRUZEIRO
151 PALHA DE AÇO INOXIDÁVEL 10 cm2, feito de matéria prima de primeira qualidade, ideal para dar brilho em 
alumínio, produto não perecível, sem prazo de validade. unid 10 13  R$                  
2,30   R$             29,90  Homologado: SANY
152 PALITO DE DENTES em madeira, caixa com 100 unidades. unid 15 19 
 R$                  0,76   R$             14,44  GINA
153 PANETONE kg 10 13  R$                  7,98   R$          
103,74  AMOREZI
154 PANO DE CHÃO alta absorção, 100% algodão, atoalhado, multiuso, medindo 60cm x1 mt unid 
300 375  R$                  2,80   R$       1.050,00  REGIN
156 PÃO P/ CACHORRO QUENTE, elaborado com farinha de trigo. kg 200 250 
 R$               12,90   R$       3.225,00  AMOREZI
157 PAPEL HIGIÊNICO - branco, produto não perecível, picotado e texturizado, Composição: 100% fibras 
celulósicas. Prazo de validade indeterminada,  gofrado branco, (fardo com 8 rolos de 300 mts cada) fardo 
150 188  R$               38,50   R$       7.238,00  Homologado: MILI
158 PAPEL HIGIÊNICO - folha simples picotado e grofado, produto não perecível. Composição: 100% fibras 
celulósicas. Embalagem com 4 rolos de 30 mt cada. unid 1500 1875  R$                  
1,63   R$       3.056,25  Homologado: PALOMA
159 PAPEL TOALHA, interfolha, branco, 100%  celulose, contendo 2000 fls pcte 200 
250  R$               22,69   R$       5.672,50  Homologado: ECOLOGICA
160 PENEIRA plástica com cabo, tela fina, com aproximadamente 20 cm de diâmetro. unid 5 
6  R$                  3,00   R$             18,00  DARMA
162 PENTE PARA CABELO, em material  plástico, 25cm  unid 5 6 
 R$                  3,00   R$             18,00  DARMA
163 PIGMENTO CORANTE, tipo bisnaga, várias cores, com grande poder de tingimento e resistência - para 
colorir cera, tintas látex, acrílicas e base água. unid 100 125  R$                  2,83  
 R$          353,75   GUARANI 
164 PIMENTA do REINO moida/grãos pcte 30 gramas, produto natural. Embalagem com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, dados de fabricação e prazo de validade. pcte 15 19 
 R$                  3,45   R$             65,55  BEIJA FLOR
165 PIMENTÃO grande de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. Embaladas em sacos plásticos 
transparentes. Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade, parasitas. kg 80 100 
 R$                  2,09   R$          209,00  AMOREZI
166 PIRULITO - pct 200 gr diversos sabores pcte 100 125  R$                  
2,45   R$          306,25  SIMONETO
167 POLVILHO de Mandioca; tipo azedo,  tipo 1, pacote de 500 gramas. Embalagem plastica, feito de fécula de 
mandioca.; Sem impurezas. Devendo constar na embalagem a data de fabricação, de validade e o numero do lote. De 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. pcte 20 25  R$                  4,97  
 R$          124,25  BEIJA FLOR
168 POLVILHO de Mandioca; tipo doce,  tipo 1, pcte 500 gramas. Embalagem plastica, feito de fécula de 
mandioca.; Sem impurezas.  Devendo constar na embalagem a data de fabricação, de validade e o numero do lote. De 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. pcte 20 25  R$                  4,35  
 R$          108,75  BEIJA FLOR
169 POTE PLÁSTICO em material atóxico, de tampa com vedamento adequado, capacidade para 7 litros no 
mínimo, retangular. unid 20 25  R$               11,00   R$          
275,00  ART PLAST
170 PRATO fundo de vidro temperado, medindo 22,0x3,2 cm unid 60 75 
 R$                  2,79   R$          209,25  NADIR
172 PRESUNTO COZIDO, fatiado (fatias finas), ingredientes: pernil suíno, salmoura, proteína desolada de soja, 
açucar, estabilizante, aromatizante, conservantes, realçador de sabor. Com registro no SIF. kg 150 
188  R$               22,70   R$       4.267,60   Homologado: FRIMESA 
173 QUEIJO mussarela, fatiado, ingredientes: Leite pasteurizado, sal, coalho, acidulante, acido latico e cloreto de 
cálcio. Com aspecto de massa semi-dura, cor branco creme homogênea, cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado 
próprio. Com registro no SIF. kg 150 188  R$               23,90   R$       
4.493,20  Homologado: MODELO
174 QUEIJO PARMESÃO RALADO pct 50 gr unid 10 13  R$                  
4,40   R$             57,20  ZAELI
175 QUEROSENE, embalagem com no mínimo 900 ml unid 10 13 
 R$                  6,90   R$             89,70  GUANABARA
176 REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água gaseificada, açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, acidulante 
INS 338, corante caramelo IV, aroma natural. Não contém quantidades significativas de proteínas, gorduras totais, gorduras 
saturadas, gorduras trnas e fibra alimentar”.  *% valores diários com base em uma dieta de 200 Kcal ou 8400 KJ. Com rótulo 
constando informações para identificação do produto e do fabricante. unid 400 500 
 R$                  5,69   R$       2.845,00  Homologado: COCA COLA
177 REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água gaseificada, açúcar, semente de guarána, 0,025%, acidulante 
INS 330, corante caramelo IV, aroma sintético identico ao natural, conservador INS 211. Não contém quantidades 
significativas de proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trnas e fibra alimentar”.*% valores diários com 
base em uma dieta de 200 Kcal ou 8400 KJ. Com rótulo constando informações para identificação do produto e do 
fabricante. unid 400 500  R$                  4,35   R$       2.175,00  
Homologado: ANTARCTICA
178 REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água gaseificada, açúcar, suco natural de limão 2,5%, acidulante INS 
330 e  conservador INS 211. Não contém quantidades de proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trnas 
e fibra alimentar”. *% valores diários com base em uma dieta de 200 Kcal ou 8400 KJ. Com rótulo constando informações 
para identificação do produto e do fabricante. unid 400 500  R$                  4,18  
 R$       2.090,00  Homologado: ANTARCTICA
179 REPELENTE DE INSETOS EM CREME - com  no mínimo 100 ML unid 10 13 
 R$                  6,99   R$             90,87  REPELEX
180 REPOLHO, de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. Apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. De acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA kg 200 250  R$                  
1,69   R$          422,50  AMOREZI
182 RODINHO DE ESPUMA para limpeza, com cabo de madeira, e espuma de poliuretano. Produto não 
perecível. Tamanho 40cm,  unid 50 63  R$                  4,74   R$          
298,62  SUPRA
184 SABÃO EM PEDRA, c/ glicerina  para lavagem de louças, roupas e talheres. Composição: sabão de ácidos 
graxos de cocô babaçu, sebo, soja, coadjuvantes, glicerina, e água. Marca do produto, data de fabricação, e validade, 
contidos na embalagem. Embalagem com 5 unidades de 200g cada. Pcte 250 312 
 R$                  3,49   R$       1.088,88  Homologado: YPÊ
185 SABÃO EM PÓ, lava-roupas, composição: tensoativo aniônico biodegradável, coadjuvantes, sinergista, 
tamponantes, branqueador óptico, corantes, essência e água. Embalagem reciclável, contendo 1 kg,  validade, marca, e 
data de fabricação. cx 1000 1250  R$                  5,49   R$       
6.862,50  Homologado: TIXAN
191 SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) capacidade de 3 KG pcte 20 
25  R$                  2,95   R$             73,75  MEGA MIL
192 SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) capacidade de 5 KG pcte 80 
100  R$                  3,49   R$          349,00   MEGA MIL 
193 SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) capacidade de 7 KG pcte 20 
25  R$                  4,10   R$          102,50  MEGA MIL
195 SAL, refinado, iodado, de primeira qualidade, embalagem contendo 1 kg, para consumo domestico, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. O produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde pcte 100 125  R$                  1,57  
 R$          196,25  GARÇA
196 SALSICHA, tipo hot-dog com no máximo de 2% de amido. Com aspecto característico, cor própria sem 
manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água ou gelo no máximo de 10% . Com 
registro no SIF - embalagem de kg kg 350 438  R$                  8,85  
 R$       3.876,30  NOBRE
197 SARDINHA, enlatada. Peso liquido 250 gramas, drenado 165, ingredientes: sardinha, agua de constituição 
(ao proprio suco), óleo comestível ou molho de tomate e sal. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, dados de fabricação e prazo de validade. unid 150 188  R$                  
5,67   R$       1.065,96  Homologado: COQUEIRO
198 SHAMPOO infantil, 350 ml. Composição: água, Lauret sulfato de sódio, Lauret sulfoccinato disódico, 
Cocamidopropil betaína, DEA cocamida, Dioleato de PE-120 Metilglucosa, Perfume, Cloruro de sódio, EDTA Tetrasódico, 
Trietanolamina, Poloxámero 124, Formaldehido, Metilcloroisotiazolinona, Metilisotiazolinona, FD&C Amarillo nº 5(CI 
19140). unid 100 125  R$                  7,80   R$          975,00  
Homologado: PALMOLIVE
200 SODA CAÚSTICA EM ESCAMA Kg 10 13  R$               16,15  
 R$          209,95  SOL
201 SORVETE DE MASSA, pote contendo rótulo, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. Embalagem de 2 litros pote 30 38  R$               
15,90   R$          604,20  DEMASSAS
202 SORVETE TIPO PICOLÉ vários sabores, com rotulo de identificação do produto e do fabricante. Prazo de 
validade e peso liquido unid 1.000 1.250  R$                  1,50   R$       
1.875,00  DEMASSAS
203 SUCO - embalagem com 450 gramas, produz 05 litros, preparado sólido para refresco artificial, já vem 
adoçado. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, dados de fabricação e prazo de 
validade. pcte 1.000 1.250  R$                  1,97   R$       2.462,50  
 Homologado: PIKO 
204 SUCO A BASE DE SOJA litro lts 100 125  R$                  4,37  
 R$          546,25  PURITI
205 SUPORTE P/ CAFÉ MARIQUINHA EM ALUMINIO unid 5 6 
 R$               25,80   R$          154,80  INGA ALUMINIO
206 TÁBUA PARA CARNE em polietileno 50 x 25 cm unid 10 13  R$               
29,80   R$          387,40  ART PLAST
207 TALCO perfumado, Composição: talco e fragrância, protege contra assaduras e irritações. Marca do produto, 
data de fabricação e validade impressos na embalagem. Embalagem de 200 gr. unid 10 12 
 R$                  8,79   R$          105,48   Homologado: YORK BABY 
210 TEMPERO, completo contendo sal, água, coentro, cebola, orégano, condimentos preparados de cebola e 
alho, realçador de saborglutamato monossódico, com ou sem pimento (a escolher). De primeira qualidade. Acondicionado 
em embalagem original de fabrica, com especificação dos ingredientes. Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Contendo 1 k kg 30 
38  R$                  9,90   R$          376,20  DOSILL
211 TOMATE, grande de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. Embaladas em sacos plásticos 
transparentes. Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade parasitas. kg 300 375 
 R$                  2,50   R$          937,50   AMOREZI 
212 VAGEM in-natura kg 30 37  R$                  5,10  
 R$          188,70  AMOREZI
213 VASILHA PLÁSTICA, com tampa, material resistente, com capacidade para no mínimo 10 litros unid 
60 75  R$               11,00   R$          825,00  ART PLAST
215 VASSOURA DE PALHA com cabo de madeira (grande), para limpeza em geral. unid 200 
250  R$                  9,79   R$       2.447,50  DO SITIO
217 VINAGRE de álcool, de primeira qualidade, acondicionado em embalagem plástica original de fábrica 
contendo no mínimo 750ml, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, estampado na embalagem. unid 100 125  R$                  1,60  
 R$          200,00  CHEMIN
 TOTAL          R$            245.522,63   
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de Julho de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal – 
SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ

edital de aBertura de Prazo Para iMPuGnaÇÃo
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Confecções, Bordados, Preparação 
e Acabamentos de Roupas, Oficiais Alfaiates e Costureiras de Cianorte e Região, em 
atenção ao artigo 89 do seu Estatuto Social, fica aberto, a partir desta publicação, 
o prazo de cinco dias para e efetivação de impugnação dos integrantes que se 
apresentaram para concorrer ao pleito eleitoral a ser realizado nos dias 07 à 08 de 
agosto de 2017, que o fizeram por meio de uma chapa, a qual recebeu o número 
1 (um), constituída da seguinte forma: DIRETORIA EFETIVA: Presidente: Elizabete 
Alves de Matos, Vice Presidente: Isauri Alves da Silva Alemar, Sec. Geral: Remoaldo 
Nonis, Sec. Adjunto: Josefa Maria Bezerra, Sec. Finanças: Luiz Carlos Esteves, 
Sec. Adj. De Finanças: Samuel Perreta e Sec. Rel. Sindicais: Antônio Fernandes 
Niquele. SUPLENTES DA DIRETORIA: Adriano Rodrigues Barreiros, Aldenir Ramos 
Ramirez, Maria de Lourdes da Silva, Fátima Vieira, Simone Tolentino Machea e Hugo 
Francisco Pereira. CONSELHO FISCAL: Edna Ribeiro da Silva, Maria Francisca de 
Souza e Maria Lucia dos Santos Andrade. SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: 
Tatiana Cristina de Souza, Karoline Souza Gonçalves e Andresa Daiane Di Carla 
Bortoloci. CONSELHO REP. DA FEDERAÇÃO: Elizabete Alves de Matos e Samuel 
Perreta. SUPLENTES DO CONSELHO REP. DA FEDERAÇÃO: Luiz Carlos Esteves 
e Patrícia Vieira de Sá.. As impugnações deverão obedecer ao preceito estatutário e 
apresentadas junto à sede do Sindicato sito à Rua Humaitá, 918 – Cianorte – PR., no 
período da 08:00 às 14:00 horas. O prazo de que trata o artigo supra encerrar-se-á 
em 14.07.2017. Cianorte-Pr.; 07 de julho de 2017.      Comissão Eleitoral

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017
Processo: nº 52/2017. Pregão Presencial nº 25/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de caráter preventivo e corretivo nas instalações prediais, envolvendo 
consertos, reparos e instalação (alvenaria, pintura, hidráulica e elétrica), a serem realizados nas dependências dos 
prédios pertencentes ao Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 06/07/2017. Vigência: 12 meses 
a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: H. H. C. DOS SANTOS – CONSTRUTORA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.798.303/0001-09, estabelecida na Rua Padre Vieira, nº 
522, centro, CEP 87.540-000, na cidade de Pérola Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
1 1 Reparo do Muro Convencional (Ginásio de Esportes) M² 50 H.H.C. 19,95 
997,50
1 2 Conserto e reparo de goteiras em cobertura com telha de amianto (Ginásio de esportes)  M² 25 
H.H.C. 51,50 1.287,50
1 3 Conserto de trincos de reboco espessura de 2cm batido (Ginásio de esportes)  M² 50 
H.H.C. 13,45 672,50
1 4 Conserto e reparos de vigas de concreto armado (15x30) (Ginásio de esportes)  M² 25 
H.H.C. 21,95 548,75
1 5 Manutenção de pontos hidráulicos (torneira, ralo, bóia de caixa d’água, registro e conexões) (Ginásio de 
esportes)  UN 10 H.H.C. 17,50 175,00
1 6 Manutenção de pontos elétricos (reparo de tomadas, lâmpada, ventilador) (Ginásio de esportes)  UN 
20 H.H.C. 17,90 358,00
1 7 Escavação e troca de tubos de fossas (escavação e colocação de tubos) (Ginásio de esportes)  UM 
1 H.H.C. 999,20 999,20
1 8 Escavação de valas (Ginásio de esportes)  M² 10 H.H.C. 28,75 
287,50
1 9 Instalação de vasos sanitários e reparos (Ginásio de esportes)  UN 7 H.H.C. 73,75 
516,25
1 10 Instalação e reparos de pia (Ginásio de esportes)  UN 7 H.H.C. 54,90 
384,30
1 11 Instalação e reparos de porta tamanhos 2,10x0,80/2,10x0,70/2,10x0,60 m (Ginásio de esportes)  M² 
5 H.H.C. 109,60 548,00
1 12 Instalação e reparos de janela tamanho 1,00x1,50/1,00x2,00 m (Ginásio de esportes)  UN 3 
H.H.C. 129,75 389,25
1 13 Instalação e reparos de batentes tamanho 2,10x0,80/2,10x0,60/2,10x0,60 m (Ginásio de esportes)  UN 
3 H.H.C. 182,50 547,50
1 14 Instalação e reparos de caixa d´água tamanhos 100/250/500/1000/5000 litros (Ginásio de esportes)  
UN 3 H.H.C. 206,75 620,25
1 15 Reparo e conserto de revestimento (azulejo) (Ginásio de esportes)  M² 50 H.H.C. 16,70 
835,00
1 16 Reparo e conserto de revestimento (cerâmica piso) (Ginásio de esportes)  M² 50 
H.H.C. 18,50 925,00
1 17 Conserto e reparo de contra piso (Ginásio de esportes)  M² 50 H.H.C. 13,75 
687,50
1 18 Reparo na pintura de portas, janela, portão e grade (Ginásio de esportes)  UN 10 
H.H.C. 54,80 548,00
1 19 Correção de parede para pintura (Ginásio de esportes)  M² 50 H.H.C. 12,80 
640,00
1 20 Reparo de textura aplicação (Ginásio de esportes)  M² 50 H.H.C. 16,40 
820,00
1 21 Reparo na aplicação de tinta com duas demãos (Ginásio de esportes)  M² 50 H.H.C. 11,50 
575,00
1 22 Reparo na aplicação de massa PVA e acrílica (Ginásio de esportes)  M² 50 H.H.C. 14,30 
715,00
1 23 Conserto de parede de bloco estrutural (Ginásio de esportes)  UN 100 H.H.C. 6,10 
610,00
1 24 Conserto e reforma de telas de alambrado (Ginásio de esportes)  M² 30 H.H.C. 68,00 
2.040,00
TOTAL DO LOTE 01 16.727,00
Lote Item Descrição Unid Quant Marca
Modelo Valor Unitário Valor Total
2 1 Reparo do muro convencional (Escolas Municipais)  M² 50 H.H.C. 31,99 
1.599,50
2 2 Manutenção de calçadas com concreto 25mpa batido na betoneira (Escolas Municipais)  M² 100 
H.H.C. 19,99 1.999,00
2 3 Reparos e manutenção de calçadas ecológicas (paver) (Escolas Municipais)  M² 50 
H.H.C. 30,00 1.500,00
2 4 Conserto e reparo de goteiras em cobertura com telha de barro (Escolas Municipais)  M² 25 
H.H.C. 89,99 2.249,75
2 5 Conserto e reparo de goteiras em cobertura com telha de amianto (Escolas Municipais)  M² 25 
H.H.C. 65,00 1.625,00
2 6 Conserto de trincos de reboco (espessura de 2cm batido) (Escolas Municipais)  M² 50 
H.H.C. 12,99 649,50
2 7 Conserto e reparos de vigas de concreto armado (15x30) (Escolas Municipais)  M² 25 
H.H.C. 19,99 499,75
2 8 Manutenção de pontos hidráulicos (torneira, ralo, bóia de caixa d’água, registro e conexões) (Escolas 
Municipais)  M² 100 H.H.C. 15,00 1.500,00
2 9 Manutenção de pontos elétricos (reparo de tomadas, lâmpada, ventilador) (Escolas Municipais)  UN 
50 H.H.C. 18,00 900,00
2 10 Limpeza de caixa de gordura (Escolas Municipais)  UN 6 H.H.C. 82,00 
492,00
2 11 Escavação e troca de tubos de fossas (escavação e colocação de tubos) (Escolas Municipais)  UN 
2 H.H.C. 1.006,00 2.012,00
2 12 Escavação de valas (Escolas Municipais)  M² 25 H.H.C. 37,99 
949,75
2 13 Instalação de vasos sanitários e reparos (Escolas Municipais)  UN 7 H.H.C. 71,99 
503,93
2 14 Instalação e reparos de pia (Escolas Municipais)  UN 10 H.H.C. 53,00 
530,00
2 15 Instalação e reparos de porta tamanhos 2,10x0,80/2,10x0,70/2,10x0,60 m (Escolas Municipais)  UN 
10 H.H.C. 85,00 850,00
2 16 Instalação e reparos de janela tamanho 1,00x1,50/1,00x2,00 m (Escolas Municipais)  UN 3 
H.H.C. 154,99 464,97
2 17 Instalação e reparos de batentes tamanho 2,10x0,80/2,10x0,60/2,10x0,60 m (Escolas Municipais)  UN 
5 H.H.C. 179,99 899,95
2 18 Instalação e reparos de caixa d’água, tamanhos 100/250/500/1000/5000 litros (Escolas Municipais) UN 
10 H.H.C. 199,99 1.999,90
2 19 Reparo e conserto de revestimento (azulejo) (Escolas Municipais)  M² 100 H.H.C. 20,00 
2.000,00
2 20 Reparo e conserto de revestimento (cerâmica piso) (Escolas Municipais)  M² 100 
H.H.C. 23,00 2.300,00
2 21 Conserto e reparo de contra piso (Escolas Municipais)  M² 100 H.H.C. 14,00 
1.400,00
2 22 Manutenção de forro de madeira (Escolas Municipais)  M² 100 H.H.C. 29,00 
2.900,00
2 23 Manutenção de divisórias (Escolas Municipais)  M² 25 H.H.C. 25,00 
625,00
2 24 Reparo na pintura de portas, janela, portão e grade (Escolas Municipais)  M² 50 
H.H.C. 52,00 2.600,00
2 25 Correção de parede para pintura (Escolas Municipais)  M² 250 H.H.C. 10,00 
2.500,00
2 26 Reparo de textura aplicação (Escolas Municipais) M² 500 H.H.C. 10,00 
5.000,00
2 27 Reparos de Grafiato aplicação (Escolas Municipais) SV 50 H.H.C. 26,00 
1.300,00
2 28 Reparo na aplicação de tinta com duas demãos (Escolas Municipais) M² 500 H.H.C. 10,00 
5.000,00
2 29 Reparo na aplicação de massa PVA e acrílica (Escolas Municipais) M² 150 H.H.C. 10,00 
1.500,00
2 30 Conserto de paredes (Escolas Municipais) UN 500 H.H.C. 7,00 
3.500,00
2 31 Conserto e reforma de telas e alambrado (Escolas Municipais) SV 50 H.H.C. 70,00 
3.500,00
TOTAL DO LOTE 02 55.350,00

Lote Item Descrição Unid Quant Marca
Modelo Valor Unitário Valor Total
3 1 Manutenção de pontos hidráulicos (torneira, ralo, bóia de caixa d’água, registro e conexões) (Biblioteca)  
UN 5 H.H.C. 13,92 69,60
3 2 Manutenção de pontos elétricos (reparo de tomadas, lâmpada, ventilador) (Biblioteca)  UN 10 
H.H.C. 15,95 159,50
3 3 Instalação de vasos sanitários e reparos (Biblioteca)  UN 2 H.H.C. 70,95 
141,90
3 4 Instalação e reparos de pia (Biblioteca)  UN 2 H.H.C. 51,95 
103,90
3 5 Instalação e reparos de caixa d’água tamanhos 100/250/500/1000/5000 litros (Biblioteca)  UN 1 
H.H.C. 203,25 203,25
3 6 Reparo na pintura de portas e janelas (Biblioteca)  UN 5 H.H.C. 49,95 
249,75
3 7 Correção de parede para pintura (Biblioteca)  M² 20 H.H.C. 9,90 
198,00
3 8 Reparo de textura aplicação (Biblioteca)  M² 20 H.H.C. 11,91 
238,20
3 9 Reparo na aplicação de tinta com duas demãos (Biblioteca)  M² 90 H.H.C. 11,50 
1.035,00
3 10 Reparo na aplicação de massa PVA e acrílica (Biblioteca)  M² 50 H.H.C. 12,50 
625,00
3 11 Montagem de andaime de ferro (Biblioteca)  UN 15 H.H.C. 12,92 
193,80
3 12 Ligação de energia (Biblioteca)  UN 3 H.H.C. 118,40 
355,20
3 13 Conserto de paredes (Biblioteca)  UN 2 H.H.C. 84,50 
169,00
3 14 Montagem de pedestal de fixação (Biblioteca)  UN 1 H.H.C. 553,90 
553,90
3 15 Retiradas e substituição de gesso acartonado (Biblioteca)  UN 2 H.H.C. 417,00 
834,00
TOTAL DO LOTE 03 5.130,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 77.207,00 (Setenta e sete mil, duzentos e sete reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

conselHo MuniciPal de assistência social – cMas
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 28, de 04 de julho de 2017
Súmula: Aprova a alteração do Plano de Aplicação dos recursos financeiros provindos do Ministério de Desenvolvimento 
Social e Agrário – MDSA, a serem aplicados nos programas e serviços no exercício de 2017.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n°  8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 
e Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 04 de julho de 2017, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano de Aplicação dos recursos financeiros provindos do Ministério do Desenvolvimento 
Social – MDS, a serem aplicados nos programas e serviços no exercício de 2017, aprovado pela Resolução deste 
CMAS nº 01, de 09 de fevereiro de 2017.
§ 1º. A primeira alteração refere-se ao Plano de Aplicação do Piso de Alta Complexidade – PAC I/CREAS/2017, que 
passa a vigorar como Plano de Aplicação do Piso de Alta Complexidade PAC I – Programa Família Acolhedora, 
conforme demonstra a tabela abaixo:
PISO DE ALTA COMPLEXIDADE – PAC I/PROGRAMA FAMILIA ACOLHEDORA
REFERÊNCIA: JANEIRO A DEZEMBRO/2017
FONTE META VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60077 30 15.000,00 180.000,00
DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Vencimentos e vantagens fixas – pessoal  11.000,00 132.000,00
Material de Consumo 1.034,00 12.408,00
Diárias – pessoal civil 250,00 3.000,00
Outros serviços de 3º Pessoa Física 50,00 600,00
Outros serviços de 3º Pessoa Jurídica 2.666,00 31.992,00
Total R$ 15.000,00 180.000,00
§ 2º. A segunda alteração refere-se ao Plano de Aplicação das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil – AEPETI, que passa a vigorar conforme demonstra a tabela abaixo:
AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI
REFERÊNCIA: JANEIRO À DEZEMBRO/2017
FONTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60079 8.300,00 99.600,00
DESCRIÇÃO VALOR ANUAL
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00
Material de Consumo 25.200,00
Diárias – pessoal civil 2.010,00
Outros serviços de 3º Pessoa Física 1.950,00
Outros serviços de 3º Pessoa Jurídica 50.440,00
Total 99.600,00
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 04 de julho de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson

conselHo MuniciPal de assistência social – cMas
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 29, de 04 de julho de 2017
Súmula: Aprova o Plano de Aplicação do BPC na Escola.
O Conselho Municipal de Assistência Social d e Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 
e Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 04 de julho de 2017, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Aplicação do BPC na Escola, como demonstram as tabelas abaixo:
PLANO DE APLICAÇÃO - 2017
BPC NA ESCOLA
REFERÊNCIA: JANEIRO À DEZEMBRO/2017
FONTE VALOR ANUAL
60090 2.320,00
DESCRIÇÃO VALOR ANUAL
Material de Consumo 2.320,00
Total 2.320,00
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 04 de julho de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMAS
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LEI COMPLEMENTAR Nº 437
De:  6 de julho de 2017.
Institui o Plano Diretor Municipal (PDM) de Umuarama.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
TÍTULO I
DA FINALIDADE, ABRANGÊNCIA E OBJETIVOS GERAIS 
DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL
CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA
Art. 1°. Esta Lei, com fundamento na Constituição Federal, em especial no que 
estabelecem os artigos 30 e 182; na Lei Federal n°. 10.257/01 - Estatuto da Cidade, 
na Constituição do Estado e na Lei Orgânica do Município, institui o Plano Diretor 
Municipal (PDM) e estabelece as normas, os princípios básicos e as diretrizes para 
sua implantação.
Art. 2°. O Plano Diretor Municipal aplica-se a toda extensão territorial do Município.
Art. 3°. O Plano Diretor Municipal é parte integrante do processo de planejamento 
municipal e o instrumento básico da política de desenvolvimento urbano, devendo 
o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias, o Orçamento Anual e os planos, 
programas e projetos setoriais incorporarem as diretrizes e as prioridades nele 
contidas.
Art. 4°. Integram o Plano Diretor Municipal, instituído por esta Lei, as seguintes leis:
I -  do Uso e Ocupação do Solo;
II -  do Parcelamento do Solo;
III -  do Perímetro Urbano;
IV -  do Sistema Viário;
V -  do Código de Obras;
VI -  do Código de Posturas.
Art. 5°. Outras leis poderão vir a integrar o Plano Diretor Municipal, desde que 
cumulativamente:
I - mencionem expressamente em seu texto a condição de integrantes dos conjuntos 
de leis componentes do PDM;
II - tratem de matéria pertinente ao desenvolvimento urbano e às ações de 
planejamento municipal;
III - definam as ligações existentes e a compatibilidade entre seus dispositivos e o 
das outras leis já componentes do Plano, fazendo remissão, quando for o caso, aos 
artigos das demais leis.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS GERAIS DA POLÍTICA DO
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
Art. 6°. A política de desenvolvimento municipal deve se pautar pelos seguintes 
princípios:
I - a função social da cidade e da propriedade;
II - justiça social e redução das desigualdades sociais;
III - preservação e recuperação do ambiente natural;
IV - sustentabilidade;
V - gestão democrática e participativa.
Art. 7°. O Município adota um modelo de política e desenvolvimento territorial, 
incorporando como princípio a promoção e a exigência do cumprimento das funções 
sociais da cidade e da propriedade, com o objetivo de garantir:
I - a melhoria da qualidade de vida da população, de forma a promover a inclusão 
social e a solidariedade humana, reduzindo as desigualdades que atingem diferentes 
camadas da população e regiões do Município;
II - o desenvolvimento territorial, a justa distribuição das riquezas e a equidade social;
III - o equilíbrio e a qualidade do ambiente natural, por meio da preservação dos 
recursos naturais e da proteção do patrimônio histórico, artístico, cultural, urbanístico 
e paisagístico;
IV - a otimização do uso da infraestrutura instalada evitando sua sobrecarga ou 
ociosidade;
V - a redução dos deslocamentos entre a habitação e o trabalho, o abastecimento, 
a educação e o lazer;
VI - a democratização do acesso à terra e à moradia digna, possibilitando a 
acessibilidade ao mercado habitacional para a população de baixa renda e coibindo o 
uso especulativo da terra como reserva de valor, de modo a assegurar o cumprimento 
da função social da propriedade;
VII - a regularização fundiária e a urbanização de áreas ocupadas por população 
de baixa renda;
VIII - a participação da iniciativa privada no financiamento dos custos de urbanização, 
mediante o uso de instrumentos urbanísticos compatíveis com o interesse público e 
com as funções sociais da cidade;
IX - a implantação da regulação urbanística fundada no interesse público.
Art. 8°. Sustentabilidade é o desenvolvimento local socialmente justo, ambientalmente 
equilibrado e economicamente viável, visando garantir a qualidade de vida para as 
presentes e futuras gerações.
Art. 9°. O Município utilizará os instrumentos previstos nesta Lei e demais legislações 
para assegurar o cumprimento da função social da propriedade, quais sejam:
I - orientar a política de desenvolvimento do Município, considerando os 
condicionantes ambientais e utilizando adequadamente as potencialidades do meio 
natural, social e econômico da região e do Município; 
II - garantir o bem-estar do cidadão e a melhoria da qualidade de vida; 
III - garantir a função social da propriedade urbana, prevalecendo esta função sobre o 
exercício do direito de propriedade individual;  
IV - promover o desenvolvimento das funções sociais da cidade segundo princípios 
de eficácia, equidade e eficiência nas ações públicas e privadas no meio urbano; 
V - assegurar que a ação pública do Poder Executivo e do Legislativo ocorra de forma 
planejada e participativa; 
VI - estimular e desenvolver canais que promovam o acesso dos cidadãos à 
formulação, implementação e avaliação das políticas públicas, buscando o 
aprendizado social na gestão municipal e na construção da cidadania; 
VII - garantir a preservação, a proteção e a recuperação do meio ambiente natural e 
artificial e do patrimônio cultural, histórico e paisagístico;
VIII - garantir a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes das obras e 
serviços de infraestrutura urbana;
IX - prevenir distorções e abusos no desfrute econômico da propriedade urbana e 
coibir o uso especulativo da terra como reserva de valor, de modo a assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade;
X - permitir a participação da iniciativa privada em ações relativas ao processo de 
urbanização, mediante o uso de instrumentos urbanísticos diversificados, quando for 
de interesse público e compatível com a observação das funções sociais da Cidade.
CAPÍTULO III
DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE
Art. 10. A propriedade cumpre sua função social quando atende, simultaneamente, 
aos seguintes requisitos:
I - suprimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça 
social, o acesso universal aos direitos sociais e ao desenvolvimento econômico;
II - compatibilidade do uso da propriedade com a infraestrutura, com os equipamentos 
e os serviços públicos disponíveis;
III - compatibilidade do uso da propriedade com a conservação dos recursos naturais, 
assegurando o desenvolvimento econômico e social sustentável do município;
IV - compatibilidade do uso da propriedade com a segurança, o bem-estar e a saúde 
de seus usuários.
Art. 11. A função social da propriedade deverá atender aos princípios de ordenamento 
territorial do município, expressos neste Plano Diretor Municipal e no Estatuto da 
Cidade, com o objetivo de assegurar:
I -  o acesso à terra urbanizada e moradia adequada a todos;
II -  a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização e de transformação do território;
III -  a regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda;
IV -  a proteção, preservação e recuperação do ambiente natural e construído;
V -  a adequada distribuição de atividades, proporcionando uma melhor densificação 
urbana da ocupação da cidade, de forma equilibrada com relação ao meio ambiente, 
à infraestrutura disponível e ao sistema de circulação, de modo a evitar a ociosidade 
ou a sobrecarga dos investimentos aplicados na urbanização;
VI -  a qualificação da paisagem urbana e natural e a preservação do patrimônio 
ambiental;
VII -  a conservação e a recuperação dos potenciais hídricos do município, 
em especial os mananciais de abastecimento de água potável, superficiais e 
subterrâneos;
VIII -  a descentralização das atividades econômicas, proporcionando melhor 
adensamento populacional e a reestruturação de bairros, periferias e agrupamentos 
urbanos;
IX -  a recuperação de áreas degradadas ou deterioradas, visando a melhor qualidade 
de vida para a população, através da qualificação e da melhoria das condições 
ambientais e de habitabilidade.
TÍTULO II
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
Art. 12. São diretrizes gerais que norteiam a Política de Desenvolvimento Municipal:
I -  minimizar os custos da urbanização;
II -  assegurar a preservação dos valores ambientais e culturais;
III -  assegurar a participação do cidadão na gestão do desenvolvimento;
IV -   assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana e rural;
V - melhorar a qualidade de vida da população;
VI - criar mecanismos que possibilitem a inclusão social.
Art. 13. A Política de Desenvolvimento Municipal será composta pelas seguintes 
vertentes:
I -  proteção e preservação ambiental;
II -  serviços públicos, infraestrutura e saneamento ambiental;
III -  desenvolvimento socioeconômico;
IV -  desenvolvimento institucional e gestão democrática;
V -  desenvolvimento físico territorial.
CAPÍTULO I
DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
Art. 14. A política de proteção e preservação ambiental deverá garantir o direito de 
cidades sustentáveis fazendo referência à formulação e à implementação de políticas 
públicas compatíveis com os princípios de desenvolvimento sustentável, definidos na 
agenda 21, respeitando a legislação e as competências federal e estadual pertinentes.
Parágrafo único. A política de proteção e preservação ambiental será pautada pelas 
seguintes diretrizes:
I -  compatibilizar usos e conflitos de interesse entre áreas agrícolas e de 
preservação ambiental;
II -  recuperar as áreas degradadas e garantir a preservação dos rios e córregos 
municipais, bem como as áreas de matas nativa e reserva;
III -  incentivar o uso adequado de fontes naturais e a utilização de fontes alternativas 
de energia;
IV -  compatibilizar as políticas de Meio Ambiente e de Saneamento;
V -  preservar os reservatórios de água, naturais e artificiais, destinados à garantia 
da funcionalidade das estruturas drenantes, mantida a vazão adequada através de 
manutenção periódica;
VI -  criar os instrumentos necessários ao exercício das funções de planejamento, 
controle e fiscalização de todas as atividades que tenham interferência no meio 
ambiente do Município;
VII - desenvolver programas para atingir os 12m² (doze metros quadrados) de área 
verde por habitante, acessíveis a toda a população, exigidos pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS);
VIII - criar política de controle da exploração prejudicial através da sensibilização e 
educação ambiental;
IX - monitorar e controlar o uso dos solos urbano e rural, a poluição do ar, do solo, da 
água, principalmente dos mananciais e dos recursos hídricos;
X - criar e implantar Áreas de Valor Ambiental.
Art. 15. A reserva legal, conforme previsto na Lei nº 12.651/2012, deverá ser averbada 
à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, 
sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer 
título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas no 
Código Florestal, além da Resolução 369/06 do CONAMA das áreas de preservação 
permanentes que forem de interesse público.
Art. 16. É dever da Prefeitura, da Câmara Municipal e da comunidade zelar pela 
proteção ambiental em todo o território do Município, de acordo com as disposições 
da Legislação Municipal e das normas adotadas pelo Estado e União.
Art. 17. Para o efeito de proteção necessária dos recursos hídricos do Município ficam 
definidas as faixas de preservação ao longo dos cursos d’água ou fundos de vale, 
de acordo com o Código Florestal, Lei Federal Nº 12.651/2012, de forma a garantir 
o perfeito escoamento das águas pluviais das bacias hidrográficas, a qualidade da 
água dos mananciais superficiais, a preservação da biodiversidade de flora e fauna e 
a preservação de áreas verdes.
§ 1º. A largura mínima das faixas de preservação dos cursos d’água, lagos e lagoas, 
será determinada pelos critérios do Código Florestal, não sendo nunca inferior a 30m 
(trinta metros).
§ 2º. As nascentes dos cursos d’águas terão um raio de preservação de 50m 
(cinquenta metros) no seu entorno.
§ 3º. A execução de retificação e/ou canalização dos rios e córregos existentes no 
Município deverá ser autorizada pelo Poder Público, após a expressa anuência do 
Instituto das Águas e parecer do IAP.
Art. 18. São consideradas áreas de preservação permanente:
I - faixa com largura mínima de 30,00m (trinta metros) de cada lado do leito dos cursos 
d’água do Município;
II - faixas com diâmetro mínimo de 50,00m (cinquenta metros) em torno das 
nascentes;
III - áreas com declividade maior ou igual a 45%;
IV - remanescentes de florestas;
V - demais áreas enquadradas como de Preservação Permanente, em legislação 
federal, estadual e municipal.
Art. 19. As áreas urbanas desprovidas de arborização ou com arborização inadequada 
deverão ser gradualmente arborizadas e requalificadas, de acordo com o Plano de 
Arborização Municipal.
Parágrafo único. Cabe ao órgão municipal de meio ambiente elaborar o Plano de 
Arborização Municipal, definindo espécies da flora, preferencialmente nativas, 
adequadas à região e espaçamentos necessários, respeitando-se fiações e 
tubulações.
Art. 20. As áreas que contenham formações vegetais significativas devem ser 
cadastradas pelo órgão municipal de meio ambiente.
Parágrafo único. Consideram-se formações vegetais significativas os bosques de 
mata nativa representativos da flora do Município e da Região, que contribuam para a 
preservação de águas existentes, do habitat, da fauna, da estabilidade dos solos, da 
proteção paisagística e manutenção da distribuição equilibrada dos maciços vegetais.
Art. 21. As propriedades rurais deverão reservar 20 % (vinte por cento) de sua área 
como reserva legal, onde não é permitido o corte raso, de acordo com o Código 
Florestal Brasileiro.
Parágrafo único. A reserva legal, assim entendida a área de no mínimo, 20% (vinte por 
cento) de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada 
à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, 
sendo vedada, a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer 
título, ou de desmembramento da área.
Art. 22. Nos termos do Código Florestal Brasileiro, nos loteamentos de propriedades 
rurais, a área destinada a completar o limite percentual de 20% (vinte por cento), 
poderá ser agrupada numa só porção em condomínio entre os adquirentes.
CAPÍTULO II
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL
Art. 23. A política de serviços públicos, infraestrutura e saneamento ambiental deverá 
garantir às comunidades urbanas e rurais, o direito de acesso à infraestrutura mínima, 
aos serviços públicos e aos sistemas de saneamento ambiental, como meio de 
promover o bem-estar da população, a qualidade de vida e a saúde pública.
Parágrafo único. A política de serviços públicos, infraestrutura e saneamento 
ambiental será pautada pelas seguintes diretrizes:
I -  aprimorar a gestão e o planejamento, garantindo o bom funcionamento e 
atendimento do saneamento básico, através de política sustentável;
II -  garantir o abastecimento de água tratada a população do Município;
III -  garantir a implantação de sistemas de coleta e tratamento de esgoto sanitário;
IV -  reestruturar o serviço de coleta diferenciada e de separação na origem, visando 
à coleta seletiva, o reaproveitamento e a reciclagem dos resíduos sólidos;
V -  incentivar e apoiar a formação de cooperativas que atuem de forma complementar 
e integradas, nas diferentes etapas dos processos do sistema de limpeza urbana;
VI -  melhorar coleta e destinação final e/ou reaproveitamento dos resíduos sólidos;
VII -  garantir acessibilidade e mobilidade nas áreas urbanas e rurais, 
promovendo a pavimentação, readequação e manutenção adequada da vias urbanas 
e estradas rurais;
VIII -  ampliar e manter os sistemas de drenagem superficial, as capacidades 
de escoamento e regularização de vazões dos rios, córregos e estruturas hidráulicas 
que compõem o sistema de drenagem;
IX -  promover a recuperação paisagística do cenário urbano;
X -  assegurar o fornecimento de energia elétrica e a adequada iluminação dos 
logradouros públicos;
XI -  incrementar os serviços de comunicação no Município.
CAPÍTULO III
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Art. 24. A política de desenvolvimento social e econômico do Município será articulada 
à proteção do meio ambiente, à redução das desigualdades sociais e à melhoria da 
qualidade de vida da população.
SEÇÃO I
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Art. 25. A política de desenvolvimento econômico será pautada nas seguintes 
diretrizes:
I -  incrementar o uso da informação e do conhecimento, incentivando e 

possibilitando a inovação tecnológica;
II -  ampliar a atuação do governo local na área de atração de empreendimentos e 
captação de novos investimentos;
III -  ampliar a frota de patrulha mecanizada Municipal para promover assistência aos 
produtores rurais;
IV -  compatibilizar o desenvolvimento econômico com a preservação ambiental;
V -  promover a melhoria da qualificação profissional da população;
VI -  fortalecer, dinamizar e buscar a sustentabilidade da agricultura, tornando-a mais 
diversificada, rentável, competitiva;
VII -  apoiar e incentivar os pequenos ou médios produtores;
VIII -  orientar e capacitar o sistema produtivo local a atender as demandas por 
bens e serviços e introduzir atividades de maior potencial e dinamismo econômicos 
sustentáveis;
IX -  promover o fortalecimento do setor de comércio e serviços com o objetivo de 
incrementar a geração de emprego e renda;
X -  fomentar o setor turístico, compatibilizando os eventos e iniciativas turísticas com 
as potencialidades culturais, educacionais e naturais do Município:
a) otimizar o aproveitamento econômico do potencial turístico do Município, como 
fonte de empregos e geração de renda;
b) consolidar o turismo no Lago Aratimbó;
c) promover o turismo nos Bosques Tucuruvi e Xetás;
d) preservar a história da cidade, com a revitalização de áreas e imóveis de valor 
histórico;
e) desenvolver trabalho integrado com a gestão por micro-bacias para identificação 
das potencialidades do turismo rural;
f) desenvolver Plano de Revitalização dos Bosques e Parques existentes e de criação 
de novos parques, utilizando as áreas de preservação permanente do Município;
g) criar roteiros turísticos de referência no Município, considerando as potencialidades 
regionais e a parceria com municípios vizinhos.
SEÇÃO II
DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Art. 26. Constituem-se elementos básicos das políticas sociais:
I -  educação;
II -  saúde;
III -  cultura, esporte e lazer;
IV -  assistência social;
V -  habitação;
VI -  segurança pública;
VII -  defesa civil;
VIII -  serviços funerários e cemitérios.
Art. 27. A política municipal de educação será pautada nas seguintes diretrizes:
I -  promover e apoiar iniciativas e programas para erradicação do analfabetismo e 
para elevação do nível escolar da população;
II -  estimular e garantir a permanência do aluno na escola, oferecendo-lhe 
infraestrutura física, equipamentos, recursos materiais básicos necessários ao 
desenvolvimento das atividades de ensino e ao pleno atendimento da população;
III -  estimular o ensino pré-profissionalizante e profissionalizante nas áreas de 
vocação do Município;
IV -  implementar medidas de planejamento e orçamento de interesse do setor de 
educação, assim como infraestrutura adequada ao desenvolvimento das atividades 
do setor;
V -  ampliar o desenvolvimento da merenda escolar referente à aquisição, produção 
e armazenamento e distribuição para as escolas, com a preservação da qualidade;
VI -  oportunizar a educação infantil e o ensino fundamental, mesmo para os que a ele 
não tiveram acesso na idade própria e para as crianças, jovens e adultos portadores 
de deficiência, garantindo a todos o direito do conhecimento;
VII -  adequar o sistema de transporte escolar e universitário, garantindo o 
acesso da população ao estudo fundamental, médio e universitário;
VIII -  intensificar no Município a política de melhoria de recursos humanos em 
educação;
IX -  aperfeiçoar o Projeto Pedagógico para a Escola Pública Municipal, com o efetivo 
compromisso de atender aos interesses sociais da comunidade e ao aluno nos seus 
aspectos psíquico e social.
Art. 28. A política municipal de saúde será pautada nas seguintes diretrizes:
I -  implementar medidas de planejamento e orçamento de interesse do setor de 
saúde;
II -  adequar os edifícios públicos do setor às suas variadas necessidades;
III -  investir nos recursos humanos;
IV -  reforçar as ações de vigilância epidemiológica e sanitária;
V -  direcionar a oferta de serviços e equipamentos à problemática e às necessidades 
específicas do Município;
VI -  ampliar a frota do setor de saúde para assegurar o atendimento e transporte aos 
pacientes.
Art. 29. A política municipal de assistência social será pautada nas seguintes 
diretrizes:
I - atender a população em situação de vulnerabilidade e risco;
II - aprimorar gestão e planejamento, garantindo as políticas públicas de assistência 
social e envolver a população através de organizações;
III - assegurar instalações físicas e equipamentos apropriadas e necessários para o 
exercício das atividades da assistência social.
Art. 30. A política municipal de habitação de interesse social será pautada nas 
seguintes diretrizes:
I -  promover política adequada à habitação de interesse social;
II - criar/reservar estoques de áreas urbanas para implantação de programas 
habitacionais de interesse social respeitando zonas especiais de interesse social 
(ZEIS) demarcadas na Lei de Uso e Ocupação do Solo;
III - promover a toda população moradia digna, ou seja, com qualidade construtiva, 
com custo justo, provida de infraestrutura, com acesso a fonte de trabalho e aos 
serviços públicos básicos de educação, saúde, cultura e segurança.
Art. 31. A política municipal de cultura, esporte e lazer será pautada nas seguintes 
diretrizes:
I -  promover política adequada e assegurar instalações físicas apropriadas para o 
exercício das atividades do setor da Cultura;
II -  estimular a formação, produção e difusão de áreas como artesanato, teatro, 
dança, música, literatura, artes plásticas, vídeo, fotografia e carnaval entre outras;
III -  recolher informações sobre os aspectos culturais do município e fazer circular as 
informações, projetos, propostas de cada segmento cultural entre todas as áreas da 
cultura;
IV -  incentivar projetos de cultura juntamente ao Sistema Educacional;
V -  ampliar e diversificar a oferta de espaços públicos de lazer/ recreação/esporte 
através de um planejamento global que contemple o levantamento de todos os 
espaços possíveis de utilização para o esporte e o lazer, a fim de dimensionar e 
orientar a instalação dos equipamentos necessários para atender à demanda 
existente no Município;
VI -  dar ao esporte e ao lazer dimensão educativa, com implementação de pedagogia 
que promova nas pessoas o espírito comunitário e o sentimento de solidariedade, 
contribuindo para diminuir ou mesmo eliminar a postura discriminatória da sociedade;
VII -  ampliar a oferta de áreas verdes públicas qualificadas;
VIII -  envolver os diferentes segmentos da Sociedade Civil organizada, 
particularmente as entidades mais representativas da indústria e do comércio, 
visando sua colaboração com o Executivo Municipal na administração e conservação 
dos espaços e equipamentos bem como na promoção de programas, eventos, 
competições esportivas, cursos e seminários.
Art. 32. A política municipal de segurança pública e defesa civil será pautada nas 
seguintes diretrizes:
I -  implementar política de descentralização e participação comunitária no sistema 
de segurança pública;
II -  desenvolver ações visando à alteração dos fatores geradores de insegurança e 
violência;
III -  promover gestões junto ao Governo do Estado, no sentido de obter equipamentos 
e efetivo policial compatível com as necessidades do Município;
IV -  garantir condições adequadas de segurança e proteção ao cidadão e ao 
patrimônio público e privado;
V -  promover a defesa permanente contra desastres naturais ou provocados pelo 
homem, de maneira funcional, eficiente e integrada entre os órgãos agentes;
VI -  implementar plano de ação de caráter defensivo, contemplando medidas 
preventivas e recuperativas.
Art. 33. A política municipal dos serviços funerários e cemitérios será pautada nas 
seguintes diretrizes:
I -  promover melhorias e fiscalização nos equipamentos de serviços funerários 
municipais;
II -  intensificar e aperfeiçoar o programa de sepultamento de interesse de famílias 
necessitadas;
III -  reavaliar e aperfeiçoar os instrumentos legais referentes aos procedimentos e 
serviços de sepultamento.
CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E GESTÃO 
DEMOCRÁTICA
Art. 34. O Desenvolvimento Institucional e a Gestão Democrática têm como objetivo 
acompanhar e implementar as diretrizes elencadas no Plano Diretor Municipal, e de 
melhorar os serviços públicos e o atendimento à população, tendo como princípios:
I -  incentivar e fortalecer a participação popular;
II -  implantar o Sistema de Planejamento Integrado;
III -  promover a modernização administrativa e institucional;
IV -  promover modernização tributária na Prefeitura para melhorar a arrecadação 
fiscal e consequentemente os serviços públicos;
V -  garantir o treinamento, reciclagem e a melhoria da qualidade e da produtividade 
do seu quadro técnico;
VI -  readequar sistema de informação e de Planejamento;
VII -  adequar a estrutura física da Prefeitura Municipal, visando suprir ou 
minimizar as necessidades tecnológicas e estruturais do Poder Público Municipal;
VIII -  garantir a atuação do Conselho de Desenvolvimento Municipal, 
incentivando a participação no acompanhamento e implantação do PDM.
CAPÍTULO V
DO DESENVOLVIMENTO E ORDENAMENTO FÍSICO TERRITORIAL
Art. 35. A política de desenvolvimento e ordenamento físico territorial envolve as 
regiões do município como um todo e suas características particulares para o 
processo de planejamento territorial, considerando a distribuição atual dos usos do 
solo, as densidades demográficas, as infraestruturas, os equipamentos urbanos e os 
equipamentos comunitários e os de controle do meio ambiente.
Art. 36. A política de desenvolvimento e ordenamento físico territorial será pautada 
nas seguintes diretrizes:
I -  identificar diferentes realidades das regiões do Município, orientar o planejamento 
e a definição de políticas públicas, especialmente aquelas definidoras e/ou indutoras 
do processo de ocupação e/ou urbanização;
II -  delimitar áreas urbanas garantindo o cumprimento da função social da 
propriedade;
III -  garantir a estruturação e readequação do sistema viário municipal e das vias 
urbanas.
Art. 37. As áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 
urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais 
à densidade de ocupação do solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas 
e máximas de lotes e os coeficientes máximos de aproveitamento.
Art. 38. Constituem-se elementos básicos da política de desenvolvimento Físico-
Territorial:
I -  Macrozoneamento Municipal;
II -  Macrozoneamento Urbano;
III -  Ordenamento do Sistema Viário Básico.
SEÇÃO I
DO MACROZONEAMENTO MUNICIPAL
Art. 39. O Macrozoneamento Municipal envolve as regiões do território municipal 
como um todo, tanto a área urbana quanto a rural e é caracterizado pela prevalência 
do patrimônio ambiental, pelos núcleos de agrupamentos rurais em estruturação, 
pela divisão das bacias hidrográficas, pelo sistema viário rural e pelas atividades 
predominantemente ligadas à produção primária, conforme consta do Anexo Único, 
desta Lei.
Art. 40. O Macrozoneamento Municipal é composto das seguintes Macrozonas:
I -  Macrozonas Rurais 1, 2, 3 e 4;
II -  Macrozonas Ambientais 1 e 2;
III -  Macrozonas Urbanas – Sede Municipal e Distritos;
IV -  Macrozonas Urbanas Especiais.
Art. 41. As Macrozonas Rurais 1 e 2 possuem dois tipos básicos de solo, sendo estes 
os argissolos vermelho amarelo distróficos nas áreas mais baixas e os latossolos 
vermelho distróficos nas áreas mais altas, ambos bastante erodíveis, e determinam 
o uso e a ocupação mais indicados, distribuídos de acordo com a altitude, ficando 
estabelecidas as seguintes diretrizes:
I - nas áreas mais baixas incentivar a ocupação e utilização para atividades 
agropecuárias extensivas e as culturas permanentes, que não necessitem trabalhar o 
solo com frequência, mas com manejo correto e plantio direto;
II - nas áreas mais altas incentivar a ocupação e utilização para atividades 
agropecuárias e urbanas, mas com manejo adequado.
Art. 42. As Macrozonas Rurais 3 e 4 possuem dois tipos básicos de solo, sendo 
estes os argissolos vermelho eutróficos, altamente erodíveis nas áreas mais baixas 
e os de latossolos vermelho distróficos nas áreas mais altas, também erodíveis, 
determinando o uso e a ocupação mais indicados, distribuídos de acordo com a 
altitude, ficando estabelecidas as seguintes diretrizes:
I - nas áreas mais baixas incentivar as atividades de manejo florestal;
II - nas áreas mais altas incentivar a ocupação e utilização para atividades 
agropecuárias e urbanas, desde que com manejo adequado.
Art. 43. Para todas as Macrozonas Rurais ficam estabelecidas, ainda, as seguintes 
diretrizes gerais:
I - obrigatoriedade de programas de acompanhamento para a conservação dos solos 
e prevenção de erosões;
II - incentivo à formação de associação de produtores por macrozona rural, 
considerando a destinação de suas águas.
Parágrafo único. Nestas Macrozonas poderão ser implantadas atividades industriais, 
desde que obtenham licenciamento pelo órgão ambiental e mediante parecer 
favorável do Conselho de Desenvolvimento Municipal.
Art. 44. A Macrozona Ambiental 1 é formada pelas micro-bacias hidrográficas que 
compõem o manancial atual e o futuro de abastecimento da cidade e a APA do Rio 
Piava.
Parágrafo único. Para esta macrozona, ficam estabelecidas as seguintes diretrizes:
I -  rever o estudo feito para a criação da APA do Rio Piava, no intuito de ampliar 
a área da mesma para que contemple todo o manancial de abastecimento de 
Umuarama;
II -  elaborar o Zoneamento Ecológico-Econômico da nova APA do Rio Piava, em 
conjunto com o Município de Maria Helena.
Art. 45. A Macrozona Ambiental 2 é formada pelas micro-bacias hidrográficas que 
compõem as áreas previstas para a APA do Rio Xambrê e a faixa existente entre o 
limite previsto para a APA e o perímetro da sede urbana. 
§ 1°. Para esta Macrozona, ficam estabelecidas as seguintes diretrizes:
I - rever o estudo feito para a criação da APA do Rio Xambrê, no intuito de ampliar a 
área da mesma para que contemple as nascentes existentes nas micro-bacias que 
contribuem para a formação do manancial de abastecimento de municípios a jusante 
de Umuarama;
II - criar programas de incentivo para a exploração das áreas ao longo do perímetro 
urbano da sede para agricultura orgânica - cinturão verde de abastecimento de 
Umuarama;
III - elaborar o Zoneamento Ecológico-Econômico da nova APA do Rio Xambrê, em 
conjunto com os demais municípios envolvidos.
§ 2°. Nesta Macrozona poderão ser implantadas atividades industriais, desde que 
obtenham licenciamento pelo órgão ambiental e mediante parecer favorável do 
Conselho de Desenvolvimento Municipal, contanto que não sejam geradores de 
resíduos perigosos, especificados na NBR 1004/87 da ABNT - Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - como CLASSE I (inflamáveis, corrosivos, reativos, tóxicos e 
patogênicos).
Art. 46. As Macrozonas Urbanas são formadas pelas áreas seguintes áreas:
I -  área compreendida pelo perímetro da Sede Municipal;
II -  áreas compreendidas pelas Sedes Distritais;
III -  áreas compreendidas pelas localidades Nova União e Nova Jerusalém.
§ 1º. As delimitações dos perímetros previstos neste artigo é objeto de lei específica, 
integrante Plano Diretor Municipal. 
§ 2º. Os perímetros urbanos serão compostos de zonas de uso e ocupação do solo, 
conforme determinado na Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
§ 3º. Os parâmetros para o uso, a ocupação e o parcelamento do solo são definidos 
em lei específica, que integram o Plano Diretor Municipal.
Art. 47. Para as Macrozonas Urbanas, ficam estabelecidas as seguintes diretrizes:
I -  utilizar o Zoneamento de Uso e ocupação do Solo Urbano, parte integrante do 
Plano Diretor Municipal, como referência para aprovação de novos empreendimentos 
e edificações;
II -  na sede Municipal, a área compreendida pelo manancial de abastecimento da 
cidade será regulamentada pelo zoneamento da APA do Rio Paiva;
III -  na sede Municipal, a área compreendida pela Bacia do Rio Xambrê será 
priorizada no que concerne ao controle de ocupação e serviços de saneamento 
básico.
Art. 48. As Macrozonas Urbanas Especiais são áreas das Vilas Rurais que poderão 
ser transformadas em áreas urbanas com parâmetros urbanísticos especiais.  
Parágrafo único. Para tais Macrozonas, ficam estabelecidas as seguintes diretrizes:
I -  aprovar na Câmara Municipal o projeto de lei que declara como Áreas de 
Urbanização Especiais os imóveis destinados à implantação do programa Vila Rural;
II -  elaborar lei específica definindo os parâmetros de cobrança de impostos e 
fornecimento de serviços públicos às Áreas de Urbanização Especiais.
SEÇÃO II

DO ORDENAMENTO DO SISTEMA VIÁRIO BÁSICO
Art. 49. Para fins deste Plano Diretor Municipal, o sistema viário é o conjunto de vias e 
logradouros públicos e o conjunto de rodovias que integram o Sistema Viário Urbano 
e Sistema Viário Municipal, Mobilidade urbana é a função pública destinada a garantir 
a acessibilidade e a circulação das pessoas e das mercadorias. Tendo como diretrizes 
para seu ordenamento:
I -  induzir o desenvolvimento pleno da área urbana e rural do Município, através de 
uma compatibilização coerente entre circulação e zoneamento de uso e ocupação 
do solo, face à forte relação existente entre o ordenamento do sistema viário e o 
estabelecimento das condições adequadas ao desenvolvimento das diversas 
atividades no meio urbano e rural;
II -  adaptar a malha viária existente às melhorias das condições de circulação;
III -  hierarquizar as vias urbanas e rurais, bem como implementar soluções visando 
maior fluidez no tráfego de modo a assegurar segurança e conforto;
IV -  eliminar pontos críticos de circulação, principalmente em locais de maiores 
ocorrências de acidentes;
V -  adequar os locais de concentração, acesso e circulação pública às pessoas 
portadoras de deficiências;
VI -  garantir acessibilidade universal nas vias e nos espaços públicos;
VII -  assegurar a faixa non aedificandi e a faixa de domínio ao longo das 
estradas municipais e rodovias;
VIII -  garantir a continuidade das vias existentes, no momento de implantação 
de novos loteamentos;
IX -  a Mobilidade Urbana tem como objetivos:
a)  priorizar a acessibilidade de pedestres, ciclistas, pessoas com necessidades 
especiais e pessoas com mobilidade reduzida, ao transporte motorizado;
b)  viabilizar o acesso ao transporte público e toda a população;
c)  priorizar o transporte coletivo sobre o individual;
d)  reduzir a necessidade de deslocamentos dentro do Município;
e)  melhorar a fluidez do trânsito, mantendo-se os níveis de segurança internacional 
definidos pela comunidade técnica;
f)  promover a distribuição dos equipamentos em consonância com as demandas 
localizadas;
g)  adequar o sistema viário ao transporte coletivo.
X - a Mobilidade Urbana tem como diretrizes:
a) tratar de forma integrada as questões de transporte, trânsito e uso do solo;
b) priorizar a circulação dos pedestres em relação aos veículos motorizados e dos 
veículos coletivos em relação aos particulares;
c) regulamentar todos os serviços de transporte do Município;
d) revitalizar/recuperar/construir passeios, viabilizando e otimizando a circulação de 
pedestres;
e) permitir integração do transporte com outros municípios;
f) hierarquizar as vias urbanas;
g) articular a hierarquia das vias com as rotas do transporte coletivo;
h) garantir a utilização do transporte coletivo municipal pelos portadores de 
necessidades especiais;
i) garantir o processo participativo na construção do novo modelo de transporte;
j) pavimentar vias para viabilizar o tráfego de transporte coletivo;
k) garantir manutenção preventiva no transporte coletivo para o conforto dos usuários 
e controle de poluentes;
l) implementar políticas de segurança do tráfego urbano e sinalização urbana;
m) reduzir o conflito entre o tráfego de veículos e o de pedestres;
n) estabelecer programa periódico de manutenção do sistema viário;
o) promover a permeabilização do solo nos canteiros centrais e nos passeios das 
vias urbanas do Município;
p) criar cadastro das vias não pavimentadas, incluindo-as em programa de 
pavimentação;
q) implantar ciclovias, estimulando o uso de bicicletas como meio de transporte;
r) implantar melhorias e alteração de circulação viária na área central, redefinindo as 
rotas para veículos de carga;
s) melhorar a pavimentação de estradas de acesso às comunidades rurais;
t) melhorar os acessos às propriedades rurais.
TÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS DO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
Art. 50. O Município adotará, para o desenvolvimento e a gestão do planejamento 
territorial, os instrumentos de política urbana, dentre outros, os abaixo transcritos que 
se fizerem necessários, especialmente os previstos na Lei Federal nº. 10.257, de 10 
de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, em consonância com as diretrizes da política 
nacional do meio ambiente:
I -  Instrumentos de Planejamento:
a)  Lei do Plano Diretor Municipal;
b)  Plano Plurianual (PPA);
c)  Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO);
d)  Lei de Orçamento Anual (LOA);
e)  Planos, programas e projetos elaborados em nível local.
II -  Instrumentos Jurídicos e Urbanísticos:
a)  disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;
b)  desapropriação;
c)  servidão e limitações administrativas;
d)  tombamento e inventários de imóveis, conjuntos e sítios urbanos ou rurais;
e)  concessão de direito real de uso;
f)  concessão de uso especial para fim de moradia;
g)  parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;
h)  usucapião especial de imóvel urbano, coletivo ou individual;
i)  direito de preempção;
j)  operações urbanas consorciadas;
k)  outorga onerosa do direito de construir;
l)  transferência do direito de construir;
m)  direito de superfície;
n)  outorga onerosa de alteração de uso;
o)  regularização fundiária;
p)  assistência técnica e jurídica para as comunidades e grupos sociais menos 
favorecidos;
q)  relatórios de impacto ambiental e de impacto de vizinhança;
r)  termo de ajustamento e conduta;
s)  fundo de desenvolvimento municipal;
t)  sistema municipal de informações.
III -  Instrumentos Tributários e Financeiros:
a)  imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
b)  contribuição de melhoria;
c)  incentivos e benefícios fiscais e financeiros;
d)  tributos municipais diversos;
e)  taxas e tarifas públicas específicas.
IV -  Instrumentos de Democratização da Gestão:
a)  conselhos municipais;
b)  fundos municipais;
c)  audiências e consultas públicas;
d)  gestão orçamentária participativa;
e)  conferências municipais.
CAPÍTULO ÚNICO
DOS INSTRUMENTOS DE INDUÇÃO DO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
SEÇÃO I
DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR E SUA TRANSFERÊNCIA
Art. 51. O Poder Executivo Municipal poderá outorgar, onerosamente, o exercício do 
direito de construir, para fins de edificação em áreas delimitadas, onde o coeficiente 
básico possa ser ultrapassado, conforme disposições dos arts. 28, 29, 30 e 31 da 
Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, e de acordo 
com os critérios e procedimentos definidos no Plano Diretor Municipal ou lei especial 
para tal fim. 
Art. 52. O exercício do direito de construir adicional, adquirido através da 
outorga onerosa do direito de construir, é estabelecido a partir do coeficiente de 
aproveitamento de cada macrozona ou unidade territorial onde será utilizado, não 
podendo ultrapassar o coeficiente máximo determinado para a área em questão.
Art. 53. O direito de construir adicional, passível de ser obtido mediante outorga 
onerosa, será limitado:
I -  nos lotes, pelo coeficiente de aproveitamento máximo definido para as 
respectivas zonas, unidades, área de operação urbana consorciada ou área de 
projeto especial;
II -  nas macrozonas, parte delas ou unidades territoriais destas, nas áreas de 
operação urbana consorciada e nas áreas de projetos especiais, pelo estoque de 
direito de construir adicional.
Art. 54. O Poder Executivo regulamentará através de lei específica os critérios 
e condições de aplicação da outorga onerosa, bem como a área em que este 
instrumento poderá ser aplicado.
SEÇÃO II
DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR
Art. 55. O proprietário de um imóvel impedido de utilizar plenamente o potencial 
construtivo definido na Lei de Uso e Ocupação do Solo, por limitações urbanísticas 
relativas à proteção e preservação do Patrimônio Histórico, Cultural, Natural e 
Ambiental definidas pelo Poder Público, inclusive tombamento, poderá transferir 
parcial ou totalmente o potencial não utilizável desse imóvel, mediante prévia 
autorização do Poder Público Municipal, obedecidas as disposições instituídas em 
legislação específica.
Art. 56. A transferência total ou parcial de potencial construtivo também poderá ser 
autorizada pelo Poder Público Municipal, como forma de indenização, mediante 
acordo com o proprietário, nas desapropriações destinadas a melhoramentos viários, 
equipamentos públicos, programas habitacionais de interesse social e programas de 
recuperação ambiental.
Art. 57. O potencial construtivo transferível de um terreno é determinado em metros 
quadrados de área computável, e equivale ao resultado obtido pela multiplicação do 
coeficiente de aproveitamento básico da zona ou setor onde está localizado o imóvel 
pela área do terreno atingida por limitações urbanísticas ou a ser indenizada.
Art. 58. O Poder Executivo regulamentará através de lei específica os critérios e 
condições de transferência de potencial construtivo. 
SEÇÃO III
DO DIREITO DE PREEMPÇÃO
Art. 59. O Poder Executivo Municipal poderá exercer o direito de preempção para 
aquisição de imóvel, objeto de alienação onerosa entre particulares, conforme 
disposto nos arts. 25, 26 e 27 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - 
Estatuto da Cidade.
Art. 60. O direito de preempção será exercido sempre que o Município necessitar 
de áreas para:
a)  regularização fundiária;
b)  execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
c)  constituição de reserva fundiária;
d)  ordenamento e direcionamento do desenvolvimento urbano;
e)   implantação de equipamentos públicos urbanos e comunitários;
f)  criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
g)  criação de unidades de conservação ou proteção de áreas de interesse 
ambiental;
h)  proteção de áreas de interesse histórico, cultural, turístico ou paisagístico.
Art. 61. As áreas, onde incidirá o direito de preempção, serão delimitadas por lei de 
iniciativa do Poder Executivo Municipal sempre que houver necessidade do Município 
utilizar o direito de preempção para a consecução dos objetivos da política urbana e 
para as finalidades previstas no artigo anterior.
Art. 62. Os imóveis colocados à venda, nas áreas de incidência do direito de 
preempção, deverão ser necessariamente oferecidos ao Município, que terá 
preferência para aquisição, pelo prazo de cinco anos, independentemente do número 
de alienações referentes ao mesmo imóvel.
Art. 63. O Poder Executivo Municipal deverá notificar o proprietário do imóvel 
localizado em área delimitada, para o exercício do direito de preempção, dentro do 
prazo de 30 dias, a partir da homologação da lei que o delimitou.
§ 1°. Havendo terceiros interessados na compra de imóvel integrante da área referida 
no caput, o proprietário deverá comunicar imediatamente, no prazo de 30 (trinta) dias, 
ao Poder Executivo Municipal sua intenção de alienar onerosamente o imóvel.
§ 2°. A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel deve ser 
apresentada com os seguintes documentos:
a) proposta de compra, apresentada pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel, 
da qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade;
b) endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de outras 
comunicações;
c) certidão atualizada de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo cartório de 
Registro de Imóveis da circunscrição imobiliária competente;
d) declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que não incidem 
quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária 
ou executória.
Art. 64. Recebida a notificação a que se refere o artigo anterior, o Poder Executivo 
Municipal poderá manifestar, por escrito, dentro do prazo legal, o interesse em 
exercer a preferência para aquisição do imóvel.
SEÇÃO IV 
DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS
. 65. Lei municipal específica definirá as áreas em que incidirá a obrigação de 
parcelamento, edificação ou utilização compulsória do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para a 
implementação da referida obrigação.
Art. 66. Considera-se subutilizado o imóvel cujo aproveitamento seja inferior ao 
mínimo definido na Lei de Uso e Ocupação do Solo.
§ 1°. O proprietário será notificado pelo Poder Executivo Municipal para o cumprimento 
da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de imóveis.
§ 2°. A notificação far-se-á:
a) por funcionário da Prefeitura ao proprietário do imóvel ou, no caso de pessoa 
jurídica, a quem tenham poderes de gerência geral ou administração;
b) por edital quando frustrada, por 3 (três) vezes, a tentativa na forma prevista no 
inciso anterior.
Art. 67. Os prazos a que se refere o art. 66 não poderão ser inferiores a:
I -  1 (um) ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto na 
Prefeitura;
II -  2 (dois) anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 
empreendimento.
§ 1°. Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei municipal 
específica poderá prever a conclusão em etapas, assegurando-se que o projeto 
aprovado compreenda o projeto como um todo.
§ 2°. A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da 
notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização, sem 
interrupção de quaisquer prazos.
SEÇÃO V
DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS
Art. 68. Lei municipal específica poderá delimitar área para aplicação de operações 
consorciadas.
§ 1°. Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções 
e medidas coordenadas pelo Poder Público Municipal, com a participação dos 
proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o 
objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias 
sociais e a valorização do ambiente.
§ 2°. A lei específica que aprovar a operação consorciada deverá constar, no mínimo:
a)  definição da área a ser atingida;
b)  programa básico da ocupação da área;
c)  programa de atendimento econômico e social para a população diretamente 
afetada pela operação;
d)  finalidade da operação;
e)  estudo prévio de impacto de vizinhança;
f)  contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 
investidores privados em função da utilização dos benefícios;
g)  forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 
representação da sociedade civil.
SEÇÃO VI
DO IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO
Art. 69. Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na seção 
IV, o Município procederá a aplicação do imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoração da alíquota 
pelo prazo de cinco anos consecutivos.
§ 1°. O valor da alíquota a ser aplicado, a cada ano, é fixado no Código Tributário 
Municipal ou em lei específica, e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano 
anterior, respeitada a alíquota máxima de 15% (quinze por cento).
§ 2°. Caso as obrigações de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco 
anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a 
referida obrigação.
§ 3°. O Poder Executivo regulamentará através de lei específica os critérios e 
condições de aplicação do IPTU progressivo no tempo, bem como a área em que 
este instrumento poderá ser aplicado.
SEÇÃO VII
DA DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA
Art. 70. Decorridos 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo 
sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação e 
utilização, o Município poderá proceder a desapropriação do imóvel com pagamento 
em títulos da dívida pública, nos termos do artigo 8º da Lei nº. 10.257/01 – Estatuto 
da Cidade.
SEÇÃO VIII
DO DIREITO DE SUPERFÍCIE
Art. 71. O Direito de Superfície poderá ser exercido em todo o território municipal, nos 
termos da legislação federal pertinente.

Art. 72. Fica o Executivo Municipal autorizado a:
I - exercer o Direito de Superfície em áreas particulares onde haja carência de 
equipamentos públicos e comunitários;
II - exercer o Direito de Superfície em caráter transitório para remoção temporária de 
moradores de núcleos habitacionais de baixa renda, pelo tempo que durar as obras 
de urbanização.
Art. 73. O Poder Público poderá conceder onerosamente o Direito de Superfície do 
solo, subsolo ou espaço aéreo nas áreas públicas integrantes do seu patrimônio, para 
exploração por parte das concessionárias de serviços públicos.
Art. 74. O proprietário de terreno poderá conceder ao Município, por meio de sua 
Administração Direta ou Indireta, o direito de superfície, nos termos da legislação em 
vigor, objetivando a implementação de diretrizes constantes desta Lei.
SEÇÃO IX
DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO
Art. 75. O Poder Público Municipal poderá aplicar o instrumento do Consórcio 
Imobiliário, além das situações previstas no artigo 46 do Estatuto da Cidade, para 
viabilizar empreendimentos de Habitação de Interesse Social nas Zonas Especiais 
de Interesse Social (ZEIS).
Parágrafo único. Considera-se Consórcio Imobiliário a forma de viabilização de 
planos de urbanização ou edificação por meio do qual o proprietário transfere ao 
Poder Público municipal o seu imóvel e, após a realização das obras, recebe como 
pagamento unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.
Art. 76. A Prefeitura poderá promover o aproveitamento do imóvel que receber por 
transferência nos termos deste artigo, direta ou indiretamente, mediante concessão 
urbanística ou outra forma de contratação.
Art. 77. O proprietário que transferir seu imóvel para a Prefeitura nos termos deste 
artigo receberá, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas 
ou edificadas.
Parágrafo único. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário 
será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o 
disposto no §2º do artigo 8º do Estatuto da Cidade.
Art. 78. O Consórcio Imobiliário aplica-se tanto aos imóveis sujeitos à obrigação 
legal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta Lei, quanto àqueles por ela 
não abrangidos, mas necessários à realização de intervenções urbanísticas previstas 
nesta Lei.
Art. 79. Os Consórcios Imobiliários deverão ser formalizados por termo de 
responsabilidade e participação pactuadas entre o proprietário urbano e a 
Municipalidade, visando à garantia da execução das obras do empreendimento, bem 
como das obras de uso público.
SEÇÃO X
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Art. 80. A promoção da regularização urbanística e fundiária nos assentamentos e 
construções precárias no Município será apoiada em ações de qualificação ambiental 
e urbana e de promoção social, podendo para tanto o Executivo Municipal aplicar os 
seguintes instrumentos:
I -  concessão do direito real de uso;
II -  concessão de uso especial para fins de moradia;
III -  assistência técnica urbanística, jurídica e social, em caráter gratuito para a 
hipótese de usucapião especial de imóvel urbano;
IV -  desapropriação.
Art. 81. O Executivo Municipal, visando equacionar e agilizar a regularização fundiária 
deverá articular os diversos agentes envolvidos nesse processo, tais como os 
representantes do:
I -  Ministério Público;
II -  Poder Judiciário;
III -  Cartórios de Registro;
IV -  Governo Estadual;
V -  Grupos sociais envolvidos.
§ 1°. O Município buscará celebrar convênio com a Ordem dos Advogados ou com 
entidades sem fins lucrativos que possam coordenar proposições das ações de 
regularização fundiária para população de baixa renda.
§ 2°. O poder executivo regulamentará através de lei específica os critérios e 
condições de aplicação dos instrumentos de regularização fundiária, bem como a 
área em que estes instrumentos serão aplicados.
SEÇÃO XI
DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA
Art. 82. O Município outorgará o título de concessão de uso especial para fins de 
moradia àquele que possuir como seu, por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem 
oposição, imóvel público municipal, e com área inferior ou igual a 250m² (duzentos 
e cinquenta metros quadrados), desde que utilizado para moradia do possuidor ou 
de sua família.
§ 1°. É vedada a concessão de que trata o caput deste artigo, caso o possuidor:
a)  seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urbano ou rural em qualquer 
localidade;
b)  tenha sido beneficiado pelo mesmo direito em qualquer tempo, mesmo que em 
relação imóvel público de qualquer entidade administrativa.
§ 2°. Para efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua de pleno direito, na 
posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura 
da sucessão.
Art. 83. O Município promoverá o desmembramento ou desdobramento da área 
ocupada, de modo a formar um lote com, no máximo, área de 250m² (duzentos e 
cinquenta metros quadrados), caso a ocupação preencher as demais condições para 
a concessão prevista no caput deste artigo.
Art. 84. A concessão de uso especial para fins de moradia aos possuidores será 
conferida de forma coletiva em relação aos imóveis públicos municipais situados 
no Município, previstas nesta Lei com mais de 250m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados), que sejam ocupados por população de baixa renda e utilizados para fins 
de moradia, por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, quando não for 
possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor.
§ 1°. A concessão de uso especial para fins de moradia poderá ser solicitada de forma 
individual ou coletiva.
§ 2°. Na concessão de uso especial de que trata este artigo, será atribuída igual 
fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do 
terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo estrito entre os ocupantes, 
estabelecendo frações diferenciadas.
§ 3°. A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a 250m2 
(duzentos e cinquenta metros quadrados).
Art. 85. Buscar-se-á respeitar, quando de interesse da população residente, as 
atividades econômicas locais promovidas pelo próprio morador, vinculadas à moradia, 
tais como, entre outros:
I - pequenas atividades comerciais;
II - indústria doméstica;
III - artesanato;
IV - oficinas de serviços;
V - agricultura familiar.
Art. 86. O Município continuará com a posse e o domínio sobre as áreas destinadas 
a uso comum do povo.
Art. 87. Não serão reconhecidos como possuidores, nos termos tratados neste artigo, 
aqueles que forem proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel 
urbano ou rural em qualquer localidade.
Art. 88. O Município assegurará o exercício do direito de concessão de uso especial 
para fins de moradia, individual ou coletivamente, em local diferente daquele que 
gerou esse direito, nas hipóteses da moradia estar localizada em área de risco cuja 
condição não possa ser equacionada e resolvida por obras e outras intervenções.
SEÇÃO XII
DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA
Art. 89. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privadas ou públicas, 
situadas em área urbana, que dependerão de prévia elaboração de Estudo de 
Impacto de Vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, 
ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Executivo Municipal.
Art. 90. As atividades definidas como Polo Gerador de Tráfego, Polo Gerador de 
Risco, Gerador de Ruído Diurno e Gerador de Ruído Noturno estão incluídas entre as 
que dependerão de elaboração do EIV e do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) 
para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento.
§ 1°. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do 
empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na 
área e suas proximidades, incluindo na análise, no mínimo, as seguintes questões:
I -  adensamento populacional;
II -  equipamentos urbanos e comunitários;
III -  uso e ocupação do solo;
IV -  valorização imobiliária;
V -  geração de tráfego e demanda por transporte público;
VI -  ventilação, iluminação e poluição sonora;
VII -  paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.
§ 2°. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão 
disponíveis para consultas no órgão competente do Poder Público Municipal, para 
qualquer interessado.
Art. 91. O Prefeito designará, por decreto, anualmente, uma Comissão de Análise do 
Estudo de Impacto de Vizinhança, formada por um membro das seguintes secretarias: 
Planejamento Urbano, Defesa Social, Meio Ambiente e de Indústria e Comércio. 
Parágrafo único. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e aprovação de 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental.
TÍTULO IV
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO, CONTROLE E GESTÃO DEMOCRÁTICA
Art. 92. Fica mantido o Conselho de Desenvolvimento de Umuarama – CDU -, criado 
pela Lei nº 2.880, de 14 de junho de 2006 e a Comissão Municipal de Urbanismo, 
criada pela Lei Complementar nº 133, de 1º de julho de 2005.
Art. 93. A participação popular deverá ser assegurada à população através do 
referendo, plebiscito, consultas e audiências públicas, assembléias, conferências, 
iniciativa popular em projeto de lei e os conselhos de políticas e serviços públicos.
Art. 94. Será implantado no Município o Sistema de Informações Geográficas (SIG), 
para o gerenciamento das informações municipais.
Art. 95. Fica instituída a Comissão Municipal de Urbanismo, que será o colegiado 
responsável pelo controle da implementação, acompanhamento e gestão da 
Legislação Urbanística, advinda do Plano Diretor Municipal.
§ 1º. A Comissão terá como secretário-executivo, o Secretário Municipal de 
Planejamento Urbano e será composta da seguinte forma:
a) um representante da Secretaria Municipal de Fazenda;
b) um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
c) um representante da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano;
d) um representante da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;
e) um representante da Associação Comercial, Industrial de Umuarama – ACIU;
f) um representante da Universidade Paranaense –UNIPAR;
g) um representante da Universidade de Maringá –UEM;
h) um representante do Conselho Regional dos Corretores de Imóveis –CRECI.
§ 2º. A Comissão se reunirá por convocação da Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, sempre com o mínimo de 3 (três) membros.
TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 96. Os projetos regularmente protocolados anteriormente à data de publicação 
desta Lei serão analisados de acordo com a legislação vigente à época do seu 
protocolo.
Parágrafo único. Os projetos de que trata este artigo poderão, a pedido do 
interessado, ser examinados conforme as disposições desta Lei.
Art. 97. Fica estabelecido o prazo máximo de 90 (noventa) dias após a aprovação 
desta Lei, para o Poder Legislativo Municipal apreciar e deliberar os projetos de leis 
complementares listadas abaixo: 
I -  Lei de Uso e Ocupação do Solo;
II -  Lei do Parcelamento do Solo;
III -  Lei do Perímetro Urbano;
IV -  Lei do Sistema Viário;
V -  Código de Obras;
VI -  Código de Posturas.
Art. 98. Ficam mantidas, até a aprovação, as legislações atuais pertinentes ao Código 
de Obras, de Posturas e a de Uso e Ocupação do Solo, ou outras que não contrariem 
esta Lei.
Art. 99. O prazo de validade do Plano Diretor Municipal é estabelecido em 10 (dez) 
anos, devendo ser revisado a cada 5 (cinco) anos ou sempre que o Município julgar 
necessário, quanto aos resultados da aplicação de suas diretrizes e instrumentos 
e das modificações ocorridas no espaço físico, social e econômico do Município, 
procedendo-se as atualizações e adequações que se fizerem necessárias.
Art. 100. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei 
Complementar nº 124, de 22 de dezembro de 2004.
PAÇO MUNICIPAL, em 6 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 438
De:  6 de julho de 2017.
Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo – Zoneamento - e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Esta Lei tem por objetivo harmonizar a implantação de atividades e usos diferenciados entre si, mas 
complementares em todo território municipal e sua necessária compatibilização com a qualidade das estruturas 
ambientais urbanas e naturais, bem como do equilíbrio das relações sociais de vizinhança.
Art. 2°. A Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo está amparada, em especial, nas Leis Federais 6.766/79 – 
Parcelamento do Solo e suas atualizações pelas Leis n. º 9.785 e 10.932 e Lei nº 10.257 - Estatuto da Cidade.
Art. 3°. São diretrizes e objetivos desta Lei:
I - disciplinar a localização de atividades no Município, prevalecendo o interesse coletivo sobre o particular e 
observados os padrões de segurança, higiene e bem-estar da vizinhança, garantindo a qualidade ambiental e de 
vida da população;
II - definir zonas, adotando-se como critério básico seu grau de urbanização atual;
III - compatibilizar usos e atividades diferenciadas, complementares entre si, tendo em vista a eficiência do sistema 
produtivo e a eficácia dos serviços de infraestrutura;
IV - estabelecer padrões adequados de densidade na ocupação do território, garantindo a qualidade de vida da 
população;
V - ordenar o espaço construído, para assegurar a qualidade morfológica da paisagem urbana, seus valores 
ambientais, naturais, culturais e paisagísticos;
VI - regulamentar a implantação das edificações nos lotes e a relação destas com o seu entorno;
VII - compatibilizar do uso do solo com o sistema viário;
VIII - orientar o crescimento da cidade visando minimizar os impactos sobre áreas ambientalmente frágeis;
IX – hierarquizar o sistema viário, de forma a garantir o deslocamento de veículos, atendendo às necessidades da 
população, bem como ao adensamento habitacional e de atividades comerciais e de serviços.
Parágrafo único.  A organização do espaço urbano municipal é definida por esta Lei através de zonas, 
cada qual com parâmetros urbanísticos específicos, em especial para o uso do solo e para a ocupação construtiva 
dos imóveis em atividades funcionais sobre o território.
Art. 4°. As disposições desta Lei deverão ser observadas, obrigatoriamente:
I - na concessão de alvarás de construção;
II - na concessão de alvarás de localização de usos e atividades urbanas;
III - na execução de planos, programas, projetos, obras e serviços referentes a edificações de qualquer natureza;
IV - na urbanização de áreas;
V - no parcelamento do solo.
§ 1º. A permissão para localização de qualquer atividade considerada como incômoda, nociva ou perigosa, dependerá, 
além das especificações exigidas para cada caso, da aprovação do projeto detalhado das instalações para depuração 
dos resíduos líquidos ou gasosos, bem como dos dispositivos de proteção ambiental e de segurança requeridos por 
órgãos públicos.
§ 2º. São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos:
a)  ANEXOS I a V - Mapas de Zoneamento Urbano da Sede e Distritos;
b)  ANEXOS VI a XIII - Tabelas de Uso e Ocupação do Solo (fixa usos permitidos, permissíveis e proibidos, os índices 
urbanísticos e os recuos obrigatórios por zona);
c)  ANEXO XIV - Tabela – Vagas para Estacionamento - fixa áreas para estacionamento nos estabelecimentos;
d)  ANEXO XV - Classificação dos Usos e Atividades Urbanas - Atividades Comerciais e de Prestação de Serviços 
com Risco Ambiental;
e)  ANEXO XVI - Classificação dos Usos e Atividades Industriais - Índices de Risco Ambiental de Fontes Potenciais 
de Poluição;
f)  ANEXO XVII - Glossário.
CAPÍTULO II
DO USO DO SOLO URBANO
SEÇÃO I
DA DEFINIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS USOS
Art. 5°. Para efeitos desta Lei, ficam definidos os seguintes usos:
I - USO HABITACIONAL - resultado da utilização da edificação para fim habitacional permanente ou transitório 
subclassificando-se em:
a) H1 - HABITAÇÃO UNIFAMILIAR - edificação isolada destinada a servir de moradia a uma só família;
b) H2 - HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR - edificação que comporta mais de 2 (duas) unidades residenciais autônomas, 
agrupadas verticalmente com áreas de circulação interna comuns à edificação e acesso ao logradouro público;
c) H3 - HABITAÇÕES UNIFAMILIARES EM SÉRIE - mais de uma unidade autônoma de residências unifamiliares 
agrupadas horizontalmente, paralelas ou transversais ao alinhamento predial;
d) H4 - HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (ZEIS) - aquela destinada à implantação de Programas Habitacionais 
por Entidades Promotoras, empresas sobre controle acionário do Poder Público, as cooperativas habitacionais, 
por entidades consideradas de interesse social nos termos da Legislação Federal, empresa pública e/ou privada, 
construtoras conveniadas, empresa privada com financiamento público;
e) H5 - HABITAÇÃO TRANSITÓRIA - edificação com unidades habitacionais destinadas ao uso transitório, onde se 
recebem hóspedes mediante remuneração (apart hotel, pensão, pousada, hotel e motel).
II – USOS COMUNITÁRIOS - resultado da utilização da edificação para atendimento à população, subclassificando-
se em:
a)  C1- USO COMUNITÁRIO 1 - são compostos por atividades de atendimento direto e funcional ao uso residencial, 
como: ambulatórios, estabelecimentos de assistência social, berçários, creches, hotéis para bebês, bibliotecas, 
estabelecimentos de educação infantil (ensino maternal, pré-escola, jardim de infância) e estabelecimentos de 
educação especial; 
b)  C2 - USO COMUNITÁRIO 2 - são atividades que implicam em concentração de pessoas ou veículos, necessitam 
de baixos ruídos e padrões viários especiais, como: estabelecimentos de ensino fundamental e ensino médio, hospital, 
maternidade, pronto-socorro, sanatório, casas de culto e templos religiosos e estabelecimentos congêneres;
c)  C3 - USO COMUNITÁRIO 3 -  são atividades que implicam em alta concentração de pessoas e veículos, níveis 
altos de ruídos e padrões viários especiais, como: auditório, boliche, casa de espetáculos artísticos, cancha de bocha, 
cancha de futebol, centro de recreação, centro de convenções, centro de exposições, cinema, colônias de férias, 
museu, piscina pública, ringue de patinação, sede cultural, sede esportiva, sede recreativa, sociedade cultural e teatro;
d)  C4 - USO COMUNITÁRIO 4 -  são atividades de grande porte, que implicam em concentração de pessoas ou 
veículos, não compatíveis diretamente ao uso residencial e sujeitas a controle específico, como: campus universitários 
e estabelecimentos de ensino superior, autódromos, kartódromos, centros de equitação, hipódromo, circos, parques 
de diversões, estádios, pistas de treinamento, rodeios;  
III – USO COMERCIAL e de SERVIÇOS - resultado da utilização da edificação para desempenho de atividade 
econômica caracterizada por uma relação de compra, venda ou troca, visando o lucro e estabelecendo-se a circulação 
de mercadorias, ou atividades pelas quais fica caracterizado o préstimo de mão de obra ou assistência de ordem 
intelectual ou espiritual, subclassificando-se em:
a)  CS1 – COMÉRCIO e SERVIÇO VICINAL - é caracterizado por abrigar atividades comerciais varejistas e de 
prestação de serviços diversificados, de necessidades imediatas e cotidianas da população local, cuja natureza 
dessas atividades é não-incomoda, não-nociva e não-perigosa, nos termos do art. 4°, desta Lei tais como: açougue, 
armarinhos, casa lotérica, drogaria, farmácia, floricultura, flores ornamentais, mercearia, hortifrutigranjeiros, papelaria, 
revistaria, bar, cafeteria, cantina, casa de chá, confeitaria, comércio de refeições embaladas, lanchonete, leiteria, 
livraria, panificadora, pastelaria, posto de venda de gás liquefeito, relojoaria, sorveteria, profissionais autônomos, 
atelier de profissionais autônomos, serviços de digitação, manicuro e montagem de bijuterias, agência de serviços 
postais, bilhar, snooker, pebolim, consultórios, escritório de comércio varejista, instituto de beleza, salão de beleza e 
atividades similares. Bem como atividades comerciais varejistas e de prestação de serviços destinadas ao atendimento 
de maior abrangência, impliquem em concentração de pessoas ou veículos tais como: academias, agência bancária, 
banco, borracharia, choperia, churrascaria, petiscaria, pizzaria, comércio de material de construção, comércio de 
veículos e acessórios, escritórios administrativos, estabelecimentos de ensino de cursos livres, estacionamento 
comercial, joalheria, laboratórios de análises clínicas, radiológicos e fotográficos, lavanderia, oficina mecânica de 
veículos, restaurante, rotisseria, buffet com salão de festas, centros comerciais, clínicas, edifícios de escritórios, 
entidades financeiras, escritório de comércio atacadista, imobiliárias, lojas de departamentos, sede de empresas, 
serviços públicos, super e hipermercados e atividades similares;
b)  CS2 - COMÉRCIO e SERVIÇO REGIONAL - atividades comerciais varejistas e atacadistas ou de prestação de 
serviços destinadas a atender à população em geral, que por seu porte ou natureza, gerem tráfego de caminhões 
e carros de passeio, necessitando de análise individual da atividade pelo Poder Executivo Municipal e Comissão 
Municipal de Urbanismo (CMU) a ser exercida no local, tais como: agenciamento de cargas, canil, marmorarias, 
comércio atacadista, comércio varejista de grandes equipamentos, depósitos, armazéns gerais, entrepostos, 
cooperativas, silos, grandes oficinas, hospital veterinário, hotel para animais, impressoras, editoras, grandes oficinas 
de lataria e pintura, serviços de coleta de lixo e transportadora. Bem como atividade peculiar cuja adequação à 
vizinhança e ao sistema viário depende de análise especial, exigindo ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
tais como: serv-car, serviços de lavagem de veículos, feira livre, centro de controle de voo, comércio varejista de 
combustíveis, comércio varejista de derivados de petróleo, posto de abastecimento de aeronaves, posto de gasolina, 
serviços de bombas de combustível para abastecimento de veículos da empresa, capela mortuária, cemitério, 
ossuário, casa de detenção, estações de controle e depósito de gás, aeroporto, subestação reguladoras de energia 
elétrica, de telecomunicações e torre de telecomunicação; usina de incineração; depósito e/ou usina de tratamento de 
resíduos e comércio de sucatas.
IV – USO INDUSTRIAL - resultado da utilização da edificação para desempenho de atividade econômica caracterizada 
pela transformação de matéria prima em bens de consumo de qualquer natureza ou extração de matéria prima, 
subclassificando-se em:
a)  I1- INDÚSTRIA 1 - caracteriza-se por atividades industriais compatíveis com o uso residencial, não incômodas 
ao entorno, tais como: confecções, pequenas manufaturas, indústrias caseiras, malharia, produtos alimentícios, 
suprimentos para informática e indústria de panificação. 
b)  I2 – INDÚSTRIA 2 - caracteriza-se por atividades industriais compatíveis ao seu entorno e aos parâmetros 
construtivos da zona, não geradoras de intenso fluxo de pessoas e veículos, tais como: cozinha industrial, fiação, 
funilaria, indústria gráfica e tipográfica, marcenarias, serralheria, de componentes eletrônicos e de embalagens.
V - USO AGROPECUÁRIO - caracteriza-se pelas seguintes atividades: abate de animais, aração e/ou adubação, 
cocheira, colheita, criação de chinchila, de codorna, de escargot, de minhocas, de peixes de rãs, de répteis, granja, 
pesque e pague, produção de húmus, serviços de imunização e tratamento de hortifrutigranjeiros, serviços de 
irrigação, lavagem de cereais, produção de mudas e sementes, viveiro de animais e criação de gado.
VI - USO EXTRATIVISTA - caracteriza-se por atividades de extração mineral e vegetal, como: extração de areia, de 
argila, de cal, de caolim, de cimento, de madeira, de minério, de pedras, extração vegetal e olaria.
Parágrafo único. As atividades não contempladas na presente lei serão analisadas pela Comissão Municipal de 
Urbanismo.
Art. 6°. Os usos comerciais, serviços, industriais, agropecuário e extrativista ficam caracterizados por sua natureza 
em:
I - incômodos - as atividades que possam produzir ruídos, trepidações, conturbações no tráfego e que venham a 
incomodar a vizinhança;
II - nocivos - atividades que se caracterizam pela possibilidade de poluir o solo, o ar e as águas, por produzirem 
gases, poeiras, odores e detritos, e por implicarem na manipulação de ingredientes e matéria prima que possam 
trazer riscos à saúde;
III - perigosos - aquelas atividades que possuam riscos de explosões, incêndios, trepidações, produção de gases, 
exalações de detritos danosos à saúde ou que, eventualmente, possam pôr em perigo pessoas ou propriedades do 
entorno.
§ 1°. Com relação ao risco ambiental, as atividades são consideradas de alto, moderado,  baixo e sem risco.
a)  atividades que apresentam risco ambiental alto - são classificadas com índice de 2,5 a 3,0 (dois vírgula cinco 
a três) e caracterizam-se por: periculosidade de grau médio, provocando grandes efeitos não minimizáveis, mesmo 
depois da aplicação dos métodos adequados de controle e tratamento de efluentes; nocividade de grau elevado pela 
vibração e/ou ruídos fora dos limites da indústria.
b)  atividades que apresentam risco ambiental moderado - são classificadas com índice 2,0 (dois) e caracterizam-se 
por: periculosidade de grau baixo, produzindo efeitos minimizáveis pela aplicação de métodos adequados de controle 
e tratamento de efluentes; nocividade de grau médio, em razão da exalação de odores e/ou material particulado; 
Incomodidade de grau elevado decorrente do intenso tráfego e ruídos em níveis incômodos fora dos limites da 
indústria;
c)  atividades que apresentam risco ambiental baixo - são classificadas com índice de 1,0 a 1,5 (um a um vírgula 
cinco) e caracterizam-se pela: nocividade de grau baixo, em razão dos efluentes hídricos e atmosféricos; incomodidade 
de grau médio a baixo, apresentando movimentação tolerável de pessoal e tráfego, bem como níveis toleráveis de 
efluentes e/ou ruídos;
d)  atividades sem risco ambiental - são classificadas com índice 0,5 (zero vírgula cinco) e caracterizam-se pela 
incomodidade de grau baixo, com efeitos inócuos, independentemente do porte, compatíveis com outros usos 
urbanos.
Art. 7°. Os Anexos XV e XVI contêm a relação de atividades e seus respectivos índices de risco ambiental.
Parágrafo único. O risco ambiental também poderá ser graduado em função da duração e reversibilidade dos efeitos 
provocados pelos efluentes e possibilidade de prevenir seus efeitos adversos, mediante o uso de dispositivos 
instaláveis e verificáveis, considerando-se ainda a natureza e a quantidade de substâncias tóxicas, inflamáveis e/ou 
explosivas, quer como matéria prima, quer como produto acabado.
a)  o índice de risco ambiental atribuído à determinada atividade, de acordo com o Anexos XV e XVI desta Lei, 
poderá ser minimizado quando se verificar que as condições específicas da atividade a ser licenciada, tais como porte 
e controle efetivo de risco ambiental, assim o permitirem;
b)  a alteração do valor de Índice de Risco Ambiental ocorrerá por análise criteriosa de cada caso e mediante 
parecer técnico de equipe multidisciplinar, retornando o mesmo ao seu valor inicial quando as características do 
empreendimento não mais justificarem tal alteração;
c)  o índice de risco ambiental de atividades industriais ou de prestação de serviços, não previstas nos índices de 
riscos ambientais dos Anexos XV e XVI, parte integrante desta Lei, ou a modificação do existente, será determinado 
mediante parecer técnico formulado por equipe multidisciplinar da Prefeitura.
Art. 8°. Postos de saúde, escolas de ensino fundamental e médio, órgãos da administração pública municipal, estadual 
e federal, deverão ser localizados preferencialmente em terrenos lindeiros a vias coletoras e arteriais, ou com acesso 
principal às mesmas.
Art. 9°. O Poder Executivo Municipal não concederá alvará de funcionamento para qualquer uso, em qualquer das 
zonas instituídas por esta Lei, quando o ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) for de conclusão desfavorável 
ou impedido por outros instrumentos da legislação ambiental pertinente.
Art. 10. Os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental pelo órgão estadual e federal, somente terão 
aprovação ou ampliação do projeto pelos órgãos da administração municipal após a liberação da anuência, sob pena 
de responsabilização administrativa e nulidade dos seus atos.
Art. 11. A resolução do CONAMA n°. 237/97 trata dos projetos e empreendimentos que poderão ser licenciados pela 
Prefeitura Municipal.
Art. 12. A permissão para localização de qualquer atividade considerada como incômoda, nociva ou perigosa 
dependerá de aprovação do projeto completo, com detalhes finais das instalações para depuração e tratamento de 
resíduo, além das exigências específicas de cada caso.
Parágrafo único. Os usos não relacionados deverão ser analisados pelo órgão competente de planejamento do 
Executivo e Comissão Municipal de Urbanismo (CMU) e a decisão deverá sempre buscar pela semelhança ou 
similaridade com os usos previstos e que melhor se enquadra na definição dos usos, em não sendo possível tal 
procedimento, o órgão competente de planejamento elaborará projeto de lei a ser encaminhado, pelo Executivo à 
Câmara, para aprovação.
Art. 13. Os diferentes usos, nas zonas estabelecidas por esta Lei, ficam classificados em:
I - usos permitidos;
II - usos permissíveis;
III - usos proibidos.
§ 1°. Usos permitidos são os considerados adequados à zona em que se situa.
§ 2°. Usos permissíveis são passíveis de serem admitidos mediante anuência obrigatória de 75% (setenta e cinco 
por cento) de, no mínimo, 8 (oito) vizinhos lindeiros e imediatos ao imóvel em questão, e quando observada a 
obrigatoriedade de ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA.
§ 3°. Usos proibidos serão vetados.
Art. 14. As atividades sujeitas à análise poderão ter suas atividades permitidas, desde que efetuados os ajustes 
e adotadas as medidas necessárias para a eliminação do conflito potencial eminente, ou forem adaptadas aos 
parâmetros estabelecidos na legislação, com vistas à conservação ambiental e à manutenção da qualidade de vida 
da população do entorno.
Art. 15. A anuência a vizinhos a que se refere o artigo anterior obedecerá aos seguintes critérios:
I - quatro vizinhos laterais ao imóvel em questão (dois vizinhos de cada lado);
II - dois vizinhos à frente do imóvel em questão;
III - dois vizinhos aos fundos do imóvel em questão;
IV - a consulta será realizada aos vizinhos proprietários;
V - não deverá ser considerado o vizinho cujas atividades comerciais, de serviços e industriais, no local, possam ser 
concorrentes ao requerente pretendido;
VI - não deverão ser considerados vizinhos àqueles que apresentem graus de parentesco com o requerente;
VII - se qualquer um dos vizinhos a ser consultado, lindeiro ou imediato, for condomínio, a anuência deverá ser dada 
em reunião de condomínio e será considerado apenas um vizinho;
VIII - se os imóveis, lindeiros e/ou imediatos, estiverem sem edificações ou em casos que não devam ser considerados, 
deverá ser obtida a anuência do vizinho mais próximo, perfazendo um total de consultas a oito vizinhos;
IX - salvo em situações plenamente justificáveis do ponto de vista do interesse público, e/ou em situações onde os 
procedimentos anteriormente citados se mostrarem impraticáveis poderá não ser realizada a consulta, e/ou reduzido o 
número de consultas, a critério do órgão competente de Planejamento do Poder Executivo Municipal;
X - o Poder Executivo Municipal, através de seu órgão competente, a seu critério, poderá ampliar o número de 
consultas, permanecendo a obrigatoriedade de 75% (setenta e cinco por cento) de anuência total de vizinhos 
consultados.
SEÇÃO II
DO ZONEAMENTO URBANO
Art. 16. As áreas dos Perímetros Urbanos do Município, sede e distritos, conforme os Mapas de Zoneamento, Anexo 
I a V, parte integrante desta Lei, ficam subdivididos em Zonas que, classificam-se em:
I -  Zona Residencial (ZR);
II -  Zona de Comércio e Serviços (ZCS);
III -  Zona Industrial (ZI);
IV -  Zona Especial de Interesse Social (ZEIS);
V -  Zona de Controle e Preservação Ambiental (ZCPA);
VI -  Zona de Expansão Urbana (ZEU);
VII -  Área de Preservação Ambiental (APA).
§ 1°. Zona Residencial (ZR) - são áreas com a preferência do uso residencial qualificado, integrado ao ambiente 
natural local, permitindo ainda a instalação de atividades econômicas complementares, sem que haja o 
comprometimento da qualificação ambiental e da qualidade de vida dos moradores, sendo subdivididas em ZR1, 
ZR2 e ZR3. Fica autorizada a construção de edifícios com altura máxima de 30 (trinta) pavimentos em todos os 
imóveis das avenidas dos loteamentos que tenham frente para a Rodovia PR-482 (Umuarama-Maria Helena), e nas 
Avenidas Paraná, Valdomiro Frederico e Portugal;  obrigando-se nesse caso, a preservar a taxa de permeabilidade 
mínima de 15% (quinze por cento) ou, sendo permitido a utilização de 100% (cem por cento) do imóvel, desde que 
seja executado sistema de cisterna, para coleta e acumulação de águas pluviais com capacidade mínima de 8m³ 
(oito metros cúbicos), por unidade de terreno, bem como  a construção de edifícios com altura máxima de 8 (oito) 
pavimentos em todos os imóveis das ruas dos loteamentos que tenham frente para a Rodovia PR-482 (Umuarama-
Maria Helena), obrigando-se nesse caso, a preservar a taxa de permeabilidade mínima de 15% (quinze por cento) ou, 
sendo permitido a utilização de 100% (cem por cento) do imóvel, desde que seja executado sistema de cisterna, para 
coleta e acumulação de águas pluviais com capacidade mínima de 8m³ (oito metros cúbicos), por unidade de terreno.
§ 2°. Zona de Comércio e Serviços (ZCS) - são áreas com a finalidade de atender as atividades de produção 
econômica de pequeno e médio impacto ambiental e que não representam em sobrecarga no tráfego, subdividindo-
se em ZCS1 e ZCS2.
§ 3°. Zona Industrial (ZI) - são áreas direcionadas preferencialmente à implantação de atividades de produção 
econômica potencialmente incômodas, nocivas e perigosas e geradoras de sobrecarga no tráfego à área urbanizada, 
sendo classificadas em ZI1 e ZI2.
§ 4°. Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) - são aquelas áreas identificadas no Mapa de Zoneamento (Anexo 
I), reservadas para fins específicos e sujeitas às normas próprias, nas quais toda e qualquer obra deverá ser objeto 
de estudo por parte do poder Público Municipal e da Comissão Municipal de Urbanismo, sendo destinadas a criar 
núcleos núcleos habitacionais de interesse social, promover a regularização fundiária e fazer cumprir a função social 
da propriedade.

§ 5°. Zona de Controle e Preservação Ambiental (ZPCA) - compreende as áreas do atual Cemitério Municipal e do 
Abatedouro de Suínos, com a finalidade de sua preservação e controle ambiental sobre a área, bem como as áreas 
de praças e preservação margeando os rios e córregos.
§ 6°. Zona de Expansão Urbana (ZEU) – caracteriza-se pelas áreas contíguas ou próximas às áreas já loteadas e 
dentro do perímetro urbano, identificadas como passíveis de urbanização futura, essa zona de expansão é definida a 
partir da prioridade de uso, sendo Zona de Expansão 1 - Prioritária e na sequência a Zona de Expansão 2, conforme 
mapa anexo.
§ 7°. Área de Proteção Ambiental, é uma extensa área natural destinada à proteção e conservação dos atributos 
bióticos (fauna e flora), estéticos ou culturais ali existentes, importantes para a qualidade de vida da população local 
e para a proteção dos ecossistemas regionais, tendo como objetivo principal a conservação de processos naturais 
e da biodiversidade, através da orientação, do desenvolvimento e da adequação das várias atividades humanas às 
características ambientais da área, sendo que na APA 2 - Xambrê, apresentam-se loteamentos aprovados, conforme 
o mapa de zoneamento. Na APA do Rio Piava, a critérios das secretarias de Planejamento Urbano, Agricultura e Meio 
Ambiente do município, poderá receber edificações, desde que comprovado através de projeto e laudo, firmado por 
profissional habilitado, que não venham prejudicar o manancial do Rio Piava.
Art. 17. A aprovação de loteamento ou ocupação para fins urbanos na zona de expansão urbana só poderá ocorrer 
após análise e parecer favorável da Comissão Municipal de Urbanismo (CMU).
Art. 18. O uso habitacional multifamiliar vertical somente será permitido nas zonas ZR, ZCS, ZI e ZEIS desde que 
sejam atendidas as condições mínimas de infraestrutura e será necessária, para sua aprovação, a apresentação dos 
projetos complementares.
Parágrafo único. A infraestrutura mínima a ser atendida é a existência no local de sistema de coleta e tratamento de 
esgoto, ainda que próprio, pavimentação, drenagem das águas pluviais e abastecimento de água, energia elétrica e 
iluminação pública.
Art. 19. Atividades que não estão permitidas em determinadas zonas, e que pela tecnologia aplicada no processo 
de transformação e tratamento dos resíduos não representem risco ambiental, risco à população ou conflitos, 
o proprietário/responsável poderá recorrer a um pedido de análise a ser efetuada pela Comissão Municipal de 
Urbanismo, bem como apresentar, no ato, a anuência da vizinhança aprovando a instalação da mesma.
Parágrafo único. Em caso de parecer favorável à permissão da atividade, o proprietário deverá celebrar com o órgão 
municipal responsável o termo de conduta de valor jurídico, em que o responsável pela empresa deverá assumir 
danos ou conflitos causados à população e ao meio ambiente natural.
CAPÍTULO III
DA OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO
SEÇÃO I
DOS ÍNDICES URBANÍSTICOS
Art. 20. Os índices urbanísticos referentes à ocupação do solo em cada zona urbana serão aqueles expressos nos 
Anexos VI a XIII, onde são estabelecidos:
I -  Área Mínima do Lote;
II -  Coeficiente de Aproveitamento;
III -  Recuo Mínimo;
IV -  Taxa de Ocupação;
V -  Altura Máxima e Número de Pavimentos;
VI -  Taxa de Permeabilidade;
VII -  Testada Mínima do Lote.
SEÇÃO II
DA ÁREA MÍNIMA DO LOTE
Art. 21. Área mínima do lote é o índice que define a dimensão da frente do lote, definida pela distância entre suas 
divisas e laterais, medida no alinhamento predial, normalmente estabelecida segundo a zona de localização, conforme 
parâmetro definido nos Anexos VI a XIII desta Lei.
SEÇÃO III
DO COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO
Art. 22. Coeficiente de Aproveitamento (CA) é o índice urbanístico que define o potencial construtivo do lote sendo 
calculado mediante a multiplicação da área total do terreno pelo CA, da zona em que se situa, não sendo computáveis:
I -  subsolo destinado à garagem e ao uso comum da edificação, e um pavimento de garagem localizado acima do 
térreo;
II -  pavimentos sob pilotis de uso comum, devendo estar abertos e livres, no mínimo, em 80% (oitenta por cento) de 
sua área;
III -  sobreloja, quando integrada ao pavimento térreo (mezanino), desde que não ultrapasse 50% (cinquenta por 
cento) da área deste pavimento;
IV -  parque infantil e outros equipamentos de lazer ao ar livre, implantados ao nível natural do terreno ou no terraço 
da edificação quando descoberto;
V -  áreas de estacionamento de veículos, quando descobertas;
VI -  casa de máquinas e de bombas, reservatórios e centrais de condicionadores de ar, quando instaladas na 
cobertura da edificação;
VII -  sacadas privativas, quando em balanço e não superior a 1,20 metros;
VIII -  ático ou andar de cobertura, de uso comum, desde que a área coberta não ultrapasse 1/3 (um terço) da 
superfície do último pavimento da edificação.
Art. 23. No cálculo dos coeficientes de aproveitamento adotam-se duas casas decimais, sem arredondamentos, e para 
o cálculo do número de pavimentos deve-se adotar apenas a parte inteira desprezando-se os decimais.
Art. 24. O Coeficiente de Aproveitamento divide-se em:
I -  Coeficiente de Aproveitamento mínimo - (CA mín.) refere-se ao parâmetro mínimo de ocupação do solo, para 
fins de caracterizar a subutilização do imóvel na aplicação dos instrumentos de cumprimento da função social da 
propriedade;
II -  O Coeficiente de Aproveitamento máximo - (CA máx.) refere-se ao índice construtivo permitido para a zona.
§ 1°. As edificações em solo urbano poderão se utilizar do coeficiente de aproveitamento máximo mediante a outorga 
onerosa do direito de construir, quando exigido.
§ 2°. As edificações destinadas a hotéis, pousadas e habitações de interesse social, poderão utilizar o coeficiente de 
aproveitamento definido para a zona sem a outorga onerosa do direito de construir.
SEÇÃO IV
DO RECUO MÍNIMO
Art. 25. Recuo Mínimo - é a menor distância entre edificação e limite do lote.
Art. 26. Os terrenos de esquina, para efeito de recuos frontais, serão considerados de duas ou mais frentes.
Art. 27. Obrigam-se às construções em subsolo somente os recuos de frente.
Art. 28. Entre duas construções no mesmo terreno deverá ser observado o dobro dos afastamentos laterais ou de 
fundo a que estiverem sujeitas as edificações, quando houver aberturas, face às disposições previstas nessa Lei.
Parágrafo único. Em casos onde uma das construções se caracterizar como complementar ou de apoio à outra, como 
em edículas, depósitos e similares, o afastamento mínimo entre as construções será igual ao afastamento lateral ou 
de fundo a que estiverem sujeitos as edificações.
Art. 29. Em edificações de até 2 (dois) pavimentos, quando não houver aberturas para ventilação e iluminação 
voltadas às divisas laterais ou de fundo do terreno, são dispensados os recuos das laterais e do fundo.
Art. 30. Em caso de poços de iluminação e ventilação a menor dimensão do poço será de 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros) ou h/8, onde “h” representa a altura do edifício, prevalecendo a dimensão que for maior.
Art. 31. Em terrenos com frente para duas ou mais vias que se caracterizam por zonas de uso e ocupação diferentes, 
prevalecem os critérios da zona de maior coeficiente de aproveitamento.
SEÇÃO V
DA TAXA DE OCUPAÇÃO
Art. 32. Taxa de Ocupação (TO) corresponde ao índice urbanístico que limita a máxima projeção ortogonal possível 
da área construída sobre o lote em questão, onde não serão computados no seu cálculo os seguintes elementos da 
construção:
I -  piscinas, parque infantil, jardins e outros espaços de lazer ao ar livre, implantados ao nível natural do terreno;
II -  pérgulas;
III -  marquises, quando balanço e não superior a 1,20 metros;
IV -  beirais de até 1,20 m (um metro e vinte centímetros);
V -  sacadas e balcões com até 1,20m (um metro e vinte centímetros) de profundidade, engastados em até 2 (dois) 
lados da edificação e com área inferior a 5% (cinco por cento) da área do pavimento onde estiverem situados;
VI -  estacionamentos descobertos.
SEÇÃO VI
DA ALTURA 
Art. 33. A altura máxima e o número máximo de pavimentos das edificações, qualquer que seja sua natureza, são 
estabelecidos por zona e obedecerão ao disposto nos Anexos VI a XIII desta Lei.
I -  a altura máxima inclui todos os elementos construtivos da edificação situados acima do nível do meio-fio do 
logradouro e será medida a partir do ponto médio da testada do lote, com exceção do disposto §1°;
II -  os pavimentos destinados a garagem em subsolo, não serão computados para efeito do número máximo de 
pavimentos;
III -  o primeiro pavimento em subsolo poderá ser apenas semienterrado, desde que o piso do pavimento 
imediatamente superior não fique acima da cota de + 2,0m (dois metros) em relação ao ponto mais baixo do meio-fio 
do logradouro, correspondente à testada do lote;
IV -  nos terrenos em declive, o cálculo da altura das edificações inclui todos os pavimentos, inclusive os situados 
abaixo do nível do meio-fio, e será contada a partir do piso do pavimento mais baixo da edificação.
§ 1°. Do cômputo da altura máxima das edificações ficam excluídas as caixas d’água, caixas de escada e 
compartimentos destinados a equipamentos mecânicos.
§ 2°. Em lotes de esquinas ou lotes onde existem duas ou mais testadas, o proprietário poderá, a seu critério, optar 
pela testada a qual será aplicada as normas deste artigo.
§ 3°. Os casos não previstos serão objeto de análise especial por parte do órgão municipal responsável pelo 
planejamento urbano e aprovação de projetos.
SEÇÃO VII
DA TAXA DE PERMEABILIDADE
Art. 34. Considera-se taxa de permeabilização a área descoberta e permeável do terreno, em relação a sua área total, 
dotada de vegetação que contribua para o equilíbrio climático e propicie alívio para o sistema público de drenagem 
urbana, conforme parâmetro definido nos Anexos VI a XIII desta Lei.
SEÇÃO VIII
DA TESTADA MÍNIMA DO LOTE
Art. 35. A testada mínima do lote é o índice que define a largura do terreno (incluindo os muros laterais, se existirem), 
sendo o comprimento da linha que separa o logradouro público da propriedade particular e que coincide com o 
alinhamento existente ou projetado pelo Município, normalmente estabelecido segundo a zona de localização, 
conforme definido nos Anexos VI a XIII desta Lei.
CAPÍTULO IV
DA APROVAÇÃO
Art. 36. A aprovação de projetos, a concessão de alvará para construir, reformar ou ampliar edificações; bem como a 
concessão de alvarás de licença para funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de 
serviço somente poderão ocorrer em estreita observância às normas previstas nessa Lei.
Art. 37. Os alvarás de funcionamento para o exercício de atividades que contrariem as disposições contidas nessa Lei 
serão respeitados enquanto estiverem em vigor.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 38. Em todo edifício de uso residencial multifamiliar ou conjunto residencial com quatro ou mais unidades de 
habitação será exigida uma área de recreação equipada, a qual deverá obedecer aos seguintes requisitos mínimos:
I -  área de 9m² (nove metros quadrados) por unidade de moradia;
II -  localização em área contínua, preferencialmente no térreo, devidamente isolada das vias de tráfego, locais de 
acesso e de estacionamento;
III -  não ocupar a área destinada ao recuo de frente do terreno.
Art. 39. Em todos os edifícios para uso residencial multifamiliar, comercial e prestador de serviços será obrigatória a 
construção de áreas de estacionamento para veículos em conformidade com o Anexo XIV da presente Lei.
Art. 40. Em terrenos situados na direção dos feixes de micro-ondas dos sistemas de telecomunicações, o gabarito 
da edificação será definido pela presente Lei e ou exigido pela concessionária do serviço, prevalecendo o de menor 
altura.
Art. 41. O remembramento de terrenos que se situam em zonas de uso e ocupação solo diferentes, somente poderá 
ser aprovado se houver parecer técnico favorável expedido pelo órgão competente de planejamento do Poder 
Executivo Municipal. 
Art. 42. A construção de edifício para uso residencial multifamiliar, vertical ou horizontal, em terrenos com área igual ou 
superior a 10.000m² (dez mil metros quadrados), deve obedecer às seguintes condições:
I -  existência de rede de coleta de esgotos, ainda que própria, rede de abastecimento de água potável e rede de 
energia elétrica;
II -  quando exigido pela Prefeitura, deve ser criada via pública, com dimensão conforme a hierarquia do tipo de 
via definida pela Lei Municipal do Sistema Viário, contornando todo ou parte do perímetro do terreno, para dar 
continuidade ao sistema viário existente ou de previsão futura;
III -  sejam construídas as vias previstas no Sistema Viário Básico do Município.
Art. 43. Na área urbana do distrito sede do Município, para a aprovação de edificação ou conjunto de edificações com 
área construída superior a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados), será obrigatório apresentar Estudo de Impacto de 
Vizinhança, elaborado pelo profissional habilitado e aprovado pelo Comissão Municipal de Urbanismo sem prejuízo 
das demais exigências desta Lei.
Art. 44. Só serão permitidas edificações com 4 (quatro) ou mais pavimentos nos terrenos que satisfaçam as seguintes 
condições:
I -  façam frente para a via pública regular, pavimentada, provida de calçadas, guias e sarjetas e rede de galerias de 
águas pluviais;
II -  sejam atendidas por rede de energia elétrica, rede de coleta de esgotos sanitários e rede de água potável.
Art. 45. As obras ou edificações de iniciativa do Poder Público, cuja localização dependa essencialmente da 
proximidade de fatores ligados ao meio ambiente, à densidade demográfica, de aproveitamento da infraestrutura 
urbana, entre outros, poderão situar-se nas mais diversas zonas de uso, a critério do órgão competente do Poder 
Executivo Municipal, observadas as medidas de segurança, resguardo e sossego da população da circunvizinhança.
Art. 46. O potencial construtivo situado entre o coeficiente de aproveitamento básico e o coeficiente de aproveitamento 
máximo será adquirido ao Poder Executivo Municipal e/ou terceiros em acordo com o previsto na Lei do Plano Diretor 
Municipal.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 47. Sem prejuízo de outras penalidades, o Poder Executivo Municipal embargará e tomará as medidas judiciais 
cabíveis para a demolição das construções iniciadas em desacordo com esta Lei.
Art. 48. Quando necessário o Poder Executivo Municipal poderá determinar áreas não edificáveis para fins de 
passagem de redes de água, esgotos e águas pluviais bem como instalação de outros equipamentos urbanos.
Art. 49. As delimitações das zonas e as alterações de uso e ocupação do solo urbano poderão ser revistas e 
atualizadas mediante projeto de lei, após parecer favorável do Comissão Municipal de Urbanismo.
Art. 50. Os Estudos de Impacto de Vizinhança serão elaborados nos termos que requer a Lei do Plano Diretor 
Municipal.
Art. 51. Os casos omissos e as dúvidas de interpretação decorrentes da aplicação desta Lei serão apreciados pelo 
órgão municipal de planejamento, ouvido a Comissão Municipal de Urbanismo.
Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 
Complementar nº 125, de 22 de dezembro de 2004, com suas modificações.
PAÇO MUNICIPAL, em 6 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
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Anexo VI - Tabela de Uso e Ocupação do Solo (ZR1)
ZONA RESIDENCIAL 1
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H1 H2 H5 H3 H4
COMUNITÁRIO - C1 C2 C3 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS - CS1 CS2
INDUSTRIAL - I1 I2
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 360
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 450
Taxa de Ocupação máxima (%) 50
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 2
Número de Pavimentos 2
Altura Máxima (m) 6
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 25
Recuo Frontal Mínimo
Recuo Lateral Mínimo para Esquinas 4,0
2,0
Afastamentos Mínimos Lateral 1,5
 Fundo 1,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 10
 Esquina 12
Notas:
1- H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4: habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória / C1: atendimento direto e funcional / C2: concentração de pessoas / C3: 
alta concentração de pessoas / C4: atividades de grande porte / CS1: comércio e serviço vicinal; comércio e serviço 
de centralidade / CS2: comércio e serviço regional; comércio e serviço específico / I1: indústria caseira; indústria 
incômoda / I2: indústria nociva; indústria perigosa;
2- Nas edificações destinadas ao comércio, poderão ocupar o alinhamento predial;
3- Para regularização na área já consolidada fica permitida a subdivisão nas construções geminadas já existentes 
com frente mínima de 6 m (seis metros) e área mínima de terrenos de 150m² (cento e cinquenta metros quadrados);
4- Para imóveis com frente múltipla ou de esquina deverá ser observado o recuo frontal principal de 4m (quatro 
metros) e o recuo frontal secundário de 2m (dois metros) em todas as divisas com logradouros públicos;
5- Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, quando a área mínima for de 180m² (cento e oitenta 
metros quadrados) e testada mínima de 7m (sete metros), fica permitida a regularização das subdivisões existentes, 
quando a área mínima do lote for de 180m² (cento e oitenta metros quadrados) para os bairros denominados zonas 
e quando lote na esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 234 m². No caso de bairros denominados jardins e/ou 
parques a área mínima é de 125m² (cento e vinte e cinco) e testada mínima de 6m (seis metros), e quando lote na 
esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 162,50 m². Nas ruas pertencentes ao bairro Zona 02 no Município de 
Umuarama, serão permitidos apenas edificações residenciais unifamiliares, com exceção das Avenidas Presidente 
Getúlio Vargas, Rio de Janeiro, Apucarana, Rolândia e Pernambuco, São Paulo onde deverão ser consideradas as 
especificações já constantes das respectivas tabelas de classificação do solo;
6- Nas avenidas Rio Grande do Sul e Rotary é permitido edifícios até 08 (oito) pavimentos.

 Anexo VII - Tabela de Uso e Ocupação do Solo (ZR2)
ZONA RESIDENCIAL 2
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H1 H2 H3 H4 H5 -
COMUNITÁRIO C1 C2 C3 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 -
INDUSTRIAL I1 I1 I2 -
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 250
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 300
Taxa de Ocupação máxima (%) 65
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 3
Número de Pavimentos 6

Altura Máxima (m) 21
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 25
Recuo Frontal Mínimo
Recuo Lateral Mínimo para Esquinas 4,0
2,0
Afastamentos Mínimos Lateral 1,5
 Fundo 1,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 10
 Esquina 12
Notas:
1- H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4: habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória / C1: atendimento direto e funcional / C2: concentração de pessoas / C3: 
alta concentração de pessoas / C4: atividades de grande porte / CS1: comércio e serviço vicinal; comércio e serviço 
de centralidade / CS2: comércio e serviço regional; comércio e serviço específico / I1: indústria caseira; indústria 
incômoda / I2: indústria nociva; indústria perigosa;
2- Nas edificações destinadas ao comércio, poderão ocupar o alinhamento predial;
3- Para regularização na área já consolidada fica permitida a subdivisão nas construções geminadas já existentes 
com frente mínima de 6 m (seis metros) e área mínima de terrenos de 150m² (cento e cinquenta metros quadrados);
4- Para imóveis com frente múltipla ou de esquina deverá ser observado o recuo frontal principal de 4m (quatro 
metros) e o recuo frontal secundário de 2m (dois metros) em todas as divisas com logradouros públicos;
5- Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, quando a área mínima for de 180m² (cento e oitenta 
metros quadrados) e testada mínima de 7m (sete metros). Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, 
quando a área mínima do lote for de 180m² (cento e oitenta metros quadrados) para os bairros denominados zonas 
e quando lote na esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 234 m². No caso de bairros denominados jardins e/ou 
parques a área mínima é de 125m² (cento e vinte e cinco) e testada mínima de 6m (seis metros), e quando lote na 
esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 162,50 m²;
6- Na avenida Rio Grande do Sul é permitido edifícios até 08 (oito) pavimentos.

Anexo VIII - Tabela de Uso e Ocupação do Solo (ZR3)
ZONA RESIDENCIAL 3
USO
PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H1 H2 H3 H4 H5 -
COMUNITÁRIO C1 C2 C3 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 -
INDUSTRIAL I1 I2 -
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 250
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 300
Taxa de Ocupação máxima (%) 60
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 2
Número de Pavimentos 2
Altura Máxima (m) 8
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 25
Recuo Frontal Mínimo
Recuo Lateral Mínimo para Esquinas 4,0
2,0
Afastamentos Mínimos Lateral 1,5
 Fundo 1,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 10
 Esquina 12
Notas:
1-  H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4: habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória / C1: atendimento direto e funcional / C2: concentração de pessoas / C3: 
alta concentração de pessoas / C4: atividades de grande porte / CS1: comércio e serviço vicinal; comércio e serviço 
de centralidade / CS2: comércio e serviço regional; comércio e serviço específico / I1: indústria caseira; indústria 
incômoda / I2: indústria nociva; indústria perigosa;
2-   Nas edificações destinadas ao comércio, poderão ocupar o alinhamento predial;
3- Para regularização na área já consolidada fica permitida a subdivisão nas construções geminadas já existentes 
com frente mínima de 6 m (seis metros) e área mínima de terrenos de 150m² (cento e cinquenta metros quadrados);
4- Para imóveis com frente múltipla ou de esquina deverá ser observado o recuo frontal principal de 4m (quatro 
metros) e o recuo frontal secundário de 2m (dois metros) em todas as divisas com logradouros públicos;
5- Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, quando a área mínima for de 180m² (cento e oitenta 
metros quadrados) e testada mínima de 7m (sete metros). Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, 
quando a área mínima do lote for de 180m² (cento e oitenta metros quadrados) para os bairros denominados zonas 
e quando lote na esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 234 m². No caso de bairros denominados jardins e/ou 
parques a área mínima é de 125m² (cento e vinte e cinco) e testada mínima de 6m (seis metros), e quando lote na 
esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 162,50 m²;
6- Nas avenidas Rio Grande do Sul e Olinda é permitido edifícios até 08 (oito) pavimentos.

 Anexo IX - Tabela de Uso e ocupação do solo (ZEIS)
ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H3 H4 H1 H2 H5
COMUNITÁRIO C1 C2 C3 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS - - CS1 CS2
INDUSTRIAL - - I1 I2
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 150
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 180
Taxa de Ocupação máxima (%) 70
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 1
Número de Pavimentos 4
Altura Máxima (m) 15
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20
Recuo Frontal Mínimo
Recuo Lateral Mínimo para Esquinas 4,0
2,0
Afastamentos Mínimos Lateral 1,5
 Fundo 1,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 10
 Esquina 12
Notas:
1- H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4: habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória C1: atendimento direto e funcional / C2: concentração de pessoas / C3: 
alta concentração de pessoas / C4: atividades de grande porte / CS1: comércio e serviço vicinal; comércio e serviço 
de centralidade / CS2: comércio e serviço regional; comércio e serviço específico / I1: indústria caseira; indústria 
incômoda / I2: indústria nociva; indústria perigosa;
2- Nas edificações destinadas ao comércio, poderão ocupar o alinhamento predial;
3- Para regularização na área já consolidada fica permitida a subdivisão nas construções geminadas já existentes 
com frente mínima de 6 m (seis metros) e área mínima de terrenos de 150m² (cento e cinquenta metros quadrados);
4- Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, quando a área mínima for de 180m² (cento e oitenta 
metros quadrados) e testada mínima de 7m (sete metros). Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, 
quando a área mínima do lote for de 180m² (cento e oitenta metros quadrados) para os bairros denominados zonas 
e quando lote na esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 234 m². No caso de bairros denominados jardins e/ou 
parques a área mínima é de 125m² (cento e vinte e cinco) e testada mínima de 6m (seis metros), e quando lote na 
esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 162,50 m².
 
Anexo X - Tabela de Uso e Ocupação do Solo (ZCS1)
ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H3 H5 H2 H1 H4
COMUNITÁRIO C1 C2 C3 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 -
INDUSTRIAL - I1 I2
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 250
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 300
Taxa de Ocupação máxima (%) 70
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 2,5
Número de Pavimentos 12
Altura Máxima (m) 40
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20
Afastamentos Mínimos (com abertura) Lateral 1,5
 Fundo 1,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 10
 Esquina 12
Notas:
1- H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4: habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória / C1: atendimento direto e funcional / C2: concentração de pessoas / C3: 
alta concentração de pessoas / C4: atividades de grande porte / CS1: comércio e serviço vicinal; comércio e serviço 
de centralidade / CS2: comércio e serviço regional; comércio e serviço específico / I1: indústria caseira; indústria 
incômoda / I2: indústria nociva; indústria perigosa;
2- Nas edificações destinadas ao comércio, poderão ocupar o alinhamento predial;
3- Para regularização na área já consolidada fica permitida a subdivisão nas construções geminadas já existentes 
com frente mínima de 6 m (seis metros) e área mínima de terrenos de 150m² (cento e cinquenta metros quadrados);
4- Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, quando a área mínima for de 180m² (cento e oitenta 
metros quadrados) e testada mínima de 7m (sete metros). Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, 
quando a área mínima do lote for de 180m² (cento e oitenta metros quadrados) para os bairros denominados zonas 
e quando lote na esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 234 m². No caso de bairros denominados jardins e/ou 
parques a área mínima é de 125m² (cento e vinte e cinco) e testada mínima de 6m (seis metros), e quando lote na 
esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 162,50 m²;
5- Fica autorizada a ocupação em 100% dos terrenos localizados nas Avenidas Comerciais.
 
Anexo XI- Tabela de Uso e Ocupação do Solo (ZCS2)
ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H3 H5 H2 H1 H4
COMUNITÁRIO C1 C2 C3 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 - -
INDUSTRIAL I1 I2 -
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 300
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 350
Taxa de Ocupação máxima (%) 70
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 2,5
Número de Pavimentos 12
Altura Máxima (m) 40
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20
Afastamentos Mínimos Lateral 1,5
 Fundo 1,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 10
 Esquina 12
Notas:
1- H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4: habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória / C1: atendimento direto e funcional / C2: concentração de pessoas / C3: 
alta concentração de pessoas / C4: atividades de grande porte / CS1: comércio e serviço vicinal; comércio e serviço 
de centralidade / CS2: comércio e serviço regional; comércio e serviço específico / I1: indústria caseira; indústria 
incômoda / I2: indústria nociva; indústria perigosa;
2- Nas edificações destinadas ao comércio, poderão ocupar o alinhamento predial;
3- Para regularização na área já consolidada fica permitida a subdivisão nas construções geminadas já existentes 
com frente mínima de 6 m (seis metros) e área mínima de terrenos de 150m² (cento e cinquenta metros quadrados);
4- Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, quando a área mínima for de 180m² (cento e oitenta 
metros quadrados) e testada mínima de 7m (sete metros). Fica permitida a regularização das subdivisões existentes, 
quando a área mínima do lote for de 180m² (cento e oitenta metros quadrados) para os bairros denominados zonas 
e quando lote na esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 234 m². No caso de bairros denominados jardins e/ou 
parques a área mínima é de 125m² (cento e vinte e cinco) e testada mínima de 6m (seis metros), e quando lote na 
esquina, é necessário 30% a mais, mínimo 162,50 m²;
5- Fica autorizada a ocupação em 100% dos terrenos localizados nas Avenidas Comerciais.
 
Anexo XII - Tabela de Uso e Ocupação do Solo (ZI1)
ZONA INDUSTRIAL
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H3 H4 H1 H2 H5 -
COMUNITÁRIO C4 C3 C1 C2
COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 - -
INDUSTRIAL I1 I2 -
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 600
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 750
Taxa de Ocupação máxima (%) 70
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 2
Número de Pavimentos 4
Altura Máxima (m) 18
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20
Recuo Frontal Mínimo 8
Afastamentos Mínimos Lateral 1,5
 Fundo 2,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 15
 Esquina 20
Nota:
1- H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4: habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória / C1: atendimento direto e funcional / C2: concentração de pessoas / C3: 
alta concentração de pessoas / C4: atividades de grande porte/ CS1: comércio e serviço vicinal; comércio e serviço 
de centralidade / CS2: comércio e serviço regional; comércio e serviço específico / I1: indústria caseira; indústria 
incômoda / I2: indústria nociva; indústria perigosa.
 
Anexo XIII - Tabela de Uso e Ocupação do Solo (ZI2)
ZONA INDUSTRIAL
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H3 H4 H5 H1
COMUNITÁRIO C4 C3 C1 C2
COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 - -
INDUSTRIAL I1 I2 - -
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 750
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 1200
Taxa de Ocupação máxima (%) 70
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 2
Número de Pavimentos 4
Altura Máxima (m) 18
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20
Recuo Frontal Mínimo 8
Afastamentos Mínimos Lateral 1,5
 Fundo 2,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 15
 Esquina 20
Nota:
1- H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4: habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória / C1: atendimento direto e funcional / C2: concentração de pessoas / C3: 
alta concentração de pessoas / C4: atividades de grande porte/ CS1: comércio e serviço vicinal; comércio e serviço 
de centralidade / CS2: comércio e serviço regional; comércio e serviço específico / I1: indústria caseira; indústria 
incômoda / I2: indústria nociva; indústria perigosa.

Anexo XIV - Tabela – Vagas para Estacionamento
TIPOLOGIA NÚMERO DE VAGAS PARA ESTACIONAMENTO OBSERVAÇÕES
Residência Unifamiliar 1 vaga X
Residência Geminada 1 vaga para cada unidade residencial X
Habitação Coletiva 1 vaga por unidade residencial X
Residência em série ou Kitnet 1 vaga - Facultativo
Kitnetes - 1 vaga para cada 2 unidades residenciais X
Comércio e Prestação de Serviço Isento X
Supermercados e Similares 1 vaga para cada 30m² de área de comercialização Independente da área 
de estacionamento para serviço
Estabelecimentos Hospitalares 1 vaga para cada 3 leitos Independente da área de 
estacionamento para serviço
Edificações reservadas para Teatros, Cultos e Cinemas 4 vagas para cada 75m² de área construída X
Estabelecimentos de Ensino e Congêneres 4 vagas para cada 75m² de área construída X
Hotéis e Pensões 1 vaga para cada 3 unidades de alojamento X
Instituições Bancárias 1 vaga para cada 15m² de área construída X
Clube Recreativo, Esportivo e Associações 1 vaga para cada 50m² de área construída X
Clube Noturno, Casa de Show, Danceteria, Centro de Eventos e Similares 1 vaga para cada 25m² de área 
construída X
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Anexo XVII - Glossário
ACRÉSCIMO – aumento de área construída de uma edificação, quer no sentido horizontal ou vertical.
ALINHAMENTO - linha projetada e locada ou indicada pela Prefeitura para marcar o limite entre o lote do terreno e o logradouro público.
ALTURA DA EDIFICAÇÃO - é a distância medida entre o nível do piso do pavimento térreo até o teto do último pavimento.
ÁREA CONSTRUÍDA OU ÁREA DE CONSTRUÇÃO – é área total de todos os pavimentos de um edifício, incluídos os espaços ocupados 
pelas paredes.
ÁREA MÁXIMA DE CONSTRUÇÃO - é o limite de área de construção que pode ser edificada em um terreno urbano.
ÁREA MÍNIMA DE TERRENO POR UNIDADE HABITACIONAL – é a fração de área de terreno necessária a cada unidade habitacional.
ÁREA URBANA - é aquela contida dentro do perímetro urbano.
ÁREA ÚTIL - é a superfície utilizável de uma edificação, excluídas as paredes. 
BALANÇO - é o avanço da edificação sobre o alinhamento do pavimento térreo e acima deste, ou qualquer elemento que, tendo seu apoio no 
alinhamento das paredes externas, se projete além delas.
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO - é o número que multiplicado pela área do terreno define o direito de construir do proprietário.
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO - é o número que multiplicado pela área do terreno estabelece a área máxima edificável na 
propriedade e só atingida mediante a aquisição de direito de construir do Poder Executivo Municipal e/ou de terceiros.
EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança. 
FACHADA - elevação das partes externas de uma construção.
FRENTE MÍNIMA NORMAL - é a dimensão mínima da testada de um terreno não caracterizado como esquina.
FRENTE MÍNIMA ESQUINA - é a dimensão mínima das testadas de um terreno que possua duas ou mais testadas continuas voltadas para 
vias públicas.
GABARITO DA EDIFICAÇÃO - é a altura máxima das edificações definida através da altura da edificação e do número máximo de pavimentos. 
LOTE - parcela do terreno contida em uma quadra, resultante de um loteamento, desmembramento ou remembramento, com pelo menos uma 
divisa lindeira a logradouro público, e descrita por documento legal
OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO - é a maneira pela qual a edificação pode ocupar o terreno urbano, em função dos índices urbanísticos 
incidentes sobre o mesmo.
PAVIMENTOS - cada um dos planos horizontais de um edifício destinados a uma utilização efetiva.
PÉ-DIREITO - é a distância vertical entre o piso e o teto de um compartimento.
PLATIBANDA - é o prolongamento das paredes externas, acima do último teto de uma edificação.
RECUO FRONTAL – a menor distância entre o plano da fachada da edificação a testada do terreno.
RECUO LATERAL - a menor distância entre o plano da fachada da construção às divisas laterais do terreno.
RECUO DE FUNDO - a menor distância entre o plano da fachada da edificação às divisas de fundos do terreno.
SUBSOLO - área da edificação cuja altura de sua laje superior estiver, no máximo, a um metro e vinte centímetros acima da cota mínima do 
terreno, sendo esta, a menor cota do passeio público em relação ao terreno.
TAXA DE OCUPAÇÃO - valor expresso em porcentagem e que define a porção da área do terreno que pode ser ocupada pela projeção, em 
planta, da totalidade das edificações sobre o terreno.
TERRAÇO - é a cobertura de uma edificação ou parte da mesma, utilizada como piso.
TESTADA DE LOTE - comprimento da linha que separa o logradouro público da propriedade particular e que coincide com o alinhamento 
existente ou projetado pelo município.
USO DO SOLO URBANO - é o tipo de atividade desenvolvida no imóvel urbano.
ZONAS - cada uma das unidades territoriais que compõe o zoneamento e para as quais são definidos os usos e as normas para se edificar 
no terreno urbano.
VEGETAÇÃO NATIVA - floresta ou outra formação florística com espécies predominantemente autóctones, em clímax ou em processos de 
sucessão ecológica natural.
ZONEAMENTO - é a divisão da área urbana em zonas de uso e ocupação do solo
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Anexo XV - Classificação dos Usos e Atividades Urbanas - Comerciais e 
Prestação de Serviços - Índices de Risco Ambiental e Fontes Potenciais de 

Poluição 
 

COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÍNDICES
Padaria com forno à lenha 1,0
Padaria com forno elétrico 0,5
Pastelaria, confeitaria, doceiras, sorveterias 0,5
Bares, botequins, cafés, lanchonetes 0,5
Restaurantes, pizzaria, churrascaria com forno à lenha 1,0
Restaurantes, pizzaria, churrascaria com forno elétrico 0,5
Preparação de refeições conservadas (inclusive supergeladas) 1,0
Fornecimento de refeições (cozinhas industriais) 1,0
Serviços de bufê com salão de festas 1,0
Varejões de verduras e legumes 0,5
Entrepostos de produtos alimentícios (atacadista) 1,5
Comércio de carnes, aves, peixes e produtos do mar 0,5
Frigoríficos/armazenamento 1,5
Supermercados 1,0
Postos de abastecimento, troca de óleo e lavagem de veículos 1,0
Recondicionamento de pneumáticos (borracharia) 0,5
Reparação e manutenção de veículos automotores, exceto caminhões, tratores 
e máquinas pesadas

1,0

Reparação e manutenção de caminhões, tratores e afins 1,5
Retificação de motores 1,5
Tornearias 1,5
Garagens e estacionamento de transportes de carga e passageiros 1,5 a 2,0
Lava-rápidos e polimento de veículos 1,0
Dedetização e desinfecção (depósito) 1,0
Aplicação de sinteco, pintura de móveis (depósito) 1,0
Tinturarias e lavanderias 0,5 a 1,5
Estamparia e silk-scream 0,5 a 1,0
Comércio de gás liquefeito de petróleo (depósitos) 1,0
Armazenamento e engarrafamento de derivados de petróleo 1,5
Comércio de produtos químicos 1,0 a 1,5
Comércio de fogos de artifício 1,0 a 3,0
Comércio de areia e pedra 1,5
Tapeçaria e reforma de móveis 1,0
Jateamento de superfícies metálicas ou não-metálicas, exceto paredes 2,0
Laboratório de análises clínicas 1,0
Laboratório de radiologia e clínicas radiológicas 1,0
Laboratório de prótese dentária 1,0
Reparação e manutenção de equipamentos hospitalares, ortopédicos e 
odontológicos

1,0

Hospitais, clínicas e prontos-socorros 1,0
Hotéis que queimem combustível líquido ou sólido 1,5
Laboratório de ótica e prótese 0,5
Hospitais e clínicas veterinárias 1,0
Farmácias de manipulação 0,5
Comércio de produtos farmacêuticos, medicinais e perfumaria 0,5
Estúdios fotográficos e correlatos 0,5 a 1,0
Reparação e manutenção de equipamentos industriais, gráficos, etc. 1,5
Reparação e manutenção de aparelhos elétricos e eletrônicos 0,5
Consertos e restauração de jóias 1,0
Conserto e fabricação de calçados sem prensa hidráulica e sem corte 0,5
Conserto e fabricação de calçados com prensa hidráulica e com corte 1,5
Pintura de placas e letreiros 1,0 a 1,5  
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COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÍNDICES
Dragagem e terraplanagem - pátio, estacionamento e oficina 2,0
Coletores de entulho (caçambeiros) - pátio, estacionamento e oficina 2,0
Serviços de funilaria e pintura para automóveis, camionetes, vans e motos, com 
instalação de equipamentos de retenção de particulados e odores

1,5

Serviços de funilaria e pintura para ônibus, microônibus, caminhões, tratores e 
máquinas agrícolas, com instalação de equipamentos de retenção de particulados e 
odores

2,0
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Anexo XVI - Classificação dos Usos e Atividades Urbanas - Industriais - Índices 

de Risco Ambiental e Fontes Potenciais de Poluição 
INDÚSTRIA ÍNDICES
Indústria de Extração e Tratamento de Minerais
Atividade de extração, com ou sem beneficiamento de minerais sólidos, líquidos ou gasosos, que se encontrem em 
estado natural

2,0

Indústria de Produtos Minerais Não-Metálicos

Aparelhamento de pedras para construção e execução de trabalhos em mármore, ardósia, granito e outras pedras 1,5

Britamento de pedras 2,0
Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido, exclusive cerâmica 1,5
Fabricação de material cerâmico 2,0
Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento, gesso e amianto 1,5
Beneficiamento e preparação de minerais não metálicos, não associados à extração 2,0
Fabricação e elaboração de produtos diversos de minerais não metálicos 1,5
Indústria Metalúrgica
Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico superficial e galvanotécnico 2,0
Serralheria, fabricação de artefatos metálicos com tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por 
aspersão e/ou esmaltação

2,0

Serralheria, fabricação de artefatos metálicos sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico, pintura por 
aspersão e esmaltação

1,5

Fabricação de outros artigos de metal, não especificados ou não classificados com tratamento químico superficial e/ou 
galvanotécnico e/ou pintura por aspersão e/ou esmaltação.

2,0

Fabricação de outros artigos de metal, não especificados ou não classificados sem tratamento químico superficial, 
galvanotécnico, pintura por aspersão e esmaltação.

1,5

Estamparia, funilaria e latoaria, com tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão e/ou 
aplicação de verniz e/ou esmaltação

2,0

Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento químico superficial, galvanotécnico, pintura por aspersão, aplicação de 
verniz e esmaltação

1,5

Indústria Mecânica
Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios com tratamento térmico e/ou tratamento galvanotécnico e/ou 
fundição

2,0

Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios com tratamento térmico, tratamento galvanotécnico e fundição 1,5

Indústria de Madeira
Serrarias 1,5
Desdobramento de madeira, exceto serrarias 1,5
Fabricação de estruturas de madeira e artigos de carpintaria 1,5
Fabricação de artefatos de madeira 1,5
Fabricação de artigos de madeira para usos doméstico, industrial e comercial 1,5
Fabricação de molduras e execução de obras de talha, exclusive artigos de mobiliário 1,0
Artigos de Mobiliário
Fabricação de móveis de madeira, vime e junco 1,5
Fabricação de móveis de metal ou com predominância de metal, revestidos ou não com lâminas plásticas, inclusive 
estofado

1,5

Fabricação de artigos de colchoaria 1,0
Fabricação de armários embutidos de madeira 1,5
Fabricação de acabamento de artigos diversos do mobiliário 1,5
Fabricação de móveis e artigos do mobiliário, não especificados 1,5
Indústria da Borracha
Vulcanização a vapor de pneus 2,0
Vulcanização elétrica de pneus 1,5

Todas as atividades de beneficiamento e fabricação da borracha natural e de artigos de borracha em geral 2,0
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INDÚSTRIA ÍNDICES
Indústria de Couros e Produtos Similares
Secagem e salga de couros e peles 2,0
Curtimento e outras preparações de couros 3,0
Indústria Química
Todas as atividades de fabricação de produtos químicos 3,0
Indústria de Produtos Farmacêuticos e Veterinário
Todas as atividades industriais de fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários 3,0
Indústria de Perfumaria, Sabões e Velas
Fabricação de produtos de perfumaria 2,0
Fabricação de sabões, detergentes e glicerina 3,0
Fabricação de velas 2,0
Indústria de Produtos  de Matérias Plásticas

Todas as atividades industriais que produzam artigos diversos de material plástico, injetados, 
extrudados, laminados prensados, e outras formas, exceto fabricação de resinas plásticas 1,5

Indústria Têxtil
Beneficiamento de fibras têxteis vegetais 2,5
Beneficiamento de fibras artificiais sintéticas 2,0
Beneficiamento de fibras têxteis de origem animal 2,5

Fabricação de estopa, de materiais para estofos e recuperação de resíduos têxteis 1,5

Fiação, fiação e tecelagem, tecelagem 2,0
Malharia e fabricaçào de tecidos elásticos 1,5
Fabricação de tecidos especiais 2,0
Acabamento de fios e tecidos não processados em fiação e tecelagens 2,5
Fabricação de artefatos têxteis produzidos nas fiações e tecelagens 1,5
Indústria do Vestuário e Artefatos de Tecidos

Todas as atividades industriais ligadas à produção de artigos do vestuário, artefatos de tecidos 
e acessórios do vestuário não produzidos nas fiações e tecelagens 1,0

Indústria de Produtos Alimentares
Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares 2,0

Refeições conservadas, conservas de frutas, legumes e outros vegetais, fabricação de doces, 
exclusive de confeitaria e preparação de especiarias e codimentos 2,0

Abate de animais em matadouros, frigoríficos e charqueadas, preparação de conservas de 
carnes e produção de banha de porco e de outras gorduras domésticas de origem animal 2,5

Preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios 2,0
Fabricação e refinação de açucar 2,0
Fabricação de balas, caramelos, pastilhas, dropes, bombons e chocolates, etc. 1,5
Fabricação de massas alimentícias e biscoitos 1,5
Refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais 2,5
Fabricação de sorvetes, bolos e tortas gelados, inclusive coberturas 2,0
Preparação de sal de cozinha 1,5
Fabricação de vinagre 2,0
Fabricação de gelo, exclusive gelo seco 1,5
Fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais, inclusive farinha de 
carne, sangue, osso, peixe e pena.

3,0

Indústria de Bebidas
Fabricação de aguardente, licores e outras bebidas alcoólicas 2,0

Fabricação de bebidas não alcoólicas, inclusive engarrafamento e gaseificação de água mineral 2,0

Destilação de álcool 2,0
Extração de polpa e suco natural 1,5
Indústria Editorial e Gráfica
Todas as atividades da indústria editorial e gráfica 1,5  
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INDÚSTRIA ÍNDICES
Outras Fontes de Poluição
Usinas de produção de concreto e concreto asfáltico 1,5
Usinas de produção de álcool 2,5
Atividades que utilizem incinerador ou outro dispositivo para queima ou tratamento de lixo e 
materiais ou resíduos sólidos, líquidos ou gasosos

2,5

Fabricação de brinquedos 1,5
Fabricação de instrumentos musicais 1,5
Fabricação de escovas, brochas, vassouras e afins 1,0
Preparação de fertilizantes e adubos 1,5
Beneficiamento de sementes 2,0  

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

** Elotech **
07/07/2017

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 93/2017 de 07/07/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 490.790,00
(quatrocentos e noventa mil setecentos e noventa reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.002.04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 14.700,00 45 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.090,00 46 - 3.1.90.13.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
05.002.04.129.0002.2.016. MANUTENÇÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.000,00 75 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 50.000,00 112 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 113 - 3.1.90.13.00.00 01000
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 177 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 178 - 3.1.90.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 179 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 182 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 60.000,00 209 - 3.1.90.11.00.00 01104

08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 200.000,00 235 - 3.1.90.11.00.00 01101

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00 236 - 3.1.90.13.00.00 01101

Total Suplementação:  490.790,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  60.000,00Receita: 1.1.1.3.05.00.00.00 Fonte:
 1000  180.790,00Receita: 1.7.2.1.01.02.00.00 Fonte:
 1000  250.000,00Receita: 1.7.2.4.01.00.00.00 Fonte:

 490.790,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná,
em  07 de julho de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI
PREFEITO

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 090/2017
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 
239/2015, realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.018.-94 MARIA RODRIGUES DA SILVA 58601721 30°
000.100.016-08 ROSALINA HARA 10251761 31°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 DE JULHO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 091/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Psicóloga 
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.025-43 VANESSA DE SOUZA MADEIRO 29686383X 2°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 DE JULHO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Pab Parte Fixa 06/07/17 7.277,67            
TOTAL REPASSE 7.277,67            

FNS - Piso Fixo de Vigilância em Saúde - PARTE ANVISA 30/06/17 207,15               
TOTAL REPASSE 207,15               

FNDE - Prog. Nac. Alimentação Escolar - PNAE 06/07/17 4.686,20            
TOTAL REPASSE 4.686,20            

FNDE - Programa Transporte Escolar PNATE 06/07/17 3.669,67            
TOTAL REPASSE 3.669,67            

Alto Paraíso, 07 julho de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2017- INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CARDI – CENTRO 
AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA - EPP., para prestação de serviços aos 
usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames/procedimentos 
de apoio e diagnóstico, conforme edital de chamamento público nº 002/2017 - 
credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
nº 085/2017, anexo. Em 07 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLÍNICA DE OLHOS 
MENINO JESUS S/S LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, 
na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Oftalmologia, 
conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços 
de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
nº 086/2017, anexo. Em 07 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2017 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLÍNICA DE OLHOS 
MENINO JESUS S/S LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do 
CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos ambulatoriais na 
especialidade de oftalmologia, com valores constantes na tabela SIA/SUS, com 
inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
nº 087/2017, anexo. Em 07 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2017 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa VIGOR – SERVIÇOS 
MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA – ME, para prestação de serviços com a 
realização de consultas na  especialidade de pediatria neonatal de alto risco, servindo 
de referência aos municípios consorciados para atendimento de ambulatório de 
neonatos de alto risco, conforme edital de Chamamento Público nº 009/2017 - 
Credenciamento de Serviços de Saúde - médico especialista em Programas/Rede 
de Atenção à Saúde Estaduais e/ou Federais, com valores constantes na tabela 
CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
nº 088/2017, anexo. Em 07 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

serViÇo autÔNoMo MuNiCipaL De Água e esgoto - saMae
CoNVêNio CoM a fuNDaÇão NaCioNaL De saúDe – fuNasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE
CONTRATADA: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA - ME
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
construção para uso em diversos setores do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 03/07/2017
TÉRMINO: 02/07/2018
MARILUZ-PR, 03 DE JULHO DE 2017.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
74.015.611/0001-40
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA - ME
05.159.406/0001-35

serViÇo autÔNoMo MuNiCipaL De Água e esgoto - saMae
CoNVêNio CoM a fuNDaÇão NaCioNaL De saúDe – fuNasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE
CONTRATADA: H. F. CURIONI CONSTRUÇÃO - ME
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais 
hidráulicos para diversos setores do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.200,00 (Vinte quatro mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 03/07/2017
TÉRMINO: 02/07/2018
MARILUZ-PR, 03 DE JULHO DE 2017.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
74.015.611/0001-40
H. F. CURIONI CONSTRUÇÃO - ME
CNPJ: 86.970.787/0001-30

prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 227/2017
Data: 07.07.2017
Ementa: Cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 
1.320.000,00 (um milhão, trezentos e vinte mil reais), por excesso de arrecadação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do art. 6º da Lei 2.016 de 06/07/2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 1.320.000,00 (um 
milhão, trezentos e vinte mil reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
1016 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
366 1.320.000,00
TOTAL  1.320.000,00 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVO E CONTRATOS.
Contrato de prestação de serviços n° 097/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Objeto: prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de 
procedimentos/cirurgias à nível hospitalar na especialidade de Otorrinolaringologia, que serão 
pagos com valores constantes da tabela do CISA.
Valor: até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais
Prazo: início em 03 de julho de 2017 e término em 03 de julho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 072/2017

Contrato de Fornecimento de passagem n° 100/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: EXPRESSO MARINGÁ LTDA
Objeto: Fornecimento de bilhetes de passagens rodoviárias à contratante, para as cidades 
atendidas pela Contratada.
Valor: até R$ 10.000,00 (dez mil reais) anuais.
Prazo: início em 03 de julho de 2017 e término em 03 de julho de 2018
Fundamentação: dispensa nº 022/2017

Contrato de prestação de serviços n° 085/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: L E SCHIAVON – ME  
Objeto: prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área da Saúde para 
os municípios consorciados ao CISA, compatível com a plataforma, a base de dados e acessando 
ferramentas já existentes, integrando assim o sistema já usado pelo CISA, para o município de São 
Jorge do Patrocínio – PR, consorciado ao CISA.
Valor: R$ 14.950,00 (quatorze mil, novecentos e cinquenta reais) para a realização de implantação 
com a conversão de dados, e a mensalidade para a continuidade dos serviços será de R$ 1.495,00 
(um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais) mensais,
Prazo: início em 01 de junho de 2017 e término em 01 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 060/2017

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 071/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M. Reis & Martins Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 071/2015, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 24 de julho de 2018.
Umuarama, 07 de julho de 2017.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA
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LEI COMPLEMENTAR Nº 439
De:  6 de julho de 2017.
Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Umuarama, Estado Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1°. Este Código contém as medidas de polícia administrativa, a cargo do Município de Umuarama 
em matéria de higiene pública, do bem-estar público, costumes, segurança, ordem pública, proteção 
e conservação do meio ambiente, numeração de edificações, funcionamento e localização dos 
estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços, estatuindo as necessárias relações 
entre o poder público local e os munícipes.
Art. 2°. O disposto no presente Código não desobriga o cumprimento das normas internas em edificações 
e estabelecimentos, no que couber.
Art. 3°. Ao Prefeito e em geral, aos servidores públicos municipais competem zelar pela observância dos 
preceitos deste Código.
Art. 4°. Toda pessoa física ou jurídica, sujeita às prescrições deste Código, fica obrigada a facilitar, por todos 
os meios, a fiscalização municipal no desempenho de suas funções legais.
Art. 5°. As disposições sobre a utilização das áreas contidas neste Código e complementares às leis 
municipais de Uso e Ocupação do Solo e o Código de Obras, visam:
I - assegurar a observância de padrões mínimos de segurança, higiene, salubridade e conforto dos espaços 
e edificações deste Município;
II - garantir o respeito às relações sociais e culturais;
III - estabelecer padrões relativos à qualidade de vida e de conforto ambiental;
IV - promover a segurança e harmonia dentre os munícipes.
TÍTULO II
DAS POSTURAS MUNICIPAIS
CAPÍTULO I
DA HIGIENE PÚBLICA
Art. 6°. A fiscalização sanitária abrange especialmente a limpeza das vias públicas, das habitações 
particulares e coletivas, da alimentação, incluindo todos os estabelecimentos onde se fabriquem ou vendam 
bebidas e produtos alimentícios, dos estábulos, cocheiras, pocilgas, pontos de venda nas feiras de qualquer 
espécie, bem como de todos aqueles que prestem serviços a terceiros.
Art. 7°. Em cada inspeção em que for verificada irregularidade, o funcionário competente apresentará um 
relatório circunstanciado, sugerindo medidas ou solicitando providências a bem da higiene pública.
Parágrafo único. A Prefeitura tomará as providências cabíveis ao caso, quando o mesmo for da alçada 
do governo municipal, ou remeterá cópia do relatório às autoridades competentes, federais ou estaduais, 
quando as providências necessárias forem da alçada das mesmas.
SEÇÃO I
DA HIGIENE DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
Art. 8°. O serviço de limpeza das ruas, praças e logradouros públicos será executado direta ou indiretamente 
pela Prefeitura, bem como o serviço de coleta de lixo domiciliar.
Art. 9°. Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 
responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.
§ 1º. A lavagem ou varredura do passeio e sarjeta deverá ser efetuada em hora conveniente e de pouco 
trânsito.
§ 2º. É proibido varrer lixo, detritos sólidos de qualquer natureza, para os coletores ou “bocas de lobo” dos 
logradouros públicos.
§ 3º. É proibido fazer a varredura do interior dos prédios, dos terrenos e dos veículos para via pública, bem 
como despejar ou atirar lixo e detritos sobre o leito de logradouros públicos.
Art. 10. A ninguém é lícito, sob qualquer pretexto, impedir ou dificultar o livre escoamento das águas pelos 
canos, valas, sarjetas ou canais das vias públicas, danificando ou obstruindo tais servidões.
Art. 11. A coleta e o transporte do lixo serão feitos em veículos contendo dispositivos que impeçam, durante 
o trajeto, a queda de partículas nas vias públicas.
Art. 12. Para preservar de maneira geral a higiene pública, fica proibido:
I - consentir o escoamento de águas servidas das residências e dos estabelecimentos comerciais e 
industriais ou outros para as ruas;
II - consentir, sem as precauções devidas, a permanência nas vias públicas de quaisquer materiais que 
possam comprometer o asseio das mesmas;
III - queimar ou incinerar, mesmo nos próprios quintais, lixo ou quaisquer corpos em quantidade capaz de 
molestar a vizinhança;
IV - lavar roupas, veículos e animais em logradouros ou vias  públicas;
V - estender roupas para secagem, nas sacadas ou janelas de prédios, defronte as vias e logradouros 
públicos;
VI - o assoreamento de fundo de vale através da colocação de lixo, entulhos e outros materiais;
VII - a colocação de cartazes e anúncios, bem como a fixação de cabos nos elementos da arborização 
pública, sem a autorização da Prefeitura Municipal.
Parágrafo único. É proibido comprometer, por qualquer forma, a limpeza das águas destinadas ao consumo 
público ou particular.
Art. 13. Fica expressamente proibido o abandono de veículos, carcaças, chassis, tratores e seus implementos 
ou quaisquer outras partes dos mesmos, inclusive carrocerias e reboque em vias e logradouros públicos.
Parágrafo único. Considera-se abandono qualquer dos bens especificados no caput por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos, com sinais exteriores de abandono.
Art. 14. Caracterizado o abandono, o proprietário ou detentor do bem será notificado para providenciar a 
sua remoção, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remoção e aplicação de multa.
§ 1°. Não identificado ou localizado o proprietário ou detentor, o bem será marcado com adesivo de fácil 
visibilidade, mencionando o prazo de 25 (quinze) dias para sua retirada, sob pena de remoção e aplicação 
de multa.
§ 2°. Removido o bem para local determinado pela Prefeitura, este permanecerá à disposição de seu 
proprietário ou possuir pelo prazo de 90 (noventa) dias.
§ 3°. Não sendo o bem retirado no prazo fixado neste artigo, após notificação ou publicação em órgão 
oficial do Município, será leiloado, após avaliação por comissão da Prefeitura e o resultado do leilão será 
destinado à assistência social promovida pelo Município.
Art. 15. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 300,00 a 
R$ 900,00, e na reincidência será aplicada a dobra sucessiva da multa.
SEÇÃO II
DA HIGIENE DAS HABITAÇÕES E TERRENOS
Art. 16. Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 
estado de asseio os seus quintais, pátios, terrenos e edificações.
§1º. Não é permitida a existência de terrenos cobertos de mato, pantanosos, com água estagnada ou 
servindo como depósito de lixo dentro dos limites do Município.
§2º. As providências para o escoamento das águas estagnadas em terrenos particulares competem ao 
respectivo proprietário.
Art. 17. As chaminés, de qualquer espécie, de fogões de casas particulares, de restaurantes, pensões, 
hotéis, estabelecimentos comerciais e industriais de qualquer natureza, terão altura suficiente para que a 
fumaça, a fuligem e outros resíduos que possam expelir, não incomodem os vizinhos.
Art. 18. Nenhum prédio situado em via pública, dotado de rede de água e esgoto sanitário, poderá ser 
habitado sem que disponha dessas utilidades.
Art. 19. Serão vistoriadas pelo órgão competente da Prefeitura as habitações suspeitas de insalubridade 
a fim de se verificar:
I –  Aquelas cuja insalubridade possa ser removida com relativa facilidade, caso em que serão intimados 
os respectivos proprietários ou inquilinos a efetuarem prontamente os reparos devidos, podendo fazê-lo 
sem desabitá-los;
II –  As que, por suas condições de higiene, estado de conservação ou defeito de construção não puder 
servir de habitação, sem grave prejuízo para a segurança e a saúde pública.
§1º. Nesta última hipótese, o proprietário ou inquilino será intimado a fechar o prédio dentro do prazo que 
venha a ser estabelecido pela Prefeitura, não podendo reabri-lo antes de executados os melhoramentos 
exigidos.
§2º. Quando não for possível a remoção da insalubridade do prédio, devido à natureza do terreno em que 
estiver construído ou outra causa equivalente e no caso de iminente ruína, com o risco para a segurança, 
será o prédio interditado e definitivamente condenado.
§3º. O prédio condenado não poderá ser utilizado para qualquer finalidade.
Art. 20. Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 
urbana, distritos, vilas e povoados do Município.
§ 1º. Constatada a necessidade de roçada ou limpeza do terreno, a Prefeitura notificará o proprietário para 
proceder a roçada ou limpeza, nos seguintes prazos:
I – 48 (quarenta e oito) horas quando detectado possível foco de dengue;
II – 5 (cinco) dias nos demais casos.
§ 2º. A notificação de que trata o parágrafo anterior dar-se-á por edital, publicado uma única vez no órgão 
oficial do Município.
§ 3º. Considera-se necessária a roçada sempre que a vegetação ultrapassar a altura de 30 (trinta) 
centímetros do solo.
Art. 21. Constatada a infração, será aplicada a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), e, se recolhida no 
prazo de 30 (trinta) dias após a notificação, esta será reduzida em 50% (cinquenta por cento).
Parágrafo único. Não atendida a notificação, a Prefeitura executará os serviços de roçagem ou limpeza do 
terreno, cobrando os seguintes preços públicos, além da multa:
I – roçagem: valor de R$ 1,00 (um real) por metro quadrado do terreno;
II – recolhimento de entulho: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por viagem de caminhão ou trator;
III – operação com pá carregadeira: R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) por hora/máquina. 
Art. 22. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção, exceto a prevista no artigo anterior, serão 
punidas com multas de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)  a R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), 
e, na reincidência será aplicada a dobra sucessiva da multa.
SEÇÃO III
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 23. Os hotéis, pensões e demais meios de hospedagem, restaurantes, bares, cafés, lanchonetes e 
estabelecimentos congêneres deverão observar o seguinte:
I- a lavagem de louça e talheres deverá ser feita em água corrente, não sendo permitida, sob qualquer 
hipótese, a sua execução em baldes, tonéis, tanques ou vasilhames;
II- a higienização da louça, talheres e outros utensílios de uso pessoal direto deverá ser feita em água 
fervente;
III - os guardanapos e toalhas serão de uso individual;
IV- os açucareiros, à exceção dos utilizados nos hotéis de primeira categoria, serão do tipo que permita a 
retirada de açúcar sem o levantamento da tampa;
V- a louça e os talheres não poderão ficar expostos à poeira e aos insetos.
Art. 24. Os estabelecimentos a que se refere o artigo anterior são obrigados a manter seus empregados 
convenientemente trajados, de preferência uniformizados e limpos.
Art. 25. Nos salões de barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicures, calistas e assemelhados, todos os 
aparelhos, ferramentas, utensílios, toalhas e golas deverão ser esterilizados antes e após cada aplicação.
Art. 26. Nos hospitais, casa de saúde, maternidade e estabelecimentos assemelhados, além das 
disposições gerais deste Código que lhes forem aplicáveis dever-se-á cumprir as normas do Código 
Sanitário do Estado e do Ministério da Saúde.
Art. 27. As cocheiras, estábulos e pocilgas existentes na área rural do Município deverão, além das 
disposições gerais deste Código que lhes forem aplicáveis:
I- possuir sarjetas de revestimento impermeável para águas residuais e sarjetas de contorno para as águas 
pluviais;
II- possuir depósito para estrume à prova de insetos e com a capacidade para receber produção de vinte e 
quatro horas, a qual deve ser diariamente removida para local apropriado;
III- possuir depósito para forragens, isolado da parte destinada aos animais;
IV- manter completa separação entre os compartimentos para empregados e para animais;
V- os depósitos para estrumes serão dispostos à montante dos ventos dominantes com relação às 
edificações mais próximas.
Art. 28. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 300,00 
(trezentos reais) a R$ 900,00 (novecentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra sucessiva da 
multa.
SEÇÃO IV
DA HIGIENE DAS CASAS DE CARNES E PEIXARIAS
Art. 29. As casas de carnes e peixarias deverão atender as seguintes condições:
I- serem instaladas em prédios de alvenaria;
II- serem dotadas de torneiras e pias apropriadas;
III- terem balcões com tampa de aço inoxidável, mármore ou outro revestimento lavável e impermeável;
IV- terem câmaras frigoríficas ou refrigerador com capacidade suficiente;
V- utilizar utensílios de manipulações, ferramentas e instrumentos de corte feitos de material apropriado 
conservado em rigoroso estado de limpeza;
VI- não será permitido o uso de lâmpadas coloridas na iluminação artificial.
VII- o piso deverá ser em material resistente ao tráfego, lavável e impermeável;
VIII- as paredes deverão ser revestidas com azulejo até a altura de 2m (dois metros), no mínimo;
IX- deverão ter ralos sifonados ligando o local à rede de esgoto ou fossa absorvente;
X- possuir portas gradeadas e ventiladas;
XI- possuir instalações sanitárias adequadas;
XII- possuir funcionários exclusivos para o manuseio das carnes, que não tenham contato simultâneo com 
dinheiro, resíduos de limpeza ou qualquer outro material.
Art. 30. Nas casas de carne e congêneres só poderão entrar carnes provenientes de abatedouros 
devidamente licenciados, regularmente inspecionadas e carimbadas pelo serviço de inspeção competente 
e, quando conduzidas em veículo apropriado.
Parágrafo único. As aves abatidas deverão ser expostas à venda completamente limpas, livre tanto de 
plumagem como das vísceras e partes não comestíveis.
Art. 31. Nas casas de carnes e estabelecimentos congêneres é vedado o uso de cepo e machado.
Art. 32. Nas casas de carnes e peixarias, não serão permitidos móveis de madeira sem revestimento 
impermeável.
Art. 33. Nos estabelecimentos tratados nesta seção é obrigatório observar as seguintes prescrições de 
higiene:
I- manter o estabelecimento em completo estado de asseio e limpeza;
II- o uso de aventais e gorros brancos;
III- manter coletores de lixo e resíduos com tampa removível por pedal, à prova de moscas e roedores.
Art. 34. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), e na reincidência será aplicada dobra 
sucessiva da multa.
SEÇÃO V
DA HIGIENE DAS PISCINAS DE NATAÇÃO

Art. 35. As piscinas de natação deverão obedecer às seguintes prescrições:
I- todo frequentador de piscina é obrigado a banho prévio de chuveiro;
II- nos pontos de acesso haverá tanque lava pés, contendo em solução um desinfetante ou fungicida para 
assegurar esterilização dos pés dos banhistas;
III- a limpidez da água deve ser de tal forma que, possa ser visto com nitidez o fundo das piscinas;
IV- O equipamento especial da piscina deverá assegurar perfeita e uniforme circulação, filtração e 
esterilização da água.
Art. 36. A água das piscinas deverá ser tratada com cloro ou preparos de composição similar ou com outro 
sistema de tratamento comprovadamente eficiente.
§1º. Quando o cloro e seus componentes forem usados com amônia, o teor do cloro residual na água não 
deve ser inferior a 0,6 partes de um milhão, quando a piscina estiver em uso.
§2º. As piscinas que receberem continuamente água considerada de boa qualidade e cuja renovação total 
se realiza em tempo inferior a 12 (doze) horas poderão ser dispensadas das exigências deste artigo.
Art. 37. Em todas as piscinas é obrigatório o registro diário das operações de tratamento e controle.
Art. 38. Os frequentadores das piscinas de clubes desportivos deverão ser submetidos a exames médicos, 
pelo menos uma vez a cada 60 (sessenta) dias.
§1º. Quando no intervalo entre exames médicos, os frequentadores apresentarem infecções de pele, 
inflamação dos aparelhos visual, auditivo ou respiratório, poderão ser impedidos de ingressarem na piscina.
§2º. Os clubes e demais entidades que mantêm piscinas públicas são obrigados a dispor de salva-vidas 
durante o horário de funcionamento.
Art. 39. Para uso dos banhistas, deverão existir vestiários para ambos os sexos, com chuveiro e instalações 
sanitárias adequadas.
Art. 40. Nenhuma piscina poderá ser usada quando suas águas forem julgadas poluídas pela autoridade 
sanitária competente.
Parágrafo único. É permitida a emissão de transbordo ou total esgotamento das piscinas na rede de 
esgotos pluviais desde que suas águas não estejam poluídas.
Art. 41. Das exigências desta Seção, excetuado o disposto no artigo anterior, ficam excluídas as piscinas 
das residências particulares, quando para uso exclusivo de seus proprietários e pessoas de suas relações.
Art. 42. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 300,00 
(trezentos reais) a R$ 900,00 (novecentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra sucessiva da 
multa.
SEÇÃO VI
DA HIGIENE DA ALIMENTAÇÃO
Art. 43. A Prefeitura exercerá, em colaboração com as autoridades sanitárias do Estado, severa fiscalização 
sobre a produção, o comércio e o consumo de gêneros alimentícios em geral.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, consideram-se gêneros alimentícios todas as substâncias, 
sólidas ou líquidas, destinadas a serem ingeridas pelo homem, excetuando-se os medicamentos.
Art. 44. Não será permitida a produção, exposição ou venda de gêneros alimentícios vencidos, deteriorados, 
falsificados, adulterados ou nocivos à saúde, os quais serão apreendidos pelo funcionário encarregado da 
fiscalização e removidos para o local destinado à inutilização dos mesmos.
§1º. A inutilização dos gêneros não eximirá a fábrica ou estabelecimento comercial do pagamento das 
multas e demais penalidades que possa sofrer em virtude da infração.
§2º. A reincidência na prática das infrações previstas neste artigo determinará a cassação da licença para 
o funcionamento da fábrica ou estabelecimento comercial.
§3º. Serão igualmente apreendidos e encaminhados à autoridade sanitária competente, mediante 
lavratura de termo próprio, os produtos alimentícios industrializados, sujeitos ao registro em órgão público 
especializado e que não tenham a respectiva comprovação.
Art. 45. Nas quitandas, mercearias, frutarias, sacolões e casas congêneres, além das disposições gerais 
concernentes aos estabelecimentos de gêneros alimentícios, deverão ser observadas as seguintes:
I- para depósito de verduras que devam ser consumidas sem cocção, o estabelecimento terá recipientes ou 
dispositivos de superfície impermeável e à prova de moscas, poeiras e quaisquer contaminações;
II- as frutas expostas à venda serão colocadas sobre mesas ou estantes, ou caixas apropriadas, 
rigorosamente limpas e afastadas 1m (um metro), no mínimo, das portas externas;
III- as gaiolas para aves ou animais serão de fundo móvel, para facilitar a sua limpeza, que será feita 
diariamente.
Parágrafo único. É proibido utilizar-se para outro fim qualquer, dos depósitos de hortaliças, legumes ou 
frutas.
Art. 46. É proibido ter em depósito ou exposto à venda:
I- aves doentes;
II- carnes e peixes deteriorados;
III- legumes, hortaliças, frutas ou ovos deteriorados.
Art. 47. Toda a água que tenha de servir na manipulação ou preparo de gêneros alimentícios, desde que 
não provenha do abastecimento público, deve ser isenta de impurezas e ser examinada periodicamente 
para se certificar de sua potabilidade.
Art. 48. O gelo destinado ao uso alimentar deverá ser fabricado com água potável, isenta de qualquer 
contaminação.
Art. 49. Nos locais de fabricação, preparação, beneficiamento, acondicionamento ou depósito de alimentos, 
não será permitida a guarda ou venda de substâncias que possam corrompê-los, adulterá-los ou avariá-los.
Art. 50. Sob pena de apreensão e inutilização sumária, os alimentos destinados ao consumo imediato que 
tenham ou não sofrido processo de cocção, só poderão ser expostos à venda devidamente protegidos.
Art. 51. A venda de produtos de origem animal comestíveis não industrializados só poderá ser feita através 
de açougues, casas de carnes e supermercados regularmente instalados.
Art. 52. Não é permitido dar ao consumo ou colocar à venda carne fresca de bovinos, suínos, caprinos, 
ovinos e outros animais de açougue que não tenham sido abatidos nos matadouros ou frigoríficos sujeitos 
à fiscalização, sob pena de apreensão do produto.
Art. 53. Terão prioridades para o exercício e comércio nas feiras livres e nos mercados municipais, 
destinados ao abastecimento de gêneros alimentícios para consumo doméstico, os agricultores e 
produtores do Município.
§1º. A Prefeitura regulamentará o comércio nas feiras livres, mercados municipais e feira do produtor.
§2º. Os vendedores ambulantes de alimentos preparados não poderão estacionar em locais com facilidades 
de contaminação dos produtos expostos à venda.
Art. 54. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra 
sucessiva da multa.
CAPÍTULO II
DA POLÍCIA DE COSTUMES, SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
SEÇÃO I
DOS COSTUMES, DA MORALIDADE E DO SOSSEGO PÚBLICO
Art. 55. É proibido fumar em ambientes de uso coletivo, públicos ou privados, o consumo de cigarros, 
cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, que 
produza fumaça, e, o uso de cigarro eletrônico, conforme estipulado em Lei Estadual 16.239/09.
§1º. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos recintos de uso coletivo, total ou parcialmente fechados 
em qualquer dos seus lados por parede, divisória, teto ou telhado, ainda que provisórios, onde haja 
permanência ou circulação de pessoas.
§2º. Para os fins previstos no caput, a expressão recintos de uso coletivo compreende, dentre outros, os 
ambientes de trabalho, de estudo, de cultura, de culto religioso, de lazer, de esporte ou de entretenimento, 
áreas comuns de condomínios, casas de espetáculos, teatros, cinemas, bares, lanchonetes, boates, 
restaurantes, praças de alimentação, hotéis, pousadas, centros comerciais, bancos e similares, 
supermercados, açougues, padarias, farmácias e drogarias, repartições públicas, instituições de saúde, 
escolas, museus, bibliotecas, espaços de exposições, veículos públicos ou privados de transporte coletivo, 
viaturas oficiais de qualquer espécie e táxis.
§3º. Deverão ser afixados avisos indicativos da proibição, em pontos de ampla visibilidade, com indicação 
de telefone e endereço dos órgãos estaduais responsáveis pela vigilância sanitária e pela defesa do 
consumidor.
§4º. Em depósito de inflamáveis, postos de combustíveis, garagens e estacionamentos e depósitos de 
material de fácil combustão, nos cartazes ou avisos, deverão constar os seguintes dizeres: “MATERIAL 
INFLAMÁVEL”.
§5º. Fica proibido, também, fumar em veículos que estejam transportando crianças e/ou gestantes.
§6º. Serão considerados infratores deste artigo os fumantes e os estabelecimentos onde ocorrer a infração.
Art. 56. Fica proibido o uso, em locais públicos, e a venda do cachimbo conhecido como “narguile” aos 
menores de 18 (dezoito) anos.
§ 1º. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por locais públicos as ruas, logradouros, praças de 
lazer e espaços e esportivos, ou qualquer outro local onde houver concentração e aglomerado de pessoas.
§ 2º. Os estabelecimentos que comercializam o produto, inclusive fumo e demais componentes para seu 
uso, ficam obrigados a solicitar o documento de identidade que comprove a maioridade do comprador.
§ 3º. Os estabelecimentos, que além da venda do produto de que trata este artigo, comercializam produtos 
alimentícios, ficam obrigados a manter os componentes do “narguile” em local específico e isolado, distante 
das demais mercadorias.
§ 4º. Torna obrigatório o encaminhamento, ao Conselho Tutelar, do menor flagrado em local público fazendo 
o uso do “narguile”, sem prejuízo de sanções ao proprietário se a infração for cometida em estabelecimento 
comercial.
§ 5º. Caberá punição, por negligência, na forma do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais 
legislações pertinentes, aos pais ou responsáveis pelo infrator reincidente.
Art. 57. Os proprietários de estabelecimentos em que se vendam bebidas alcoólicas e similares serão 
responsáveis pela manutenção da ordem nos mesmos.
Parágrafo único. As desordens, algazarra, barulho e atentado ao pudor, verificados nos referidos 
estabelecimentos comerciais ou sociais, sujeitarão os proprietários ou responsáveis à multa, podendo ser 
cassada a licença para seu funcionamento nas reincidências.
Art. 58. É proibido perturbar o sossego público com ruídos ou sons excessivos evitáveis, tais como:
I- os de motores de explosão desprovidos de silenciosos ou com estes em mau estado de funcionamento;
II- os de buzinas clarins, tímpanos, campainhas ou quaisquer outros aparelhos de som;
III- a propaganda realizada com alto-falantes, sem prévia autorização da Prefeitura;
IV- os produzidos por arma de fogo;
V- os de morteiros, bombas e demais fogos ruidosos, exceto em dias de comemorações públicas civis ou 
religiosas;
VI- os de apitos ou silvos de sirene de fábrica, cinemas e outros estabelecimentos, por mais de 30 (trinta) 
segundos ou depois das 22 (vinte e duas) horas;
VII- batuques, congados e outros divertimentos congêneres sem licença das autoridades.
VIII- som automotivo, estando o veículo parado em áreas públicas ou privadas ou em movimento pelas 
vias públicas;
IX- som eletrônico, batuques e outros divertimentos congêneres em residências, bares, lanchonetes e 
estabelecimentos congêneres.
Parágrafo único. Excetuam-se das proibições deste artigo:
I- tímpanos, sinetas e sirenes dos veículos de assistência, corpo de bombeiros, carros oficiais e polícia, 
quando em serviço de justificada emergência;
II- apitos de rondas ou guardas policiais;
III- as vozes ou aparelhos usados em propaganda eleitoral, de acordo com a lei;
IV- as fanfarras ou bandas de música em procissões, cortejos ou desfiles públicos;
V- as máquinas ou aparelhos utilizados em construção ou obras em geral, licenciados previamente pela 
Prefeitura no horário de 7 a 18 (sete a dezoito) horas;
VI- as manifestações, nos divertimentos públicos, nas reuniões ou prédios desportivos, com horários 
previamente licenciados.
Art. 59. É proibida a execução de serviços após as 22 (vinte e duas) horas e antes das 7 (sete) horas nas 
proximidades de hospitais, escolas, asilos e edificações residenciais.
Parágrafo único. Excetua-se da proibição deste artigo a execução de serviços públicos de 
emergência. 
Art. 60. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra 
sucessiva da multa.
SEÇÃO II
DOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS
Art. 61. São considerados divertimentos públicos aqueles que se realizarem nas vias públicas ou em 
recintos fechados, mas com livre acesso ao público.
§1º. Para a realização de divertimentos públicos será obrigatória a licença prévia da Prefeitura.
§2º. Para o caso do disposto no caput deste artigo será obrigatória a comunicação prévia ao Corpo de 
Bombeiros, ou membro de entidade civil de combate e prevenção ao incêndio.
Art. 62. Em todas as casas de diversões públicas serão observadas as seguintes disposições, além das 
estabelecidas pelo Código de Obras e por outras normas e regulamentos:
I- tanto as salas de entrada como as de espetáculo serão mantidas higienicamente limpas;
II- as portas e os corredores para o exterior conservar-se-ão sempre livres de móveis, grades ou quaisquer 
objetos que possam dificultar a retirada rápida do público em caso de emergência;
III- todas as portas de saída serão encimadas pela inscrição “SAÍDA”, legível à distância e luminosa de 
forma suave, quando se apagarem as luzes da sala;
IV- os aparelhos destinados à renovação do ar deverão ser conservados e mantidos em perfeito 
funcionamento;
V- deverão possuir bebedouro de água filtrada em perfeito estado de funcionamento;
VI- durante os espetáculos, as portas deverão ser conservadas abertas, vedadas apenas por cortinas;
VII- haverá instalações sanitárias independentes para homens e senhoras, dotadas de aparelhos 
exaustores;
VIII- serão tomadas todas as precauções necessárias para evitar incêndios, sendo obrigatória a adoção de 
extintores de fogo em locais visíveis e de fácil acesso.
Art. 63. Nas casas de espetáculo de sessões consecutivas, que não tiverem exaustores suficientes, deve 
decorrer um lapso de tempo entre a saída e a entrada dos espectadores para o efeito de renovação de ar.
Art. 64. Os programas anunciados serão executados integralmente, não podendo os espetáculos ser 
iniciados em hora diversa da marcada.
§1º. Em caso de modificação do programa ou de horário, o empresário devolverá aos espectadores o 
preço da entrada.
§2º. Às disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, as competições esportivas para as quais se exija o 
pagamento de entradas.
Art. 65. A armação de circos de panos ou lonas, parques de diversões ou de palcos para shows e comícios 
só será permitida em locais previamente estabelecidos pela Prefeitura.
Parágrafo único. A Prefeitura só autorizará a armação e funcionamento dos estabelecimentos de que trata 
este artigo se os requerentes apresentarem a(s) respectiva(s) ART (s) do(s) profissional(is) pelo projeto 
estrutural, elétrico e demais projetos necessários, conforme a legislação do CREA.
Art. 66. A autorização de funcionamento de teatros, cinemas, circos, salas de espetáculos e ginásios de 
esportes não poderá ser por prazo superior a 1 (um) ano.
Art. 67. Os circos e parques de diversões, embora autorizados, só poderão ser franqueados ao público 
depois de vistoriados em todas as suas instalações pelas autoridades da Prefeitura.
Art. 68. Ao conceder a autorização, poderá a Prefeitura estabelecer outras restrições que julgar necessárias 

no sentido de garantir a segurança, a ordem e a moralidade dos divertimentos e o sossego da vizinhança.
Art. 69. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra 
sucessiva da multa.
SEÇÃO III
DO TRÂNSITO PÚBLICO
Art. 70. O trânsito, de acordo com a Lei do Sistema Viário, é livre e tem por objetivo manter a ordem, a 
segurança e o bem-estar dos transeuntes e da população em geral.
Art. 71. É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestres ou veículos nas 
ruas, praças, passeios, estradas e caminhos públicos, exceto para efeito de obras públicas ou quando 
exigências policiais o determinarem.
Parágrafo único. Sempre que houver necessidade de interromper o trânsito deverá ser colocada sinalização 
claramente visível de dia e luminosa à noite, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 72. Compreende-se na proibição do artigo anterior o depósito de quaisquer materiais, inclusive de 
construção, nas vias públicas em geral e o estacionamento de veículos sobre os passeios e calçadas.
§1º. Tratando-se de materiais que não possam ser depositados diretamente no interior dos prédios ou 
terrenos, será tolerada a descarga e permanência na via pública, com o mínimo prejuízo de trânsito por 
tempo estritamente necessário à sua remoção, não superior a 3 (três) horas.
§2º. No caso previsto no parágrafo anterior, os responsáveis pelos materiais deverão advertir os veículos à 
distância conveniente, dos prejuízos causados no livre trânsito.
§3º. Os infratores deste artigo estarão sujeitos a terem os respectivos veículos ou materiais apreendidos e 
recolhidos ao depósito da Prefeitura, os quais para serem retirados dependerão do pagamento da multa e 
das despesas de remoção e guarda da coisa apreendida.
Art. 73. É proibido, nas vias e logradouros públicos urbanos:
I- conduzir animais e veículos em velocidade excessiva;
II- conduzir animais bravos, sem a necessária precaução;
III- atirar à via ou logradouro público substância ou detritos que possam embaraçar e incomodar os 
transeuntes.
Art. 74. É proibido danificar ou retirar sinais e placas colocadas nas vias, estradas ou praças públicas, para 
a orientação e advertência de perigo ou impedimento do trânsito.
Art. 75. Assiste à Prefeitura o direito de impedir o trânsito de qualquer veículo ou meio de transporte que 
possa ocasionar danos à via pública ou colocar em risco a segurança da população, bem como inspecionar 
os veículos de transporte público e escolar.
Art. 76. É proibido embaraçar o trânsito ou molestar os pedestres pelos meios de:
I- conduzir volumes de grande porte pelos passeios;
II- conduzir bicicletas e motocicletas pelos passeios;
III- patinar e praticar, a não ser nos logradouros para esses fins destinados;
IV- amarrar animais em postes, árvores, grades ou portas;
V- conduzir ou conservar animais sobre os passeios ou logradouros públicos.
Parágrafo único. Excetuam-se ao disposto neste artigo os carrinhos de crianças, cadeiras de rodas e as 
bicicletas nos locais indicados como ciclovias.
Art. 77. É de exclusiva competência do Executivo Municipal a criação, remanejamento e extinção de ponto 
de aluguel, tanto no que se refere a táxi, veículos de cargas, carroças ou outros similares.
Art. 78. A fixação de pontos e itinerários dos ônibus urbanos é de competência da Prefeitura, conforme 
plano viário estabelecido.
Art. 79. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 300,00 
(trezentos reais) a R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra sucessiva 
da multa.
SEÇÃO IV
DAS OBSTRUÇÕES DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
Art. 80. Poderão ser armados palanques, coretos e barracas provisórias nas vias e nos logradouros 
públicos, para comícios políticos, festividades religiosas, cívicas ou populares, desde que previamente 
autorizadas pela Prefeitura, observadas as seguintes condições:
I- serem aprovadas quanto à sua localização;
II- não perturbarem o trânsito público;
III- não prejudicarem calçamento ou pavimentação, nem o escoamento das águas pluviais, correndo por 
conta dos responsáveis pelos eventos, os estragos por acaso verificados;
IV- serem removidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do encerramento dos eventos.
Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido no item IV, a Prefeitura promoverá a remoção do palanque, 
coreto ou barraca, cobrando do responsável as despesas de remoção e dando ao material recolhido o 
destino que entender.
Art. 81. Nas construções e demolições, não serão permitidas, além do alinhamento do tapume, a ocupação 
de qualquer parte do passeio com materiais de construção.
Art. 82. A colocação de ondulações (quebra-molas) transversais às vias públicas dependerá de autorização 
expressa da Prefeitura Municipal.
§1º. As ondulações transversais às vias públicas serão regulamentadas através de Decreto do Executivo 
Municipal, com formas e dimensões estabelecidas conforme o fluxo de veículos.
§2º. A colocação dessas ondulações nas vias públicas somente será admitida após a devida sinalização 
vertical e horizontal.
Art. 83. É proibida a utilização dos passeios e da via pública para a realização de consertos de veículos, 
bicicletas, borracharia e demais serviços efetuados por oficinas e prestadores de serviços similares.
Art. 84. É proibido colocar placas, cartazes, banners, cavaletes, faixas nos passeios, canteiros centrais, nos 
alambrados dos bosques e praças com fins comerciais.
Art. 85. A instalação de postes e linhas telegráficas, telefônicas, de força e luz e a colocação de caixas 
postais e de hidrantes para serviços de combate a incêndios, nas vias e logradouros públicos, dependem 
da aprovação da Prefeitura.
Art. 86. As bancas para a venda de jornais e revistas poderão ser permitidas nos logradouros públicos 
desde que satisfaçam as seguintes condições:
I- terem sua localização e dimensões aprovadas pela Prefeitura.
II- apresentarem bom aspecto quanto à construção;
III- não perturbarem o trânsito público;
IV- serem de fácil remoção.
Art. 87. Os estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços não poderão ocupar o passeio, 
correspondente à testada do edifício para a exposição de mercadorias, tabelas, placas ou outros obstáculos.
Parágrafo único. Dependerá de licença especial, a colocação de mesas e cadeiras no passeio para 
servirem a bares, restaurantes e lanchonetes.
Art. 88. As colunas ou suportes de anúncios, as caixas para lixo, os bancos ou os abrigos de logradouros 
públicos, somente poderão ser instalados mediante licença prévia da Prefeitura.
Art. 89. Os relógios, estátuas e quaisquer monumentos somente poderão ser colocados nos logradouros 
públicos se comprovado o seu valor artístico ou cívico, mediante prévia e expressa autorização da 
Prefeitura.
Parágrafo único. Dependerá, ainda, de aprovação o local escolhido para a fixação ou edificação dos 
monumentos.
Art. 90. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 300,00 
(trezentos reais) a R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra sucessiva 
da multa.
SEÇÃO V
DOS MUROS, CERCAS, PASSEIOS E NUMERAÇÃO DE EDIFICAÇÕES
Art. 91. Serão comuns os muros e cercas divisórias entre propriedades urbanas e rurais, devendo os 
proprietários dos imóveis confinantes concorrer em partes iguais para as despesas de sua construção e 
conservação.
Art. 92. Os terrenos da zona urbana serão fechados com muros, de acordo com a padronização estabelecida 
por Decreto do Executivo e em consonância com a legislação própria.
Parágrafo único. Os muros com altura superior a dois metros e meio deverão ter a aprovação da Prefeitura, 
que poderá autorizar desde que não venha a prejudicar os imóveis confinantes.
Art. 93. Os proprietários de imóveis que tenham frente para logradouros pavimentados ou beneficiados 
pela construção de meios-fios são obrigados a construir os respectivos muros e pavimentar os passeios de 
acordo com a padronização estabelecida por Decreto do Executivo Municipal.
§1º. Nos terrenos vazios é obrigatória a pavimentação do passeio e a construção de muro na frente do 
logradouro de altura mínima a evitar que a terra avance sobre o passeio e de acordo com a padronização 
estabelecida pelo Executivo ou dispositivo fixado em lei.
§2º. O Executivo poderá exigir a construção de passeio ecológico e com acessibilidade universal na forma 
fixada em lei ou regulamento.
Art. 94. Os terrenos situados nas zonas urbanas:
I- serão fechados com muros, grades de ferro, madeira ou materiais similares;
II- não poderão conter elementos pontiagudos quando se situarem na divisa da frente ou em altura inferior 
a um metro e cinquenta centímetros.
§1º. Os terrenos situados nas zonas rurais:
I - serão fechados com cercas de arame farpado ou liso, com três fios no mínimo;
II - telas de fios metálicos;
III - cercas vivas de espécies vegetais adequadas.
§2º. Correrão por conta exclusiva dos proprietários ou possuidores a construção e conservação das cercas 
para conter aves domésticas, cabritos, carneiros, porcos e outros animais que exijam cercas especiais.
Art. 95. É proibido:
I- eletrificar cercas em desacordo com os padrões estabelecidos em lei;
II- fazer cercas, muros e passeios em desacordo com o disposto neste capítulo;
III- danificar, por quaisquer meios, muros e cercas e passeios existentes, sem prejuízo da responsabilidade 
civil que no caso couber.
Art. 96. Somente a Prefeitura poderá indicar ou substituir a numeração de edificações, cabendo ao 
proprietário colocar a identificação e conservá-la.
Parágrafo único.É proibida a colocação de placa com número diverso do que tenha sido oficialmente 
determinado.
Art. 97. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 300,00 
(trezentos reais) a R$ 900,00 (novecentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra sucessiva da 
multa.
SEÇÃO VI
DAS CONSTRUÇÕES ABANDONADAS EM IMÓVEIS URBANOS
Art. 98. É proibido manter construções em imóveis urbanos em estado de abandono.
Art. 99. Considera-se em estado de abandono:
I- construções iniciadas, independente da porcentagem de edificação, e interrompidas por mais de 1 (um) 
ano, sem cerca de proteção;
II- construções que não abrigam moradores há mais de 1 (um) ano, em evidente estado de danificação.
Parágrafo único. Considera-se em evidente estado de danificação as construções edificadas para fins 
comerciais ou residenciais que, desabitadas, apresentam-se com as portas ou janelas parcialmente 
demolidas.
Art. 100. Constatado o abandono da construção, a Prefeitura notificará o proprietário para em 15 (quinze) 
dias:
I- apresentar justificativa e efetuar reparos, quando em imóveis já construídos;
II- apresentar justificativa e dar prosseguimento às obras.
Art. 101. Não sendo localizado o proprietário, a notificação será feita por edital, publicado uma vez no órgão 
de divulgação oficial do Município.
Art. 102. Descumprida a notificação, a Prefeitura Municipal executará os serviços de limpeza e lançará o 
débito ao proprietário, correspondente ao valor do serviço.
Art. 103. Após a emissão de laudo de avaliação da situação do imóvel, e constatada a necessidade de 
construção de cerca de proteção, a Prefeitura Municipal:
I- fará tomada de preços em no mínimo 3 (três) empresas que comercializam materiais de construção 
optando pelo menor, para fins de aquisição de material;
II- executará a construção da cerca e lançará, ao proprietário, o débito acrescido da mão de obra.
Parágrafo único. O proprietário será notificado para pagamento no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 104. Não efetuado o recolhimento no prazo estabelecido no parágrafo único do artigo anterior, a 
cobrança será feita com os acréscimos legais, com o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o débito 
será inscrito em dívida ativa quando o pagamento não se efetuar no respectivo exercício financeiro.
Art. 105. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra 
sucessiva da multa.
SEÇÃO VII
DAS ESTRADAS MUNICIPAIS
Art. 106. As estradas de que trata a presente seção são as que integram o sistema viário municipal e que 
servem de livre trânsito dentro do Município.
Art. 107. A mudança ou deslocamento de estradas municipais, dentro dos limites das propriedades rurais, 
deverá ser requisitado pelo respectivo proprietário, à Prefeitura Municipal.
Parágrafo único. Neste caso, quando não haja prejuízo das normas técnicas e os trabalhos de mudança 
ou deslocamento se mostrarem por demais onerosos, a Prefeitura poderá exigir que os proprietários 
concorram, no todo ou em parte, com as despesas.
Art. 108. É proibido:
I- fechar, mudar ou de qualquer modo dificultar a servidão pública das estradas e caminhos sem prévia 
licença da Prefeitura;
II- colocar tranqueiras, porteiras e palanques nas estradas ou para seu leito arrastar paus e madeiras;
III- arrancar ou danificar marcos quilométricos e outros sinais alusivos ao trânsito;
IV- atirar nas estradas pregos, arames, pedras, paus, pedaços de metal, vidros, louças e outros objetos 
prejudiciais aos veículos e às pessoas que nelas transitam;
V- arborizar as faixas laterais de domínio das estradas, exceto quando o proprietário estiver previamente 
autorizado pela Prefeitura;
VI- destruir, obstruir ou danificar pontes, bueiros, esgotos, galerias pluviais, mata burros e as valetas ou 
logradouros de proteção das estradas;
VII- fazer cisternas, valetas, buracos ou escavações de qualquer natureza no leito das estradas e caminhos 
e nas áreas constituídas pelos primeiros 3m (três metros) internos da faixa lateral de domínio;
VIII- impedir, por qualquer meio, o escoamento de águas pluviais das estradas para os terrenos marginais;
IX- encaminhar águas servidas ou pluviais para o leito das estradas ou fazer barragens que levem as águas 
a se aproximarem do leito das mesmas, a uma distância mínima de 10m (dez metros);
X- danificar de qualquer modo as estradas.
Art. 109. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), e na reincidência será aplicada a dobra sucessiva da 
multa.
SEÇÃO VIII
DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS DOMÉSTICOS
Art. 110. É proibida a permanência de animais nas vias e logradouros públicos.
Art. 111. Os animais encontrados nas ruas, praças, estradas ou caminhos públicos serão recolhidos ao 
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depósito da municipalidade.
Art. 112. O animal recolhido em virtude do disposto nesta seção será retirado dentro do prazo máximo de 7 
(sete) dias, mediante pagamento da taxa de manutenção respectiva.
Parágrafo único. Não sendo retirado o animal nesse prazo deverá a Prefeitura efetuar a sua venda em 
hasta pública, precedida da necessária publicação, ou dar outra destinação em caso de licitação negativa.
Art. 113. Os cães que forem encontrados nas vias públicas da cidade e distritos serão apreendidos e 
recolhidos ao depósito da Prefeitura.
§1º. Se não for retirado pelo seu dono, dentro de dez dias mediante o pagamento de taxas e multas, a 
Prefeitura dará ao mesmo a destinação que melhor lhe convier.
§2º. Os proprietários dos cães registrados serão notificados, devendo retirá-los em idêntico prazo, sem o 
que a Prefeitura dará ao mesmo a destinação que lhe convier.
Art. 113-A. É proibido o sacrifício dos animais recolhidos em virtude do disposto nesta Seção, exceto em 
casos de doenças graves ou enfermidades infectocontagiosas incuráveis que coloquem em risco a saúde 
de seres humanos e de outros animais.
Parágrafo único. A eutanásia deverá ser justificada por laudo técnico de um veterinário e, dependendo do 
caso, terá de ser respaldada por exame laboratorial.
Art. 114. É proibido a qualquer pessoa maltratar os animais ou praticar atos de crueldade contra os mesmos.
Art. 115. É proibida a criação de qualquer animal que prejudique ou coloque em risco a vizinhança, 
observadas as legislações pertinentes.
Art. 116. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 200,00 
(duzentos reais) a R$ 600,00 (seiscentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra sucessiva da multa.
CAPÍTULO III
DA PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
Art. 117. Para o exercício do seu poder de polícia quanto ao meio ambiente, a Prefeitura Municipal 
respeitará a competência da legislação e autoridade da União e do Estado.
Parágrafo único. Para efeito deste artigo, considera-se poluição qualquer alteração das propriedades 
físicas, químicas e biológicas, que possa constituir prejuízo à saúde, à segurança e ao bem-estar da 
população e, ainda, possa comprometer a flora e a fauna ou a utilização das águas para fins agrícolas, 
comerciais, industriais e recreativos.
Art. 118. No interesse do controle da poluição do ar e da água a Prefeitura exigirá parecer do IAP sempre 
que lhe for solicitada autorização de funcionamento para estabelecimentos industriais ou quaisquer outros 
que se configurem em eventuais poluidores do meio ambiente.
Art. 119. É proibido:
I- deixar no solo qualquer resíduo sólido ou líquido, inclusive dejetos e lixos sem permissão da autoridade 
sanitária, quer se trate de propriedade pública ou particular;
II- o lançamento de resíduos em rios, lagos, córregos, poços e chafarizes;
III- desviar o leito das correntes de água, bem como obstruir de qualquer forma o seu curso;
IV- é proibido fazer barragens sem prévia licença da Prefeitura;
V- o plantio e conservação de plantas que possam constituir foco de insetos nocivos à saúde;
VI- atear fogo em roçada, palhadas ou matos.
§1º. O plantio e conservação de plantas na área urbana só poderão ser feitos com espécies que garantam a 
segurança e o sossego da população, em conformidade com o Plano de Arborização Urbana local, podendo 
o Executivo, por decreto, determinar as espécies não permitidas.
§2º. Na área em volta do perímetro urbano, denominada cinturão verde, ficam proibidas queimadas e a 
aplicação de inseticidas ou qualquer outro produto que venha a pôr em risco a população, devendo ser 
incentivada a cultura orgânica nestas áreas, bem como a instalação de atividade que cause incômodo à 
população.
Art. 120. As florestas existentes no território municipal e as demais formas de vegetação, reconhecidas de 
utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum, exercendo-se os direitos de propriedade 
com as limitações que a legislação em geral e especialmente a Lei Federal nº. 4.771, de 15/09/65, 
denominada Código Florestal, estabelecem.
Parágrafo único. Consideram-se de preservação permanente as florestas e demais formas de vegetação 
natural situadas:
I - ao longo dos rios, ou de outros quaisquer cursos d’água, em faixa marginal, prescritas no Código 
Florestal;
II - ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d’água, naturais ou artificiais;
III - no topo de morros, montes, montanhas e serras;
IV - nos campos naturais ou artificiais as florestas nativas e as vegetações campestres.
Art. 121. Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando assim declaradas por ato do poder 
público, as florestas e demais formas de vegetação natural destinadas:
I- a atenuar a erosão das terras;
II- a formar faixas de proteção aos cursos d’água;
III- a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;
IV- assegurar condições de bem-estar público
Art. 122. O Município, dentro de suas possibilidades, deverá criar:
I- unidades de conservação, com a finalidade de resguardar atributos excepcionais da natureza, conciliando 
a proteção da flora, da fauna e das belezas naturais com a utilização para objetivos educacionais e 
científicos, dentre outras, observado o disposto na Lei Federal nº. 9.985/2000;
II- florestas, bosques e hortos municipais, com fins técnicos, sociais e pedagógicos.
Parágrafo único. Fica proibida qualquer forma de exploração dos recursos naturais nos Parques, Florestas, 
Bosques e Hortos Municipais.
Art. 123. A derrubada de mata dependerá de licença da Prefeitura, observadas as restrições do Código 
Florestal Brasileiro, independentemente de outras licenças ou autorizações cabíveis.
Art. 124. É proibido comprometer, por qualquer forma, a limpeza das águas destinadas ao consumo público 
ou particular.
Art. 125. É proibida, dentro dos limites da cidade e distritos, a instalação de atividades que, pela emanação 
de fumaça, poeira, odores e ruídos incômodos, ou que por quaisquer outros motivos possam comprometer 
a salubridade das habitações vizinhas, à saúde pública e o bem-estar social.
§1º. A Prefeitura fará projeto de manejo, recuperação e arborização das vias e logradouros públicos.
§2º. O particular interessado poderá substituir, às suas expensas, a árvore em seu passeio, desde que 
devidamente autorizado pela Prefeitura quanto ao local e espécie.
Art. 126. As infrações dos dispositivos constantes deste Capítulo serão punidas com as multas de R$ 
400,00 (quatrocentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), e na reincidência será aplicada a dobra 
sucessiva da multa.
CAPÍTULO IV
DA EXTINÇÃO DE ANIMAIS E INSETOS NOCIVOS
Art. 127. Todo proprietário de terreno, cultivado ou não, dentro dos limites do Município, é obrigado a 
extinguir formigas, cupins, baratas, ratos, caramujos e outros insetos e animais nocivos existentes dentro 
da sua propriedade.
Art. 128. Verificada, pelos fiscais da Prefeitura, a existência de formigas, cupins, baratas, ratos, caramujos 
ou outros insetos e animais nocivos, será feita intimação ao proprietário do terreno onde o mesmo estiver 
localizado, marcando-se o prazo de 10 (dez) dias para se proceder ao seu extermínio.
Art. 129. Se, no prazo fixado, não forem extintos os insetos ou animais nocivos encontrados, a Prefeitura 
incumbir-se-á de fazê-lo, cobrando do proprietário as despesas que efetuar, acrescidas de 30% (trinta por 
cento) pelo trabalho de administração, além da multa.
Art. 130. As infrações dos dispositivos constantes deste Capítulo serão punidas com as multas de R$ 
300,00 (trezentos reais) a R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra 
sucessiva da multa.
TÍTULO III
DOS ATOS NORMATIVOS
CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO, SERVIÇOS E INDÚSTRIA
SEÇÃO I
DO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 131. Nenhum estabelecimento comercial de prestação de serviço e industrial poderá funcionar, no 
Município, sem a prévia autorização da Prefeitura, concedida na forma de alvará, a requerimento dos 
interessados e mediante o pagamento dos tributos devidos.
§1º. Para concessão do Alvará de Localização e Funcionamento o Município deverá obrigatoriamente 
observar o que dispõe, além da Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano, a legislação ambiental federal, 
estadual e municipal pertinentes.
§2º. O requerimento deverá especificar com clareza:
a) o ramo do comércio ou da indústria, ou o tipo de serviço a ser prestado;
b) o local em que o requerente pretende exercer sua atividade.
Art. 132. Para ser concedida licença de funcionamento pela Prefeitura, o prédio e as instalações de 
todo e qualquer estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviços deverão ser previamente 
vistoriados pelos órgãos competentes, em particular no que diz respeito às condições de higiene e 
segurança, qualquer que seja o ramo de atividade a que se destina.
Parágrafo único. O alvará de licença só poderá ser concedido após informações, pelos órgãos competentes 
da Prefeitura, de que o estabelecimento atende as exigências estabelecidas neste Código.
Art. 133. Para efeito de fiscalização, o proprietário do estabelecimento licenciado colocará o Alvará de 
Localização e Funcionamento em lugar visível e o exibirá a autoridade competente sempre que esta o 
exigir.
Art. 134. Para mudança de local do estabelecimento comercial ou industrial deverá ser solicitada a 
necessária permissão à Prefeitura, que verificará se o novo local satisfaz as condições exigidas.
Art. 135. O Alvará de Localização e Funcionamento poderá ser cassado:
I- quando se tratar de negócio diferente do requerido;
II- como medida preventiva a bem da higiene, da moral e do sossego e segurança pública;
III- por solicitação da autoridade competente, comprovados motivos que fundamentarem a solicitação.
§1º. Cassado o alvará, o estabelecimento será imediatamente fechado.
§2º. Poderá ser igualmente fechado todo o estabelecimento que exercer atividades sem a necessária 
autorização, expedida em conformidade com o que preceitua esta Seção.
Art. 136. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra 
sucessiva da multa.
SEÇÃO II
DO COMÉRCIO AMBULANTE
Art. 137. Considera-se comércio ambulante a atividade de venda a varejo de mercadorias, realizada em 
espaço público, por profissional autônomo, sem vinculação com terceiros ou pessoas jurídicas e em locais 
previamente determinados pela Prefeitura.
§1º. É proibido o exercício do comércio fora dos locais e horários autorizados pela Prefeitura.
§2º. A Prefeitura fixará os locais para exercício da atividade ambulante e, a seu critério, poderá ser alterada, 
em função do desenvolvimento da cidade e da conveniência pelo interesse público.
Art. 138. O exercício do comércio ambulante dependerá de autorização da Prefeitura, mediante 
requerimento do interessado.
Parágrafo único. A autorização é de caráter pessoal e intransferível, servindo exclusivamente para o fim nela 
indicado, e somente será expedida a favor de pessoas que demonstrem a necessidade de seu exercício.
Art. 139. Da autorização deverão constar os seguintes elementos essenciais, além de outros que forem 
estabelecidos:
I- número de inscrição;
II- nome e endereço residencial do responsável;
III- local e horário para funcionamento do ponto;
IV- indicação clara do objeto da autorização.
Art. 140. A autorização será renovada anualmente, por solicitação do interessado.
Parágrafo único. O vendedor ambulante não licenciado para o comércio ou período em que esteja 
exercendo a atividade, ficará sujeito à apreensão da mercadoria encontrada em seu poder.
Art. 141. Quando se tratar de produtos perecíveis deverão os mesmos serem conservados em balcões 
frigoríficos.
Art. 142. É proibido ao vendedor ambulante, sob pena de multa e de cassação da autorização:
I- estacionar nas vias públicas e em outros logradouros, fora dos locais previamente determinados pela 
Prefeitura;
II- impedir ou dificultar o trânsito nas vias públicas ou em outros logradouros;
III- transitar pelos passeios conduzindo carrinhos, cestos ou outros volumes grandes;
IV- deixar de atender as prescrições de higiene e asseio para a atividade exercida;
V- colocar à venda produtos contrabandeados ou de procedência duvidosa;
VI- expor os produtos à venda colocando diretamente sobre o solo;
VII – deixar estacionado em vias e logradouros públicos carros de lanches, trailers ou qualquer meio de 
atividade ambulante, em horário não autorizado pela Prefeitura.
Parágrafo único. A autorização é de caráter pessoal e intransferível, servindo exclusivamente para o fim 
indicado.
Art. 143. Os quiosques, barracas, trailers, carrinhos e outros veículos utilizados no comércio ambulante 
deverão ser aprovados pela Prefeitura.
Art. 144. Os vendedores ambulantes de gêneros alimentícios, além das prescrições deste Código, deverão 
observar ainda o seguinte:
I- terem carrinhos apropriados, aprovados pela Prefeitura;
II- velarem para que os gêneros que ofereçam não estejam deteriorados, nem contaminados e se 
apresentem em perfeitas condições de higiene, sob pena de multa e de apreensão das referidas 
mercadorias que serão inutilizadas;
III- terem os produtos expostos à venda conservados em recipientes apropriados, para isolá-los de 
impurezas e insetos;
IV- usarem vestuários adequados e limpos;
V- manterem-se rigorosamente asseados;
VI- usarem recipientes apropriados para colocação do lixo.
Art. 145. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 300,00 
(trezentos reais) a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra 
sucessiva da multa.
SEÇÃO III
DAS FEIRAS LIVRES E DO PRODUTOR RURAL
Art. 146. As feiras destinam-se a venda a varejo de gêneros alimentícios e artigos de primeira necessidade 
por preços acessíveis, evitando-se quanto possível os intermediários.
§1º. As feiras serão organizadas, orientadas e fiscalizadas pela Prefeitura.
§2º. São obrigações comuns a todos os que exercem atividades nas feiras livres:
a) ocupar o local e área delimitada para seu comércio;
b) manter a higiene do seu local de comércio e colaborar para a limpeza da feira e suas imediações;
c) somente colocar à venda gêneros em perfeitas condições para consumo;
d) observar na utilização das balanças e na aferição de pesos e medidas, o que determinar as normas 
competentes;
e) observar rigorosamente o início e término da feira livre.
§3º. Aplica-se, no que couber, aos feirantes, às normas fixadas para o comércio ambulante.
Art. 147. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 200,00 
(duzentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil reais), e na reincidência será aplicada a dobra sucessiva da multa.

SEÇÃO IV
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Art. 148. A abertura e o fechamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços 
obedecerão aos preceitos da legislação federal que regula o contrato de duração e condições de trabalho.
Parágrafo único. Nos domingos e feriados os estabelecimentos permanecerão fechados, bem como nos 
feriados decretados pelo Executivo Municipal, salvo exceções previstas em lei.
Art. 149. O Prefeito poderá, através de Decreto, regulamentar o horário de funcionamento em geral ou em 
atividades específicas, ou, ainda, mediante solicitação das classes interessadas, prorrogar o horário de 
funcionamento dos estabelecimentos comerciais.
Parágrafo único. Em qualquer circunstância deverá ser observado os períodos de silêncio, manutenção do 
sossego público e disciplinamento do tráfico.
Art. 150. As farmácias e drogarias poderão, em caso de urgência, atender ao público a qualquer hora do 
dia ou da noite.
Parágrafo único. Quando fechadas, as farmácias deverão afixar à porta uma placa com a indicação dos 
estabelecimentos análogos que estiverem de plantão.
Art. 151. Os estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços que necessitarem funcionar em horário 
especial deverão ter a aprovação da Prefeitura.
Parágrafo único. Durante o mês de dezembro de cada ano e nas vésperas de datas comemorativas 
“Dia das Mães”, “Dia dos Namorados”, “Dia dos Pais” e “Dia das Crianças”, os estabelecimentos comerciais, 
as seções de venda dos estabelecimentos industriais, depósitos e demais atividades que tenham fins 
comerciais poderão funcionar, em horário especial, de segunda a sexta-feira até as 22 (vinte e duas) horas 
e aos sábados até às 18 (dezoito) horas, independentemente de licença especial e de pagamento de taxas.
Art. 152. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra 
sucessiva da multa.
CAPÍTULO II
DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES E USOS ESPECIAIS
SEÇÃO I
DA EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS, OLARIAS, DEPÓSITOS DE AREIA,
SAIBRO E CASCALHO
Art. 153. A exploração de pedreiras, olarias, depósitos de areia, saibro e cascalho dependem de concessão 
de Alvará de Localização e Funcionamento pela Prefeitura, precedida da manifestação dos órgãos públicos 
estaduais e federais competentes.
Art. 154. As licenças para exploração deverão determinar o prazo.
Art. 155. Ao conceder os alvarás, a Prefeitura poderá fazer as restrições que julgar conveniente.
Art. 156. Os pedidos de prorrogação de autorização para a continuação da exploração serão feitos 
mediante requerimento e instruídos com o documento de autorização anteriormente concedido.
Art. 157. A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, determinar a execução de obras no recinto da exploração 
e escavação de barro ou depósitos de areia e saibro com o intuito de proteger propriedades particulares ou 
públicas, ou evitar a obstrução das galerias de água.
Art. 158. É proibida a extração de areia nos cursos de água do Município, quando:
I- à jusante do local de recebimento de contribuições de esgotos;
II- modifique o leito ou as margens dos mesmos;
III- cause por qualquer forma a estagnação das águas;
IV- de algum modo possa oferecer perigos a ponte, muralhas, ou qualquer obra construída nas margens 
ou sobre os leitos dos rios;
V- a juízo dos órgãos federais ou estaduais de controle do meio ambiente, se for considerado inadequado.
Art. 159. A instalação de olarias deve obedecer, além das exigências da legislação estadual e federal 
pertinentes, as seguintes prescrições:
I- as chaminés serão construídas de modo que não incomodem os moradores vizinhos, pela fumaça ou 
emanações nocivas;
II- quando as escavações facilitarem a formação de depósito de água, será o explorador obrigado a fazer o 
devido escoamento ou aterrar a cavidade, à medida que for retirado o barro.
Art. 160. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra 
sucessiva da multa.
SEÇÃO II
DOS INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS
Art. 161. No interesse público a Prefeitura fiscalizará a fabricação, o transporte, o depósito e o emprego de 
inflamáveis e explosivos observando o que dispõe a legislação estadual e federal pertinente.
Art. 162. São considerados inflamáveis:
I- o fósforo e os materiais fosforados;
II- a gasolina e demais derivados de petróleo;
III- os éteres, álcool, a aguardente e destilados e os óleos em geral;
IV- os carburetos, o alcatrão e as matérias betuminosas líquidas;
V- toda e qualquer outra substância cujo ponto de inflamabilidade seja acima de 135ºC (cento e trinta e 
cinco graus centígrados).
Art. 163. Consideram-se explosivos:
I- os fogos de artifícios;
II- a nitroglicerina e seus compostos e derivados;
III- a pólvora e o algodão-pólvora;
IV- as espoletas e os estopins;
V- os fulminatos, cloratos, formiatos e congêneres;
VI- os cartuchos de guerra, caça e minas.
Art. 164. É absolutamente proibido:
I- fabricar explosivos sem licença especial e em local não determinado pela Prefeitura;
II- manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos sem atender às exigências legais, quanto 
à construção, localização e segurança;
III- depositar ou conservar nas vias públicas, mesmo provisoriamente, inflamáveis ou explosivos.
Art. 165. Somente será permitido o comércio de fogos de artifícios, bombas, rojões e similares, através de 
estabelecimento comercial localizado, que satisfaçam plenamente os requisitos de segurança.
Art. 166. Os depósitos de explosivos e inflamáveis só serão construídos em locais especialmente 
designados pela Prefeitura.
Art. 167. A construção dos depósitos seguirá as normas do Corpo de Bombeiros.
Art. 168. Não será permitido o transporte de explosivos ou inflamáveis sem as devidas precauções.
§1º. Não poderão ser transportados, simultaneamente, no mesmo veículo, explosivos e inflamáveis.
§2º. Os veículos que transportarem explosivos ou inflamáveis não poderão estacionar nas vias públicas, 
exceto para carga e descarga.
Art. 169. É proibido:
I- queimar fogos de artifícios nos logradouros públicos ou em janelas que abrirem para logradouros;
II- soltar balões de gases rarefeitos produzidos a partir da queima de oxigênio;
III- fazer fogueiras nos logradouros públicos sem a autorização da Prefeitura;
IV- utilizar armas de fogo dentro do perímetro urbano do Município, exceto os casos previstos em lei.
Parágrafo único. As proibições de que tratam os incisos I e III poderão ser suspensas, mediante licença 
da Prefeitura.
Art. 170. A utilização e manuseio de produtos tóxicos são regulamentados por legislação federal e estadual 
pertinentes.
Art. 171. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), e na reincidência será aplicada a dobra sucessiva da 
multa.
SEÇÃO III
DA PROPAGANDA EM GERAL
Art. 172. A exploração dos meios de publicidades nas vias e logradouros públicos, bem como nos lugares 
de acesso comum, depende de licença da Prefeitura e do pagamento do tributo respectivo quando prevista 
a cobrança.
§ 1º. O Executivo, por decreto, definirá os locais das vias e logradouros e os lugares de acesso comum onde 
poderão ser exploradas as publicidades, definindo o seu conteúdo, tamanho e outras exigências que julgar 
pertinente, através de processo licitatório.
§2º. Incluem-se ainda na obrigatoriedade do presente artigo os anúncios que, embora apostos em 
propriedades particulares, sejam visíveis de lugares públicos. 
§3º. Estão isentas de tributos as placas nas obras com indicação do responsável técnico pela sua execução.
Art. 173. Não será permitida a colocação de anúncios ou cartazes quando:
I- pela sua natureza provoque aglomeração prejudicial ao trânsito público;
II- de alguma forma prejudiquem os aspectos paisagísticos da cidade, seus panoramas naturais, 
monumentos típicos, históricos e tradicionais;
III- suas mensagens firam a moral e os bons costumes da comunidade.
Art. 174. Os anúncios e letreiros deverão ser conservados em boas condições, renovados ou conservados, 
sempre que tais providências sejam necessárias para o seu bom aspecto e segurança.
Art. 175. A propaganda falada em lugares públicos, por meio de amplificadores de som, alto-falante e 
propagandistas, está igualmente sujeita à prévia licença e ao pagamento do tributo ou preço respectivo, 
quando previsto.
Art. 176. Não serão permitidas a colocação de faixas de pano e a inscrição de anúncios ou cartazes, exceto 
quando houver autorização do proprietário ou do órgão responsável:
I- quando pintados ou colocados diretamente sobre os monumentos, postes, arborização, nas vias e 
logradouros públicos;
II- nas calçadas, meios-fios, leito das ruas e áreas de circulação das praças públicas;
III- nos edifícios públicos municipais;
IV- nas igrejas, templos e casas de oração;
V- dependurados nos postes de iluminação pública e nas árvores existentes nas vias e áreas públicas.
Art. 177. Lei especial disciplinará a propaganda em fachadas de estabelecimentos comerciais, prestadores 
de serviços e outros.
Art. 178. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a R$ 1.600,00(um mil e seiscentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra 
sucessiva da multa.
SEÇÃO IV
DOS CEMITÉRIOS
Art. 179. Compete à municipalidade a fundação, polícia e administração dos e tratados com zelo, suas 
áreas arruadas, arborizadas e ajardinadas, de acordo com as plantas aprovadas e cercados de muros.
§1º. São proibidas as irmandades e sociedades de caráter religioso ou empresas privadas, estabelecer ou 
manter cemitérios, no Município de Umuarama, são de exclusividade da ACESF.
§2º. Os cemitérios do Município estão livres a todos os cultos religiosos e à prática dos respectivos ritos, 
desde que não atentem contra a moral e as leis vigentes;
§3º. Os sepultamentos serão feitos sem indagação de crença religiosa, princípios filosóficos ou ideologia 
política do falecido.
Art. 180. É defeso fazer sepultamento antes de decorridos o prazo de 12 (doze) horas, contando o momento 
do falecimento, salvo:
I- quando a causa da morte for moléstia contagiosa ou epidêmica;
II- quando o cadáver tiver inequívocos sinais de putrefação.
§1º. Nenhum cadáver poderá permanecer insepulto, nos cemitérios, por mais de 36 (trinta e seis) horas, 
contados do momento em que verificar o óbito, salvo quando o corpo estiver embalsamado ou se houver 
ordem expressa da autoridade judicial, policial ou da saúde pública.
§2º. Não se fará sepultamento de cadáveres humanos nos cemitérios do Município de Umuarama sem 
a apresentação de certidão de óbito fornecida pelo oficial do registro civil do local do falecimento, em 
conformidade ao art. 77 da Lei LRP (Lei de Registros Públicos) nº 6.015/73, renumerado do art. 78 com 
nova redação pela Lei nº 6.216/75.
§3º. Na impossibilidade da obtenção de certidão de óbito dentro de 24 (vinte e quatro) horas, pela distância 
ou qualquer outro motivo relevante, o sepultamento poderá ser feito com a maior urgência dentro dos 
prazos fixados pelo art. 50, mediante autorização da autoridade médica, policial ou judicial, condicionado a 
apresentação da certidão de óbito posteriormente ao órgão público competente.
Art. 181. Os sepultamentos em jazigos sem revestimento (sepulturas) poderão repetir-se de 5 (cinco) em 
5 (cinco) anos, e nos jazigos com revestimento (carneiras) não haverá limite de tempo, desde que o último 
sepultamento feito seja convenientemente isolado.
§1º. Considera-se como sepultura a cova funerária aberta no terreno com as seguintes dimensões:
I - para adultos: 2,20m (dois metros e vinte centímetros) de comprimento por 75cm (setenta e cinco 
centímetros) de largura e 1,70m (um metro e setenta centímetros) de profundidade;
II - para crianças: 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) de comprimento por 50cm (cinquenta 
centímetros) de largura e 1,70m (um metro e setenta centímetros) de profundidade.
§2º. Considera-se como carneira a cova com as paredes revestidas de tijolos ou material similar, tendo 
internamente, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de comprimento por 1,25m (um 
metro e vinte e cinco centímetros) de largura.
Art. 182. Os proprietários de terrenos ou seus representantes são responsáveis pelos serviços de limpeza 
e conservação no que tiverem construído e que forem necessários à estética, segurança e salubridade 
dos cemitérios.
Art. 183. Nenhuma exumação poderá ser feita antes de decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, contados 
da data de sepultamento, salvo em virtude de requisição por escrito, da autoridade policial ou judicial, ou 
mediante parecer do órgão de saúde pública, ou no prazo de 3 (três) anos para aqueles sepultados em 
locais destinados adequadamente que tenham um processo apressurado.
Art. 184. Exceto a colocação de lápides, nenhuma construção poderá ser feita, nem mesmo iniciada nos 
cemitérios, sem que tenha sido previamente aprovada pela Prefeitura.
Art. 185. Nos cemitérios é proibido:
I- praticar atos de depredação de qualquer espécie nos jazigos ou outras dependências;
II- arrancar plantas ou colher flores;
III- pregar cartazes ou fazer anúncios nos muros ou portões;
IV- efetuar atos públicos que não sejam de culto religioso ou civil;
V- praticar comércio;
VI- a circulação de qualquer tipo de veículo motorizado estranho aos fins e serviços atinentes ao cemitério;
VII- a fixação de bancos em frente ou nas laterais dos túmulos;
VIII- vasos e recipientes que possam acumular água;
IX- plantar árvores sem prévia autorização da Secretária de Agricultura do Município;
X- alimentar animais.
Art. 186. É permitido ceder, por 3 (três) anos, sepultura na mesma quadra, lotes sequenciais nos cemitérios 
dos Distritos, duas ou mais pessoas da mesma família que falecem no mesmo dia, podendo posteriormente 
adquirirem a concessão com construção de carneira e, da mesma forma conceder a concessão com 
construção sequencial no cemitério sede.
Art. 187. Todos os cemitérios devem manter em rigorosa ordem os controles seguintes:
I- sepultamento de corpos ou partes;
II- exumações;
III- sepultamento de ossos;
IV- indicações sobre os jazigos sobre os quais já constituírem direitos, com nome, qualificação, endereço 
do seu titular e as transferências e alterações ocorridas.

Parágrafo único. Esses registros deverão indicar:
a) hora, dia, mês e ano do sepultamento;
b) nome da pessoa a que pertenceram os restos mortais;
c) no caso de sepultamento, além do nome, deverá ser indicada a filiação, idade, sexo do morto e certidão.
Art. 188. Os cemitérios devem adotar sistema seguro de controle no qual, de maneira resumida, serão 
transcritas as anotações lançadas nos registros de sepultamento, exumação, ossuários, com indicações do 
número do livro e folhas, ou número da ficha onde se encontram os históricos integrais dessas ocorrências. 
Esse sistema deve ser escriturado por ordem de números dos jazigos e por ordem alfabética dos nomes.
Art. 189. Os cemitérios públicos e particulares deverão contar com os seguintes equipamentos e serviços:
I- capelas com sanitários;
II- edifício de administração, inclusive sala de registros que deverá ser convenientemente protegida contra 
intempéries, roubos e ação de roedores;
III- sala de primeiros socorros;
IV- sanitários para o público e funcionários;
V- vestiário para funcionários, dotados de chuveiros;
VI- depósito para ferramentas;
VII- ossuário;
VIII- iluminação externa;
IX- rede de distribuição de água;
X- área de estacionamento de veículos;
XI- arruamento urbanizado e arborizado;
XII- recipientes para depósito de resíduos em geral.
Art. 190. Além das disposições acima, os cemitérios estarão sujeitos ao que for estabelecido em 
regulamento próprio, a critério da Prefeitura, indispensável o atendimento às normas federais e estaduais 
pertinentes, inclusive quanto ao licenciamento ambiental.
Art. 191. No caso da construção de crematórios, deverá ser estabelecido regulamento específico à matéria.
Art. 192. Os serviços funerários no Município de Umuarama são de exclusividade da ACESF; ficando 
proibido às empresas privadas, de planos funerários e similares no Município de Umuarama:
I - manter depósito e mostruário de urnas ou qualquer outro artigo funerário;
II - comercializar artigos funerários;
III - dar assistência a funerais;
IV - fazer cortejo;
V - sepultar;
VI - permanecer carros funerários dentro do Município de Umuarama;
VII - fazer tratamentos em corpos (tanatopraxia);
VIII - ornamentar corpos em urnas funerárias.
Parágrafo único. As únicas atividades permitidas aos planos de assistência funeral são:
a) instalar e manter velórios em suas próprias capelas;
b) vedado em qualquer outro local dentro do Município.
Art. 193. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 300,00 
(trezentos reais) a R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), e na reincidência será aplicada a dobra sucessiva 
da multa.
SEÇÃO V
DO FUNCIONAMENTO DOS LOCAIS DE CULTO
Art. 194. As igrejas, os templos e as casas de culto são locais tidos e havidos por sagrados e como tal 
devem ser respeitadas.
Art. 195. Nas igrejas, templos ou casas de cultos os locais frequentados ao público deverão ser conservados 
limpos, iluminados e arejados.
Parágrafo único. No que couber, aplicam-se aos templos e locais de culto todas as disposições deste 
Código, inclusive as penalidades.
SEÇÃO VI
DAS QUEIMADAS E CORTES DE ÁRVORES E PASTAGENS
Art. 196. A Prefeitura colaborará com o Estado e a União para evitar a devastação das florestas e estimular 
a plantação de árvores.
Art. 197. Para evitar a propagação de incêndios, observar-se-ão, nas queimadas, as medidas preventivas 
e necessárias.
Art. 198. A ninguém é permitido atear fogo em roçadas, palhadas ou mato que limitem com terras de outrem, 
inclusive nas margens de estradas ou rodovias, sem tomar as seguintes precauções:
I- preparar aceiras de no mínimo sete metros de largura;
II- mandar aviso aos confinantes, com antecedência mínima de 12 (doze) horas, marcando dia, hora e lugar 
para lançamento do fogo.
Art. 199. A ninguém é permitido atear fogo em matas, capoeiras, lavouras ou campos alheios.
Parágrafo único. Salvo acordo entre os interessados, é proibido queimar campos de criação em comum.
Art. 200. A derrubada de bosque ou mata dependerá de licença da Prefeitura e dos órgãos estaduais ou 
federais competentes.
§1º. A Prefeitura só concederá licença quando o terreno for urbano, destinar-se à construção e a mata não 
for de importância paisagístico ambiental.
§2º. A licença será negada à formação de pastagens ou plantio na zona urbana do Município.
Art. 201. Fica proibida a formação de pastagens na zona urbana do Município.
Art. 202. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com as multas de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), e na reincidência será aplicada a dobra sucessiva da 
multa.
TÍTULO IV
DOS AUTOS ADMINISTRATIVOS
CAPÍTULO I
DAS NOTIFICAÇÕES, INFRAÇÕES E SANÇÕES
Art. 203. Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições deste Código ou de outras leis, 
decretos, resoluções ou atos baixados pelo Governo Municipal, no uso de seu poder de polícia.
Art. 204. Será considerado infrator todo aquele que cometer, mandar, constranger ou auxiliar alguém a 
praticar infração e, ainda, os encarregados da execução das leis que, tendo conhecimento da infração, 
deixarem de autuar o infrator.
Art. 205. Não são diretamente aplicáveis as sanções definidas neste Código aos:
I- incapazes na forma da lei;
II- que forem coagidos a cometer a infração.
Art. 206. Sempre que a infração for praticada por qualquer dos agentes a que se refere o artigo anterior, 
a sanção recairá:
I- sobre os pais, tutores ou pessoa sob cuja guarda estiver o menor;
II- sobre o curador ou pessoa cuja guarda estiver o incapaz;
III- sobre aquele que der causa à infração forçada.
SEÇÃO I
DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR
Art. 207. Todo o infrator que cometer pela primeira vez uma ação ou omissão contrária às disposições deste 
Código sofrerá uma advertência, sob a forma de notificação preliminar, obrigando a interromper e a reparar, 
se for o caso, a ação infringente, salvo nos casos:
I- em que a ação danosa seja irreversível;
II- em que haja desacato ou desobediência à autoridade do poder municipal.
Art. 208. No caso de reincidência ou em que permaneça a ação ou estado infringente, será lavrado um Auto 
de Infração e aplicadas demais sanções previstas em lei.
Art. 209. A notificação preliminar será passada pela autoridade competente, dada a conhecer ao infrator, 
nela devendo constar:
I- dia, mês, ano, hora e lugar onde foi constatada a infração;
II- nome e sobrenome do infrator, sua profissão e residência;
III- natureza da infração e a norma infringida;
IV- prazo para regularizar, reparar e/ou suspender a ação infringente;
V- identificação de testemunhas quando o infrator se recusar a assinar o conhecimento da notificação ou 
na ausência e impedimento deste;
VI- nome e assinatura de quem o lavrou;
VII- data de emissão.
SEÇÃO II
DOS AUTOS DE INFRAÇÃO
Art. 210. Auto de infração é o instrumento por meio do qual a autoridade municipal apura a violação de 
disposições deste e dos demais códigos, leis, decretos e regulamentos do Município.
Art. 211. Dará motivo à lavratura de auto de infração qualquer violação das normas deste Código que 
for levada ao conhecimento do prefeito ou dos chefes de serviço, por qualquer servidor municipal ou 
qualquer pessoa que a presenciar, devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou devidamente 
testemunhada.
Parágrafo único. Recebendo tal comunicação, a autoridade competente ordenará, sempre que couber, a 
lavratura do auto de infração.
Art. 212. Qualquer do povo poderá autuar os infratores, devendo a auto respectivo, que será assinado por 
duas testemunhas, ser enviado à Prefeitura para os fins de direito.
Parágrafo único. São autoridades para lavrar o auto de infração, os fiscais ou outros funcionários para isso 
designados pelo prefeito.
Art. 213. É autoridade para confirmar os autos de infração e arbitrar multas, o prefeito ou seu substituto 
legal, este quando em exercício, ou responsável por ele delegado.
Art. 214. Os autos de infração obedecerão a modelos especiais e conterão obrigatoriamente:
I- o dia, mês, ano, hora e lugar em que foi lavrado;
II- o nome de quem o lavrou, relatando-se com toda a clareza o fato constante da infração e os pormenores 
que possam servir de atenuantes e de agravantes à ação;
III- o nome do infrator, sua profissão, idade, estado civil e residência;
IV- a disposição infringida;
V- a assinatura de quem o lavrou, do infrator e de duas testemunhas capazes, se houver.
Art. 215. Recusando-se o infrator a assinar o auto, será tal recusa averbada no mesmo pela autoridade 
que o lavrar.
SEÇÃO III
DOS AUTOS DE APREENSÃO
Art. 216. Nos casos de apreensão, o material apreendido será recolhido ao depósito da Prefeitura e quando 
isto não for possível ou quando a apreensão se realizar fora da cidade, poderá ser depositado em mãos de 
terceiros, observadas as formalidades legais.
Art. 217. Os autos de apreensão obedecerão a modelos especiais e conterão, obrigatoriamente:
I - o dia, mês, ano, hora e lugar em que o bem foi apreendido;
II- o nome de infrator, sua profissão, idade, estado civil e residência;
III- o nome de quem o lavrou, relatando-se com toda a clareza o estado e as condições em que se encontra 
o bem apreendido;
Art. 218. A devolução do material apreendido só se fará depois de pagar as multas que tiverem sido 
aplicadas e de indenizada a Prefeitura das despesas que tiverem sido feitas com a apreensão, o transporte 
e o depósito.
Art. 219. No caso de não ser reclamado e retirado dentro de 30 (trinta) dias, o material apreendido será 
vendido em hasta pública pela Prefeitura, sendo aplicada a importância apurada na indenização das multas 
e despesas de que se trata o artigo anterior e entregue o saldo ao proprietário mediante requerimento 
devidamente instruído e processado.
SEÇÃO IV
DAS MULTAS
Art. 220. A sanção, além de impor a obrigação de fazer e desfazer será pecuniária através de cobrança 
de multa.
Art. 221. O pagamento da multa não exime o infrator de reparar os danos causados ou de cumprir outras 
obrigações ou penalidades previstas.
Art. 222. Independente de outras sanções previstas na legislação em geral e pelo presente Código, serão 
aplicadas multas através do auto de infração.
Art. 223. Na imposição da multa e para graduá-la ter-se-á em vista:
I - a maior ou menor gravidade da infração;
II - as suas circunstancias atenuantes ou agravantes;
III - natureza e extensão do dano;
IV - prática reiterada de infração pelo mesmo agente;
V - consequências para a coletividade;
VI - boa-fé do infrator e seu conhecimento do fato;
VII - os antecedentes do infrator, com relação às disposições deste código.
Art. 224. A penalidade pecuniária será judicialmente executada e imposta de forma regular e pelos meios 
hábeis se o infrator recusar a satisfazê-la no prazo legal.
§1º. A multa não paga no prazo regulamentar será inscrita em dívida ativa, e cobrada com os acréscimos, 
além da correção monetária.
§2º. Os infratores que estiverem em débito de multa não poderão receber quaisquer quantias ou créditos a 
que tiverem com a Prefeitura, participar de concorrência pública, celebrar contratos ou termos de qualquer 
natureza ou transacionar a qualquer título com a administração municipal.
SEÇÃO V
DO PRAZO DE RECURSO E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Art. 225. O infrator terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, devendo fazê-la em requerimento.
Art. 226. Julgada improcedente ou não sendo apresentada a defesa no prazo previsto, será imposta a multa 
ao infrator, o qual será intimado a recolhê-la dentro do prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 227. O procedimento administrativo seguirá o que determina o Livro II, Título III, Capítulo III, Seção 
VI, Subseções I, II e III da Lei Complementar nº 380/2014 (Código Tributário do Município de Umuarama), 
com suas alterações.
TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 228. As penalidades e demais valores de que tratam este Código serão reajustados anualmente no mês 
de janeiro de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro que vier a 
substituí-lo, pelo índice apurado no período de janeiro a dezembro de cada exercício.
Art. 229. As penalidades de que tratam este código poderão ser lançadas diretamente no cadastro 
imobiliário, mobiliário, pessoa física ou pessoa jurídica, sendo motivo impeditivo de fornecimento de 
Certidão negativa de débito.
Art. 230. As fiscalizações atinentes a este Código competirá a todos os órgãos da Administração Municipal 
que tenham atribuições relacionadas aos fatos, ou cuja competência seja atribuída a determinado órgão, 
pelo Prefeito.
Art. 231. Esta Lei ou parte dela poderá ser regulamentada por decreto.
Art. 232. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial as Leis Complementares nº 129/2004 e 362/2013 e as Leis nºs 2.104/1998, 2915/2006, 
3.351/2009 e 3.939/2013.
PAÇO MUNICIPAL, em 6 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
Projeto de Lei Complementar nº 08/2017
Autor: Poder Executivo Municipal
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Republicação por incorreção
LEI N° 2.015/2017
Data: 06.07.2017
Ementa: dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018 e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O Orçamento do Município de Guaíra, Estado do Paraná, relativo ao exercício 
de 2018 será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas 
nos termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 165 da 
Constituição Federal, artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 
e em conformidade com a Portaria/STN Nº 637, de 18/10/2012, DOU de 22/10/2012, 
compreendendo:
I - As Metas Fiscais; 
II - As Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - As Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - As Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI - As Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária;
VIII - as Disposições Gerais. 
CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º Constituem macro objetivos do Governo Municipal:
I – Implementar políticas de inclusão social;
II – Promover o desenvolvimento econômico sustentável;
III – criar espaços para a participação popular;
IV – Desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrática.
TÍTULO I
DAS METAS FISCAIS 
Art. 3º  As metas fiscais e as prioridades para o exercício de 2018, em cumprimento 
ao estabelecido no artigo 4° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, 
as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 
dívida pública para o exercício de 2018, estão identificados nos Demonstrativos 
desta Lei, em conformidade com a Portaria/STN Nº 637, de 18/10/2012, DOU de 
22/10/2012, e terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 
2018, bem como na sua execução.
§ 1º A regra contida no “caput” deste artigo não se constitui em limite à programação 
das despesas.
§ 2º A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, 
Executivo Municipal e Câmara Municipal, sendo o Fundo Municipal de Saúde, Fundo 
Municipal de Educação, Fundo Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente como unidades orçamentárias. 
 § 3º O Anexo de Riscos Fiscais, previstos no § 3º do art. 4º, da LRF, foi incluído 
nos moldes do MANUAL TÉCNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Portaria 
Nº 637/2012-STN.  
§ 4º Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos no Art. 2° e, 3º desta 
Lei, constituem-se de:
I – Anexo de Metas Fiscais.
II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores;
IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
V – Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
VI – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos;
VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.  
§ 5º Os demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada Unidade 
Gestora, e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  
Riscos Fiscais e Providências
Art. 4º Em cumprimento ao § 3º, do art. 4º, da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências. 
Metas Anuais
Art. 5º Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei Complementar nº 101/2000, 
o Demonstrativo I - Metas Anuais serão elaboradas em valores Correntes e 
Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e 
Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2018 e para os dois 
seguintes.
§ 1° Os valores correntes dos exercícios de 2015, 2016 e 2017 deverão levar em conta 
a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes 
da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades 
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Sendo 
que os valores constantes utilizarão os parâmetros Índices Oficiais do PIB Estadual 
mais a Inflação Anual e Esforço Fiscal municipal, dentre os sugeridos pela Portaria 
Nº 637/2012-STN.  
§ 2° Os valores da coluna "% PIB" serão calculados mediante a aplicação do cálculo 
dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.  
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
Art. 6º Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo 
II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior terá como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido 
no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário 
e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo 
análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos 
como metas.  
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas dos Três Exercícios Anteriores
Art. 7º De acordo com o § 2°, inciso II, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo III - Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 
Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com a memória e metodologia 
de cálculo que justifique os resultados pretendidos, comparando-os com os fixados 
nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência deles com as premissas 
e os objetivos da Política Econômica Nacional. 
§ 1° A elaboração desse Demonstrativo deve atender aos preceitos previstos aos 
municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes.  
§ 2° Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices 
já comentados no Demonstrativo I, junto ao art. 5° desta lei.
Evolução do Patrimônio Líquido
Art. 8º Em obediência ao § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo IV - 
Evolução do Patrimônio Líquido deve traduzir as variações do Patrimônio de cada 
Ente do Município e sua Consolidação.  
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
Art. 9º Em consonância com o § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata da Evolução 
do Patrimônio Líquido, fica estabelecido também que os recursos obtidos com a 
alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em 
despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, 
geral ou próprio dos servidores públicos. 
Parágrafo único. O Demonstrativo V, Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com 
a Alienação de Ativos devem estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde 
foram aplicados.  
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio da Previdência dos 
Servidores Públicos
 Art. 10. Em razão do estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea “a”, do art. 4º, da LRF, 
o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos 
servidores municipais, nos três últimos exercícios, o Demonstrativo VI – Avaliação 
da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos, seguindo o modelo da Portaria nº 462/2009-STN, onde se estabelece 
comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o 
Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
Art. 11.  Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do Art. 4°, da LRF, o Anexo de 
Metas Fiscais deverá conter um Demonstrativo que indique a natureza da renúncia 
fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das Contas 
públicas.
§ 1° A renúncia compreende incentivos Fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de 
cálculo e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
§ 2° A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 
receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição.
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
Art. 12.  Nos termos do Art. 17, da LRF, é considerado obrigatório e de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixe para o ente, obrigação legal de sua execução por 
um período superior a dois exercícios.
Parágrafo único. O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, 
projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter 
continuado.  
Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais das Receitas e Despesas.
Art. 13.  Nos termos do § 2°, inciso II, do Art. 4°, da LRF, fica determinado que 
o Demonstrativo de Metas Anuais será instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifique os resultados pretendidos, comparando-os com os fixados nos 
três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência deles com as premissas e 
os objetivos da política econômica nacional. 
Parágrafo único. De conformidade com a Portaria Nº 637/2012-STN, a base de 
dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita 
realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões 
para 2018, 2019 e, 2020.
Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais do Resultado Primário
Art. 14. Fica definido que o conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de 
gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas 
não financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras.  
 Parágrafo único. O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas 
pela STN Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.  
Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal.
Art. 15. O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia determinada 
pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.  
Parágrafo único. O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar 
em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, 
mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na 
Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos 
os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.  
Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais do Montante da Dívida Pública.
Art. 16. Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 
Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos 
e precatórios judiciais.  
Parágrafo único. Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da 
projeção dos valores para 2018, 2019 e 2020.  
TÍTULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 17. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 
financeiro de 2018 serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2014 a 
2017, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.  
§ 10 Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2018 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano 
Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 
§ 20 Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar 
a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas 
públicas.  
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 18.   Para efeito desta Lei entende-se por:
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental que visa 
à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;
III – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 

governo; e,
IV – Operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um 
produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização da ação.
§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a sub-função 
às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42, de 14 de abril 
de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.
§ 3º As atividades e projetos serão dispostos de modo a especificar a localização 
física integral ou parcial dos programas de governo, que serão apresentados na 
audiência do PPA 2018/2021, há ser confeccionado com participação de todas as 
Secretarias, conselhos e inclusão dos Indicadores do Plano de Governo.
Art. 19. O Orçamento Fiscal discriminará a despesa - aplicação, os elementos de 
despesa e as fontes de recursos.
Art. 20. A Lei Orçamentária indicará as fontes de recursos, determinadas por 
Instrução Técnica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE.
§ 1º O Município poderá incluir na Lei Orçamentária outras fontes de recursos, além 
das determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE.
§ 2º As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária poderão ser modificadas 
por decreto do Poder Executivo.
§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desdobrar as fontes de recursos 
indicadas na Lei Orçamentária.
Art. 21. As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação, vinculadas 
às respectivas atividades e projetos.
Art. 22. Os Orçamentos Fiscais e de Investimentos compreenderão a programação 
do Poder Legislativo e Executivo do Município, seus órgãos e fundos instituídos 
e mantidos pela Administração Municipal, bem como das empresas em que o 
Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito 
a voto.
Art. 23. A Lei Orçamentária discriminará, em categorias de programação específicas, 
as dotações destinadas:
I – À participação em constituição ou aumento de capital de empresas;
II – Ao pagamento de precatórios judiciários;
III – Ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de 
pequeno valor.
Art. 24. O Projeto de Lei Orçamentário Anual, que o Poder Executivo encaminhar ao 
Poder Legislativo até 30 de setembro de 2017, cumprindo o prazo previsto no artigo 
114 e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal, em consonância com o art. 22 da 
Lei n. 4.320/64, será composto de:
I – Texto da lei;
II – Quadros orçamentários consolidados;
III - anexo do Orçamento Fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma 
definida nesta Lei;
IV – Anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o inciso II do § 5.º do 
artigo 165 da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei;
V – Discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao Orçamento 
Fiscal.
§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os 
quadros a que se referem o inciso III do artigo 22 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964, são os seguintes:
 I – Resumo das receitas do Orçamento Fiscal, por categoria econômica;
II – Resumo das despesas do Orçamento Fiscal, por categoria econômica;
III – receita e despesa do Orçamento Fiscal, segundo as categorias econômicas, 
conforme Anexo I da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;
IV – Evolução da receita do Orçamento Fiscal, segundo as categorias econômicas e 
seu desdobramento em fontes;
V – Receita do Orçamento Fiscal, de acordo com a classificação constante do Anexo 
III da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;
VI – Despesa do Orçamento Fiscal, segundo o poder e o órgão e os grupos de 
natureza de despesa;
VII – evolução da despesa do Orçamento Fiscal, segundo as categorias econômicas 
e os grupos de natureza de despesa;
VIII – despesa do Orçamento Fiscal, segundo a função, a sub-função, o programa e 
os grupos de natureza de despesa;
IX– Da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos 
termos do artigo 212 da Constituição Federal;
X – Da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, na 
forma da legislação que dispõe sobre o assunto;
XI – da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais 
finalidades, com a respectiva legislação;
XII – da aplicação dos recursos para o financiamento das despesas do Poder 
Legislativo Municipal, conforme a Emenda Constitucional n. 25, de 14 de fevereiro 
de 2000, e o artigo 20 da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000;
XIII – da receita corrente líquida, com base no artigo 1.º, § 1.º, inciso IV, da Lei 
Complementar n. 101/2000 e da despesa com pessoal;
XIV – da aplicação dos recursos reservados à saúde, conforme a Emenda 
Constitucional n. 29, de 13 de setembro de 2000;
XV – Resumo das fontes de financiamento e da despesa do Orçamento de 
Investimento, segundo o órgão, a função, a sub-função e o programa.
§ 2º A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:
I – A indicação do órgão ou departamento que apurará os resultados primário e 
nominal, para fins de avaliação do cumprimento das metas;
II – A justificativa da estimativa e da fixação dos principais itens da receita e da 
despesa, respectivamente.
§ 3º O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal os Projetos de Lei Orçamentária 
e dos Créditos Adicionais e anexos, por meio tradicional e eletrônico, com sua 
despesa discriminada por elemento de despesa.
Art. 25. A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada pela 
Câmara Municipal e encaminhada ao Departamento de Orçamento, de acordo com 
os ditames da Lei Orgânica Municipal, observando-se os parâmetros e as diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária.
Art. 26. O Orçamento Fiscal destinará recursos, como aumento de capital, através 
de projetos específicos, às empresas que compõem o Orçamento de Investimento.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 27. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 
2018 permitirão o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 
cada uma dessas etapas, assegurando assim o controle social e a transparência na 
execução do orçamento.
§ 1º O princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento.
§ 2º O princípio da transparência implica, além da observância ao princípio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o 
efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.
§ 3º Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o § 
2.º deste artigo, o Poder Executivo deverá manter atualizado endereço eletrônico, 
de livre acesso a todo cidadão, com os dados e as informações descritos no artigo 
48 da Lei Complementar n. 101/2000.
Art. 28. Será assegurada ao cidadão a participação no processo de elaboração e 
fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de investimento 
de interesse local, mediante processo de democracia participativa, voluntária e 
universal, através da realização de Audiência Pública destinada a tal finalidade.
Art. 29. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária serão elaboradas a preços vigentes em julho/2017. 
Art. 30. É obrigatória a inclusão, no Orçamento das Entidades de Direito Público, 
de verba necessária ao pagamento dos seus débitos constantes de precatórios 
judiciários, apresentados até 1.º de julho, data em que terão atualizados seus 
valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte. 
Parágrafo único. As despesas com o pagamento de precatórios judiciais correrão à 
conta de dotações consignadas para esta finalidade.
Art. 31. O Município poderá, mediante prévia autorização legislativa em lei específica, 
conceder ajuda financeira, a título de “subvenções sociais”, a entidades privadas 
com ou sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, observadas as 
doutrinações da Lei n° 13.019/2014 e que preencham as seguintes condições:
I – Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde, educação e estejam registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS;
II – Associações e cooperativas;
III – que se ache em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao ente transferidor.
§ 1º Para habilitar-se ao recebimento das “subvenções sociais”, a entidade privada 
sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular no último 
ano, emitida no exercício de 2017, e comprovante de regularidade do mandato de 
sua diretoria.
§ 2º As entidades beneficiadas nos termos deste artigo encaminharão mensalmente, 
ao órgão repassador, a prestação de contas dos recursos recebidos do Poder 
Executivo, conforme regulamentação da Unidade Administrativa responsável pelos 
serviços de Contabilidade, ficando proibido novo repasse caso tenha prestação de 
contas pendente.
§ 3º A prestação de contas a que se refere o parágrafo anterior será disponibilizada 
à população, através do órgão repassador do recurso.
§ 4º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 
submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar-se 
o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
Art. 32. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências de recursos para 
o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em 
situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos 
os dispositivos constantes do artigo 62 da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio 
de 2000. 
Art. 33. É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos que 
integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se 
destinada, por lei, aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos, conforme artigo 44 da Lei n° 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 34. Observadas as prioridades a que se refere o artigo 3.º, § 1°, desta Lei, a 
Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais somente incluirão novos projetos e 
despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, se:
I – Houver sido adequadamente atendido os que estiverem em andamento;
II – Estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio 
público;
III – estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
IV – Os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 
estaduais ou de operações de crédito, com o objetivo de concluir etapas de uma 
ação municipal;
V – Houver a comprovação de viabilidade técnica, econômica e financeira.
Art. 35. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor 
equivalente a no máximo de 0,25% ou o critério que quiserem definir da receita 
corrente líquida prevista para o exercício de 2018, que poderá ser utilizada como 
recurso para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais.
Art. 36. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput 
do artigo 9.º, e no inciso II do § 1.º do artigo 31, todos da Lei Complementar n. 
101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação 
de empenho e de movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos 
para o conjunto de projetos, atividades e operações especiais.
§ 1º Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações 
constitucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento dos 
serviços da dívida.
§ 2º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o 
caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:
I – Com pessoal e encargos patronais;
II – Com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 
45 da Lei Complementar n. 101/2000.
§ 3º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para 
empenho e movimentação financeira.
Art. 37. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo Municipal autorizados, por meio 
de ato próprio, alterar a programação orçamentária fixada para o exercício financeiro 
de 2018, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, utilizando os 
recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, conforme previsto 
no § 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 1964, até o limite de 10% (dez por cento), da 
despesa autorizada, para o Orçamento Fiscal, com a finalidade de ajustar os valores 
das dotações orçamentárias. 
Parágrafo único. As alterações orçamentárias mencionadas no caput deste artigo 
referem-se também ao remanejamento, a transposição e a transferência de recursos 
de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro. 
Art. 38. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, por meio de ato próprio, a 
abrir créditos adicionais suplementares, observados os limites e as condições 
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estabelecidas neste artigo:
I – Suplementar as respectivas dotações, com recursos oriundos do superávit 
financeiro, apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, de acordo com os 
saldos verificados em cada fonte de recurso e nos termos previstos no inciso I, do § 
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
II – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação 
verificado na respectiva fonte de recurso de cada unidade orçamentária, sobre o 
valor original aprovado nesta lei e nos termos previstos no inciso II, do § 1º, do artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
III – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação 
por tendência, nos termos previstos no inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 1964; 
Parágrafo único. Ficam incluídas do limite fixado no art. 37, desta lei, as autorizações 
contempladas neste artigo. 
Art. 39. Para fins de atendimento ao que determina o artigo 48, I, da Lei Complementar 
nº 101, de 2000, quando da prestação de contas quadrimestrais perante a Câmara 
Municipal, o Poder Executivo deverá prestar informações pormenorizadas sobre a 
execução orçamentária e financeira.
 Art. 40. Os órgãos e entidades mencionados nesta lei, ficam obrigados a encaminhar 
ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, até 
quinze dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, 
financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal.
Art. 41. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência 
de recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justificativa do 
cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da Lei n. 4.320/64.
Art. 42. Na Lei Orçamentária para o exercício 2018 serão destinados os recursos 
necessários à complementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
nos termos da Emenda Constitucional n° 53/2006, Medida Provisória n° 339/2006, 
convertida na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 e, Resolução MEC n° 01/2007 
ou a partir da nova legislação federal que venham a substituí-los.
Art. 43. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com 
duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano 
Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.
Art. 44. Atendidos os requisitos legais, o Poder Executivo e Legislativo, no 
cumprimento de suas missões institucionais e sem prejuízo de outras atribuições de 
sua competência, poderão, ainda:
I – Realizar ampliações, melhorias ou adaptações em suas edificações, dependências 
e instalações;
II - Viabilizar a melhoria da eficiência administrativa e a promoção da racionalização 
e da transparência da gestão da receita e do gasto público municipal, por meio 
de apoio técnico e financeiro na elaboração e execução de projetos para a 
modernização e o fortalecimento da gestão fiscal e da qualidade da execução das 
funções sociais, especialmente as de atendimento ao cidadão e ao contribuinte, 
através da celebração de convênio junto a Caixa Econômica Federal, através de 
seus programas, em especial, PNAFM, PMAT, BNDES e/ou, outros financiamentos a 
bancos internacionais que contemplem ações que visem a modernização da gestão 
administrativa e fiscal, tais como: - capacitação de técnicos e gestores municipais, 
implementação de ações e sistemas destinados ao controle da arrecadação, 
atendimento ao cidadão, comunicação de dados, controle financeiro, recursos 
humanos, consultorias, aquisição de equipamentos de informática, infraestrutura 
e geoprocessamento referenciado e, ainda, possibilita ao município a elaboração 
e implementação de Plano Diretor, Cadastro Multifinalitário e Planta Genérica de 
Valores
III – reestruturar o quadro de pessoal, com criação, extinção ou transformação de 
cargos, empregos ou funções;
IV – Realizar concursos públicos e testes seletivos na área de recursos humanos, 
visando à admissão, quando necessário, de pessoal para a adequação da prestação 
do serviço público;
V – Dar continuidade às ações que visem ao aperfeiçoamento e valorização dos 
servidores, à modernização instrumental, à adoção de metodologias adequadas e 
integradas ao planejamento governamental;
VI – Conceder reajustes salariais e abonos, visando à recomposição de perdas 
salariais dos respectivos servidores, em conformidade ao Art. 37, inc. X, da Carta 
Magna. 
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 45. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa 
decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a Previdência Social.
Art. 46. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito 
por antecipação da receita, desde que observado o disposto no artigo 38 da Lei 
Complementar n. 101/2000. 
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
Art. 47. No exercício financeiro de 2017, as despesas com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 
da Lei Complementar n. 101/2000.
Art. 48. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do 
artigo 22 da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, a contratação de 
horas-extras ficará restrita a necessidades emergenciais da área de saúde.
Art. 49. O Poder Executivo e Legislativo, na elaboração de suas propostas 
orçamentárias, terão como limites para fixação da despesa com pessoal e encargos 
sociais a folha de pagamento de janeiro de 2018 projetada para o exercício, 
considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de carreira e 
admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos artigos 18 
e 19 da Lei Complementar n. 101/2000.
Art. 50. No exercício de 2018, observado o disposto no artigo 169 da Constituição 
Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:
I – Existirem cargos vagos a preencher;
II – Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e
III – Forem observados os limites previstos no artigo 19 e artigo 20, ressalvado o 
disposto no artigo 22, inciso IV, todos da Lei Complementar n. 101/2000.
Parágrafo único. Atendidos os requisitos legais, os Poderes Executivo e Legislativo 
poderão, ainda:
I. Reestruturar o quadro de pessoal, com criação, extinção ou transformação de 
cargos, empregos ou funções;
II. Realizar concursos públicos e testes seletivos, visando à admissão, 
quando necessário, de pessoal para a adequação da prestação do serviço público;
III.  Conceder reajustes salariais e abonos financeiros, visando à recomposição 
de perdas salariais dos respectivos servidores.
Art. 51.  A proposta orçamentária assegurará recursos para qualificação de pessoal 
e visará ao aprimoramento e treinamento dos servidores municipais, que ficarão 
agregados a programa de trabalho específico.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 52. A estimativa da receita que constará do Projeto de Lei Orçamentária para o 
exercício de 2018 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos 
tributos municipais, com vistas à expansão da base de tributação e consequente 
aumento de receitas próprias.
Art. 53. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a 
capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque 
para:
I – revisão E atualização do Código Tributário Municipal;
II – Revisão das isenções de impostos, taxas, incentivos fiscais e outras fontes de 
renúncia de receitas, aperfeiçoando seus critérios;
III – compatibilização dos valores das taxas aos custos efetivos dos serviços 
prestados pelo Município, de forma a assegurar sua eficiência;
IV – Atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos do 
mercado imobiliário;
V – Instituição de taxas para serviços que o Município, eventualmente, julgue de 
interesse da comunidade e de que necessite como fonte de custeio.
§ 1º Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao encaminhamento 
da Proposta Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que impliquem aumento 
de arrecadação em relação à estimativa de receita constante da referida lei, os 
recursos adicionais serão objeto de projeto de lei para abertura de crédito adicional 
no decorrer do exercício financeiro de 2018.
§ 2º Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do 
Município, o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de incentivos ou benefícios 
de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes 
dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado 
primário.
§ 3º O Imposto Predial e Territorial Urbano respeitará os princípios da progressividade 
no tempo, sobre terrenos e em razão do valor do imóvel, e da diferenciação, 
segundo a localização e o uso do imóvel, ambos estabelecidos pelo artigo 156 da 
Constituição Federal.
§ 4º A Administração fica autorizada, com base em estudo de viabilidade técnica e 
jurídica, a introduzir tributos sobre a utilização do solo urbano.
Art. 54. Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de 
mudanças na legislação nacional sobre a matéria ou ainda em razão de interesse 
público relevante.
Art. 55. A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, de natureza 
tributária ou financeira, somente entrará em vigor após anulação de despesas em 
valor equivalente, caso produzam impacto financeiro no mesmo exercício.
Art. 56. Na estimativa das taxas pelo poder de polícia e pela prestação de serviços, 
estas deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas 
despesas.
Art. 57. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita.
CAPÍTULO VIII
OUTRAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 58. É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa 
ou com dotação ilimitada.
Art. 59.  Para os efeitos do artigo 16 da Lei Complementar n. 101/2000, entende-
se como despesas irrelevantes, para fins do seu § 3.º, aquelas cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do artigo 24 da Lei n. 
8.666/1993.
Art. 60. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo 
estabelecerá, através de Decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no artigo 8.º da Lei 
Complementar n. 101/2000.
Art. 61. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de 
controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.
 Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária será feita diretamente 
à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o 
custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.
Art. 62. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, juntamente com o 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, 
especificando por projetos, atividades e operações especiais os elementos de 
despesas e respectivos desdobramentos do Orçamento Fiscal e de Investimentos 
dos Poderes Legislativo e Executivo. 
Art. 63. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção 
do Prefeito Municipal em tempo hábil, a programação dele constante poderá ser 
executada, em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze) avos do total de cada 
dotação, na forma da Proposta do Orçamento remetida à Câmara Municipal, e de 
acordo ao disposto na Lei Orgânica Municipal, enquanto não completar-se o ato 
“sancionatório”.
Art. 64. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar por decreto o Anexo de Metas e 
Prioridades, sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Legislativo.
Art. 65. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para 
propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não 
iniciada a votação no tocante às partes cuja alteração é proposta.
Parágrafo único. O Executivo a cada primeiro trimestre de cada ano poderá reavaliar 
o Plano Plurianual de Investimentos. 
Art. 66. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto 
no § 2.º do artigo 167 da Constituição Federal será efetivada mediante Decreto do 
Poder Executivo.
Art. 67. Os repasses para a Câmara Municipal será efetuado até dia 20 de cada mês 
conforme LOM.
Art. 68. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para 
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.  
Art.  69. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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% PIB % RCL % PIB % RCL % RCL 

 (a / PIB)  (a / RCL)  (b / PIB)  (b / RCL)  (c / RCL) 

 x 100  x 100  x 100  x 100  x 100

104.395.365,00 0,0000 % 0,00 % 110.630.149,32 0,0000 % 0,00 % 116.161.656,83 116.161.656,83 0,00 %

98.238.865,00 0,0000 % 0,00 % 104.681.715,57 0,0000 % 0,00 % 109.915.801,39 109.915.801,39 0,00 %

100.445.160,10 0,0000 % 0,00 % 0,00 0,0000 % 0,00 % 0,00 0,00 0,00 %

99.685.160,10 0,0000 % 0,00 % 0,00 0,0000 % 0,00 % 0,00 0,00 0,00 %

(1.446.295,10) 0,0000 % 0,00 % 104.681.715,57 0,0000 % 0,00 % 109.915.801,39 109.915.801,39 0,00 %

(798.317,37) 0,0000 % 0,00 % (838.233,23) 0,0000 % 0,00 % (880.144,90) (880.144,90) 0,00 %

6.168.606,82 0,0000 % 0,00 % 6.477.037,16 0,0000 % 0,00 % 6.800.889,02 6.800.889,02 0,00 %

(16.764.664,58) 0,0000 % 0,00 % (17.602.897,81) 0,0000 % 0,00 % (18.483.042,71) (18.483.042,71) 0,00 %

0,00 0,0000 % 0,00 % 0,00 0,0000 % 0,00 % 0,00 0,00 0,00 %

0,00 0,0000 % 0,00 % 0,00 0,0000 % 0,00 % 0,00 0,00 0,00 %

0,00 0,0000 % 0,00 % 0,00 0,0000 % 0,00 % 0,00 0,00 0,00 %

Data Emissão:

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
Metas Anuais

LDO: 2018

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

2020

Valor Corrente (a) Valor Constante Valor Corrente (b) Valor Constante Valor Corrente (c) Valor Constante

% PIB 

 (c / PIB) 

 x 100

Receita Total 104.395.365,00 110.630.149,32 0,0000 %

Especificação

2018 2019

Receitas Primárias (I) 98.238.865,00 104.681.715,57 0,0000 %

Despesa Total 100.445.160,10 0,00 0,0000 %

Despesas Primárias (II) 99.685.160,10 0,00 0,0000 %

Resultado Primário (III) = (I-II) (1.446.295,10) 104.681.715,57 0,0000 %

Resultado Nominal (798.317,37) (838.233,23) 0,0000 %

Dívida Pública Consolidada 6.168.606,82 6.477.037,16 0,0000 %

Dívida Consolidada Líquida (16.764.664,58) (17.602.897,81) 0,0000 %

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,0000 %

Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 0,0000 %

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0,00 0,00 0,0000 %

FONTE: Sistema Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA

 Atende.Net - IPM

13/abr/2017 Hora de emissão: 07h e 07m

Nota Explicativa:

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HERALDO TRENTO
Prefeito

R$ 1,00

% PIB % PIB % RCL 

 (a / PIB)  (b / PIB)  (b / RCL) %(c/a) x 100

 x 100 90.270.788,38  x 100  x 100 (3,21)

0,0000 % 86.923.940,00 0,0000 % 0,00 % (0,65)

0,0000 % 88.192.587,89 0,0000 % 0,00 % (6,89)

0,0000 % 87.353.338,30 0,0000 % 0,00 % (7,09)

0,0000 % (429.398,30) 0,0000 % 0,00 % (93,42)

0,0000 % 250.101,51 0,0000 % 0,00 % (118,13)

0,0000 % 3.233.818,08 0,0000 % 0,00 % (39,57)

0,0000 % (14.995.343,17) 0,0000 % 0,00 % 59,63

0,0000 % 0,00 0,0000 % 0,00 % 0,00

0,0000 % 0,00 0,0000 % 0,00 % 0,00

0,0000 % 0,00 0,0000 % 0,00 % 0,00

FONTE: Sistema

Data Emissão:

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

LDO: 2018

AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

Especificação Metas Previstas 
Em 2016 (a)

% RCL Metas Realizadas 
Em 2016 (b)

Variação

 (a / RCL) Valor (c) = (b-a)

Receita Total 93.268.745,47  x 100 (2.997.957,09)

Receitas Primárias (I) 87.495.854,80 0,00 % (571.914,80)

Despesa Total 94.719.081,17 0,00 % (6.526.493,28)

Despesas Primárias (II) 94.020.681,17 0,00 % (6.667.342,87)

Resultado Primário (III) = (I-II) (6.524.826,37) 0,00 % 6.095.428,07

Resultado Nominal (1.379.776,77) 0,00 % 1.629.878,28

Dívida Pública Consolidada 5.351.647,18 0,00 % (2.117.829,10)

Dívida Consolidada Líquida (9.394.020,95) 0,00 % (5.601.322,22)

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 % 0,00

Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 % 0,00

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0,00 0,00 % 0,00

Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

13/abr/2017 Hora de Emissão: 07h e 08m

Nota Explicativa:

% 2017 2018 % 2019 %
22,15 103.581.354,86 104.395.365,00 0,79 110.630.149,32 5,97

23,92 99.474.254,86 98.238.865,00 (1,24) 104.681.715,57 6,56

18,98 0,00 100.445.160,10 100,00 0,00 (100,00)

18,99 0,00 99.685.160,10 100,00 0,00 (100,00)

(22,43) 99.474.254,86 (1.446.295,10) (101,45) 104.681.715,57 (7.337,92)

0,95 (612.968,26) (798.317,37) 30,24 (838.233,23) 5,00

6,00 5.672.746,01 6.168.606,82 8,74 6.477.037,16 5,00

16,54 (9.957.662,21) (16.764.664,58) 68,36 (17.602.897,81) 5,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% 2017 2018 % 2019 %
22,15 103.581.354,86 104.395.365,00 0,79 110.630.149,32 5,97

23,92 99.474.254,86 98.238.865,00 (1,24) 104.681.715,57 6,56

18,98 0,00 100.445.160,10 100,00 0,00 (100,00)

18,99 0,00 99.685.160,10 100,00 0,00 (100,00)

(22,43) 99.474.254,86 (1.446.295,10) (101,45) 104.681.715,57 (7.337,92)

0,95 (612.968,26) (798.317,37) 30,24 (838.233,23) 5,00

6,00 5.672.746,01 6.168.606,82 8,74 6.477.037,16 5,00

16,54 (9.957.662,21) (16.764.664,58) 68,36 (17.602.897,81) 5,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema

Data Emissão:

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

LDO: 2018

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

Especificação
VALORES A PREÇOS CORRENTES - R$

2015 2016 % 2020 %
Receita Total 76.357.289,90 93.268.745,47 11,06 116.161.656,83 5,00

Receitas Primárias (I) 70.605.657,90 87.495.854,80 13,69 109.915.801,39 5,00

Despesa Total 79.608.772,94 94.719.081,17 (100,00) 0,00 0,00

Despesas Primárias (II) 79.017.172,94 94.020.681,17 (100,00) 0,00 0,00

Resultado Primário (III) = (I-II) (8.411.515,04) (6.524.826,37) (1.624,55) 109.915.801,39 5,00

Resultado Nominal (1.366.726,84) (1.379.776,77) (55,57) (880.144,90) 5,00

Dívida Pública Consolidada 5.048.723,75 5.351.647,18 6,00 6.800.889,02 5,00

Dívida Consolidada Líquida (8.060.779,09) (9.394.020,95) 6,00 (18.483.042,71) 5,00

Receitas Primárias advindas de 
PPP (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Primárias geradas por 
PPP (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impacto do saldo das PPP (VI) = 
(IV-V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Especificação
VALORES A PREÇOS CONSTANTES - R$

2015 2016 % 2020 %
Receita Total 76.357.289,90 93.268.745,47 11,06 116.161.656,83 5,00

Receitas Primárias (I) 70.605.657,90 87.495.854,80 13,69 109.915.801,39 5,00

Despesa Total 79.608.772,94 94.719.081,17 (100,00) 0,00 0,00

Despesas Primárias (II) 79.017.172,94 94.020.681,17 (100,00) 0,00 0,00

Resultado Primário (III) = (I-II) (8.411.515,04) (6.524.826,37) (1.624,55) 109.915.801,39 5,00

Resultado Nominal (1.366.726,84) (1.379.776,77) (55,57) (880.144,90) 5,00

Dívida Pública Consolidada 5.048.723,75 5.351.647,18 6,00 6.800.889,02 5,00

Dívida Consolidada Líquida (8.060.779,09) (9.394.020,95) 6,00 (18.483.042,71) 5,00

Receitas Primárias advindas de 
PPP (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Primárias geradas por 
PPP (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impacto do saldo das PPP (VI) = 
(IV-V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA

13/abr/2017 Hora de emissão: 07:09

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

% % %
100,00 % 100,00 % 100,00 %

0,00 % 0,00 % 0,00 %

0,00 % 0,00 % 0,00 %

100,00 % 100,00 % 100,00 %

FONTE:

Data Emissão:

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
Evolução do Patrimônio Líquido

LDO: 2018

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00

Patrimônio Líquido 2016 2015 2014
Patrimônio/Capital 178.447.458,30 178.447.458,30 171.315.871,18

Reservas 0,00 0,00 0,00

Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00

TOTAL 178.447.458,30 178.447.458,30 171.315.871,18

Sistema null Unidade Responsável

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

13/abr/2017 Hora de emissão: 07:10

Nota Explicativa:

HERALDO TRENTO
Prefeito

13/abr/2017

Nota Explicativa:

Valores R$

2016 2014

(a) (c)
61.701,55 205.546,11

0,00 82.890,00

61.701,55 122.656,11

61.701,55 205.546,11

2016 2014

(d) (f)
9.355.896,10 181.843,49

9.355.896,10 181.843,49

8.674.541,49 181.843,49

20.441,76 0,00

660.912,85 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

9.355.896,10 181.843,49

(g) = ((Ia-IId) + h) (i) = (Ic-IIf)
(8.965.357,88) 329.588,44

FONTE: Sistema Unidade Responsável:

Data Emissão: Hora de emissão: 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos

LDO: 2018

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

Receitas Realizadas 2015

(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I) 142.230,80

     Alienação de Bens Móveis 28.185,00

     Alienação de Bens Imóveis 114.045,80

Total 142.230,80

Despesas Executadas 2015

(e)
APLICAÇÃO ALIENAÇÃO DE BENS (II) 142.982,57

      DESPESAS DE CAPITAL 142.982,57

           Investimentos 142.982,57

           Inversões Financeiras 0,00

           Amortização da Dívida 0,00

      DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00

           Regime Geral da Previdência 0,00

           Regime Próprio dos Servidores 0,00

Total 142.982,57

Saldo Financeiro
(h) = ((Ib-IIe) + i)

328.836,67

Atende.Net - IPM MUNICÍPIO DE GUAÍRA

13/abr/2017 07:11

Nota Explicativa:

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Nota Explicativa:

HERALDO TRENTO
Prefeito

2019 2020
ISSQN 550.000,00 600.000,00

RESTITUIÇÕ 1.950.000,00 1.850.000,00

IPTU 848.439,00 932.500,00

IPTU 77.772,00 81.270,00

PD 10.750,00 11.980,00

IPTU 550.000,00 570.000,00

ITBI 100.000,00 100.000,00

Insp Sanit 100.000,00 100.000,00

CONTRIBUI
ÇÃO DE 
MELHORIA

10.000,00 10.000,00

COSIP - CO 1.500.000,00 1.500.000,00

5.696.961,00 5.755.750,00

Unidade Responsável:

Hora Emissão:

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

LDO: 2018

AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
2018

Outros Benefícios TRIBUTÁRIO / para pagamento no 
vencimento e Parcelamento REFIG

500.000,00 TRIBUTÁRIO / para pagamento no 
vencimento e Parcelamento REFIG

Outros Benefícios Arrematação em Ação TRABALHISTA 1.750.000,00 Ação Trabalhista

Outros Benefícios TRIBUTÁRIO / Desconto IPTU/ ISENTO 771.309,00 O dimensionamento dos elementos em 
analise para avaliar os programas 

Remissão TRIBUTÁRIO / REEMISSÃO 70.702,50 REEMISSÃO

Outros Benefícios TRIBUTÁRIO / Parcelamento REFIG 9.250,00 REFIG

Anistia TRIBUTÁRIO / para pagamento no 
vencimento e Parcelamento REFIG

520.000,00 REFIG

Outros Benefícios TRIBUTÁRIO / Desconto ITBI 100.000,00 TRIBUTÁRIO / Desconto ITBI

Outros Benefícios TRIBUTÁRIO / TAXAS 100.000,00 TRIBUTÁRIO / TAXAS

Outros Benefícios TRIBUTÁRIO / CONTRIB MELHORIA 10.000,00 TRIBUTÁRIO / CONTRIB MELHORIA

Outros Benefícios TRIBUTÁRIO / COSIP 1.500.000,00 TRIBUTÁRIO / COSIP

Total 5.331.261,50

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM MUNICÍPIO DE GUAÍRA

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Data Emissão: 13/04/2017 13/04/2017 07:12

Nota Explicativa:

HERALDO TRENTO
Prefeito

FONTE: Sistema Unidade Responsável:

Data Emissão: Hora Emissão:

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

LDO: 2018

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

EVENTOS Valor Previsto para 2018
Aumento Permanente da Receita 10.499.681,12

(-)Transferências Constitucionais 4.196.775,36

(-)Transferências ao FUNDEB 2.387.695,03

SALDO FINAL DO AUMENTO PERMANENTE DE RECEITA (I) 3.915.210,73

REDUÇÃO PERMANENTE DE DESPESA (II) 0,00

MARGEM BRUTA (III=I+II) 3.915.210,73

SALDO UTIL. DA MARGEM BRUTA (IV) 1.720.957,83

Novas DOCC 1.720.957,83

Novas DOCC Geradas por PPP 0,00

MARGEM LIQ. EXPANSÃO DE DOCC (III-IV) 2.194.252,89

Atende.Net - IPM MUNICÍPIO DE GUAÍRA

13/04/2017 07:13

Nota Explicativa:

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Data Emissão: Hora Emissão:Data Emissão: Hora Emissão:13/04/2017 07:13Data Emissão: Hora Emissão:

Nota Explicativa:

HERALDO TRENTO
Prefeito

Descrição

Despesas judiciais oriunda de processo 
pertinente a Administração Municipal, 
Demandas judiciais, Divida em 
processo de recolhimento de FGTS e 
Outros Precatórios.
Despesas Judiciais oriunda de 
processo pertinente a administração 
Municipal (RPV-Requisição

SUBTOTAL

Descrição

Recebimento de Tributos a maior (ISS, 
IPTU, ITBI, IPVA, Etc)
Recebimento de Tributos a Maior (ISS, 
IPTU, ITBI, IPVA, etc.)
Repasses Constitucionais

Despesas com RH (Salário Mínimo)

SUBTOTAL

TOTAL
FONTE: Sistema Unidade Responsável:

Data Emissão: Hora Emissão:

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Riscos Fiscais
Anexo de Riscos Fiscais e Providências

LDO: 2018

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Valor

Demandas Judiciais R$ 1.750.000,00 R$ 1.750.000,00

Dívidas em Processo de 
Reconhecimento

R$ 0,00

Avais e Garantias Concedidas R$ 0,00

Assunção de Passivos R$ 0,00

Assistências Diversas R$ 0,00

Outros Passivos Contingentes R$ 0,00

SUBTOTAL R$ 1.750.000,00 R$ 1.750.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Valor

Frustração de Arrecadação R$ 1.150.000,00 R$ 1.150.000,00

Restituição de Tributos a Maior R$ 150.000,00 R$ 150.000,00

Discrepância de Projeções R$ 1.500.000,00 R$ 1.500.000,00

Outros Riscos Fiscais R$ 350.000,00 R$ 350.000,00

SUBTOTAL R$ 3.150.000,00 R$ 3.150.000,00

TOTAL R$ 4.900.000,00 R$ 4.900.000,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Atende.Net - IPM MUNICÍPIO DE GUAÍRA

13/04/2017 07:26

FONTE: Sistema Unidade Responsável:

Data Emissão: Hora Emissão:

HERALDO TRENTO
Prefeito

13/04/2017 07:26Data Emissão: Hora Emissão:13/04/2017 07:26Data Emissão: Hora Emissão:

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 95.667.252,44

310000000000000000

315000000000000000 250.000,00

317100000000000000 2.162.439,25

319000000000000000 50.832.995,84

320000000000000000

329000000000000000 160.000,00

330000000000000000

333000000000000000 60.000,00

335000000000000000 788.608,80

337100000000000000 1.970.500,00

338000000000000000 500,00

339000000000000000 39.442.208,55

400000000000000000 8.628.112,56

440000000000000000

449000000000000000 7.973.112,56

450000000000000000

459000000000000000 20.000,00

460000000000000000

469000000000000000 635.000,00

900000000000000000 100.000,00

990000000000000000

999900000000000000 100.000,00

104.395.365,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Planejamento e Orçamento

Anexo II - Despesas Segundo Categoria Econômica
Entidade: Consolidado

 LDO: 2018

ANEXO 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa.

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 53.245.435,09

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 
rateio    Aplicações diretas

  Juros e encargos da divída 160.000,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 42.261.817,35

    Transferências a estados e ao distrito federal

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 
rateio    Transferências ao exterior

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 7.973.112,56

    Aplicações diretas

  Inversões financeiras 20.000,00

    Aplicações diretas

  Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 635.000,00

    Aplicações diretas

Reserva de contingência

  Reserva de contingência 100.000,00

    Reserva de contingência

Total

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL651101-016-RFFIRX-229767515 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 13/04/2017 07:18

999900000000000000 100.000,00    Reserva de contingência999900000000000000 100.000,00    Reserva de contingência999900000000000000 100.000,00

HERALDO TRENTO
Prefeito
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b15

112.655.365,00 95.667.252,44

108.111.865,00 53.245.435,09

13.711.875,00 160.000,00

2.801.000,00

18.435.139,00

0,00

18.800,00

367.500,00

70.434.717,36

2.342.833,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(8.260.000,00)

0,00

(8.260.000,00)

99.851.865,00 95.667.252,44

0,00 4.184.612,56

99.851.865,00 99.851.865,00

4.184.612,56 0,00

4.543.500,00 8.628.112,56

3.200.000,00 7.973.112,56

1.096.500,00 20.000,00

0,00

247.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

99.851.865,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Planejamento e Orçamento

Anexo I - Demonstrativo de Receitas e Despesas Segundo Categoria Econômica
Entidade: Consolidado

 LDO: 2018

Anexo 1 da Lei 4.320/64 - Adendo II Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985

Receitas R$ Despesas R$

RECEITA ORÇAMENTÁRIA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Receita Orçamentária Despesas correntes

Receitas correntes Pessoal e encargos sociais

Receita tributária Juros e encargos da divída

Receitas de contribuições Outras despesas correntes

Receita patrimonial

Receita agropecuária

Receita industrial

42.261.817,35

Receita patrimonial

Receita agropecuária

Receita industrial

Receita de serviços

Transferências correntes

Outras receitas correntes

Receitas correntes intraorçamentárias

Receita tributária

Receitas de contribuições

Receita de serviços

Outras receitas correntes intraorçamentária

Deduções da receita

Renúncia

Dedução de receita para a formação do FUNDEB

Total das Receitas Correntes Total das Depesas Correntes

Déficit Superávit

Soma Soma

Superávit do Orçamento Corrente Déficit do Orçamento Corrente

Receitas de capital Despesas de capital

Operações de crédito Investimentos

Alienação de bens Inversões financeiras

Amortização de empréstimos Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 635.000,00

Transferências de capital

Outras receitas de capital

Receitas de capital intraorçamentárias

Operações de crédito

Alienação de bens

Amortização de empréstimos

Transferência de capital

Outras receitas de capital

Restituições

Receita de capital

Operações de crédito

Alienação de bens

Amortização de empréstimos

Transferências de capital

Outras receitas de capital

Total das Receitas de Capital 4.543.500,00 Total das Depesas de Capital 8.628.112,56

-(Reserva de contingência 100.000,00

+Reserva do RPPS) 0,00

Déficit 4.084.612,56 Superávit 0,00

Resumo

Receitas Correntes Despesa Correntes 95.667.252,44

Receitas de Capital 4.543.500,00 Despesas de Capital 8.628.112,56

Reserva de Contingência 100.000,00

Reserva do RPPS 0,00

Subtotal 104.395.365,00 Subtotal 104.395.365,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL631101-016-HAEJHJ-229767364 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 13/04/2017 07:16

Total 104.395.365,00 Total 104.395.365,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

Código Desdobramento Cat. Econômica

100000000000000
000

108.111.865,00

110000000000000
000
111000000000000
000

11.784.500,00

112000000000000
000

1.927.375,00

120000000000000
000
122000000000000
000

1.000,00

123000000000000
000

2.800.000,00

130000000000000
000
131000000000000
000

152.439,00

132000000000000
000

1.864.200,00

134000000000000
000

16.418.500,00

150000000000000
000
153000000000000
000

18.800,00

160000000000000
000
170000000000000
000
172000000000000
000

69.423.164,36

176000000000000
000

1.011.553,00

190000000000000
000
191000000000000
000

974.974,64

193000000000000
000

1.198.809,00

199000000000000
000

169.050,00

200000000000000
000

4.543.500,00

210000000000000
000
211000000000000
000

3.200.000,00

220000000000000
000
221000000000000
000

105.000,00

222000000000000
000

991.500,00

240000000000000
000
247000000000000
000

247.000,00

700000000000000
000

(8.260.000,00)

720000000000000
000
721000000000000
000

(4.515.500,00)

722000000000000
000

(3.744.500,00)

104.395.365,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Planejamento e Orçamento

Anexo II - Receitas Segundo Categoria Econômica
LDO: 2018

Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo III

Especificação Fonte

Receitas correntes

Receita tributária 13.711.875,00

Impostos

Taxas

Receitas de contribuições 2.801.000,00

Contribuições de intervenção no domínio econômico

Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Receita patrimonial 18.435.139,00

Receitas imobiliárias

Receitas de valores mobiliários

Compensações financeiras

Receita industrial 18.800,00

Receita da indústria de construção

Receita de serviços 367.500,00

Transferências correntes 70.434.717,36

Transferências intergovernamentais

Transferências de convênios

Outras receitas correntes 2.342.833,64

Multas e juros de mora

Receita da dívida ativa

Receitas diversas

Receitas de capital

Operações de crédito 3.200.000,00

Operações de crédito internas

Alienação de bens 1.096.500,00

Alienação de bens móveis

Alienação de bens imóveis

Transferências de capital 247.000,00

Transferências de convênios

Dedução de receita para a formação do FUNDEB

Dedução de receita para a formação do FUNDEB - transferências (8.260.000,00)

Dedução de receita para a formação do FUNDEB - transferências da 
união

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL641101-016-BIXUXE-229767401 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 13/04/2017 07:16

Dedução de receita para a formação do FUNDEB - transferência dos 
estados

Total

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

estados

HERALDO TRENTO
Prefeito

Cód. Função Cód. Subfunção

1 31

2 62

4 121

122

123

124

125

126

127

129

5 153

6 181

182

183

8 243

244

10 301

302

304

305

11 331

333

12 306

361

364

365

366

367

13 391

392

14 422

15 451

452

16 482

17 512

18 541

20 606

608

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Planejamento e Orçamento

Anexo V - Funções e Subfunções de Governo
Ano: 2018 

Entidade: Consolidado

Descrição da Função Descrição da Subfunção

Legislativa Acao Legislativa

Judiciária Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Administração Planejamento e Orçamento

Administracao Geral

Administração Financeira

Controle Interno

Normatização e Fiscalização

Tecnologia da Informação

Ordenamento Territorial

Administração de Receitas

Defesa Nacional Defesa Terrestre

Segurança Pública Policiamento

Defesa Civil

Informação e Inteligência

Assistência Social Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Comunitária

Saúde Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Trabalho Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Empregabilidade

Educação Alimentação e Nutrição

Ensino Fundamental

Ensino Superior

Educação Infantil

Educação de Jovens e Adultos

Educacao Especial

Cultura Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

Difusão Cultural

Direitos da Cidadania Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

Urbanismo Infra-Estrutura Urbana

Servicos Urbanos

Habitação Habitacao Urbana

Saneamento Saneamento Básico Urbano

Gestão Ambiental Preservação e Conservação Ambiental

Agricultura Extensão Rural

Promoção da Produção Agropecuária

22 661

23 691

695

27 812

813

99 999

Indústria Promoção Industrial

Comércio e Serviços Promoção Comercial

Turismo

Desporto e Lazer Desporto Comunitário

Lazer

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL661101-016-INXSWU-229767557 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 13/04/2017 07:19

Reserva de Contingência Reserva de contingência99 999

HERALDO TRENTO
Prefeito

Reserva de Contingência Reserva de contingência99 999Reserva de Contingência Reserva de contingência99 999

12.365 0,00 161.338,00 6.878.197,25

12.365.0028 0,00 161.338,00 6.878.197,25

12.365.0028.1010 0,00 161.338,00 161.338,00

12.365.0028.2035 0,00 0,00 4.299.150,00

12.365.0028.2036 0,00 0,00 752.250,00

12.365.0028.2037 0,00 0,00 1.665.459,25

12.366 0,00 0,00 141.300,00

12.366.0029 0,00 0,00 141.300,00

12.366.0029.2038 0,00 0,00 121.300,00

12.366.0029.2039 0,00 0,00 6.500,00

12.366.0029.2040 0,00 0,00 13.500,00

12.367 0,00 0,00 150.375,00

12.367.0030 0,00 0,00 150.375,00

12.367.0030.2041 0,00 0,00 150.375,00

0,00 419.338,00 24.129.743,73

Código Op. Especiais Projetos Total
13 0,00 0,00 491.200,00

13.391 0,00 0,00 45.500,00

13.391.0031 0,00 0,00 45.500,00

13.391.0031.2042 0,00 0,00 45.500,00

13.392 0,00 0,00 445.700,00

13.392.0032 0,00 0,00 445.700,00

13.392.0032.2043 0,00 0,00 445.700,00

0,00 0,00 491.200,00

Código Op. Especiais Projetos Total
12 0,00 0,00 1.932.090,00

12.306 0,00 0,00 1.932.090,00

12.306.0033 0,00 0,00 1.932.090,00

12.306.0033.2044 0,00 0,00 1.932.090,00

0,00 0,00 1.932.090,00

Código Op. Especiais Projetos Total
12 0,00 1.000,00 2.448.167,90

12.361 0,00 1.000,00 2.448.167,90

12.361.0034 0,00 1.000,00 2.448.167,90

12.361.0034.1011 0,00 1.000,00 1.000,00

12.361.0034.2045 0,00 0,00 2.447.167,90

0,00 1.000,00 2.448.167,90

0,00 420.338,00 29.001.201,63

Código Op. Especiais Projetos Total
27 0,00 101.000,00 904.400,00

27.812 0,00 101.000,00 904.400,00

27.812.0035 0,00 101.000,00 904.400,00

27.812.0035.1012 0,00 101.000,00 101.000,00

27.812.0035.2046 0,00 0,00 708.250,00

27.812.0035.2047 0,00 0,00 95.150,00

0,00 101.000,00 904.400,00

Código Op. Especiais Projetos Total
27 0,00 0,00 222.600,00

27.813 0,00 0,00 222.600,00

27.813.0036 0,00 0,00 222.600,00

27.813.0036.2048 0,00 0,00 222.600,00

0,00 0,00 222.600,00

0,00 101.000,00 1.127.000,00

Educação Infantil 6.716.859,25

SISTEMA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL 6.716.859,25

Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil 0,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 60% - Pessoal 4.299.150,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 40% - Administrativo 752.250,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos 1.665.459,25

Educação de Jovens e Adultos 141.300,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 141.300,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 121.300,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 6.500,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 13.500,00

Educacao Especial 150.375,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCLUSÃO ESCOLAR 150.375,00

Manutenção das Atividades da Educação Especial 150.375,00

Total Unidade 23.710.405,73

002 -  Departamento de Cultura

Especificação Atividades
Cultura 491.200,00

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 45.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 45.500,00

Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do Patrimônio Público 45.500,00

Difusão Cultural 445.700,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 445.700,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura 445.700,00

Total Unidade 491.200,00

003 -  Dpto de Alimentação Escolar

Especificação Atividades
Educação 1.932.090,00

Alimentação e Nutrição 1.932.090,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 1.932.090,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Alimentação Escolar 1.932.090,00

Total Unidade 1.932.090,00

004 -  Dpto de Transporte Escolar

Especificação Atividades
Educação 2.447.167,90

Ensino Fundamental 2.447.167,90

SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 2.447.167,90

Aquisição de Bens Imobilizado para Departamento de Transporte Escolar 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar 2.447.167,90

Total Unidade 2.447.167,90

Total Órgão 28.580.863,63

07 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

001 -  Departamento de Esporte

Especificação Atividades
Desporto e Lazer 803.400,00

Desporto Comunitário 803.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE 803.400,00

Ampliação e Reforma das Praças Desportivas 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte 708.250,00

Manutenção das Atividades das Praças Desportivas 95.150,00

Total Unidade 803.400,00

002 -  Departamento de Lazer

Especificação Atividades
Desporto e Lazer 222.600,00

Lazer 222.600,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO LAZER 222.600,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer 222.600,00

Total Unidade 222.600,00

Total Órgão 1.026.000,00

08 -  Secretaria Municipal de Saúde

001 -  Fundo Municipal de Saúde

Código Op. Especiais Projetos Total
10 0,00 211.000,00 22.172.499,09

10.301 0,00 211.000,00 11.558.552,81

10.301.0037 0,00 211.000,00 11.558.552,81

10.301.0037.1013 0,00 51.000,00 51.000,00

10.301.0037.1014 0,00 160.000,00 160.000,00

10.301.0037.2049 0,00 0,00 335.600,00

10.301.0037.2050 0,00 0,00 3.992.221,81

10.301.0037.2051 0,00 0,00 2.564.564,00

10.301.0037.2052 0,00 0,00 2.019.650,00

10.301.0037.2054 0,00 0,00 630.880,00

10.301.0037.2055 0,00 0,00 954.637,00

10.301.0037.2085 0,00 0,00 850.000,00

10.302 0,00 0,00 8.708.777,47

10.302.0037 0,00 0,00 8.708.777,47

10.302.0037.2053 0,00 0,00 5.439.377,47

10.302.0037.2086 0,00 0,00 1.645.000,00

10.302.0037.2087 0,00 0,00 1.624.400,00

10.304 0,00 0,00 1.569.918,81

10.304.0038 0,00 0,00 1.569.918,81

10.304.0038.2056 0,00 0,00 1.124.900,00

10.304.0038.2057 0,00 0,00 445.018,81

10.305 0,00 0,00 335.250,00

10.305.0038 0,00 0,00 335.250,00

10.305.0038.2058 0,00 0,00 335.250,00

0,00 211.000,00 22.172.499,09

0,00 211.000,00 22.172.499,09

Código Op. Especiais Projetos Total
08 0,00 2.000,00 615.208,80

08.244 0,00 2.000,00 615.208,80

08.244.0039 0,00 2.000,00 615.208,80

08.244.0039.1015 0,00 2.000,00 2.000,00

08.244.0039.2059 0,00 0,00 464.500,00

08.244.0039.2060 0,00 0,00 148.708,80

0,00 2.000,00 615.208,80

Código Op. Especiais Projetos Total
08 0,00 0,00 2.579.737,56

08.243 0,00 0,00 635.600,00

08.243.0040 0,00 0,00 635.600,00

08.243.0040.2063 0,00 0,00 72.500,00

08.243.0040.2064 0,00 0,00 232.600,00

08.243.0040.2066 0,00 0,00 330.500,00

08.244 0,00 0,00 1.944.137,56

08.244.0040 0,00 0,00 1.944.137,56

08.244.0040.2061 0,00 0,00 1.208.000,00

08.244.0040.2062 0,00 0,00 736.137,56

0,00 0,00 2.579.737,56

Código Op. Especiais Projetos Total
08 0,00 0,00 594.000,00

08.243 0,00 0,00 594.000,00

08.243.0041 0,00 0,00 594.000,00

08.243.0041.6055 0,00 0,00 144.000,00

08.243.0041.6056 0,00 0,00 450.000,00

0,00 0,00 594.000,00

0,00 2.000,00 3.788.946,36

Especificação Atividades
Saúde 21.961.499,09

Atenção Básica 11.347.552,81

SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 11.347.552,81

Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde 0,00

Construções e Ampliações das Unidades de Saúde 0,00

Manutenção das Atividades Administrativas de Saude 335.600,00

Manutenção das Atividades do Departamento Médico 3.992.221,81

Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Familia - Psf 2.564.564,00

Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu 2.019.650,00

Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - Caps 630.880,00

Manutenção das Atividades do Departamento Odontológico 954.637,00

Manutenção das Atividades Saude do Viajante 850.000,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.708.777,47

SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 8.708.777,47

Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs 5.439.377,47

Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar 1.645.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 1.624.400,00

Vigilância Sanitária 1.569.918,81

SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA A SAÚDE 1.569.918,81

Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção Municipal(sim-poa)1.124.900,00

Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilancia Ambiental e Controle de Zoonozes 445.018,81

Vigilância Epidemiológica 335.250,00

SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA A SAÚDE 335.250,00

Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica 335.250,00

Total Unidade 21.961.499,09

Total Órgão 21.961.499,09

09 -  Secretaria Municipal de Ação Social

001 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias

Especificação Atividades
Assistência Social 613.208,80

Assistência Comunitária 613.208,80

SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAIS 613.208,80

Construções, Reformas, Adptações e Instalações na Sec. de Ação Social 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Integração e Ações Comunitárias 464.500,00

Assistencia Financeira a Entidades 148.708,80

Total Unidade 613.208,80

002 -  Fundo Municipal de Assistencia Social

Especificação Atividades
Assistência Social 2.579.737,56

Assistência à Criança e ao Adolescente 635.600,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAIL 635.600,00

Manutenção das Atividades de Assistencia Social a Criança e Adolescente 72.500,00

Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar 232.600,00

Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a. 330.500,00

Assistência Comunitária 1.944.137,56

SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAIL 1.944.137,56

Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social 1.208.000,00

Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s. 736.137,56

Total Unidade 2.579.737,56

003 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc

Especificação Atividades
Assistência Social 594.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 594.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL NA CRIANÇA E NO ADOLESCENTE 594.000,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social a Criança e Adolescente 144.000,00

Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar 450.000,00

Total Unidade 594.000,00

Total Órgão 3.786.946,36

10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

001 -  Departamento de Limpeza Publica

Código Op. Especiais Projetos Total
15 0,00 0,00 1.976.280,00

15.452 0,00 0,00 1.976.280,00

15.452.0043 0,00 0,00 1.976.280,00

15.452.0043.2068 0,00 0,00 1.976.280,00

17 0,00 148.600,00 148.600,00

17.512 0,00 148.600,00 148.600,00

17.512.0042 0,00 148.600,00 148.600,00

17.512.0042.1101 0,00 12.100,00 12.100,00

17.512.0042.1201 0,00 136.500,00 136.500,00

0,00 148.600,00 2.124.880,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 12.100,00 385.100,00

04.122 0,00 12.100,00 385.100,00

04.122.0044 0,00 12.100,00 385.100,00

04.122.0044.1017 0,00 12.100,00 12.100,00

04.122.0044.2069 0,00 0,00 373.000,00

15 0,00 5.701.455,00 10.189.475,00

15.451 0,00 5.211.455,00 7.029.755,00

15.451.0045 0,00 5.211.455,00 7.029.755,00

15.451.0045.1018 0,00 246.500,00 246.500,00

15.451.0045.1019 0,00 4.563.355,00 4.563.355,00

15.451.0045.1020 0,00 396.100,00 396.100,00

15.451.0045.1021 0,00 5.500,00 5.500,00

15.451.0045.2070 0,00 0,00 215.300,00

15.451.0045.2071 0,00 0,00 1.603.000,00

15.452 0,00 490.000,00 3.159.720,00

15.452.0045 0,00 490.000,00 3.159.720,00

15.452.0045.1022 0,00 490.000,00 490.000,00

15.452.0045.2072 0,00 0,00 2.669.720,00

0,00 5.713.555,00 10.574.575,00

Código Op. Especiais Projetos Total
15 0,00 0,00 2.026.370,25

15.451 0,00 0,00 2.026.370,25

15.451.0045 0,00 0,00 2.026.370,25

15.451.0045.2073 0,00 0,00 2.026.370,25

0,00 0,00 2.026.370,25

0,00 5.862.155,00 14.725.825,25

Código Op. Especiais Projetos Total
22 0,00 2.200,00 412.300,00

22.661 0,00 2.200,00 412.300,00

22.661.0046 0,00 2.200,00 412.300,00

22.661.0046.1023 0,00 2.200,00 2.200,00

22.661.0046.2074 0,00 0,00 410.100,00

0,00 2.200,00 412.300,00

Código Op. Especiais Projetos Total
23 0,00 0,00 174.850,00

23.691 0,00 0,00 174.850,00

23.691.0047 0,00 0,00 174.850,00

23.691.0047.2075 0,00 0,00 174.850,00

0,00 0,00 174.850,00

0,00 2.200,00 587.150,00

Código Op. Especiais Projetos Total
23 0,00 166.000,00 1.017.850,00

Especificação Atividades
Urbanismo 1.976.280,00

Servicos Urbanos 1.976.280,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 1.976.280,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública 1.976.280,00

Saneamento 0,00

Saneamento Básico Urbano 0,00

SISTEMA MUNICIPAL DE DESTINAÇÃO E COLETA DE LIXO 0,00

Estrutura Fisica e Operacional - Projeto de Politica Municipal de Resíduos Solidos 0,00

Manutenção das Atividades do projeto de Politica Municipal de Residuos Solidos 0,00

Total Unidade 1.976.280,00

002 -  Departamento de Obras

Especificação Atividades
Administração 373.000,00

Administracao Geral 373.000,00

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DOS CENTROS ADMINISTRATIVOS 373.000,00

Construções no Sistema de Administração dos Centros Administrativos 0,00

Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos 373.000,00

Urbanismo 4.488.020,00

Infra-Estrutura Urbana 1.818.300,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.818.300,00

Construções em Bens de Domínio Público 0,00

Construções em Vias e Logradouros Públicos 0,00

Construções em Escoamento de Água e Saneamento 0,00

Construções Executadas pelo Departamento de Obras 0,00

Manutenção das Atividades das Edificações Públicas e Privadas 215.300,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 1.603.000,00

Servicos Urbanos 2.669.720,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.669.720,00

Extensão de Rede de Energia Elétrica 0,00

Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública 2.669.720,00

Total Unidade 4.861.020,00

003 -  Departamento de Urbanismo

Especificação Atividades
Urbanismo 2.026.370,25

Infra-Estrutura Urbana 2.026.370,25

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.026.370,25

Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 2.026.370,25

Total Unidade 2.026.370,25

Total Órgão 8.863.670,25

11 -  Secretaria Mun. de Indústria e Comércio

001 -  Departamento de Indústria

Especificação Atividades
Indústria 410.100,00

Promoção Industrial 410.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO A INDUSTRIA 410.100,00

Obras de Incentivos Executadas pela Secretaria de Industria e Comércio 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Industria 410.100,00

Total Unidade 410.100,00

002 -  Departamento de Comércio

Especificação Atividades
Comércio e Serviços 174.850,00

Promoção Comercial 174.850,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO COMÉRCIO 174.850,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Comércio 174.850,00

Total Unidade 174.850,00

Total Órgão 584.950,00

12 -  Secretaria Municipal de Turismo

001 -  Departamento de Atividades Turísticas

Especificação Atividades
Comércio e Serviços 851.850,00

23.695 0,00 166.000,00 1.017.850,00

23.695.0048 0,00 166.000,00 1.017.850,00

23.695.0048.1024 0,00 166.000,00 166.000,00

23.695.0048.2076 0,00 0,00 851.850,00

0,00 166.000,00 1.017.850,00

Código Op. Especiais Projetos Total
23 0,00 0,00 791.400,00

23.695 0,00 0,00 791.400,00

23.695.0048 0,00 0,00 791.400,00

23.695.0048.2077 0,00 0,00 791.400,00

0,00 0,00 791.400,00

0,00 166.000,00 1.809.250,00

Código Op. Especiais Projetos Total
20 0,00 126.500,00 1.863.200,00

20.606 0,00 126.500,00 1.863.200,00

20.606.0049 0,00 126.500,00 1.863.200,00

20.606.0049.1025 0,00 126.500,00 126.500,00

20.606.0049.2078 0,00 0,00 1.590.700,00

20.606.0049.2079 0,00 0,00 146.000,00

0,00 126.500,00 1.863.200,00

Código Op. Especiais Projetos Total
18 0,00 0,00 1.063.086,81

18.541 0,00 0,00 1.063.086,81

18.541.0049 0,00 0,00 817.786,81

18.541.0049.2080 0,00 0,00 817.786,81

18.541.0050 0,00 0,00 245.300,00

18.541.0050.2082 0,00 0,00 153.800,00

18.541.0050.2083 0,00 0,00 91.500,00

0,00 0,00 1.063.086,81

Código Op. Especiais Projetos Total
20 0,00 115.500,00 1.004.500,00

20.606 0,00 115.500,00 1.004.500,00

20.606.0049 0,00 115.500,00 1.004.500,00

20.606.0049.1026 0,00 115.500,00 115.500,00

20.606.0049.2081 0,00 0,00 889.000,00

0,00 115.500,00 1.004.500,00

0,00 242.000,00 3.930.786,81

100.000,00 8.349.693,00 104.395.365,00

Turismo 851.850,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO TURISMO 851.850,00

Construções Executadas pela Secretaria de Turismo 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística 851.850,00

Total Unidade 851.850,00

002 -  Depto de Divulgação

Especificação Atividades
Comércio e Serviços 791.400,00

Turismo 791.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO TURISMO 791.400,00

Manutenção Ds Atividades do Departamento de Divulgação 791.400,00

Total Unidade 791.400,00

Total Órgão 1.643.250,00

13 -  Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente

001 -  Departamento de Agricultura

Especificação Atividades
Agricultura 1.736.700,00

Extensão Rural 1.736.700,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 1.736.700,00

Construções e Aquisições de Bens Imobilizados para os Departamentos de Agricultura e Meio Ambiente 0,00

Manutenção Ds Atividades do Departamento de Agricultura 1.590.700,00

Manutenção das Atividades do Coripa - Cons. Int. P/ a Conserv. do Rem. do Rio Parana a Areas de Influencia146.000,00

Total Unidade 1.736.700,00

002 -  Departamento de Meio Ambiente

Especificação Atividades
Gestão Ambiental 1.063.086,81

Preservação e Conservação Ambiental 1.063.086,81

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 817.786,81

Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente 817.786,81

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO AMBIENTAL 245.300,00

Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico 153.800,00

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente 91.500,00

Total Unidade 1.063.086,81

003 -  Dpto de Estradas de Rodagem

Especificação Atividades
Agricultura 889.000,00

Extensão Rural 889.000,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 889.000,00

Obras e Aquisição de Bens Imobilizado pelo Departamento de Estradas de Rodagem 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Estrada de Rodagem 889.000,00

Total Unidade 889.000,00

Total Órgão 3.688.786,81

Total Geral 95.945.672,00
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HERALDO TRENTO
Prefeito

Código Op. Especiais Projetos Total
01 0,00 150.000,00 3.950.204,90

01.031 0,00 150.000,00 3.950.204,90

01.031.0001 0,00 0,00 3.800.204,90

01.031.0001.2001 0,00 0,00 3.800.204,90

01.031.0002 0,00 150.000,00 150.000,00

01.031.0002.1001 0,00 150.000,00 150.000,00

0,00 150.000,00 3.950.204,90

0,00 150.000,00 3.950.204,90

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 779.200,00

04.122 0,00 0,00 779.200,00

04.122.0003 0,00 0,00 779.200,00

04.122.0003.2002 0,00 0,00 779.200,00

05 0,00 0,00 34.150,00

05.153 0,00 0,00 34.150,00

05.153.0004 0,00 0,00 34.150,00

05.153.0004.2003 0,00 0,00 34.150,00

0,00 0,00 813.350,00

Código Op. Especiais Projetos Total
02 0,00 0,00 2.627.300,00

02.062 0,00 0,00 2.627.300,00

02.062.0005 0,00 0,00 2.627.300,00

02.062.0005.2004 0,00 0,00 2.627.300,00

0,00 0,00 2.627.300,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 1.158.700,00

04.122 0,00 0,00 501.800,00

04.122.0013 0,00 0,00 501.800,00

04.122.0013.2012 0,00 0,00 501.800,00

04.124 0,00 0,00 167.500,00

04.124.0006 0,00 0,00 167.500,00

04.124.0006.2005 0,00 0,00 167.500,00

04.126 0,00 0,00 489.400,00

04.126.0010 0,00 0,00 489.400,00

04.126.0010.2009 0,00 0,00 489.400,00

11 0,00 0,00 512.000,00

11.331 0,00 0,00 281.500,00

11.331.0008 0,00 0,00 281.500,00

11.331.0008.2007 0,00 0,00 281.500,00

11.333 0,00 0,00 230.500,00

11.333.0009 0,00 0,00 230.500,00

11.333.0009.2008 0,00 0,00 230.500,00

14 0,00 0,00 111.500,00

14.422 0,00 0,00 111.500,00

14.422.0011 0,00 0,00 111.500,00

14.422.0011.2010 0,00 0,00 111.500,00

16 0,00 617.000,00 913.900,00

16.482 0,00 617.000,00 913.900,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Planejamento e Orçamento

Anexo VI - Programa de Trabalho
Entidade: Consolidado

 LDO: 2018

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V da Portaria SOF nr.º 8, de 04/02/1985

01 -  Camara Municipal

001 -  Camara Municipal

Especificação Atividades
Legislativa 3.800.204,90

Acao Legislativa 3.800.204,90

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXTERNO 3.800.204,90

Fiscalização, Controle Externo e Atividades 3.800.204,90

MODERNIZAÇÃO DO LEGISLATIVO 0,00

Obras e Instalações, Equipamentos para Modernização do Legislativo 0,00

Total Unidade 3.800.204,90

Total Órgão 3.800.204,90

02 -  Governo Municipal

001 -  Gabinete do Prefeito

Especificação Atividades
Administração 779.200,00

Administracao Geral 779.200,00

COORDENAÇÃO POLÍTICA, ECONÔMICA E SOCIAL 779.200,00

Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 779.200,00

Defesa Nacional 34.150,00

Defesa Terrestre 34.150,00

ALISTAMENTO MILITAR 34.150,00

Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar; 34.150,00

Total Unidade 813.350,00

002 -  Procuradoria Jurídica

Especificação Atividades
Judiciária 2.627.300,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.627.300,00

ASSESSORAMENTO JURÍDICO 2.627.300,00

Manutenção da Procuradoria Jurídica; 2.627.300,00

Total Unidade 2.627.300,00

003 -  Coordenacao de Programas Especiais

Especificação Atividades
Administração 1.158.700,00

Administracao Geral 501.800,00

ADMINISTRAÇÃO DA SUB-PREFEITURA DO DISTRITO DE DR. OLIVEIRA CASTRO 501.800,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Sub-prefeitura de Dr. Oliveira Castro 501.800,00

Controle Interno 167.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 167.500,00

Manutenção das Atividades de Controle Interno; 167.500,00

Tecnologia da Informação 489.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 489.400,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Tecnologia de Informação 489.400,00

Trabalho 512.000,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 281.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BENEFÍCIO AO TRABALHADOR 281.500,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria Especial do Trabalho; 281.500,00

Empregabilidade 230.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO DO TRABALHOR 230.500,00

Manutenção das Atividades da Escola Municipal do Trabalho; 230.500,00

Direitos da Cidadania 111.500,00

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 111.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE OUVIDORIA 111.500,00

Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal 111.500,00

Habitação 296.900,00

Habitacao Urbana 296.900,00

16.482.0007 0,00 617.000,00 913.900,00

16.482.0007.1002 0,00 617.000,00 617.000,00

16.482.0007.2006 0,00 0,00 296.900,00

20 0,00 0,00 432.000,00

20.608 0,00 0,00 432.000,00

20.608.0012 0,00 0,00 432.000,00

20.608.0012.2011 0,00 0,00 432.000,00

0,00 617.000,00 3.128.100,00

Código Op. Especiais Projetos Total
06 0,00 15.000,00 2.850.200,00

06.181 0,00 0,00 2.328.100,00

06.181.0014 0,00 0,00 2.328.100,00

06.181.0014.2013 0,00 0,00 2.328.100,00

06.182 0,00 0,00 507.100,00

06.182.0015 0,00 0,00 507.100,00

06.182.0015.2014 0,00 0,00 507.100,00

06.183 0,00 15.000,00 15.000,00

06.183.0014 0,00 15.000,00 15.000,00

06.183.0014.1003 0,00 15.000,00 15.000,00

0,00 15.000,00 2.850.200,00

0,00 632.000,00 9.418.950,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 1.586.500,00

04.121 0,00 0,00 1.035.100,00

04.121.0016 0,00 0,00 1.035.100,00

04.121.0016.2015 0,00 0,00 1.035.100,00

04.127 0,00 0,00 551.400,00

04.127.0017 0,00 0,00 551.400,00

04.127.0017.2016 0,00 0,00 551.400,00

0,00 0,00 1.586.500,00

0,00 0,00 1.586.500,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 4.090.066,19

04.122 0,00 0,00 4.090.066,19

04.122.0018 0,00 0,00 4.090.066,19

04.122.0018.2017 0,00 0,00 2.892.730,19

04.122.0018.2018 0,00 0,00 1.197.336,00

0,00 0,00 4.090.066,19

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 382.500,00 670.000,00

04.122 0,00 382.500,00 670.000,00

04.122.0019 0,00 382.500,00 670.000,00

04.122.0019.1004 0,00 382.500,00 382.500,00

04.122.0019.2019 0,00 0,00 287.500,00

0,00 382.500,00 670.000,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 2.000,00 1.126.100,00

04.122 0,00 2.000,00 1.126.100,00

04.122.0020 0,00 2.000,00 1.126.100,00

04.122.0020.1005 0,00 2.000,00 2.000,00

04.122.0020.2020 0,00 0,00 1.124.100,00

0,00 2.000,00 1.126.100,00

Código Op. Especiais Projetos Total

SISTEMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 296.900,00

Construções Executadas pela Coordenadoria da Habitação; 0,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Habitação; 296.900,00

Agricultura 432.000,00

Promoção da Produção Agropecuária 432.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE FOMENTO DA AQUICULTURA E DA PESCA 432.000,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Fomento da Aquicultura e da Pesca 432.000,00

Total Unidade 2.511.100,00

004 -  Coordenadoria da Guarda Municipal

Especificação Atividades
Segurança Pública 2.835.200,00

Policiamento 2.328.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SEGUARANÇA E VIGILÂNCIA AO PATRIMÔNIO 2.328.100,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal 2.328.100,00

Defesa Civil 507.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 507.100,00

Manutenção das Atividades da Defesa Civil e do Programa Bombeiro Comunitario 507.100,00

Informação e Inteligência 0,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SEGUARANÇA E VIGILÂNCIA AO PATRIMÔNIO 0,00

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Guarda Municipal e Defesa Civil / Bombeiros Comunitarios0,00

Total Unidade 2.835.200,00

Total Órgão 8.786.950,00

03 -  Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral

001 -  Dpto de Planejamento e Orçamento

Especificação Atividades
Administração 1.586.500,00

Planejamento e Orçamento 1.035.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 1.035.100,00

Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento 1.035.100,00

Ordenamento Territorial 551.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL 551.400,00

Manutenção das Atividades do Planejamento Institucional 551.400,00

Total Unidade 1.586.500,00

Total Órgão 1.586.500,00

04 -  Secretaria Municipal de Administração

001 -  Departamento de Pessoal

Especificação Atividades
Administração 4.090.066,19

Administracao Geral 4.090.066,19

SISTEMA MUNICIPAL AOS RECURSOS HUMANOS 4.090.066,19

Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal 2.892.730,19

Manutenção das Atividades Administrativas de Encargos com Inativos e Pensionistas 1.197.336,00

Total Unidade 4.090.066,19

002 -  Dpto de Material e Patrimônio

Especificação Atividades
Administração 287.500,00

Administracao Geral 287.500,00

SISTEMA DE CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 287.500,00

Aquisição de Bens pelo Dpto Materiais e Patrimônio 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Material e Patrimonio 287.500,00

Total Unidade 287.500,00

003 -  Dpto Ativividades Auxiliares

Especificação Atividades
Administração 1.124.100,00

Administracao Geral 1.124.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DAS ATIVIDADES AUXILIARES 1.124.100,00

Construções, Reformas e Aquisição de Bens pelo Depto. de Atividades Auxiliares 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares 1.124.100,00

Total Unidade 1.124.100,00

004 -  Departamento de Administração e Controle

Especificação Atividades

04 0,00 176.500,00 1.804.800,00

04.122 0,00 176.500,00 1.804.800,00

04.122.0021 0,00 176.500,00 1.804.800,00

04.122.0021.1006 0,00 1.500,00 1.500,00

04.122.0021.1007 0,00 175.000,00 175.000,00

04.122.0021.2021 0,00 0,00 274.600,00

04.122.0021.2022 0,00 0,00 349.300,00

04.122.0021.2023 0,00 0,00 213.100,00

04.122.0021.2024 0,00 0,00 144.200,00

04.122.0021.2025 0,00 0,00 647.100,00

0,00 176.500,00 1.804.800,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 525.284,77

04.122 0,00 0,00 525.284,77

04.122.0022 0,00 0,00 525.284,77

04.122.0022.2026 0,00 0,00 525.284,77

0,00 0,00 525.284,77

0,00 561.000,00 8.216.250,96

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 2.923.200,00

04.123 0,00 0,00 2.923.200,00

04.123.0023 0,00 0,00 2.923.200,00

04.123.0023.2027 0,00 0,00 652.800,00

04.123.0023.2028 0,00 0,00 2.270.400,00

99 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999.0099 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999.0099.0999 100.000,00 0,00 100.000,00

100.000,00 0,00 3.023.200,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 862.050,00

04.129 0,00 0,00 862.050,00

04.129.0024 0,00 0,00 862.050,00

04.129.0024.2029 0,00 0,00 862.050,00

0,00 0,00 862.050,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 195.550,00

04.125 0,00 0,00 195.550,00

04.125.0025 0,00 0,00 195.550,00

04.125.0025.2030 0,00 0,00 195.550,00

0,00 0,00 195.550,00

100.000,00 0,00 4.080.800,00

Código Op. Especiais Projetos Total
12 0,00 419.338,00 24.129.743,73

12.361 0,00 258.000,00 16.858.871,48

12.361.0026 0,00 258.000,00 16.858.871,48

12.361.0026.1008 0,00 70.000,00 70.000,00

12.361.0026.1009 0,00 188.000,00 188.000,00

12.361.0026.2031 0,00 0,00 8.304.000,00

12.361.0026.2032 0,00 0,00 4.183.912,00

12.361.0026.2033 0,00 0,00 4.112.959,48

12.364 0,00 0,00 101.000,00

12.364.0027 0,00 0,00 101.000,00

12.364.0027.2034 0,00 0,00 101.000,00

Administração 1.628.300,00

Administracao Geral 1.628.300,00

SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 1.628.300,00

Construções nos Cemitérios e Capela Mortuária 0,00

Construções e Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da Receita Federal 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Administração e Controle 274.600,00

Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária 349.300,00

Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal de Guaíra 213.100,00

Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário 144.200,00

Manutenção das Atividades do Porto Internacional 647.100,00

Total Unidade 1.628.300,00

005 -  Departamento de Compras

Especificação Atividades
Administração 525.284,77

Administracao Geral 525.284,77

SISTEMA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 525.284,77

Manutenção das Atividades do Departamento de Compras 525.284,77

Total Unidade 525.284,77

Total Órgão 7.655.250,96

05 -  Secretaria Municipal de Fazenda

001 -  Dpto de Administração Financeira

Especificação Atividades
Administração 2.923.200,00

Administração Financeira 2.923.200,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 2.923.200,00

Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade 652.800,00

Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria 2.270.400,00

Reserva de Contingência 0,00

Reserva de contingência 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

Reserva de Contingência 0,00

Total Unidade 2.923.200,00

002 -  Departamento de Tributação

Especificação Atividades
Administração 862.050,00

Administração de Receitas 862.050,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 862.050,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação 862.050,00

Total Unidade 862.050,00

003 -  Departamento de Fiscalização

Especificação Atividades
Administração 195.550,00

Normatização e Fiscalização 195.550,00

SISTEMA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO 195.550,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Fiscalização 195.550,00

Total Unidade 195.550,00

Total Órgão 3.980.800,00

06 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura

001 -  Departamento de Educação

Especificação Atividades
Educação 23.710.405,73

Ensino Fundamental 16.600.871,48

SISTEMA MUNICIPAL DO ENSINO FUDAMENTAL 16.600.871,48

Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino Fudamental - 40%0,00

Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino Fudamental - Outros Recursos0,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental 60% - Pessoal 8.304.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - FUNDEB 40% 4.183.912,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - Outros Recursos 4.112.959,48

Ensino Superior 101.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 101.000,00

Apoio a Estudantes 101.000,00

12.365 0,00 161.338,00 6.878.197,25

12.365.0028 0,00 161.338,00 6.878.197,25

12.365.0028.1010 0,00 161.338,00 161.338,00

12.365.0028.2035 0,00 0,00 4.299.150,00

12.365.0028.2036 0,00 0,00 752.250,00

12.365.0028.2037 0,00 0,00 1.665.459,25

12.366 0,00 0,00 141.300,00

12.366.0029 0,00 0,00 141.300,00

12.366.0029.2038 0,00 0,00 121.300,00

12.366.0029.2039 0,00 0,00 6.500,00

12.366.0029.2040 0,00 0,00 13.500,00

12.367 0,00 0,00 150.375,00

12.367.0030 0,00 0,00 150.375,00

12.367.0030.2041 0,00 0,00 150.375,00

0,00 419.338,00 24.129.743,73

Código Op. Especiais Projetos Total
13 0,00 0,00 491.200,00

13.391 0,00 0,00 45.500,00

13.391.0031 0,00 0,00 45.500,00

13.391.0031.2042 0,00 0,00 45.500,00

13.392 0,00 0,00 445.700,00

13.392.0032 0,00 0,00 445.700,00

13.392.0032.2043 0,00 0,00 445.700,00

0,00 0,00 491.200,00

Código Op. Especiais Projetos Total
12 0,00 0,00 1.932.090,00

12.306 0,00 0,00 1.932.090,00

12.306.0033 0,00 0,00 1.932.090,00

12.306.0033.2044 0,00 0,00 1.932.090,00

0,00 0,00 1.932.090,00

Código Op. Especiais Projetos Total
12 0,00 1.000,00 2.448.167,90

12.361 0,00 1.000,00 2.448.167,90

12.361.0034 0,00 1.000,00 2.448.167,90

12.361.0034.1011 0,00 1.000,00 1.000,00

12.361.0034.2045 0,00 0,00 2.447.167,90

0,00 1.000,00 2.448.167,90

0,00 420.338,00 29.001.201,63

Código Op. Especiais Projetos Total
27 0,00 101.000,00 904.400,00

27.812 0,00 101.000,00 904.400,00

27.812.0035 0,00 101.000,00 904.400,00

27.812.0035.1012 0,00 101.000,00 101.000,00

27.812.0035.2046 0,00 0,00 708.250,00

27.812.0035.2047 0,00 0,00 95.150,00

0,00 101.000,00 904.400,00

Código Op. Especiais Projetos Total
27 0,00 0,00 222.600,00

27.813 0,00 0,00 222.600,00

27.813.0036 0,00 0,00 222.600,00

27.813.0036.2048 0,00 0,00 222.600,00

0,00 0,00 222.600,00

0,00 101.000,00 1.127.000,00

Educação Infantil 6.716.859,25

SISTEMA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL 6.716.859,25

Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil 0,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 60% - Pessoal 4.299.150,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 40% - Administrativo 752.250,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos 1.665.459,25

Educação de Jovens e Adultos 141.300,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 141.300,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 121.300,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 6.500,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 13.500,00

Educacao Especial 150.375,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCLUSÃO ESCOLAR 150.375,00

Manutenção das Atividades da Educação Especial 150.375,00

Total Unidade 23.710.405,73

002 -  Departamento de Cultura

Especificação Atividades
Cultura 491.200,00

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 45.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 45.500,00

Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do Patrimônio Público 45.500,00

Difusão Cultural 445.700,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 445.700,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura 445.700,00

Total Unidade 491.200,00

003 -  Dpto de Alimentação Escolar

Especificação Atividades
Educação 1.932.090,00

Alimentação e Nutrição 1.932.090,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 1.932.090,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Alimentação Escolar 1.932.090,00

Total Unidade 1.932.090,00

004 -  Dpto de Transporte Escolar

Especificação Atividades
Educação 2.447.167,90

Ensino Fundamental 2.447.167,90

SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 2.447.167,90

Aquisição de Bens Imobilizado para Departamento de Transporte Escolar 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar 2.447.167,90

Total Unidade 2.447.167,90

Total Órgão 28.580.863,63

07 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

001 -  Departamento de Esporte

Especificação Atividades
Desporto e Lazer 803.400,00

Desporto Comunitário 803.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE 803.400,00

Ampliação e Reforma das Praças Desportivas 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte 708.250,00

Manutenção das Atividades das Praças Desportivas 95.150,00

Total Unidade 803.400,00

002 -  Departamento de Lazer

Especificação Atividades
Desporto e Lazer 222.600,00

Lazer 222.600,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO LAZER 222.600,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer 222.600,00

Total Unidade 222.600,00

Total Órgão 1.026.000,00

08 -  Secretaria Municipal de Saúde

001 -  Fundo Municipal de Saúde
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Código Op. Especiais Projetos Total
01 0,00 150.000,00 3.950.204,90

01.031 0,00 150.000,00 3.950.204,90

01.031.0001 0,00 0,00 3.800.204,90

01.031.0001.2001 0,00 0,00 3.800.204,90

01.031.0002 0,00 150.000,00 150.000,00

01.031.0002.1001 0,00 150.000,00 150.000,00

02 0,00 0,00 2.627.300,00

02.062 0,00 0,00 2.627.300,00

02.062.0005 0,00 0,00 2.627.300,00

02.062.0005.2004 0,00 0,00 2.627.300,00

04 0,00 573.100,00 16.106.550,96

04.121 0,00 0,00 1.035.100,00

04.121.0016 0,00 0,00 1.035.100,00

04.121.0016.2015 0,00 0,00 1.035.100,00

04.122 0,00 573.100,00 9.882.350,96

04.122.0003 0,00 0,00 779.200,00

04.122.0003.2002 0,00 0,00 779.200,00

04.122.0013 0,00 0,00 501.800,00

04.122.0013.2012 0,00 0,00 501.800,00

04.122.0018 0,00 0,00 4.090.066,19

04.122.0018.2017 0,00 0,00 2.892.730,19

04.122.0018.2018 0,00 0,00 1.197.336,00

04.122.0019 0,00 382.500,00 670.000,00

04.122.0019.1004 0,00 382.500,00 382.500,00

04.122.0019.2019 0,00 0,00 287.500,00

04.122.0020 0,00 2.000,00 1.126.100,00

04.122.0020.1005 0,00 2.000,00 2.000,00

04.122.0020.2020 0,00 0,00 1.124.100,00

04.122.0021 0,00 176.500,00 1.804.800,00

04.122.0021.1006 0,00 1.500,00 1.500,00

04.122.0021.1007 0,00 175.000,00 175.000,00

04.122.0021.2021 0,00 0,00 274.600,00

04.122.0021.2022 0,00 0,00 349.300,00

04.122.0021.2023 0,00 0,00 213.100,00

04.122.0021.2024 0,00 0,00 144.200,00

04.122.0021.2025 0,00 0,00 647.100,00

04.122.0022 0,00 0,00 525.284,77

04.122.0022.2026 0,00 0,00 525.284,77

04.122.0044 0,00 12.100,00 385.100,00

04.122.0044.1017 0,00 12.100,00 12.100,00

04.122.0044.2069 0,00 0,00 373.000,00

04.123 0,00 0,00 2.923.200,00

04.123.0023 0,00 0,00 2.923.200,00

04.123.0023.2027 0,00 0,00 652.800,00

04.123.0023.2028 0,00 0,00 2.270.400,00

04.124 0,00 0,00 167.500,00

04.124.0006 0,00 0,00 167.500,00

04.124.0006.2005 0,00 0,00 167.500,00

04.125 0,00 0,00 195.550,00

04.125.0025 0,00 0,00 195.550,00

04.125.0025.2030 0,00 0,00 195.550,00

04.126 0,00 0,00 489.400,00

04.126.0010 0,00 0,00 489.400,00

04.126.0010.2009 0,00 0,00 489.400,00

04.127 0,00 0,00 551.400,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Planejamento e Orçamento

Anexo VII - Programa de Trabalho (Consolidação)
Entidade: Consolidado

 LDO: 2018
ANEXO 7 da Lei 4.320/64 - ADENDO VI Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Funcional Programática

Especificação Atividades
Legislativa 3.800.204,90

Acao Legislativa 3.800.204,90

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXTERNO 3.800.204,90

Fiscalização, Controle Externo e Atividades 3.800.204,90

MODERNIZAÇÃO DO LEGISLATIVO 0,00

Obras e Instalações, Equipamentos para Modernização do Legislativo 0,00

Judiciária 2.627.300,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.627.300,00

ASSESSORAMENTO JURÍDICO 2.627.300,00

Manutenção da Procuradoria Jurídica; 2.627.300,00

Administração 15.533.450,96

Planejamento e Orçamento 1.035.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 1.035.100,00

Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento 1.035.100,00

Administracao Geral 9.309.250,96

COORDENAÇÃO POLÍTICA, ECONÔMICA E SOCIAL 779.200,00

Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 779.200,00

ADMINISTRAÇÃO DA SUB-PREFEITURA DO DISTRITO DE DR. OLIVEIRA CASTRO 501.800,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Sub-prefeitura de Dr. Oliveira Castro 501.800,00

SISTEMA MUNICIPAL AOS RECURSOS HUMANOS 4.090.066,19

Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal 2.892.730,19

Manutenção das Atividades Administrativas de Encargos com Inativos e Pensionistas 1.197.336,00

SISTEMA DE CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 287.500,00

Aquisição de Bens pelo Dpto Materiais e Patrimônio 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Material e Patrimonio 287.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DAS ATIVIDADES AUXILIARES 1.124.100,00

Construções, Reformas e Aquisição de Bens pelo Depto. de Atividades Auxiliares 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares 1.124.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 1.628.300,00

Construções nos Cemitérios e Capela Mortuária 0,00

Construções e Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da Receita Federal 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Administração e Controle 274.600,00

Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária 349.300,00

Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal de Guaíra 213.100,00

Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário 144.200,00

Manutenção das Atividades do Porto Internacional 647.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 525.284,77

Manutenção das Atividades do Departamento de Compras 525.284,77

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DOS CENTROS ADMINISTRATIVOS 373.000,00

Construções no Sistema de Administração dos Centros Administrativos 0,00

Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos 373.000,00

Administração Financeira 2.923.200,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 2.923.200,00

Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade 652.800,00

Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria 2.270.400,00

Controle Interno 167.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 167.500,00

Manutenção das Atividades de Controle Interno; 167.500,00

Normatização e Fiscalização 195.550,00

SISTEMA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO 195.550,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Fiscalização 195.550,00

Tecnologia da Informação 489.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 489.400,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Tecnologia de Informação 489.400,00

Ordenamento Territorial 551.400,00

04.127.0017 0,00 0,00 551.400,00

04.127.0017.2016 0,00 0,00 551.400,00

04.129 0,00 0,00 862.050,00

04.129.0024 0,00 0,00 862.050,00

04.129.0024.2029 0,00 0,00 862.050,00

05 0,00 0,00 34.150,00

05.153 0,00 0,00 34.150,00

05.153.0004 0,00 0,00 34.150,00

05.153.0004.2003 0,00 0,00 34.150,00

06 0,00 15.000,00 2.850.200,00

06.181 0,00 0,00 2.328.100,00

06.181.0014 0,00 0,00 2.328.100,00

06.181.0014.2013 0,00 0,00 2.328.100,00

06.182 0,00 0,00 507.100,00

06.182.0015 0,00 0,00 507.100,00

06.182.0015.2014 0,00 0,00 507.100,00

06.183 0,00 15.000,00 15.000,00

06.183.0014 0,00 15.000,00 15.000,00

06.183.0014.1003 0,00 15.000,00 15.000,00

08 0,00 2.000,00 3.788.946,36

08.243 0,00 0,00 1.229.600,00

08.243.0040 0,00 0,00 635.600,00

08.243.0040.2063 0,00 0,00 72.500,00

08.243.0040.2064 0,00 0,00 232.600,00

08.243.0040.2066 0,00 0,00 330.500,00

08.243.0041 0,00 0,00 594.000,00

08.243.0041.6055 0,00 0,00 144.000,00

08.243.0041.6056 0,00 0,00 450.000,00

08.244 0,00 2.000,00 2.559.346,36

08.244.0039 0,00 2.000,00 615.208,80

08.244.0039.1015 0,00 2.000,00 2.000,00

08.244.0039.2059 0,00 0,00 464.500,00

08.244.0039.2060 0,00 0,00 148.708,80

08.244.0040 0,00 0,00 1.944.137,56

08.244.0040.2061 0,00 0,00 1.208.000,00

08.244.0040.2062 0,00 0,00 736.137,56

10 0,00 211.000,00 22.172.499,09

10.301 0,00 211.000,00 11.558.552,81

10.301.0037 0,00 211.000,00 11.558.552,81

10.301.0037.1013 0,00 51.000,00 51.000,00

10.301.0037.1014 0,00 160.000,00 160.000,00

10.301.0037.2049 0,00 0,00 335.600,00

10.301.0037.2050 0,00 0,00 3.992.221,81

10.301.0037.2051 0,00 0,00 2.564.564,00

10.301.0037.2052 0,00 0,00 2.019.650,00

10.301.0037.2054 0,00 0,00 630.880,00

10.301.0037.2055 0,00 0,00 954.637,00

10.301.0037.2085 0,00 0,00 850.000,00

10.302 0,00 0,00 8.708.777,47

10.302.0037 0,00 0,00 8.708.777,47

10.302.0037.2053 0,00 0,00 5.439.377,47

10.302.0037.2086 0,00 0,00 1.645.000,00

10.302.0037.2087 0,00 0,00 1.624.400,00

10.304 0,00 0,00 1.569.918,81

10.304.0038 0,00 0,00 1.569.918,81

10.304.0038.2056 0,00 0,00 1.124.900,00

10.304.0038.2057 0,00 0,00 445.018,81

10.305 0,00 0,00 335.250,00

10.305.0038 0,00 0,00 335.250,00

10.305.0038.2058 0,00 0,00 335.250,00

11 0,00 0,00 512.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL 551.400,00

Manutenção das Atividades do Planejamento Institucional 551.400,00

Administração de Receitas 862.050,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 862.050,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação 862.050,00

Defesa Nacional 34.150,00

Defesa Terrestre 34.150,00

ALISTAMENTO MILITAR 34.150,00

Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar; 34.150,00

Segurança Pública 2.835.200,00

Policiamento 2.328.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SEGUARANÇA E VIGILÂNCIA AO PATRIMÔNIO 2.328.100,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal 2.328.100,00

Defesa Civil 507.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 507.100,00

Manutenção das Atividades da Defesa Civil e do Programa Bombeiro Comunitario 507.100,00

Informação e Inteligência 0,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SEGUARANÇA E VIGILÂNCIA AO PATRIMÔNIO 0,00

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Guarda Municipal e Defesa Civil / Bombeiros Comunitarios0,00

Assistência Social 3.786.946,36

Assistência à Criança e ao Adolescente 1.229.600,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAIL 635.600,00

Manutenção das Atividades de Assistencia Social a Criança e Adolescente 72.500,00

Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar 232.600,00

Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a. 330.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL NA CRIANÇA E NO ADOLESCENTE 594.000,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social a Criança e Adolescente 144.000,00

Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar 450.000,00

Assistência Comunitária 2.557.346,36

SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAIS 613.208,80

Construções, Reformas, Adptações e Instalações na Sec. de Ação Social 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Integração e Ações Comunitárias 464.500,00

Assistencia Financeira a Entidades 148.708,80

SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAIL 1.944.137,56

Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social 1.208.000,00

Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s. 736.137,56

Saúde 21.961.499,09

Atenção Básica 11.347.552,81

SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 11.347.552,81

Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde 0,00

Construções e Ampliações das Unidades de Saúde 0,00

Manutenção das Atividades Administrativas de Saude 335.600,00

Manutenção das Atividades do Departamento Médico 3.992.221,81

Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Familia - Psf 2.564.564,00

Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu 2.019.650,00

Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - Caps 630.880,00

Manutenção das Atividades do Departamento Odontológico 954.637,00

Manutenção das Atividades Saude do Viajante 850.000,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.708.777,47

SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 8.708.777,47

Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs 5.439.377,47

Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar 1.645.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 1.624.400,00

Vigilância Sanitária 1.569.918,81

SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA A SAÚDE 1.569.918,81

Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção Municipal(sim-poa)1.124.900,00

Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilancia Ambiental e Controle de Zoonozes 445.018,81

Vigilância Epidemiológica 335.250,00

SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA A SAÚDE 335.250,00

Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica 335.250,00

Trabalho 512.000,00

11.331 0,00 0,00 281.500,00

11.331.0008 0,00 0,00 281.500,00

11.331.0008.2007 0,00 0,00 281.500,00

11.333 0,00 0,00 230.500,00

11.333.0009 0,00 0,00 230.500,00

11.333.0009.2008 0,00 0,00 230.500,00

12 0,00 420.338,00 28.510.001,63

12.306 0,00 0,00 1.932.090,00

12.306.0033 0,00 0,00 1.932.090,00

12.306.0033.2044 0,00 0,00 1.932.090,00

12.361 0,00 259.000,00 19.307.039,38

12.361.0026 0,00 258.000,00 16.858.871,48

12.361.0026.1008 0,00 70.000,00 70.000,00

12.361.0026.1009 0,00 188.000,00 188.000,00

12.361.0026.2031 0,00 0,00 8.304.000,00

12.361.0026.2032 0,00 0,00 4.183.912,00

12.361.0026.2033 0,00 0,00 4.112.959,48

12.361.0034 0,00 1.000,00 2.448.167,90

12.361.0034.1011 0,00 1.000,00 1.000,00

12.361.0034.2045 0,00 0,00 2.447.167,90

12.364 0,00 0,00 101.000,00

12.364.0027 0,00 0,00 101.000,00

12.364.0027.2034 0,00 0,00 101.000,00

12.365 0,00 161.338,00 6.878.197,25

12.365.0028 0,00 161.338,00 6.878.197,25

12.365.0028.1010 0,00 161.338,00 161.338,00

12.365.0028.2035 0,00 0,00 4.299.150,00

12.365.0028.2036 0,00 0,00 752.250,00

12.365.0028.2037 0,00 0,00 1.665.459,25

12.366 0,00 0,00 141.300,00

12.366.0029 0,00 0,00 141.300,00

12.366.0029.2038 0,00 0,00 121.300,00

12.366.0029.2039 0,00 0,00 6.500,00

12.366.0029.2040 0,00 0,00 13.500,00

12.367 0,00 0,00 150.375,00

12.367.0030 0,00 0,00 150.375,00

12.367.0030.2041 0,00 0,00 150.375,00

13 0,00 0,00 491.200,00

13.391 0,00 0,00 45.500,00

13.391.0031 0,00 0,00 45.500,00

13.391.0031.2042 0,00 0,00 45.500,00

13.392 0,00 0,00 445.700,00

13.392.0032 0,00 0,00 445.700,00

13.392.0032.2043 0,00 0,00 445.700,00

14 0,00 0,00 111.500,00

14.422 0,00 0,00 111.500,00

14.422.0011 0,00 0,00 111.500,00

14.422.0011.2010 0,00 0,00 111.500,00

15 0,00 5.701.455,00 14.192.125,25

15.451 0,00 5.211.455,00 9.056.125,25

15.451.0045 0,00 5.211.455,00 9.056.125,25

15.451.0045.1018 0,00 246.500,00 246.500,00

15.451.0045.1019 0,00 4.563.355,00 4.563.355,00

15.451.0045.1020 0,00 396.100,00 396.100,00

15.451.0045.1021 0,00 5.500,00 5.500,00

15.451.0045.2070 0,00 0,00 215.300,00

15.451.0045.2071 0,00 0,00 1.603.000,00

15.451.0045.2073 0,00 0,00 2.026.370,25

15.452 0,00 490.000,00 5.136.000,00

15.452.0043 0,00 0,00 1.976.280,00

15.452.0043.2068 0,00 0,00 1.976.280,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 281.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BENEFÍCIO AO TRABALHADOR 281.500,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria Especial do Trabalho; 281.500,00

Empregabilidade 230.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO DO TRABALHOR 230.500,00

Manutenção das Atividades da Escola Municipal do Trabalho; 230.500,00

Educação 28.089.663,63

Alimentação e Nutrição 1.932.090,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 1.932.090,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Alimentação Escolar 1.932.090,00

Ensino Fundamental 19.048.039,38

SISTEMA MUNICIPAL DO ENSINO FUDAMENTAL 16.600.871,48

Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino Fudamental - 40%0,00

Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino Fudamental - Outros Recursos0,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental 60% - Pessoal 8.304.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - FUNDEB 40% 4.183.912,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - Outros Recursos 4.112.959,48

SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 2.447.167,90

Aquisição de Bens Imobilizado para Departamento de Transporte Escolar 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar 2.447.167,90

Ensino Superior 101.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 101.000,00

Apoio a Estudantes 101.000,00

Educação Infantil 6.716.859,25

SISTEMA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL 6.716.859,25

Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil 0,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 60% - Pessoal 4.299.150,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 40% - Administrativo 752.250,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos 1.665.459,25

Educação de Jovens e Adultos 141.300,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 141.300,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 121.300,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 6.500,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 13.500,00

Educacao Especial 150.375,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCLUSÃO ESCOLAR 150.375,00

Manutenção das Atividades da Educação Especial 150.375,00

Cultura 491.200,00

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 45.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 45.500,00

Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do Patrimônio Público 45.500,00

Difusão Cultural 445.700,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 445.700,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura 445.700,00

Direitos da Cidadania 111.500,00

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 111.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE OUVIDORIA 111.500,00

Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal 111.500,00

Urbanismo 8.490.670,25

Infra-Estrutura Urbana 3.844.670,25

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 3.844.670,25

Construções em Bens de Domínio Público 0,00

Construções em Vias e Logradouros Públicos 0,00

Construções em Escoamento de Água e Saneamento 0,00

Construções Executadas pelo Departamento de Obras 0,00

Manutenção das Atividades das Edificações Públicas e Privadas 215.300,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 1.603.000,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 2.026.370,25

Servicos Urbanos 4.646.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 1.976.280,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública 1.976.280,00

15.452.0045 0,00 490.000,00 3.159.720,00

15.452.0045.1022 0,00 490.000,00 490.000,00

15.452.0045.2072 0,00 0,00 2.669.720,00

16 0,00 617.000,00 913.900,00

16.482 0,00 617.000,00 913.900,00

16.482.0007 0,00 617.000,00 913.900,00

16.482.0007.1002 0,00 617.000,00 617.000,00

16.482.0007.2006 0,00 0,00 296.900,00

17 0,00 148.600,00 148.600,00

17.512 0,00 148.600,00 148.600,00

17.512.0042 0,00 148.600,00 148.600,00

17.512.0042.1101 0,00 12.100,00 12.100,00

17.512.0042.1201 0,00 136.500,00 136.500,00

18 0,00 0,00 1.063.086,81

18.541 0,00 0,00 1.063.086,81

18.541.0049 0,00 0,00 817.786,81

18.541.0049.2080 0,00 0,00 817.786,81

18.541.0050 0,00 0,00 245.300,00

18.541.0050.2082 0,00 0,00 153.800,00

18.541.0050.2083 0,00 0,00 91.500,00

20 0,00 242.000,00 3.299.700,00

20.606 0,00 242.000,00 2.867.700,00

20.606.0049 0,00 242.000,00 2.867.700,00

20.606.0049.1025 0,00 126.500,00 126.500,00

20.606.0049.1026 0,00 115.500,00 115.500,00

20.606.0049.2078 0,00 0,00 1.590.700,00

20.606.0049.2079 0,00 0,00 146.000,00

20.606.0049.2081 0,00 0,00 889.000,00

20.608 0,00 0,00 432.000,00

20.608.0012 0,00 0,00 432.000,00

20.608.0012.2011 0,00 0,00 432.000,00

22 0,00 2.200,00 412.300,00

22.661 0,00 2.200,00 412.300,00

22.661.0046 0,00 2.200,00 412.300,00

22.661.0046.1023 0,00 2.200,00 2.200,00

22.661.0046.2074 0,00 0,00 410.100,00

23 0,00 166.000,00 1.984.100,00

23.691 0,00 0,00 174.850,00

23.691.0047 0,00 0,00 174.850,00

23.691.0047.2075 0,00 0,00 174.850,00

23.695 0,00 166.000,00 1.809.250,00

23.695.0048 0,00 166.000,00 1.809.250,00

23.695.0048.1024 0,00 166.000,00 166.000,00

23.695.0048.2076 0,00 0,00 851.850,00

23.695.0048.2077 0,00 0,00 791.400,00

27 0,00 101.000,00 1.127.000,00

27.812 0,00 101.000,00 904.400,00

27.812.0035 0,00 101.000,00 904.400,00

27.812.0035.1012 0,00 101.000,00 101.000,00

27.812.0035.2046 0,00 0,00 708.250,00

27.812.0035.2047 0,00 0,00 95.150,00

27.813 0,00 0,00 222.600,00

27.813.0036 0,00 0,00 222.600,00

27.813.0036.2048 0,00 0,00 222.600,00

99 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999.0099 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999.0099.0999 100.000,00 0,00 100.000,00

100.000,00 8.349.693,00 104.395.365,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.669.720,00

Extensão de Rede de Energia Elétrica 0,00

Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública 2.669.720,00

Habitação 296.900,00

Habitacao Urbana 296.900,00

SISTEMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 296.900,00

Construções Executadas pela Coordenadoria da Habitação; 0,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Habitação; 296.900,00

Saneamento 0,00

Saneamento Básico Urbano 0,00

SISTEMA MUNICIPAL DE DESTINAÇÃO E COLETA DE LIXO 0,00

Estrutura Fisica e Operacional - Projeto de Politica Municipal de Resíduos Solidos 0,00

Manutenção das Atividades do projeto de Politica Municipal de Residuos Solidos 0,00

Gestão Ambiental 1.063.086,81

Preservação e Conservação Ambiental 1.063.086,81

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 817.786,81

Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente 817.786,81

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO AMBIENTAL 245.300,00

Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico 153.800,00

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente 91.500,00

Agricultura 3.057.700,00

Extensão Rural 2.625.700,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 2.625.700,00

Construções e Aquisições de Bens Imobilizados para os Departamentos de Agricultura e Meio Ambiente 0,00

Obras e Aquisição de Bens Imobilizado pelo Departamento de Estradas de Rodagem 0,00

Manutenção Ds Atividades do Departamento de Agricultura 1.590.700,00

Manutenção das Atividades do Coripa - Cons. Int. P/ a Conserv. do Rem. do Rio Parana a Areas de Influencia146.000,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Estrada de Rodagem 889.000,00

Promoção da Produção Agropecuária 432.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE FOMENTO DA AQUICULTURA E DA PESCA 432.000,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Fomento da Aquicultura e da Pesca 432.000,00

Indústria 410.100,00

Promoção Industrial 410.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO A INDUSTRIA 410.100,00

Obras de Incentivos Executadas pela Secretaria de Industria e Comércio 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Industria 410.100,00

Comércio e Serviços 1.818.100,00

Promoção Comercial 174.850,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO COMÉRCIO 174.850,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Comércio 174.850,00

Turismo 1.643.250,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO TURISMO 1.643.250,00

Construções Executadas pela Secretaria de Turismo 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística 851.850,00

Manutenção Ds Atividades do Departamento de Divulgação 791.400,00

Desporto e Lazer 1.026.000,00

Desporto Comunitário 803.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE 803.400,00

Ampliação e Reforma das Praças Desportivas 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte 708.250,00

Manutenção das Atividades das Praças Desportivas 95.150,00

Lazer 222.600,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO LAZER 222.600,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer 222.600,00

Reserva de Contingência 0,00

Reserva de contingência 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

Reserva de Contingência 0,00

Total Geral 95.945.672,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL681101-016-BCLLXB-229767667 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 13/04/2017 07:21

HERALDO TRENTO
Prefeito

2015 2017 2018

3.233.818,08 6.184.753,54 6.493.991,21

17.545.824,16 21.257.520,61 22.320.396,64

(14.312.006,08) (15.072.767,07) (15.826.405,43)

FONTE: Sistema Unidade Responsável:

Data Emissão: Hora Emissão:

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Metodologia e Memória de Cálculo

Anexo de Metas Fiscais
Montante da Dívida

LDO: 2018

Valores - R$

Especificação 2016 2019 2020

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 6.287.868,85 6.818.690,77 7.159.625,31

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária

1.042.220,76 3.798.799,49 3.632.853,67 3.814.496,35 4.005.221,17 4.205.482,23

Dívida Contratual

1.924.968,63 2.489.069,36 2.551.899,87 2.679.494,86 2.813.469,60 2.954.143,08

Precatórios Poster. a 05.05.2000

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ope. Crédito inferiores a 12 meses

0,00 0,00

Outras Dívidas

266.628,69 0,00 0,00 0,00 0,00

23.163.276,42 24.321.440,24 25.537.512,25

0,00

Parcelamento de Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00

288.553,17 302.980,83

Haveres Financeiros

DEDUÇÕES (II) 14.373.324,75 23.436.416,47 24.608.237,29

18.991.232,82 16.344.151,99

2.167.482,04 2.275.856,14 2.389.648,95

26.814.387,86

Ativo Disponível

261.097,32 263.197,96 261.726,23 274.812,54

2.509.131,40

(-) Restos a Pagar Processados

DÍV.CONSOL.LÍQUIDA(DCL)(III)=(I-II) (8.085.455,90) (16.617.725,70) (17.448.611,98)

1.706.505,98 2.234.025,20

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR
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HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

13/04/2017 07:23Data Emissão: Hora Emissão:13/04/2017 07:23Data Emissão: Hora Emissão:

2015 2017 2018 2020

(b) (d) (e) (g)
5.048.723,75 5.672.746,01 6.168.606,82 6.800.889,02

13.109.502,84 15.630.408,22 22.933.271,40 25.283.931,73

(8.060.779,09) (9.957.662,21) (16.764.664,58) (18.483.042,71)

0,00 0,00 0,00 0,00

775.581,82 871.443,73 0,00 0,00

(8.836.360,91) (10.829.105,94) (16.764.664,58) (18.483.042,71)

(b-a) (d-c) (e-d) (g-f)

(1.366.726,84) (612.968,26) (798.317,37) (880.144,90)

FONTE: Sistema Unidade Responsável:

Data Emissão: Hora Emissão:

6.477.037,16

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Metodologia e Memória de Cálculo

Anexo de Metas Fiscais
Resultado Nominal

LDO: 2018

Valores - R$

15.630.408,22 23.577.129,62 24.755.986,10

Especificação 2016 2019

(c) (f)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 5.351.647,18

996.748,12 1.046.585,53 1.098.914,81

Haveres Financeiros

DEDUÇÕES (II) 14.745.668,13 24.079.934,97

13.911.007,67 14.745.668,13

0,00 0,00 1.640.606,34 1.722.636,66

25.993.785,41

Ativo Disponível
0,00 0,00 0,00

1.808.768,49

(-) Restos a Pagar Processados

DÍV.CONSOL.LÍQUIDA(DCL)(III)=(I-II) (9.394.020,95) (17.602.897,81)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV) 0,00 0,00

801.504,83

PASSIVOS RECONHECIDOS(V) 822.116,73 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI=III+IV-V) (10.216.137,68) (17.602.897,81)

RESULTADO NOMINAL
(c-b) (f-e)

(1.379.776,77) (838.233,23)
Atende.Net - IPM MUNICÍPIO DE GUAÍRA
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HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora
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Data Emissão: Hora Emissão:13/04/2017 07:24Data Emissão: Hora Emissão:13/04/2017 07:24Data Emissão: Hora Emissão:

HERALDO TRENTO
Prefeito

2015 2017 2018

67.643.749,90 95.419.629,86 99.851.865,00

67.105.157,90 94.112.529,86 97.991.865,00

8.713.540,00 8.161.725,00 4.543.500,00

3.500.500,00 5.361.725,00 247.000,00

70.605.657,90 99.474.254,86 98.238.865,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Metodologia e Memória de Cálculo

Anexo de Metas Fiscais
Resultado Primário

LDO: 2018

Especificação 2016 2019 2020

RECEITAS CORRENTES (I) 84.588.104,80 105.973.924,32 111.272.620,58

8.673.331,00 10.416.652,50 12.574.913,00 13.711.875,00 14.397.556,58 15.117.434,42

Receita Tributária

2.137.900,00 3.954.300,00 2.501.000,00 2.801.000,00 2.625.105,00 2.756.360,25

Receita de Contribuição

12.657.397,00 15.939.015,00 17.893.280,00 18.435.139,00 18.841.004,70 19.783.054,94

Receita Patrimonial

538.592,00 907.820,00 1.307.100,00 1.860.000,00 1.437.108,75 1.508.964,19

Aplicações Financeiras (II)

12.118.805,00 15.031.195,00 16.586.180,00 16.575.139,00 17.403.895,95 18.274.090,75

Outras Receitas Patrimoniais

49.757.200,40 59.860.443,80 68.891.106,36 70.434.717,36 74.434.922,50 78.156.668,63

Transferências Correntes

348.933,00 348.933,00 350.000,00 367.500,00 385.875,00 405.168,75

Receita de Serviços

3.112.678,50 3.112.450,50 2.253.020,50 2.361.633,64 2.475.775,62 2.599.564,42

Demais Receitas Correntes

9.043.690,00 9.043.690,00 9.043.690,00 8.260.000,00 7.186.315,08 7.545.630,83

(-) Dedução da Receita Corrente

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III)=(I-II) 83.680.284,80 104.536.815,57 109.763.656,39

RECEITAS DE CAPITAL (IV) 8.680.640,67 4.656.225,00 4.889.036,25

4.700.000,00 4.382.030,67 1.700.000,00 3.200.000,00 3.360.000,00 3.528.000,00

Operações de Crédito (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos (VI)

152.145,00

Transferência de Capital

513.040,00 483.040,00 1.100.000,00 1.096.500,00 1.151.325,00

0,00 0,00

1.208.891,25

Alienação de Ativos (VII)

3.500.500,00 3.815.570,00 5.361.725,00 247.000,00 144.900,00

0,00

Outras Receitas de Capital

Receitas Fiscais de Capital (VIII)=(IV-V-VI-VII) 3.815.570,00 144.900,00 152.145,00

0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS (XI)=(III+VIII) 87.495.854,80 104.681.715,57 109.915.801,39

69.736.097,08 0,00 95.667.252,44

69.596.097,08 0,00 95.507.252,44

12.722.718,52 0,00 8.628.112,56

12.236.118,52 0,00 7.993.112,56

100.000,00 0,00 100.000,00

81.932.215,60 0,00 103.600.365,00

(11.326.557,70) 99.474.254,86 (5.361.500,00)

FONTE: Sistema Unidade Responsável:

Data Emissão: Hora Emissão:

DESPESAS CORRENTES (X) 80.569.583,10 0,00 0,00

160.000,00 0,00 0,00

Juros e Encargos da Dívida (XI)

40.386.910,00 41.998.831,50 0,00 53.245.435,09 0,00

38.422.351,60 0,00 42.261.817,35 0,00

0,00

Pessoal e Encargos Sociais

140.000,00 148.400,00 0,00

7.973.112,56 0,00

0,00

Outras Despesas Correntes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII)=(X-XI) 80.421.183,10 0,00 0,00

29.209.187,08

0,00

Inversões Financeiras

DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 14.049.498,07 0,00 0,00

12.236.118,52 13.489.498,07 0,00

635.000,00 0,00

0,00

Investimentos

0,00 10.000,00 0,00 20.000,00 0,00

0,00

Amortização da Dívida (XIV)

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV)=(XIII-XIV) 13.499.498,07 0,00 0,00

486.600,00 550.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 100.000,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS (XVII)=(XII+XV+XVI) 94.020.681,17 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (XVIII)=(IX-XVII) (6.524.826,37) 104.681.715,57 109.915.801,39
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